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PROCESSO

RELATOR

: RR-435.113/1998.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: BESC S.A. CORRETORA DE SEGU
ROS E ADMINISTRADORA DE BENS 
- BESCOR

: DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY- 
DE FURTADO 

: GIOVANE GONÇALVES 
: DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  SOCIEDA
DE DE ECONOM IA MISTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem, mesmo visando a lucro fácil e 
imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27, 31, I, 
parágrafos 1°, 2°, 4° e 5°, e 56, 58 e 67 da Lei n° 8.666/93 asseguram 
à Administração Pública uma série de cautelas para evitar a con
tratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descum- 
primento de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, 
inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age. emergem claras as 
culpas in eligendo e in vigilando da Administração Pública. E, con
siderando o disposto no § 6° do art. 37 e no art. 193 da Constituição 
Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o § 2° do art. 71 
da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a responsabilidade 
subsidiária das entidades públicas, mesmo que houvesse culpas in 
eligendo e in vigilando na contratação de empresa inidônea para a 
prestação de serviços. Por isso, a conclusão no sentido de que o § 1° 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à responsabilidade direta da 
Administração Pública, ou mesmo à solidária, mas não à respon
sabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços de trabalhadores 
através da contratação de uma empresa inidônea em termos eco- 
nômico-fmanceiros, e, ainda, se omite em bem fiscalizar. Neste sen
tido consagrou-se a jurisprudência desta Corte, rendo o item IV do 
Enunciado n° 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)".
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-435.-627/1998.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUCIANO ALVES RODRIGUES 
: DR. GILBERTO MARQUES PIRES 
: CASAS BURI S.A.
: DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação imposta ao 
reclamante quanto à responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
periciais, que correm por conta da parte sucumbente na perícia, que 
foi a reclamada.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS SUCUMBÊNCIA
A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da 
parte que foi sucumbente no objeto da perícia (Enunciado n° 236 do 
C. TST). O fato de o laudo pericial ter apurado diferença de pequeno 
valor de forma alguma transfere ao reclamante a responsabilidade 
pelos honorários periciais.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-437.949/1998.0 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: VASTI ALVES DA SILVA 
: DR. REINALDO RAMOS DOS SAN

TOS FILHO
: T0ÁL1A S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL 
: DR. PAULO GUEDES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO  
DO CONTRATO DE TRABALHO -  MULTA DE 40% DO 
FGTS
Em conformidade com o entendimento da Eg. SDI desta Corte, com 
a concessão da jubilação, extingue-se o contrato de trabalho, tendo 
em vista o disposto no art. 453, caput. da CLT. Assim, a permanência 
do empregado na empresa faz nascer um novo contrato, com efeitos 
jurídicos próprios, razão pela qual a demissão sem justa causa não 
impõe o pagamento da multa de 40% sobre o montante, dos depósitos 
efetuados a título de FGTS por todo o período contratual.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.122/1998.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: MARILENE PAMPLONA MACIEL 
: DR. JOÃO GUALBERTO DE SOUZA 
: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
: DR. MURILO CAPELLA BAIXO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. . 
EMENTA: PRESCRIÇÃO -  MUDANÇA DE REGIME JURÍ
DICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO -  EXTINÇÃO  
DO CONTRATO -  PRESCRIÇÃO BIENAL
A jurisprudência atual, notória e iterativa da Eg. SDI posiciona-se no 
sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-438.150/1998.5 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
SEBASTIÃO PINTO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DRA. ROSAMIRA L1NDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: M UDANÇA DE REGIM E JURÍDICO DE CELETIS
TA PARA ESTATUTÁRIO -  EXTINÇÃO DO CONTRATO -  
PRESCRIÇÃO BIENAL
A jurisprudência atual, notória e iterativa da Eg. SDI posiciona-se no 
sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-438.836/1998.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: JOSÉ PAULO DOS SANTOS
: DR. MARCUS VINÍCIUS LOURENÇO 

GOMES
: MURCHISON TERMINAIS DE CARGA 

S.A.
: DR. JOSÉ NARCISO FERNANDES INÁ

CIO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à estabilidade provisória, não 
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re
vista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as 
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, 
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer 
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os 
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.882/I998.4 • TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: JAMIL NABOR CALEFFI 
: DR. JAMIL NABOR CALEFFI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras e à correção monetária. Por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista, quanto aos descontos previdenciários 
e fiscais e dar-lhe provimento, para determinar que sejam efetuados 
com base nos critérios da época em que os valores se tornarem 
disponíveis para o Autor da ação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS. Segundo a diretriz traçada nas Leis n°s 
8.620/93 e 8.541/92 c explicitada por meio do Provimento n° 1/96, os 
descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados com base 
nos critérios da época em que os valores se tornarem disponíveis para 
o Autor da ação. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-441.137/1998.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3“ REGIÃO 
DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ 
DR. VICTÓRIO ÁLVARO COUTINHO 
RETTORI
SEBASTIÃO SOARES DE SILVEIRA FI
LHO
DR. JOÃO AVELINO NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público, quanto ao requerimento de "remessa de ofícios ao 
■Ministério Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais". Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público, quanto à nulidade contratual, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST 
e à ausência de condenação a título de salário stricto sensu, julgar 
improcedente a reclamação, invertendo os ônus da sucumbência. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista in
terposto pelo Reclamado.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADM INISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ap labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista do Ministério Público provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-441.239/1998.7 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7“ REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: MAURO ALBUQUERQUE ARAGÃO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO 

SOARES
: ESTADO DO GEARÁ 
: DR. INÊS SÍLVIA DE SÁ LEITÃO RA

MOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re- 
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 7“ Região. 
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INO- 
CORRÊNCIA. Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das 
formas, não há nulidade a ser declarada em relação a ausência de 
assinatura do Ministério Público no acórdão e da falta de intimação 
pessoal do seu representante, uma vez que, tendo o Órgão Ministerial 
tomado conhecimento da decisão regional pela publicação no Diário 
Oficial do Estado e interposto, tempestivamente, o Recurso de Re
vista, o ato, ainda que imperfeito, alcançou sua finalidade, sem oca
sionar prejuízo ao Recorrente. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-441.240/1998.9 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
FRANCISCA MOREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
pela preliminar de nulidade por vício na estrutura do acórdão re
gional, ausência dc assinatura e de intimação pessoal do Ministério 
Público do Trabalho. Também por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à nulidade do contrato de trabalho - contratação sem concurso 
público e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, ante a ma
nifesta nulidade da contratação, limitar a condenação apenas ao pa
gamento das diferenças salariais entre o percebido pela obreira e 3/8 
do salário mínimo legal, sem qualquer tipo de dobra, no período de 
14.02.92 a 01.08.96. Determina-se, ainda, que se oficie ao Ministério 
Público Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do 
art. 37 da vigente Carta Magna.
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EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação a ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efetí- 
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.565/1998.5 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
LEILA REGINA BECKMAN MOURA 
DR. PAULO FRANCISCO BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N” 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-441.392/1998.4 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16‘ REGIÃO 
DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
MUNICÍPIO DE ARARI 
DR. MANOEL SERRÃO DA SILVEIRA 
LACERDA
MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA 
VIEIRA E OUTRA
DR. RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Consoante o estabelecido no Verbete Sumular n° 219/TST, que in
terpretou o art. 14 da Lei n° 5.584/70, os honorários advocatícios não 
decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
em situação econômica que não lhe permita demandar, sem que 
coloque em risco o sustento dc sua família. Uma vez não comprovado 
o preenchimento dos requisitos acima descritos, indevida torna-se a 
verba honorária.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
A D V O G A D A '

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-442.766/1998.3 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN F. WOITOWICZ SIL

VEIRA
: LUIZ CARLOS KOECHE MACHADO 
: DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI- 

VA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não demonstrada 
omissão do acórdão embargado, buscando a pane. tão-somente, novos 
fundamentos a se juntarem à prestação jurisdicional já satisfeita. Apli
cação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-443.448/1998.1 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MÁRCIO ALBUQUERQUE DE ARAÚ
JO
DR. FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓ- 
RIO
FEDERAÇÃO DE ENTIDADES COMU
NITÁRIAS DO ESTADO DO CEARÁ - 
FECECE
DRA. ELIANA SANTOS DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO  
REGIONAL - VÍCIO DE ESTRUTURA - AUSÊNCIA DE IN
TIMAÇÃO DO PARQUET
Não se conhece do recurso dc revista do Ministério Público quando 
inexiste interesse dc agir, quer porque não há vício na decisão re
gional, nem mesmo sucumbência da pessoa jurídica de direito pri
vado; quer porque interpõe recurso de revista, na qualidade dc custos 
legis. o que, dc per si, afastaria sua legitimidade rccursal.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRI DO(S)

RR-443.567/1998.2 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
JOSÉ FLÁVIO GOMES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito,
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o  Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é  de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.568/1998.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS. - SECRE
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - 
SEJUSC
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
SIMONETE ALBUQUERQUE VIDEIRA 
DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE 
ALCÂNTARA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-443.609/1998.8 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
. DRA. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA

VALCANTI
: DÉBORA ADRIANA PINHEIRO AL

VES
: DR. NIVALDO FERNANDES DA COS

TA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho c determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N“ 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide dc lei 
especial, uma vez que o  vínculo formado é dc natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-443.664/1998.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
: DR. SUELI MARIA ZDEBSKI 
: JOSÉ CARLOS BARBOSA VOSGE- 

RAU
: DR. MARGARIDA LEONI DAHNE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de lis. 48/49, que julgou im
procedente a reclamatória.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO - SALÁRIO-MÍNIMO
A jurisprudência da Eg. SDI é no sentido dc que, mesmo na vigência 
da Constituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de 
insalubridade é o salário-mínimo.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-446.020/1998.0 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO 
: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI

LHO
: CREUZA PEREIRA DE ALMEIDA 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI

GUES DE MENEZES 
: MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
: DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 

BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão regional, julgar extinto o pro
cesso, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do 
CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, das 
quais fica isenta a reclamante.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETIS
TA PARA ESTATUTÁRIO -  EXTINÇÃO DO CONTRATO -  
PRESCRIÇÃO BIENAL
A jurisprudência atual, notória e iterativa da Eg. SDI posiciona-se no 
sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-446.078/1998.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE RIZZ1 DA SIL
VA
LUIZ FRANCISCO DA SILVA 
DRA. BENILDES SOCORRO COELHO 
PICANÇO ZULLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do re
curso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. RE
GIME JURÍDICO ESPECIAL DESCARACTERIZADO. Guar
dando os pedidos relação com contrato individual de trabalho, re
conhecido, por fim. pela descaracterizaçâo do regime especial a que 
aludia a Constituição Federal de 1967, firma-se a competência da 
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carga Magna vigente, 
não se podendo cogitar da compreensão do En. 123/TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-446.128/1998.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BOR
RACHA BINS LTDA.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
MARIA SANTOS DA SILVA 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ao adicional de insalubridade, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a determinação de pagamento de adicional de 
insalubridade, invertendo-se os ônus da sucumbência, quanto ao pa
gamento dos honorários periciais, nos termos do En. 236/TST. Por 
unanimidade, quanto aos honorários advocatícios, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a 
parcela da condenação.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DO
MÉSTICO E LIXO URBANO. DISTINÇÃO. Embora seja possível 
compreender-se que o  lixo doméstico venha a compor o lixo urbano, 
a hlgienização de sanitários, pressupondo a manipulação daquele, não 
redundará em pagamento de adicional de insalubridade cm grau má
ximo, eis que as atividades não se confundam, segundo a dicção no 
anexo 14 da NR 15 da Portaria MTb n° 3.214/78 (CLT, art, 190). O 
tema está pacificado pela O.J. 170/SDI, quando pontua que "a lim
peza em residências e escritórios c a respectiva coleta dc lixo não 
podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas 
por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas 
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho”. Recurso dc 
revista provido.
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: RR-446.232/1998.3 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
: DR. IVAN ALVES DA COSTA 
: MARIA DE LOURDES BASTOS DE 

CALDAS E OUTROS 
: DR. FRANCISCO GREGÓRIO NETO

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público - e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas dos salários retidos e das diferenças 
salariais entre o percebido e 50% do salário mínimo para os Re
clamantes com jornada de quatro horas e entre o percebido e  um 
salário mínimo para os Reclamantes com jornada-integral. Ainda por 
unanimidade, considerar prejudicado o  exame da Revista do Mu
nicípio. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério Público Es
tadual, com expedição dè cópias das principais peças dos autos e da 
decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da 
vigente Carta Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL  
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o  princípio da inslrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que. tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2o, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista do Ministério Público parcialmente conhecido e em parte 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-446.422/1998.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
ACIDOL PARANÁ LTDA.
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA 
CIRNALDO MARGOTTI 
DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras -  art. 62, alínea “a”, da CLT. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto às horas extras -  minutos que antecedem e su
cedem à jornada de trabalho e dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação somente o pagamento de horas extras relativamente 
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou de cinco 
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais -  retenção -  competência da Justiça do Trabalho e dar-lhe 
provimento para. declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar, nos precisos termos do Provimento n° 1/96 da Corre- 
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A M I
NUTO
Não é devido o pagamento de horas extras rclativamente aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal (Orientação Jurisprudencial n° 23, SDI - TST). ' 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -  RETENÇÃO  
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO  
Já se encontra pacificado neste Eg. TST o entendimento de ser esta 
Justiça Especializada competente para apreciar pleito de retenção dos 
descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre as sentenças tra
balhistas, descontos estes que devem ser efetuados quando da li
quidação da sentença, nos termos do Provimento n° 1/96 da Cor- 
regcdoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Recurso parcialmcntc conhecido c pareialmçnte provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-446.423/1998.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ROBERT BOSCH LTDA.
: DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY 
: GONÇALO MAINARDES 
: DR. MOACIR JOSÉ BARANCELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a correção monetária seja apli
cada a partir do quinto dia úti! subseqüente ao mês trabalhado. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - 
SALÁRIO - ART. 459 DA CLT
A orientação jurisprudencial emanada da Egrégia Seção Especializada 
em Dissídios Individuais desta Corte já consagrou o entendimento de 
que o pagamento dos débitos trabalhistas até o 5o dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. No 
caso de ser ultrapassada esta data limite, deve incidir o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser
viços.
Recurso de revista conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-449.413/1998.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA.
DR. DANIEL FERREIRA
JUAREZ WILLÍANS
DR. ANGELO GIOVANNI LEONI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista quanto ao 
tema “Horas extras e Reflexos”. Por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema “Descontos Previdenciários e Fiscais” 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência 
desta Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas ao reclamante em face da decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo, nos precisos termos do 
Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 
É pacífico nesta Corte o entendimento de que, na liquidação de título 
executivo decorrente de decisão judicial trabalhista, deve-se proceder 
aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, sobre 
as parcelas a serem pagas. Neste sentido as Orientações Jurispru- 
denciais nos 32 e 141 da Colenda Seção Especializada em Dissídios 
Individuais deste Tribunal e o Provimento n° 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.
Recurso parcial mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S ) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: R R-449.474/1998.9 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: MARIA DOS REIS LIMA E OUTRAS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. Dl LEMON PIRES SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-449.598/1998.8 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROLAND RABELO 
: JOSINEI CUNHA
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à ilegitimidade passiva ad causam, julgamento extra petita, 
condenação subsidiária e honorários advocatícios.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE  
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM PRESA PRESTADO
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. O 
art. 37, § 6°, da Constituição Federal obriga a Administração Pública 
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos 
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais 
membros da coletividade. O caput do mesmo preceito vincula as 
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos 
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa in 
eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En. 331/TST 
pontua que ’’o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93)" (com a redação dada 
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal 
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 
896, § 4°, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-449.599/1998.1 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VALDEMAR VICENTE KO VALES Kl 
DR. ANDRÉ CAETANO KOVALESKI 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à reintegração e consectários, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EM PRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECO
NOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA. CABIMENTO. O art. 
173, § 1°, inciso II, da Constituição Federal, expressamente, submete 
as empresas públicas e sociedades de economia mista "ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 
e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários". Em sua 
atuação, os entes paraestatais, especialmente no que diz respeito às 
relações de emprego que mantêm, não praticam atos administrativos 
(stricto sensu), assim não se submetendo â motivação, como requisito 
dos atos jurídicos que efetivam. No ordenamento jurídico vigente, a 
despeito da exigência de prévio concurso público de provas ou de 
provas e títulos (art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal), 
para provimento dos empregos que oferecem, não estão as empresas 
públicas e sociedades de economia mista privadas do direito po- 
testativo de dispensar, imotivadamenté, na forma autorizada a seus 
congêneres da iniciativa privada, de maneira que, quando o fazem, 
atuam em perfeita licitude. Recurso de revista desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido uma vez que não foram 
preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-449.509/1998.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MARIA DA SILVA SALVINO 
: DRA. ROSEMARY GOM1DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE- 
QUESTIONAMENTO. Improspcrável o recurso de revista funda
mentado cm ofensa à lei quando o  Regional não se manifestou a 
respeito da legislação invocada. Enunciado n° 297/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-450.080/1998.7 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13“ REGIÃO 
: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 

NHO DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA 
: MARIA DO CEU PEREIRA LEAL 
: DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 

GEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
aviado pelo douto Ministério Público do Trabalho da 13“ Região. 
EMENTA: EMf.NTA: NULIDADE DA CONTRATAÇAO DE 
SERVIDOR PUBLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS 
DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento pacificado nesta 
Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enunciado n° 363, in
tegrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sentido de que a 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 
37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente conferindo ao em
pregado o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados.
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segundo a contraprestação pactuada. CONTRATO NULO. SALÁ
RIO INFERIOR AO MÍNIMO. DIFERENÇA. SALÁRIO  
"STRICTO SENSU". Se há que se reconhecer a imperatividade do 
inciso 11 do artigo 37 da Constituição Federal, no que tange à nu
lidade contratual da admissão sem concurso (sendo devidos somente 
os salários dos dias efetivamente trabalhados), há que se reconhecer, 
com maior imperatividade ainda, o comando do inciso IV do artigo 7° 
da Constituição Federal, que prevê o salário mínimo. Assim, as di
ferenças entre o salário recebido (menor que o mínimo) e o salário 
mínimo são, por força constitucional, salário "strícto sensu", eis que 
não é permitido dispêndio de labor por salário inferior ao mínimo, 
mesmo que o contrato seja nulo. Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-450.178/1998.7 - TRT DA 13” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13” REGIÃO 
: DR. R1LD0 ALBUQUERQUE MOUSI- 

NHO DE BRITO 
: OTÁVIO FELIPE DE SOUZA 
: DR. JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FI- 

LHO
: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista avia
do pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, tão-somente, estabelecer, em vez do percentual 
de 100% (cem por cento) do salário mínimo, o de 62,5% (sessenta e 
dois, vírgula, cinco por cento) das épocas próprias, como base de 
cálculo à apuração, tanto dos salários retidos de junho a dezembro/96, 
quanto da diferença salarial de 01.02.93 a 31.05.96, a ser realizada 
em liquidação de sentença.
EMENTA: KM I M A :  NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS 
DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento pacificado nesta 
Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enunciado n° 363, in
tegrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sentido de que a 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 
37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente conferindo ao em
pregado o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, 
segundo a contraprestação pactuada. JORNADA REDUZIDA. SA- 
LARIO "STRICTO SENSU" PROPORCIONAL AO MÍNIMO. 
Havendo de se reconhecer a imperatividade do comando inserto no 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, concernente à nulidade 
contratual da admissão sem concurso (sendo devidos somente os 
salários dos dias efetivamente trabalhados), com maior imposição, 
ainda, exsurge o do inciso IV do artigo 7° da Carta Magna, que prevê 
o salário mínimo. Assim, diante de jornada inferior à normal, as 
diferenças entre o salário recebido e o salário mínimo proporcional 
são, por força constitucional, salário "stricto sensu”, eis que não há de 
se conceber dispêndio de labor sem observância do parâmetro do 
mínimo legal, mesmo que o contrato seja nulo. Recurso de Revista 
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-452.814/1998.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
APARECIDA VEIGA RODRIGUES
DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e à res
ponsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, no que tange aos descontos previdenciários e fiscais para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, dar provimento ao 
recurso de revista, determinar o recolhimento dos valores pertinentes, 
nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Gcral da Justiça do 
Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ü 
correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, refor
mando a decisão regional, determinar que incida a partir do quinto dia 
útil do mês subsequente ao trabalhado.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do 
Trabalho, nos termos da legislação de regência de cada um dos 
títulos, é competente para ordenar a incidência de contribuições pre- 
videnciárias (Leis n° 7.787/89, n° 8.212/91 e n° 8.620/93) c de im
posto de renda (Leis n° 8.218/91 e n° 8.541/92) sobre os valores 
decorrentes de sua atividade (Constituição Federal, art. 114), ainda 
que silente o título exeqtiendo, quando for o caso. Assim também 
comandam o Provimento n° 3/84 e o Provimento n° 1/96 da Cor- 
regedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tal compreensão está con
solidada na Orientação Jurisprudcncial n° 141 desta Corte. Recurso de 
revista provido, no particular. _______ ________________________

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-452.817/1998.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS CO
PAR LTDA.
DRA. ELIZABETH REGINA VENÂN- 
CIO TANIGUCHI 
JOSÉ MENEDES
DR. FRANCISCO OSÓRIO PORTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à relação de emprego, ao período de vínculo, às férias, à 
devolução de despesas e à comissão sobre cobranças. Por unani
midade, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, conhecer do 
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
sua efetivação, nos termos dos provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para a excluir da condenação.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do 
Trabalho, nos termos da legislação de regência de cada um dos 
títulos, é competente para ordenar a incidência de contribuições pre- 
videnciárias (Leis n° 7.787/89, n° 8.212/91 e n° 8.620/93) e de im
posto de renda (Leis n° 8.218/91 e n° 8.541/92) sobre os valores 
decorrentes de sua atividade (Constituição Federal, art. 114), ainda 
que silente o título exeqüendo, quando for o caso. Assim também 
comandam o Provimento n° 3/84 e o Provimento n° 1/96 da Cor- 
regedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tal compreensão está con
solidada na Orientação Jurisprudência! n° 141 desta Corte. Recurso de 
revista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-452.934/1998.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR

TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

: DR. GIOVANNI DOS REIS BENETON 
: ANSELMO DE SOUZA 
: DR. VÂNIO GHISI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das horas de so
breaviso. 3
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO - USO DO BIP
A jurisprudência iterativa, notória e atual da SDI desta Corte já se 
encontra firmada no sentido de que o uso do BIP não caracteriza o 
regime de sobreaviso.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-4S4.277/1998.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZ1 OLIVA 
VERA APARECIDA S1MONATO 
DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do re
curso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COM PETÊNCIA. RE
GIME JURÍDICO ESPECIAL DESCARACTERIZADO. Guar
dando os pedidos relação com contrato individual de trabalho, re
conhecido, por fim, pela descaracterização do regime especial a que 
aludia a Constituição Federal de 1967, firma-se a competência da 
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carga Magna vigente, 
não se podendo cogitar da compreensão do En. 123/TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-454.828/1998.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1" REGIÁO 
: DRA. SUZANA MEJIA 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FNS
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ABGAIL VALOIS DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público quanto ao tema 'TPC de junho de 1987 - Plano Bresser" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "URP cie fevereiro de 
1989" c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais c reflexos decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989, restando, prejudicado o recurso çla, Fupdaçüq Na-, 
cional de Saúde.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO  
DE 1989
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral. inexiste direito adquirido aos reajustes salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-454.906/1998.7 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
FRANCISCO OSNEY SOUZA DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho c dar-lhe provimento 
para, declarada a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas. Prejudicado o exame dos demais temas versados na 
revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA SOB REGIME 
ESPECIAL - LEI N“ 1.674/84 -  INCOMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO
Tratando-se de reclamação ajuizada por empregado contratado tem
porariamente, conforme previa o art. 106 da Constituição Federal/69, 
sob a égide da Lei Estadual n° 1.674/84, a competência para jul
gamento do feito é da Justiça Estadual e não da Trabalhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-454.833/1998.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRA. ROGÉRIO AVELAR
MÁRIO LÚCIO THIBAU
DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
correção do FGTS. Por unanimidade, e conhecer do recurso quanto a 
correção monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto 
dia útil subseqüente ao mês vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁ
RIA - SALÁRIO - ART. 459, CLT
A egrégia SDI já se manifestou sobre a questão, adotando o en
tendimento de que o pagamento de créditos trabalhistas até o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária, exceto se essa data-limite for ultrapassada, quando então 
será devida a correção a partir do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços.
Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-454.954/1998.2 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO- 
CARZEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar os descontos fiscais e 
previdenciários sobre as verbas salariais provenientes de sentença 
trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos, nos 
termos do entendimento jurisprudcncial desta Corte.
EMENTA: DESCONTOS. IMPOSTO DE RENDA E PREVI
DÊNCIA SOCIAL
O C. SDI desta Corte já firmou entendimento no sentido de que são 
devidos os descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas sa
lariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter compul
sório dos referidos descontos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-457.187/1998.2 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN, VANTUIL ABDALA 
OLVEBRA AGENCIAMENTOS E TU
RISMO LTDA.
DR. HAMILTON REY ALENCASTRO 
JOSE AVELINO DOS PASSOS BRUM 
DRA. NARA RODRIGUES GAUBERT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  NÃO-CONHECIMEN
TO
Não se conhece de recurso de revista que não preenche os requisitos 
intrínsecos de admissibilidade preyÇstos no art, 896 da CLT. , 
Recurso de revista não conhecido! , ................... ....
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-457.211/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: GILMAR DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto às horas de sobreaviso. Por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento dos descontos 
previdenciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de 
sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des
contos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
O Colendo TST já firmou entendimento no sentido de que a Justiça 
do Trabalho é competente para determinar a retenção das contri
buições previdenciárias e fiscais sobre as verbas salariais provenientes 
de sentença trabalhista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-457.617/1998.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO 
E SOBRINHOS
DR. EDSON AIELLO CONEGLIAN 
ADEMIR JESUS STRADIOTO 
DR. MAURÍCIO PACCOLA CICCONE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO
Nos termos da jurisprudência iterativa, notória e atual da SDI deste 
Tribunal, o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária 
para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à 
indenização.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

RR-457.777/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RUA DA 
PRAIA SHOPPING 
DRA. MARIA CRISTINA REIS FLO
RES
LUIZ CARLOS DEPORTE VIEIRA

ADVOGADO DR. JORGE LUIZ R. CHEFFE
DECISÃO: Por unanimidade, quanto ao enquadramento sindical, não 
conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, quanto às horas 
extras, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial, para determinar que, da condenação ao pagamento 
de horas extras, sejam excluídos os dias em que não ultrapassados 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. DESCARACTERIZAÇÃO. MI
NUTOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM À JORNADA. Se
gundo a jurisprudência uniformizada na Orientação n° 23 da SDI, não 
são remunerados como extras os cinco minutos que antecedem ou 
sucedem à jornada. Ultrapassado tal limite, considerar-se-á extraor
dinária a totalidade do tempo que exceder a duração normal do 
trabalho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-457.905/1998.2 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO 
JOS1NALDO DA SILVA LEITE 
DR. FRANCISCO PINTO DE OLIVEI
RA NETO
MUNICÍPIO DE FAGUNDES
DR. RINALDO BARBOSA DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, tão-somente, estabelecer o 
percentual de 50% do salário mínimo das épocas próprias, como base 
de cálculo à apuração da diferença salarial de janeiro/93 a setem- 
bro/96. Deternuna-se, ainda, que se oficie ao Ministério Público Es
tadual, nos termos do § 2° do art. 37 da Constituição Federal. 
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PUBLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS 
DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento pacificado nesta 
Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enunciado n° 363, in
tegrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sentido de que a 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação cm concurso público, encontra óbice no artigo 
37. inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente conferindo ao em

pregado o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, 
segundo a contraprestação' pactuada. JORNADA REDUZIDA. SA- 
LARIO "STRICTO SENSU" PROPORCIONAL AO MÍNIMO.
Havendo de se reconhecer a imperatividade do comando inserto no 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, concernente à nulidade 
contratual da admissão sem concurso (sendo devidos somente os 
salários dos dias efetivamente trabalhados), com maior imposição, 
ainda, exsurge o do inciso IV do artigo 7° da Carta Magna, que prevê 
o salário mínimo. Assim, diante de jornada inferior à normal, as 
diferenças entre o salário recebido e o salário mínimo proporcional 
são, por força constitucional, salário "stricto sensu”, eis que não há de 
se conceber dispêndio de labor sem observância do parâmetro do 
mínimo legal, mesmo que o contrato seja nulo. Recurso de Revista 
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-457.906/1998.6 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO 
: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 

NHO DE BRITO 
: JOÃO BOSCO GONÇALVES 
: DR. OTÁVIO NETO ROCHA SAR

MENTO
: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 

DO PEIXE
: DR. GERSON DOMINGOS DE ALBU

QUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
aviado pelo douto Ministério Público do Trabalho da 13a Região. 
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE- 
CIMENTO. DIVERGÊNCIA ULTRAPASSADA POR ENUN
CIADO DO TST. ART. 896, § 4°, DA CLT "A divergência apta a 
ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se considerando 
como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho". Recurso de 
Revista do Ministério Público do Trabalho não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-459.0O8/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
JAIRO LUIZ GREGÓRIO
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA
MATTO
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE LATICÍNIOS LTDA.
DR. OTACÍLIO FERREIRA CRISTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. USO DE APARELHO  
BIP
Em se tratando o BIP de aparelho móvel de comunicação, o em
pregado que o utiliza não precisa, necessariamente, permanecer em 
sua residência aguardando o chamado para o serviço. Assim sendo, 
nesta situação, o  empregado tem toda a liberdade de movimentação, 
podendo deslocar-se dentro do raio de alcance do aparelho. Desta 
forma, não há como se reconhecer, na hipótese, que o empregado está 
estritamente à disposição do empregador, como previsto no artigo 244 
da CLT. Consequentemente, não há que se falar em horas de so
breaviso neste período.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.038/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANTÔNIO CARLOS BORGES 
DR. PAULINO BATISTA DINIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao adicional de periculosidade. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, por ocasião dos cál
culos de liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos pre
videnciários c fiscais, devidos por força de lei, sobre as parcelas que 
vierem a scr pagas ao reclamante em face de decisão judicial, nos 
precisos termos do Provimento n° 1/96 da Corrcgedorta-Geral da 
Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
É pacífico nesta Corte o entendimento de que, na liquidação de título 
executivo decorrente de decisão judicial trabalhista, deve-se proceder 
aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, sobre 
as parcelas a serem pagas. Neste sentido, as Orientações Jurispruden- 
ciais n°s 32 e 141 da Colcnda Seção Especializada em Dissídios 
Individuais deste Tribunal e o Provimento n° 1/96 da Corregedoria- 
Gcral da Justiça do Trabalho.
Recurso parcialmentc conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-459.198/1998.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ISAIAS MARIANO 
: DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON

SECA DE QUEIROZ 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. PEDRO LUIZ STRUCHEL

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à preliminar de nulidade, por
ausência de fundamentação, e quanto às horas extras, não conhecer do 
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DE
CISÃO M OLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista. nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co 
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-459.246/1998.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
JOSÉ ROBERTO DE TELLA PERSICA- 
NO
DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. ODAIR LEAL SEROTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
mudança de regime (prescrição).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INVIABILIDADE. DE
CISÃO M OLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É inviável o conhe
cimento do recurso de revista, quando a decisão recorrida estiver 
moldada à jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Tra
balho, situação em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, 
ultimado. Incidência do Enunciado n° 333/TST e do art. 896, § 4°, da 
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

: RR-459.409/1998.2 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: EDVILSON GOMES DE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

DR. LYCURGO LEITE NETO 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re
clamante por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de 1° grau, no particular.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA 
DA RECLAMADA - NÃO CONHECIMENTO - REPERCUS
SÃO DO ANUÊNIO E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
SOBRE AS HORAS EXTRAS - "A gratificação por tempo de 
serviço integra o salário para todos os efeitos legais." (Enunciado n° 
203 do TST). Quanto ao adicional de periculosidade, faz parte hoje 
da iterativa, notória e atual jurisprudência do TST o entendimento de 
que as horas extras são uma prorrogação do horário normal de tra
balho, pelo que a integração do adicional de periculosidade se dá 
sobre o cálculo das horas extraordinárias.
Recurso de revista não conhecido ante o óbice encontrado na parte 
final da alínea "a" do artigo 896 da CLT e os termos do Enunciado n° 
333, que compõe a Súmula de Jurisprudência do TST.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - PARTICIPA
ÇÃO NOS LUCROS - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO POR 
FORÇA DE ACORDO COLETIVO - VIOLAÇÃO AO DIREITO  
ADQUIRIDO. É fato que a Empresa Energética dc Sergipe S. A. - 
ENERGIPE, em 1985, inseriu no salário do Reclamante, por força de 
acordo judicial celebrado com o sindicato representante da categoria 
profissional, a denominada "Incorporação da Participação nos Lu
cros". Assim, a partir do momento em que a participação nos lucros 
foi incorporada ao salário do Reclamante, passou a fazer parte dele, 
deixando de scr simples participação nos lucros. O pagamento das 
diferenças concernentes aos reflexos da referida incorporação cons- 
lilui-se em mera consequência desse ato. O Regional, ao trazer à baila
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a incidência imediata do inciso XI do artigo 7° da CF, para regular os 
efeitos de ato oriundo de acordo coletivo preexistente, atingiu direito 
adquirido do Reclamante, violando o preceituado no inciso XXXVI 
do artigo 5° da CF. Nesse sentido é o Precedente Jurisprudencial n° 15 
da E. SBDI-1, que trata de matéria de aplicação restrita ao E. Re
gional Sergipano.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.555/1998.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
BALAS BOAVISTENSE S.A.
DR. ELSO ELOI BODANESE 
CLAUDIOMIR JOSÉ FERREIRA 
DR. ELIO FRANCISCO SPANHOL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema “Horas extras - Minutos que antecedem e sucedem à jornada 
de trabalho” e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação somente o pagamento de horas extras relativamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho, conforme apurado em 
liquidação. Mantida a condenação quanto ao restante da sobrejornada, 
observando-se que, quando ultrapassado o referido limite, como extra 
será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tópico "Aci
dente de trabalho. Estabilidade provisória".
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM  
E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO  
Não é devido o pagamento de horas extras rclativamente aos dias cm 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à 
jornada normal. Neste sentido a Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
Colenda Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. 
Recurso parcialmente conhecido c parcialmeme provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-4S9.616/1998.7 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR. ALBERTO FERNANDES DE FA

RIAS NETO
: JOÃO BATISTA DIAS MACHADO 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos ho
norários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da conde
nação a referida parcela.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
■'Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su- 
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a  percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se cm situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família.” (Enunciado 219 do TST).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-459.950/1998.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA
: COMPANHIA DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. ROGÉRIO LUIS GUIMARÃES
: MARIA ANTÔNIA DOS SANTOS E 

OUTROS
: DRA. MÔNICA CRISTINA FERNAN

DES SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à URP dc 
fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da referida 
parcela. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao IPC dc 
março de 1990 e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da referida 
parcela, julgando improcedente a reclamação trabalhista, invertendo- 
se o ônus de sucumbência. Prejudicado o conhecimento da revista 
quanto ao tema "Honorários advocatícios".
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, inexiste direito adquirido aos reajustes salariais referentes à 
URP de fevereiro de 1989.
IPC DE MARÇO/90 - LEI N° 8.030/9« (PLANO COLLOR) - 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO
A partir da vigência da Medida Provisória 154/90, convertida na Lei 
n° 8.030/90, não se aplica o IPC dc março dc 1990, de 84.32% 
(oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos 
salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao pa
trimónio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso 
XXXVI do art. 5° da Constituição da República (Enunciado n° 315 do 
TST).
Recurso dc revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-460.299/1998.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. LACIR GUARENGHI 
: JENICE STRÍNGARI 
: DR. ÂNGELO GIOVANNI LEONI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para determinar sua efetivação, nos termos dos provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, Por unanimidade, 
quanto aos reflexos das horas extras nos sábados e aos descontos a 
título de seguro de vida, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. IN
CIDÊNCIA. CRÉDITO DO TRABALHADOR. CABIMENTO. A 
Seguridade Social, segundo disposição constitucional (art. 195, inciso 
11), é financiada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único, 
letra c, da Lei 8.212/91). Segundo a Lei por último mencionada (art. 
30, I, a), cabe ao empregador, enquanto perdurar o contrato de tra
balho, arrecadar a contribuição de seu empregado, descontando-a da 
remuneração. A interpretação desta Lei conduz à exegese de que o 
crédito trabalhista também deverá integrar o custeio do sistema pre- 
videnciário, conforme se infere dos arts. 43 e 44. cabendo ao exe
cutado a responsabilidade pelo seu recolhimento. Já o caput do art. 46 
da Lei 8.541/92 dispõe que "o imposto incidente sobre os rendi
mentos pagos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte 
pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento 
em que, por qualquer forma, esses rendimentos se tornarem dis
poníveis para o reclamante". A Justiça do Trabalho, nos termos da 
legislação de regência de cada um dos títulos, é competente para 
ordenar a incidência de contribuições previdenciárias (Leis n° 
7.787/89, n° 8.212/91 e n° 8.620/93) e fiscais (Leis n° 8.218/91 e n° 
8.541/92, art. 46) sobre os valores decorrentes de sua atividade 
(Constituição Federal, art. 114). ainda que silente o título exeqüendo, 
quando for o caso. Assim também comandam o Provimento n° 3/84 e 
o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 
Inafastável, desta forma, a dedução do quantum pertinente sobre as 
parcelas pagas ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 
3°, caput e §§, do Provimento n° 1/96 - CGJT e  Provimento n° 3/84 
- CGJT). Tal compreensão está consolidada na Orientação Jurispru
dencial n° 32 da SDI desta Corte. Recurso de revista parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-460.629/1998.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. RENATA M. P. PINHEIRO

RECORRIDO(S) : EDNA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA

CIEL
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras -  violações legais -  inversão do ônus da prova. Por 
unanimidade, conhecer do apelo quanto aos honorários advocatícios 
e. no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação, 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  HORAS EXTRAS -  
CONFISSÃO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  SÚMULAS 
219 E 329.
Se o E. Regional deferiu horas extras com base na confissão do 
preposto e nos demais elementos, não há julgamento contrário aos 
arts. 333 do CPC ou 818 da CLT, questão insusceptível de ree-
xame.
No processo de trabalho só cabem honorários advocatícios nas hi
póteses da Lei 5.584/70.
Recurso conhecido nesta parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.397/1998.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DR. GILSON PAZ DE OLIVEIRA 
: JOÃO MARIA DE ANDRADE 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE  
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas c para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador dc serviços, quando a prestadora dc serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmentc, estabclecendo-sc a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, esle se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime-

diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 56 da Lei 
n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de cautelas 
para evitar a contratação dc empresas inidôneas e para se garantir 
quanto a dcscumprimento de obrigações por parte da empresa pres
tadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age. 
emergem claras as culpas in eligendo e In vigilando da Adminis
tração Pública. E. considerando o disposto no § 6° do art. 37 e no art. 
193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitu
cional o § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que 
afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, mes
mo que houvesse culpas in eligendo e in vigilando na contratação dc 
empresa inidônea para a prestação de serviços. Por isto a conclusão 
no sentido dc que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se ü 
responsabilidade direta da Administração Pública, ou mesmo à so
lidária, mas não à responsabilidade subsidiária, quando se vale dos 
serviços de trabalhadores através da contratação de uma empresa 
inidônea em termos económicos-financeiros, e. ainda, omite-se em 
bem fiscalizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta 
Corte, tendo o item IV do Enunciado 331 explicitado que "o ina- 
dimplemcnto das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)''.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.560/1998.9 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: JOSÉ PEREIRA DUARTE 
: DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA 
: MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista 
pela preliminar de nulidade por vício na estrutura do acórdão re
gional, ausência dc assinatura e de intimação pessoal do Ministério 
Público do Trabalho. Também por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à nulidade do contrato de trabalho - contratação sem concurso 
público - e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para, ante a ma
nifesta nulidade da contratação, limitar a condenação ao pagamento 
dos salários retidos e das diferenças salariais entre o efetivamente 
percebido pelo obreiro e 25% do salário mínimo legal. Determina-se, 
ainda, que se oficie ao Ministério Público Estadual, com expedição de 
cópias das principais peças dos autos e da decisão que transitar em 
julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da vigente Carta Magna. 
FMF.NTA: EMENTA: NULIDADE DO ACORDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação a ausência de assinalura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficia) do Estado e in
terposto. tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato. ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n” 363. integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação dc servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37. inciso II c § 2o. da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti- 
vuinentc trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista pareialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.610/1998.1 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: JOÃO FARIAS DA SILVA 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, carência de 
ação, condenação subsidiária, parcelas deferidas - confissão ficta c 
parcelas deferidas - limitação da responsabilidade subsidiária. 
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE  
SUBSIDIÁRIA PEI-OS DÉBITOS DA EM PRESA PRESTADO
RA DF, SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O 
art. 37, § 6°. da Constituição Federal obriga a Administração Pública 
Dircla e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos 
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais 
membros da coletividade. O caput do,m esm o preceito vincula, as



566 Seção 1 DíáriÒ da Justiça n° 14 2 -E, sexta-feira, 10 de ágòsto de 2001
ISSN 1415-1588

entidades que a compõem aos princípios da legalidade c da mo
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos 
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa in 
eligendo e in vigilàndo. Assim é que o item IV do En. 331/TST 
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93)" (com a redação dada 
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal 
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 
896, § 4”, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.614/1998.6 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANT DE 
FONTAN PEREIRA 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: IVENS JOSÉ DE LIMA E OUTROS 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao Plano 
Bresser e dar-lhe provimento, para excluir da condenação as di
ferenças salariais deferidas a tal título. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto às URPs de abril e maio de 1988 e dar-lhe parcial 
provimento, para limitar a condenação ao pagamento de diferenças 
salariais pela aplicação das mencionadas URPs, no valor correspon
dente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre 
o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos 
em junho e julho. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
Plano Verão e dar-lhe provimento, para excluir da condenação as 
diferenças salariais deferidas a tal título.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. URPs DE ABRIL E MAIO  
DE 1988. URP DE FEVEREIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE DI
REITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZAÇÃO  
JURISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe a in
terpretação última das normas constitucionais (Constituição Federal, 
art. 102). A adoção de determinada diretriz pela Corte Suprema, 
mesmo em competência recursal, ainda que não vincule as instâncias 
inferiores, deve-lhes orientar as decisões, sob pena de se permitir 
vasta perplexidade para o universo jurisdicionado: ao que postula, a 
frágil esperança de se ver triunfante: ao que se defende, a obrigação 
de recorrer, reiteradas vezes, até o último grau, para, aí, obter o  
resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o repúdio a 
conclusões pessoais. No que diz respeito ao IPC de junho de 1987 e 
à URP de fevereiro de 1989. estão afinados o STF e o TST, quando 
fazem patente a ausência de direito adquirido (Orientações Juris- 
prudenciais 58 e 59 da SDi). Em relação às URPs de abril e maio de 
1988, a despeito da ausência de direito adquirido, mas pelos efeitos 
do Decreto-lei n° 2.425/88, nos termos da Orientação Jurisprudencial 
79 da SDI, devido é o reajustamento de 7/30 de 16,19% a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-462.544/1998.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CASA LUX ÓTICA SOCIEDADE CO

MERCIAL LTDA.
: DR. LUIZ FERNANDO MOTA DU- 

BEUX
: ANDREA CARLA BESSA DE MOURA 
: DRA. SANDRA RIBEIRO DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de 
origem a fim de que aprecie o agravo de petição da reclamada, como 
entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO -  DEPÓSITO RECURSAL
Nos termos da jurisprudência desta Corte, garantido o juízo, na fase 
executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão 
viola os incisos II e LV do art, 5° da Constituição Federal/88, se não 
houver elevação do valor do débito.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
-ADVOGADA

: RR-463.269/1998.8 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DRA. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA

VALCANTI .
: RENIER EVANGELISTA DE SOUZA 

.-L DRA. HOSANNAH SOUZA DE -ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e. 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.270/1998.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: NOELI VEIT IORA 
: DR. NEI PASQUAL SOL1GO 
; MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS SEGHETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO - 
M UDANÇA DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. A transferência 

do regime jurídico de celetista para estatutário implica exlinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.578/1998.5 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: ASA BRANCA LTDA.
: DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 

JÚNIOR
: CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA 
: DR. FRANCISCO DA SILVA CASTELO 

BRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema “Confissão Ficta -  Vínculo Empregatício”. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe 
provimento para absolver a reclamada do pagamento de honorários 
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  NECESSIDADE  
CUMULATIVA DE ENCONTRAR-SE O AUTOR ASSISTIDO  
PELO SEU SINDICATO E DEM ONSTRAR SITUAÇÃO ECO
NÔMICA QUE O IMPEÇA DE ARCAR COM OS CUSTOS DA 
DEM ANDA. ART. 14 DA LEI n“ 5.584/70. ENUNCIADO  
219/TST
“Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su- 
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família”. (Enunciado n° 219 desta Corte)
Recurso de revista parcialmente conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-463.953/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: LUCIENE GHENO 
: DRA. JUSSARA OSIK 
: B & B CORRETORA DE SEGUROS 

S/C LTDA.
: DR. ADILSON MALUCELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDE
NIZAÇÃO. DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ABUSO  
DE DIREITO. EFEITOS. Quanto aos direitos decorrentes da ges
tação, as obrigações do empregador, firmadas sob responsabilidade 
objetiva, têm gênese com a concepção, ao tempo em que perdurava a 
relação de emprego, independentemente dc seu conhecimento e, até 
mesmo, de ciência da obreira. As normas constitucionais (art. 7°. 
XVIII: ADCT, art. 10, II, b) buscam resguardar os direitos do nas
cituro. Esta é a inteligência da O.J. 88/SD1 desta Corte. No entanto, 
a demora injustificada na propositura da ação traduz abuso de direito, 
fazendo jus a ex-empregada somente aos salários do período restante 
da estabilidade, contados a parlir da data da citação do empregador. 
Precedente. Recurso dc revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-464.051/1998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA 
RODRIGO APARECIDO MARQUES 
DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  ENTE PÚ
BLICO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmeme, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isso evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts, 27, 31,-1, 
parágrafos 1°, 2°, 4° e 5°, e 56, 58 e 67 da Lei n° 8.666/93 asseguram 
à Administração Pública uma série de cautelas para evitar a con
tratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descum- 
primento de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, 
inclusive a caução. Se. no entanto, assim não age, emergem claras as 
culpas in eligendo e in vigilàndo da Administração Pública. E, con
siderando o disposto no § 6° do art. 37 e no art. 193 da Constituição 
Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o § 2° do art. 7 1 
da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a responsabilidade 
subsidiária das entidades públicas, mesmo que houvesse culpas in 
eligendo e in vigilàndo na contratação de empresa inidônea para a 
prestação de serviços. Por isso, a conclusão no sentido dc que o § 1° 
do art. 71 da Lei n” 8.666/93 refere-se à responsabilidade direta da 
Administração Pública, ou mesmo à solidária, mas não à respon
sabilidade subsidiária, quando se vaie dos serviços de trabalhadores 
através da contratação de uma empresa inidônea em termos eco
nómico-financeiros, e, ainda, se omite em bem fiscalizar. Neste sen
tido consagrou-se a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado n° 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)".
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-464.359/1998.5 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
IVO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 
DR. CARLOS JOILSON VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do 
saldo de salário dos demandantes.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -  
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes. Recurso de revista conhecido e parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-465.581/1998.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
•S.A.

: DR. LINEU MIGUEL GÓMES 
: DENILSON MANFRIN GOES 
: DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras; por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto à ajuda-alimentação e, no mérito, negar-lhe provi
mento; por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à 
correção monetária e aos descontos previdenciários e  fiscais, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão regional, de
terminar que a correção monetária incida a partir do quinto dia útil do 
mês subsequente ao trabalhado e determinar, ainda, que sejam efe
tuados os descontos previdenciários e fiscais, conforme a legislação 
incidente na espécie e Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAI.. A Lei n° 8.177/91, em seu 
art. 39. estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos 
pelo empregador, sofrem correção monetária "no período compre
endido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo 
pagamento”. O art. 459, § 1°, da CLT, por seu turno, dispõe que o 
pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto 
dia útil do mês subseqücnte ao vencido". Depreende-se que, até o  
tenno a que alude a CÉT, não se pode ter como vencida a obrigação, 
de pagar salários, não se vendo em mora o empregador, indepen
dentemente da data em que. por sua iniciativa, perfaça tais paga
mentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal, incide o índice da
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correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços". 
Assim está posta a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI. Recurso 
de revista provido, no particular.

PROCESSO RR-466.125/1998.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
PEDRO D'ALCÂNTARA BACELLAR

RELATOR 
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRIDO(S)

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-466.126/1998.2 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
JOÃO FREITAS DA SILVA 
DR. JOSÉ LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
M UNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide dé lei 
especial, uma vez que o vínculo forrriado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-466.132/1998.2 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
TRANSPORTES CONEXÃO SUL LT- 
DA.
DR. ANA KARINA GRESSLER 
JAIR LUIZ DAHMER 
DRA. MARIA REGINA DE SOUZA 
THOMSEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema “Estabilidade acidentária”. Por unanimidade, conhecer do re
curso quanto às “Horas extras -  contagem minuto a minuto" e, no 
mérito, dar- lhe provimento parcial para excluir da condenação so
mente. o pagamento de horas extras relativamentc aos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho, conforme apurado em liquidação. Man
tida a condenação quanto ao restante da sobrejornada. observando-se 
que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
EMENTA: HORAS EXTRAS -  CONTAGEM MINUTO A MI
NUTO
Já constitui entendimento pacificado nesta Corte Superior, através da 
Orientação Jurisprudencial n° 23, que não é devido o pagamento de 
horas extras em relação aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapasse 05 minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
E, acaso ultrapassado esse limite, será considerado como extra todo o 
tempo que exceder a jornada normal.
Revista parcialmente conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-466.769/1998.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MARCO ANTÔNIO FERREIRA 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, quanto à incidência do adicional no
turno sobre as horas prorrogadas em período diurno, conhecer do 
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe prov imento, para restabelecer 
a r. sentença, invertendo-se os ônus da sucumbência.
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM 
HORÁRIO DIURNO. Cumprida integralmente a jornada no período 
noturno e prorrogada esta devido é também o adicional quanto às 
horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5°, da CLT." Inteligência da 
Orientação Jurisprudencial n° 6 da SDI desta Corte. Recurso de re
vista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-467.637/1998.4 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA
MUNICÍPIO DE CASTELO 
DRA. MERCEDES LUZÓRIO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DANIEL DADA
DRA. ELESSANDRA CASAGRANDE 
PARIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista avia
do pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos 
”ex tunc” e excluir da condenação o pagamento das verbas resilitórias 
e o adicional de 50% sobre as horas extras e reflexos deferidos ao 
Reclamante. Também por unanimidade, considerar prejudicado o exa
me da Revista do Município de Castelo. Determina-se, ainda, que se 
oficie ao Ministério Público Estadual para os fins do que dispõe a 
parte final do § 2° do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO SEM  CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, 
com a edição do Enunciado n° 363, integrante da sua Súmula de 
Jurisprudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta 
Magna, somente conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pac
tuada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-467.717/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
MUNICÍPIO DE LONDRINA
DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
JOSÉ DOS SANTOS
DR. PAULO ROGÉRIO HEGETO DE
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para limitar a condenação, no tocante ao reclamante 
José Silveira dos Santos, ao pagamento de salários retidos de julho/96 
a janeiro/97 e de diferenças salariais correspondentes a 31% do sa
lário-mínimo legal e. com relação ao reclamante José Gledison Araú
jo Vieira, para limitar a condenação ao pagamento de salários retidos 
de julho/96 a outubro/97 e de diferenças salariais correspondentes a 
17% do salário-mínimo legal
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -  
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista conhecido e próvido,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-469.754/1998.0 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 20a REGIÃO 
: DR. JÉFERSON MURICY 
: JORGE DE OLIVEIRA E OUTRO 
: DR. SUELI ALVES PEREIRA FREIRE 
: MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS 
: DR. FERNANDA PAULA LEAL MAR

TINS ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, no tocante ao reclamante Jorge de Oliveira, 
limitar a condenação ao pagamento de salário retido de quatro se
manas enquanto ao reclamante José de Jesus Nascimento, limitar a 
condenação ao pagamento de salário dos meses de julho de 1996 a 
janeiro de 1997 e de difêrençà salarial de forma simples.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -  
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS 
A nulidade do: contrato de trabalho1 declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, lí, da Constituição Federal não 
gefq qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista conhecido e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição total do direito 
de ação do reclamante, extinguindo-se o processo com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, IV. do CPC. Invertido o ônus da 
sucumbência. Isento o reclamante do pagamento das custas, na forma 
da lei.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ES
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO  
BIENAL
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime. (Orientação Jurisprudencial n° 
128/SDI)
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

EMBARGANTE 1

ED-RR-468.324/1998.9 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA ' '
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ '
DR. CAIO CÉSAR PERÈÍRA DÉ SOU
ZA
MÁRCIO SILVA JOÃO

ADVOGADO DR. PAULO HENRIQUE DE ASSIS 
GÓES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVT- 
DADE
Não se conhece de embargos de declaração opostos intempestiva
mente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-469.747/1998.7 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 20a REGIÃO 
: DR. JÉFERSON MURICY 
: JOSE SILVEIRA DOS SANTOS E OU

TRO
: DR. EURI SILVA CARDOSO 
: MUNICÍPIO DE UMBAÚBÁ  
: DRA. NADJA NARA RIBEIRO REBOU- 

ÇAS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.349/1998.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARIA DO CARMO PEREIRA 
DR. JOSÉ WALTÉRIO ALVES DO 
NASCIMENTO
JOSÉ FRANCISCO PEREIRA FILHO - 
ME
DR FERNANDO JOSÉ ALVES DE 
SOUZA
JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS 
DR. JOAQUIM SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade , não conhecer do recurso de revista, 
quanto à preliminar de nulidade por..,nçgativa d? prestação juris- 
dicional e à nulidade da penhora.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTQ. EXE
CUÇÃO - AUSÊNCIA DE M O fA Ç Ã O  DIRETA À CONSTI
TUIÇÃO FEDERAL. O art. 8 9 6 /(t 4“. da CLT, ao tempo em que 
interposto o recurso, era oxprçsso.e definitivo, quando pontuava que 
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou 
por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo 
incidente. de embargos dq uerceiroj não caberá recurso de revista, 
salvo na hipótese de ofensa direta -à Constituição Federal". Esta é a 
ordem que os Enunciados 210 e 266 do TST reiteram. Ao aludir à 
ofensa "direta", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de re
curso de revista que se escude em violação de preceitos de status 
infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas cons
titucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na 
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a 
evocação de princípios constantes dos incisos do art. 5° da Cons
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em  
regra, o apelo de ordem extraordinária. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-470.959/1998.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: MARIA CÉLIA DA ROSA GUTERRES 
: DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR- 

LIN
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, integral mente, do re
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONO
MIA MISTA. LEI N° 8.666/93. DECISÃO M OLDADA À JU 
RISPRUDÊNCIA UNIFORM IZADA PELO TRIBUNAL SUPE
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a 
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver- 
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido 
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT c no En. 
333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Efetivamente, para 
o  caso dos autos, tem-se que, nos termos do En. 331, IV, desta Corte, 
com a redação dada pela Resolução n° 96/2000, publicada no DJU de 
18.9.2000, "o inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-471.884/1998.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO 
INAMPS

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SELMA VIEIRA LEMOS CUNHA 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ã incompetência absoluta, não 
conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, quanto à prescrição, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a prescrição bienal total, extinguindo o processo com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com inversão 
dos ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar prejudicada a 
análise do recurso, quanto ao adiantamento do PCCS.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDI
CO. O art. 7°. XXIX, da Constituição Federal faz incidir os prazos de 
prescrição a que alude a partir da "extinção do contrato". A mudança 
de regime jurídico modifica, essencialmente, a natureza jurídica do 
vínculo mantido entre o servidor e a Administração Pública, que 
deixa de ser contratual, para assumir feição institucional. Não sub
sistindo, então, o contrato individual de trabalho, flui, a contar do
momento em que se dá a referida modificação de regime, o prazo 
bienal de prescrição. Compreensão consagrada pela O.J. n° 128/SDI. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: RR-473.467/1998.9 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14" REGIÃO 
: DR. MARIZA MAZOTTI DE MORAES 

E CUNHA
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR. SÁVIO DE JESUS GONÇALVES 
: MÁRCIO CÉSAR AMORIM E OU

TROS
: DRÁ. CLÁUDIA CLEMENTINO OLI

VEIRA
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON

DÔNIA S.A. - ENARO 
: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ME

NOR CARENTE E AÇÃO SOCIAL DE 
RONDÔNIA - FASER

DF.CISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista avia
do pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para pronunciar que a nulidade da contratação, outrora de
clarada nos autos, produz efeitos ex tunc, limitando por isso a con
denação ao pagamento, tão-somente, de forma simples, dos salários 
atrasados. Também à unanimidade, considerar prejudicado o exame 
da Revista do Estado de Rondônia. Determina-se, ainda, que se oficie 
ao Ministério Público Estadual para os fins do que dispõe a parte 
final do § 2° do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE  
SERVIDOR PÚBLICO SEM  CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, 
com a edição do Enunciado na 363, integrante da sua Súmula de 
Jurisprudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta 
Magna, somente conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pac
tuada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

: RR-473.56Ü/1998.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURM A)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: DR. ANDREA V1ANEZ CASTRO CA
VALCANTI

: JÚLIA HIDALGO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unariitqidadc, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a regressa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMF.NTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
M UNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o  Município e o  servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-473.562/1998.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
MARIA DAS GRAÇAS COSTA DA 
SILVA
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIM E ESPECIAL. LEI N” 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido c ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.563/1998.0 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
JACQUELINE DOS SANTOS CABRAL 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR'

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e. 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMF.NTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N" 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-473.564/1998.3 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALBEÉTO BEZERRA DE MELO 
ANA MARIA NUNES PEREIRA 
DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI 
NHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar c, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho c determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N” 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-473.566/I998.0 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO ES
TADO DO AMAZONAS - UTAM 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
ELISANGELA VIEIRA DE FIGUEIRE
DO
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR- 
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e. 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMF.NTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o  Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S)

: RR-473.567/1998.4 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
: MARIA DO CARMO AZEVEDO FA

ÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMF.NTA: EMF.NTA: REGIME ESPECIAL. LEI Na 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-474.551/1998.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CLÓV1S JOSÉ PRAGANA PAIVA 
DR. JAIRO VICTOR DA SILVA 
LUCIANO ZEFERINO DA SILVA 
DR. ALUIZIO BEZERRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RUPTURA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Recurso que não merece conhecimento, porquanto não presentes vio
lação legal ou divergência jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

Re l a t o r

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-474.5S4/1998.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 

GOIANA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVAN1LDO PACHECO DA SILVA 
: DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE 

SENA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios. 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional c comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se cm situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família." (Enunciado n° 219/TST).
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.013/1998.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: USINA AÇUCAREIRA PAREDÃO S.A.
! DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES 
: DOMENICO INGEGNERI 
: DR. VICENTE SILVEIRA MORAES JÚ

NIOR
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição - "reformatio 
in pejus" e dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença quanto ao 
tema Prescrição.
EMENTA: REFORMATIO IN PEJUS” - Caracterizada a reforma 
para pior quando a Corte reanalisa de ofício questão referente à 
prescrição, que já fora decidida pela Junta, concluindo pelo seu elas- 
tecimento e, conseqüentemente, beneficiando a parte que não teve seu 
recurso adesivo conhecido,
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-475.090/1998.8 - TRT DA 5‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA 
FILHO
JOSÉ GOMES DA SILVA 
DRA. TÂNIA MARIA ALVES DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ao adicional de periculosidade, 
não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á. 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes comida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.424/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABOALA 
: SBCQ - SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

CONTROLE DE QUALIDADE LTD A.
: DR. WALTER PAULO LEITE DE MOU

RA
: ADILSON DA SILVA CRUZ 
: DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
'TPC de junho de 1987 -  Plano Bresser” e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais relativas 
ao IPC de junho de 1987, Por unanimidade, conhecer da revista 
quanto ao tema “URP de fevereiro de 1989” e, no mérito, dar- lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989. 
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO  
DE 1989
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, inexiste direito adquirido aos reajustes salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-476.598/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. IDALINA DUARTE GUERRA 
COBRA COMPUTADORES E SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.
DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA 
ANDRÉ LUIZ DE AZEVEDO E OU
TRO
DRA. NEUZA DORETI GARCIA DE 
NAZÁRIO

DECISÃO: Por unanimidade, deixar de examinar a preliminar de 
nulidade por ausência de remessa da questão de inconstitucionalidade 
ao Plenário Regional, a teor do art. 249, §§ 1° e 2°, do CPC, em face 
da possibilidade de provimento favorável à parte a quem aproveitaria 
a declaração deste vício. Ainda por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista empresário rclativameme ao tema honorários ad- 
vocatícios. Outra vez à unanimidade, conhecer do recurso no que 
tange aos tópicos IPC de junho/87, URP de fcvereiro/89 e IPC de 
março/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde
nação o pagamento das diferenças salariais oriundas da aplicação do 
IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de 
março de 1990 e respectivos reflexos. Finalmente, também à una
nimidade, considerar prejudicada a análise do Recurso de Revista 
intentado pelo douto Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: EMENTA: PLANOS BRESSER, VERÃO E COL- 
LOR. A iterativa, notória c atual jurisprudência do TST, vergando-se 
à interpretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio 
do direito adquirido (CF/88, art. 5o, XXXVI) decisão que acolhe 
diferenças salariais a título de IPC de junho de 1987, URP de fe
vereiro de 1989 e IPC de março de 1990, uma vez que tais de
ferimentos se sustentam em legislações revogadas. Recurso de Re
vista parcialmente conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRIDO(S)

: RR-478.217/1998.7 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES
MILTON CÉSAR DA SILVA 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTROLE DA JORNADA DE
TRABALHO
Não se conhece do recurso de revista quando com fundamento nas 
alíneas "a” e "c" do art. 896 da CLT, não demonstrada violação literal 
de dispositivo de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição 
da República, e os arestos transcritos a fim de demonstrar divergência 
jurisprudencial não abrangem todos os argumentos adotados pelo v. 
acórdão recorrido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.438/1998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÂO 
: ISABELLA CAMPANHA DE FREITAS 
: DR. HÉLCIO DE OLIVEIRA FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de cerceamento de defesa e às horas extras. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à época própria e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária dos 
salários incida a partir do quinto dia subseqiiente ao da prestação dos 
serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  CERCEAMENTO DE 
DEFESA -  INOCORRÊNCIA -  PROVAS -  HORAS EXTRAS -  
ÉPOCA PRÓPRIA.
A regra do inciso LV do art. 5° da Constituição Federal não autoriza 
o retrocesso do processo, reabrindo prazos e oportunidades preclusas, 
em flagrante tratamento desigual das partes contendoras. Outra talvez 
fosse a solução das horas extras, mas se trata de matéria fática 
insusceptível de reexame.
Aplicação da OJ 124 quanto à correção monetária.
Recurso conhecido nessa parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-478.555/1998.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR. LEONARDO KACELNIK 
: ANTÔNIO IGNÁCIO DA SILVEIRA 
: DRA. MARIANA PAULON

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade 
de representação, argtiida em contra-razões. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto ao adicional de insalubridade -  
prova.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PROVA
Não configurada divergência nem violação legal, porque desneces
sária a perícia, na medida em que não comprovado pela demandada o 
fato de o trabalhador estar à disposição do sindicato justifica a ces
sação do pagamento do adicional de insalubridade.Rcvista não co
nhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.512/1998.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: S.A. UNIÃO MANUFATORA DE ROU

PAS
: DR. ANNIBAL FERREIRA 
: GERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
. DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI

NHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de feverei- 
ro/89.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, inexiste direito adquirido aos reajustes salariais referentes à 
URP de fevereiro de 1989.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-480.742/1998.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA UMBU DE HOTÉIS E 

TURISMO
: DR. MARCUS DA SILVA MACHICA- 

DO
: JOSEFA DA SILVA SANTOS 
: DR. JOÃO TADEU ARGENTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de 
insalubridade e reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA E 
COLETA DE LIXO DE BANHEIRO
Não se pode deferir adicional de insalubridade em grau máximo para 
aqueles prestadores de serviços que exercem suas atividades em fa
xinas ou limpezas de banheiros e higienização de vasos sanitários, por 
tratar a hipótese de lixo domiciliar e não de lixo urbano, pois somente 
este possui em sua composição agentes biológicos diversos e resíduos 
hospitalares, conforme estabelecido na Portaria do Ministério do Tra
balho.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-481.928/1998.6 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DALVINO FERRARI 
: DR. CÉSAR LUIZ BEUX

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÃRIA -  SOCIEDA
DE DE ECONOMIA MISTA ESTADUAL - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem, nicsrpo visando a lucro fácil e 
imediato às custas de direitos dos trabalhadores, Os arts. 27, 31, I, 
parágrafos 1°, 2°, 4° e 5°, e 56, 58 e 67 dá Lei n° 8.666/93 asseguram 
à Administração Pública uma série de cautelas para evitar a con
tratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descum- 
primento de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, 
inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age, emergem claras as 
culpas in cligendo e in vigilando da Administração Pública. E, con
siderando o  disposto no § 6° do art. 37 e no art. 193 da Constituição 
Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o § 2“ do art. 7 1 
da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a responsabilidade 
subsidiária das entidades públicas, mesmo que houvesse culpas in 
eligendo e in vigilando na contratação de empresa inidônea para a 
prestação de serviços. Por isto, a conclusão no sentido de que o § 1” 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à responsabilidade direta da 
Administração Pública, ou mesmo à solidária, mas não à respon
sabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços de trabalhadores 
através da contratação de uma empresa inidônea em termos eco
nómico-financeiros, e, ainda, omite-se em bem fiscalizar. Neste sen
tido consagrou-se a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas c das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)". , , . j ., j
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-482.659/1998.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1ANT DE 
FONTAN PEREIRA 

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 

LEÃO
: SAUL DE MATTOS 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, quanto às horas extras e ao adicional 
noturno, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus da sucumbência.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Presume-se o 
ordinário, sendo que o extraordinário exige prova absoluta. Não se 
pode suspeitar que o cumprimento de horas extras constitua a nor
malidade, em face dos imperativos preceitos que regem a delimitação 
da jornada de trabalho. Tem-se que a contenção do labor, nas lindes 
legais, é a regra. O trabalho em excesso demandará demonstração. 
Quando o reclamado negar a prestação de horas extras, militará a seu 
favor presunção de veracidade. Incumbe, então, ao reclamante o ônus 
de provar a efetividade dos horários declinados na exordial. En
tendimento contrário, à toda evidência, vulnera o  disposto no art. 818 
da CLT e no art. 333, I. do CPC. À ausência de comando exibitório, 
de nenhum efeito processual será a ausência de controles de fre
quência, nos autos, eis que a regra do art. 74. § -2°, da CLT, não 
importe em modificação do ônus da prova. Inteligência do En. 
338/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-483.080/1998.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ADÃO GOMES PINHO 
DRA. ROSILENE CONCEIÇÃO COR
DEIRO DOS SANTOS 
COMERCIAL JESSÉ LTDA.
DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHA
GAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
Não se conhece do recurso de revista, quando não caracterizada 
nenhuma das hipóteses elencadas no art. 896 da CLT.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N" 1.871/86. 
M UNICÍPIO DE M ANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-485.648/1998.4 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
ID ALIA DE SOUZA MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e. 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e  o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-485.794/1998.8 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
LAIDE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO DR. ALESSANDRA GAMA CAVALET- 
TI

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
. ADVOGADO

RR-484.327/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
ATACADÃO S.A. DISTRIBUIÇÃO CO
MÉRCIO E INDÚSTRIA 
DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE 
ANDRADE 
ISRAEL MACHADO 
DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema “Correção monetária -  época própria" e, no mérito, dar- lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada a 
partir do quinto dia útil subsequente ao mês trabalhado. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Descontos 
Previdenciários e Fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos pre
cisos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, que se proceda aos descontos prev idenciários c fiscais 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Nas decisões trabalhistas, os descontos legais são devidos, conforme 
n atual e iterativa jurisprudência do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA
O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está, sujeito à correção monetária. Sc essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da coircção monetária dos mês sub
sequente ao da prestação dos serviços (Óricntação Jurisprudencial n° 
124 da SD1).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTKfS) 
PROCl «.'.DOK

RECORRIDO(S)

A D V O O \O A

: RR-485.636/1998.2 - TRT DA 11a RE 
G1ÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 

DR ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA 
VALCANT!

: MARIA DA GLORIA Gl Al BERTO 
VAI.DIVINO •
DRA MARIA LÍGIA PINHEIRO NO
GUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIM E ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO! S> 
ADVOGADO

RR-488.059/1998.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA
LORES MOBILIÁRIOS MINAS GE
RAIS S.A. - DIMINAS 
DRA. PATRÍCIA PITANGUI DE SALVO 
JOSÉ TEIXEIRA MATIAS 
DR. JOÃO CAETANO MUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto às diferenças salariais, não co
nhecer do recurso de revista: por unanimidade, quando à correção 
monetária - época própria, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para que a correção monetária observe o 
índice do mês seguinte ao trabalhado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO
INICIAL. A Lei n° 8.177/91. em seu art. 39, estatuí que os débitos 
trabalhistas, quando não adiniplídos pelo empregador, sofrem cor
reção monetária ”no período compreendido entre a data de venci
mento da obrigação c o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1°, da 
CLT. por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser 
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
vencido". Depieende-sc que, até o termo a que alude a CLT. não se 
pode tci corno vencida a obrigação dc pagai salários, nào se vendo 
em mora o empregador, independentementc da data cm que. por sua 
iniciativa perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limiic

prestação de serviços '. Assim e>ui poste a OrietiLiçdo Jurispiudcnc;..! 
ri“ 124 da SDI. Recurso dc rev ista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-488.152/1998.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURM A)

; JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO 
: DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHA

DO
: REYNALDO DOS REIS LOBO FILHO 
: DR. GUILHERME BELEM QUERNE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso, nos termos 
do voto do Relator.
EMENTA: EMENTA: M INISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO - LEGITIMIDADE PARA RECORRER. O Ministério Pú
blico do Trabalho não detém legitimidade para interpor Recurso de 
Revista quando o direito disputado diz respeito à querela particular, 
cujo dano não causa prejuízo direto ou indireto à sociedade, além de 
a qualidade da pessoa jurídica - sociedade de economia mista, não 
recomendar a cognominada intervenção obrigatória. Recurso de Re
vista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.520/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: A. C. LIRA TRANSPORTES LTDA.
: DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU

QUERQUE MELO JÚNIOR 
: DOMINGOS DE OLIVEIRA LIMA 
: DR. JOSÉ PASSOS DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à 
multa do § 8° do art. 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluí-la da condenação.
EMENTA: EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8“, DA CLT. 
DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA RECONHECIDA JUDI- 
CIALMENTE. RAZOÁVEL CONTROVÉRSIA. Desde que o em
pregador tenha pago ou consignado temporaneamente as verbas res
cisórias admitidas oriundas da dispensa por justa causa aduzida, isen
ta-se da multa moratória do art. 477 da CLT se a injustiça da dispensa 
só vem a ser reconhecida judicialmente. Esse entendimento, porém, 
não pode servir de estímulo a que empresas inescrupulosas simulem 
dispensa por justa causa com o intuito de só pagar as verbas res
cisórias da despedida injusta após o trânsito em julgado de eventual 
sentença que reconhecesse a injustiça. Com efeito, para que se isente 
a empresa da multa do artigo 477, § 8°, da CLT, como no caso cm 
exame, é imprescindível que haja razoável controvérsia sobre a jus
tiça da demissão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-488.720/I998.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
ANA LÚCIA DE MIRANDA CHAGAS
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista 
quanto à preliminar de coisa julgada, restando prejudicada, em con
sequência, a análise do recurso de revista quanto ao tema 1PC de 
março de 1990.
EMENTA: Recurso dc revista não conhecido, uma vez que não 
prcnchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADA

RECORRlDOiS>

ADVOGADO

: RR-488.822/1998.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
• S l VESA SUPER VEÍCULOS - INDÚS

TRIA COMÉRCIO E TRANSPORTES
LTDA.

: DRA. SHIRLEY DILECTA PANIZZI 
FERNANDES
MARIA KOSANE N1CHELK DO NAS 
11ME.N í O
Dk . uir.Di<.c KOcLZER
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
função de telefonista -  enquadramento - jornada de trabalho. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas extras -  minutos 
que antecedem e sucedem à jornada de trabalho e dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação somente o pagamento de horas 
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul
trapassou de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM M INUTO A M I
NUTO
Não é devido o pagamento de horas extras relativamentc aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal (Orientação Jurisprudencial n° 23, SDI - TST). 
Recurso parcialmente conhecido c parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-489.426/1998.2 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ANETE LUÍZA DO NASCIMENTO 
COSTA E OUTROS 
DRA. ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à preliminar de coisa julgada. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao IPC de março de 1990, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: COISA JULGADA
Para que se configure a coisa julgada é necessário que sc reproduza 
ação idêntica, já transitada em julgado, com as mesmas partes, mes
mo pedido e mesma causa de pedir, a teor do artigo 301, §§ Io, 2o e 
3°, do CPC. É irrelevante que na presente ação tenha sido invocada a 
Lei Distrital n° 38/89, pois isto não altera a causa de pedir, que 
continua sendo o  direito adquirido às diferenças salariais decorrentes 
do IPC de março de 1990.
Ademais, nos termos do art. 474 do CPC, "passada em julgado a 
sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as ale
gações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento 
como à rejeição do pedido."
IPC DE MARÇO DE 1990. SERVIDORES CELETISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO DISTRITO FEDERAL  
(FUNDAÇÕES, EM PRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA). REAJUSTE INDEVIDO
Considerando ser da competência privativa da União legislar sobre 
Direito do Trabalho; considerando que as oulras esferas adminis
trativas do País podem legislar sobre direito do trabalho, desde que 
não contrariem a legislação própria federal, ou desde que criem me
lhores condições sociais e de trabalho para o  empregado; consi
derando que a Lei do Distrito Federal n° 38/89, que dispunha sobre 
reajustes salariais, era menos benéfica do que a Lei Federal n° 
8.030/90 que tratava da mesma matéria; a conclusão a que se chega 
é a de que a Lei Distrital n° 38/89 não se aplicava a seus servidores 
celetistas, mas, sim, a Lei Federal n° 7.788/89; e, como esta Lei n“ 
7.788/89 fora revogada em 15.03.90, não se configurou o direito 
adquirido desses empregados a perceberem o reajuste salarial com 
base no IPC do mês de março.
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-489.833/1998.8 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
KÁTIA REJANE ROLIM DE LIMA 
DR. LUIZ ALVES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público - e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas das diferenças salariais decorrentes 
da percepção de salário inferior ao mínimo legal, sem qualquer tipo 
de dobra. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o exame da 
Revista do Município. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério 
Público Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, para os fins do j 2o do 
art. 37 da vigente Carta Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO. Tendo cm 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada cm relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional .pela publicação no Diário Oficiai do Estado e in
terposto,- tempestiva mente-, -o  Reotirse de -Revista,-o- ato-aiada-que

imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti- 
vamente trabalhados^ segundo a contraprestação pactuada. SALÁRIO  
INFERIOR AO M ÍNIM O LEGAL. Havendo de se reconhecer a 
imperatividade do comando inserto no inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal, concernente à nulidade contratual, na hipótese 
de contratação de servidor público sem concurso (sendo devidos so
mente os salários dos dias efetivamente trabalhados), com maior 
imposição, ainda, exsurge o do inciso IV do artigo 7° da Carta 
Magna, que prevê o salário mínimo. Assim, as diferenças entre o 
salário recebido e o salário mínimo são, por força constitucional, 
salário xtrictn xen.su. eis que não há de se conceber dispêndio de labor 
sem observância do parâmetro do mínimo legal, mesmo que o con
trato seja nulo. Recurso de Revista do Ministério Público par-cial- 
mente conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-489.83S/1998.S - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA T  REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
; MUNICÍPIO DE ICÓ 
; DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO

RECORRIDO(S) ; HELDO DE SOUSA ROLIM 
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas das diferenças salariais decorrentes 
da percepção de salário inferior ao mínimo legal, sem qualquer tipo 
de dobra. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o exame da 
Revista do Município. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério 
Público Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do 
art. 37 da vigente Carta Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL  
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO M INISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federai de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II c  § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. SALÁRIO  
INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL. Havendo de se reconhecer a 
imperatividade do comando inserto no inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal, concernente à nulidade contratual, na hipótese 
de contratação de servidor público sem concurso (sendo devidos so
mente os salários dos dias efetivamente trabalhados), com maior 
imposição, ainda, exsurge o do inciso IV do artigo 7° da Carta 
Magna, que prevê o salário mínimo. Assim, as diferenças entre o 
salário recebido e o salário mínimo são, por força constitucional, 
salário xtrírtn senxu. eis que não há de se conceber dispêndio de labor 
sem observância do parâmetro do mínimo legal, mesmo que o con
trato seja nulo. Recurso de Revista do Ministério Público parcial- 
mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-489.836/1998.9 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE U M A
MUNICÍPIO DE ICÓ
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
JOSEFA DE QUEIROZ DIAS
DR. LUIZ ALVES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinalurq e de 
Intimação -pessoal Tio Ministério PúbifcodO TrabáíhóÓ Também-piw -
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unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público - e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas das diferenças salariais entre o 
percebido e 50% do salário mínimo legal, sem qualquer tipo de 
dobra. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o exame da 
Revista do Município. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério 
Público Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2“ do 
art. 37 da vigente Cartá Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão c da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o  Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti- 
vameme trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista do Ministério Público parcialmente conhecido c em parte 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-489.837/1998.2 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7a REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: MUNICÍPIO DE ICÓ 
; DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: FRANCISCA DIONÍZIO DE SOUZA 
: DR. LUIZ ALVES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público - e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas das diferenças salariais entre o 
percebido e 50% do salário mínimo legal, sem qualquer tipo de 
dobra. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o exame da 
Revista do Município. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério 
Público Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do 
art. 37 da vigente Carta Magna.
EMENTA:JUMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO PES
SOAL DO M INISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ab Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com u edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista do Ministério Público parcialmcnte conhecido c cm parte 
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADORA

ED-RR-490.275/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SEBASTIANA DE OLIVEIRA TAVA
RES
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MUNICÍPIO DE OSASCO
DRA. MARLI SOARES DE FREITAS
BASÍLIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Rejeitados os embargos de declaração, jrj /jue não restaram atendidos 
os-requisitoy dispostos-ftO-artigo-o3j> -do-Código de- Preeosso-Givil-.- -



, ' ‘A ,

3 Ï I I
US*

5 7 2 S e çã o  1 Diário da justiça
t !

n° 142-E. séxta-feira. 10 de  àgosto  dé 2D01
ISSN 1 4 1 5 -T 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-491.064/1998.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ANTÔNIO CARLOS BERNARDO 
: DR. JORGE FERNANDO BARTH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE 
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de- obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a .contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 67, da Lei 
n° 8.666/93, asseguram à Administração Pública uma série de cau
telas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se ga
rantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emergem claras as culpas in eligendo e in vigilando da Ad
ministração Pública. E, considerando o  disposto no § 6 ° do art. 37 e 
no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional o § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpas in eligendo e in vigilando na con
tratação de empresa inidônea para a prestação de serviços. Neste 
sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)".
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRIDO) S) 

ADVOGADO

RR-491.166/1998.0 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA
MARIA DAS GRAÇAS SILVA FRAN
ÇA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 (PLANO COLLOR). SER
VIDORES DO GDF REGIDOS PELA CLT. LEI DISTRITAL
38/89
Esta Corte já firmou entendimento através da SBDI1, na sua com
posição plena, no sentido de que incxiste direito adquirido às di
ferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores 
celetistas da Administração Direta do Distrito Federal.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-492.445/1998.0 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO 1TAÚ S.A.
: DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
: VALDELI OLIVEIRA GOMES 
: DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, quanto às multas convencionais, não 
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. RE- 
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar
guições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - 
iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível 

será a oferta de julgado para cotejo. Desrespeitando pressuposto dc 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-492.132/1998.9 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS

TA
: VERÔNICA TEIXEIRA DA COSTA 
: DR. LUIZ CARLOS DE MATOS LEAL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" e dar-lhe provimento 
para determinar que se proceda aos descontos previdenciários e Fis
cais, devidos por força de lei. incidentes sobre as parcelas que vierem 
a ser pagas à reclamante em face da decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo, nos precisos termos do Provimento n° 
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tópico “Embargos de declaração 
protelatórios -  aplicação de muita de 1 % sobre o valor da causa”. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 
É pacífico nesta Corte o entendimento de que, na liquidação de título 
executivo decorrente de decisão judicial trabalhista, deve-se proceder 
aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, sobre 
as parcelas a serem pagas. Neste sentido as Orientações Jurispru- 
denciais nos 32 e 141 da Colenda Seção Especializada em Dissídios 
Individuais deste Tribunal e o Provimento n° 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.
Recurso parciaimente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-493.388/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BALAS BOAVISTENSE S.A.
: DR. ELSO ELOI BODANESE 
: CLÁUDIO LUIZ RAIMUNDI 
: DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO. HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTE
LIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA O.J. 139/SDI. O item II, alínea b, 
da I.N. 3/TST estatui que ”se o valor constante do primeiro depósito, 
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida 
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor 
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada 
novo recurso". A O.J. 139 da SDI, por seu turno, interpretando a 
norma, pontua que “está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é  exigido para qualquer recurso". Tanto re
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a 
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com 
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo 
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de 
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os 
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente, 
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-494.434/1998.5 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA

TARINENSE LTDA.
: DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
: JOSÉ ALOÍSIO LOPES 
: DR. DANIEL SCHWERZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
Horas Extras -  contagem minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação as horas extras re
lativas aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou 5 
(cinco) minutos antes e/ou depois à duração da hora normal de tra
balho. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema Horas 
Extras -  compensação de jornada -  atividade insalubre, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM  
E SUCEDEM À JORNADA CONTRATUAL
Os cinco minutos anteriores e/ou posteriores ao horário dc trabalho, 
gcralmente destinados à marcação dos registros de ponto, não podem 
ser tidos como jornada laborai extraordinária. Somente se ultrapas
sado o referido limite é que como extra, será considerada a totalidade 
do tempo que, exceder à jornada normal. Nesse sentido há orientação 
jurisprudência! da Colenda Seção Especializada em Dissídios Indi
viduais desta Corte.
HORAS EXTRAS -  ACORDO DF, COM PENSAÇÃO -  ATI
VIDADE INSALUBRE
O Enunciado n° 349/TST não exige a exigida a inspeção prévia da 
autoridade competente cm matéria dc higiene do trabalho, mas desde 
que compensação-de horário em atividade insalubre seja feita por 
acordo coletivo ou convenção coletiva.

No entanto, como na hipótese sub judice não restou demonstrado que 
o ajuste compensatório tenha sido efetivado de forma coletiva, não há 
como considerá-lo válido, para efeito de excluir da condenação o 
pagamento das horas compensadas como extras.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-494.43S/1998.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
RENAR MÓVEIS S.A.
DR. EL1SEU VESCOVI 
VOLNI WERNER
DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, considerando-se válido o acordo de compen
sação de jornada, excluir da condenação as horas extras dentro do 
limite semanal de 44 horas.
EMENTA: HORAS EXTRAS -  ACORDO DE COMPENSAÇÃO  
-  ATIVIDADE INSALUBRE -  ENUNCIADO N° 349/TST
“A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compen
sação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da 
inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do 
trabalho, (art. 7o. XIII, da Constituição da República; art. 60 da 
CLT)"
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-495.333/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE

: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO

: MÁRIO MARTINS
ADVOGADO : DR. SORAYA RAMOS GOMES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recuso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO SEM MANDA
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE OFENSA  
LEGAL E COTEJO DE DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. Se a 
decisão regional não conheceu de recurso ordinário assinado por 
advogado sem poderes para em nome da parte demandar, não cabe 
invocar o art. 13 do CPC, não prequestionado, sendo que a di
vergência não atende a alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-495.408/1998.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: METALÚRGICA SÃO ROQUE LTDA. 
: DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 

BAETHGEN
: JOÃO CARLOS FERNANDES 
: DR. ALCINDO GABRIELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NAO-CONHECIMENTO
Não se conhece de recurso de revista que não logra preencher as 
exigências das alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-49S.961/1998.1 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

; JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

; CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL S.A. - CRISA 

: DR. JOSÉ DIVINO P. RODRIGUES 
: JOAQUIM DE SOUSA RODRIGUES 
: DR. JOSÉ PEREIRA DE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "aposentadoria voluntária” e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 177 da SDI/TST e do 
Enunciado n° 363 do TST, excluir da condenação o pagamento de 
aviso prévio, décimo terceiro salário, férias, FGTS acrescido da in
denização de 40% e multa do art. 477, § 8a, da CLT e, ainda, das 
diferenças salariais e reflexos deferidos, no período de 17.8.1993 a 
21.12.1995.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES. A 
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇAO  
PÚBLICA INDIRETA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente 
requerida pelo empregado, põe termo ao pacto laborai, postulado que 
não conflita com o disposto nos arts. 49, inciso I c alíneas, e 54 da 
Lei n° 8.213/91. Ainda que se possa tolerar a renovação do contrato 
individual de trabalho (CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da 
Administração Pública Indireta, no relacionamento considerado, evo
cando a disciplina do art. 37, incisos II. XVI e XVII e  § 2°, da 
Constituição Éederal, torna ilícito o vínculo, pela ausência de novo 
concurso e pela acumulação indevida de pagamentos públicos. Re
curso de revista parcialmente provido. ______________
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-498.892/1998.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: RODOVIÁRIA CARUARUENSE LTDA.
: DR. MARCO POLO SILVA DE CAM

POS
: CLERIVALDO ANTÔNIO COSTA 
: DR. MARILDA GAMA CAMBRAINHA

DECISÃO: Por unanimidade, na forma do § 2° do art. 249 do CPC. 
deixar de se pronunciar sobre a prejudicial de nulidade. Por una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento para, 
afastando a deserção, determinar a baixa dos autos ao Egrégio Tri
bunal a quo para que prossiga no julgamento do recurso ordinário, 
como de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DE RE
CURSO ORDINÁRIO AFASTADA. - SÚMULA 352.
O qüinqüídio para recolhimento das custas (art. 789 da CLT) não se 
confunde com idêntico período destinado à respectiva comprovação 
desse ônus processual.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-499.342/I998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
LUIZ NONATO DA SILVA 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE EN
GENHARIA S.A.
DR. MARIA HELENA BARBOSA HEN
RIQUE MARTINS PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE 
JORNADA
Quando o constituinte dispôs que a compensação de horários e a 
redução de jornada devem ocorrer mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, nada mais fez senão alçar em nível consti
tucional a norma contida no artigo 59 da CLT, não afastando a 
validade do acordo individual para tanto. Daí porque a jurisprudência 
da SDI, após o cancelamento do Enunciado n° 108 do TST, firmou- 
se no sentido de admitir a validade do acordo escrito de compensação 
de jornada firmado entre as partes mesmo sem a interveniência das 
entidades sindicais.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-499.344/1998.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 

TRÁFEGO - CET
: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
: TÂNIA MARIA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência e isentando a reclamante do pagamento das 
custas processuais, na forma da lei.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRIDO(S) 

ADVOGADO \

: RR-501.652/1998.1 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BENEDITO TOSCANO DIAS E OU
TRA

: DR. EMANUEL ALTAMOR VIANA DE 
SOUZA

: GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTTO 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE- 
QUESTIONAMENTO (EN. 297/TST). DESCA BIMENTO. Tra
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade 
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do 
órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte, em suas 
razões de insurreição. Não estará atendida a condição se, a despeito 
de provocação oportuna, silenciar o julgado. Nesta situação, incumbe 
ao litigante interpor embargos de declaração (En. 297/TST) e. per
sistindo o eventual vício, alegar a nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). 
Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso 
de revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-503.849/1998.6 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDO(S) : NEUZA DIAS CORRÊA
ADVOGADO DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à competência material, res
ponsabilidade subsidiária e honorários periciais - ônus, não conhecer 
do recurso de revista; por unanimidade, quanto ao critério de atua
lização dos honorários periciais, conhecer do recurso, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os honorários 
periciais sejam atualizados pelos mesmos índices dos créditos de 
natureza civil
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO M O
NETÁRIA. "Diferentememe da correção aplicada aos débitos tra
balhistas, que têm caráter alimentar, a atualização monetária dos ho
norários periciais é fixada pelo art. 1° da Lei 6.899/81, aplicável a 
débitos resultantes de decisões judiciais" (O.J. 198/SDI). Recurso de 
revista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-504.911/1998.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO E OUTRO
ALTINA VANDELICE DE ÁVILA GUI
MARÃES
DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos temas 
integração da ajuda alimentação e correção monetária - época própria 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês 
vencido e para excluir da condenação a integração da ajuda ali
mentação e consectários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEGRAÇÃO DA AJU
DA ALIMENTAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA 
PRÓPRIA. Nos termos de entendimento jurisprudcncial pacificado 
nesta Corte, a ajuda-alimentação, fornecida por empresa participante 
do Programa de Alimentação ao Trabalhador, instituído pela Lei n° 
6.321/76, não tem caráter salarial, não integrando o salário para qual
quer efeito legal. Quanto à época própria, a egrégia SDI já se ma
nifestou sobre a questão, adotando o entendimento de que o pa
gamento de créditos trabalhistas, até o quinto dia útil do mês sub
sequente ao vencido, não está sujeito à correção monetária, exceto se 
essa data-limite for ultrapassada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-504.977/1998.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTONIO TAVARES 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TUR
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - FERROVIÁ
RIO - REEXAME DE PROVAS.
Se o regional entendeu cumpridos os requisitos caracterizadores dos 
turnos ininterruptos de revezamento, entender de modo diverso, ne
cessariamente, seria revolver questão fático-probatória, vedada em 
sede extraordinária, nos termos do Enunciado n° 126/TST. Revista 
não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-507.087/1998.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO • (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MARIA DE LOURDES GONÇALVES 
: DRA. PAOLA ALVES DE FARIA 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BELO HORIZONTE
: DRA. ANA MARIA SANTOS VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o paga
mento das diferenças salariais decorrentes da equiparação, bem como 
dos honorários advocatícios, fixados em 1 0 % sobre o valor da con
denação, esta arbitrada em RS 20.000,00 (vinte mil reais). Custas no 
importe de RS 400,00 (quatrocentos reais). .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALA
RIAL - IDENTIDADE DE FUNÇÃO - HABILITAÇÃO PRO
FISSIONAL - AUXILIAR DE ENFERMAGEM. Comprovadas a 
identidade de função, mesma produtividade e perfeição técnica, en
fim, todos os requisitos do art. 461 da CLT, a falta de habilitação 
profissional não impedirá a isonomia salarial, realmente existente, 
sendo certo que essa irregularidade pode ter efeitos administrativos 
perante o Ministério do Trabalho, apenas.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RR-507.255/1998.9 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 
DR. JÚLIA ANTON1ETA DE MAGA
LHÃES COELHO 
ALEX FRED GOMES DA SILVA 
MUNICÍPIO DE URUCURITUBA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público da 1 Ia Região, quanto à nulidade contratual, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação aos 
salários stricto sensu, consistentes nos salários retidos nos meses de
agosto e setembro de 1996, excluídas todas as demais parcelas. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-507.283/1998.5 - TRT PA 20“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JAILSON ALVES DO NASCIMENTO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e dar parcial provimento aos 
Embargos de Declaração para apenas suplementar a fundamentação, 
mantido, integralmente, o dispositivo do acórdão embargado. 
EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. ACLARAMENTO. Embora não se verifique a omissão nos 
termos em que apontada pelos Embargos de Declaração, merecem 
estes provimento para se aclarar a decisão embargada, de modo a se 
alcançar a plena prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-508.385/1998.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BÚFFALO BENEFICIAMENTO DE 
COUROS LTDA.
DR. CAMILE ELY GOMES 
ANILDO RIBEIRO DA SILVA 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional 
de horas extras sobre as horas compensadas.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE HORA  
EXTRA SOBRE AS HORAS COM PENSADAS - ATIVIDADE  
INSALUBRE. É válido o acordo de compensação de jornada de 
trabalho em atividade insalubre, independentemente da inspeção pré
via da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, nos 
termos do Enunciado 349/TST. Recurso de Revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-508.386/1998.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
: ALMIR SILVA DA ROSA E OUTROS 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, ab- 
solvê-la da condenação e julgar improcedente a Reclamação. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE 
"APÓS-FÉRIAS" - DEDUÇÃO DO TERÇO CONSTITUCIO
NAL. Se a gratificação de "após-férias", prevista em acordo coletivo, 
e o abono do art. 7°, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988 
têm o mesmo objetivo, destinação e natureza jurídica, é perfeitamente 
válida a compensação entre si. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-508.398/1998.0 - TRT DA 14“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14* REGIÃO 
: DR. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL

VES
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS 

SILVA
: FRANCISCO RAIOL DA SILVA 
: DR. ANDERSON TERAMOTO 
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON

DÔNIA S.A. - ENARO 
: DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista avia
do pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para pronunciar que a nulidade da contratação, outrora de
clarada nos autos, produz efeitos cx tunc, limitando por isso a con
denação ao pagamento, tão-somente, de forma simples, dos salários 
retidos. Também por unanimidade, considerar prejudicado o exame da 
Revista do Estado de Rondônia. Determina-se, ainda, que se oficie ao 
Ministério Público Estadual para os fins do que dispõe a parte final 
do § 2“ do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE  
SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEI
TOS. O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, 
com a edição do Enunciado n° 363, integrante da sua Súmula de 
Jurisprudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2“, da Carta 
Magna, somente conferindo ao; trabalhador o direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pac
tuada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-508.418/1998.9 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SF.DUC 

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 

: CLARA CORTEZ VIANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa! : /  .

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-508.420/1998.4 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
MARIA NELCIMAR DACIO DA SILVA 
DR. MITZ1HELLEN DO LAGO FREI
TAS BEZERRA DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e  determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIM E ESPECIAL. LEI N" 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

RR-508.421/1998.8 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
L1DINALVA FERNANDES PRINCIPE 
BALBI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N“ 1.871/86. 
M UNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é  de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido, ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-508.424/1998.9 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM  

: DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
: MARIA ETELVINA VASCONCELOS 

DE MACEDO
: DRA. HELENITA SILVA BATEMARCO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito.
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de Içi 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido c ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-508.426/1998.6 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
RAIMUNDO AFONSO DA SILVA FI
LHO
DR. EMANUEL ALTAMOR VIANA DE 
SOUZA
GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA 
DR. JONATAN SCHMIDT

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

RR-508.427/1998.0 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
LUIZ SEVERIANO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à douta Justiça 
Comum amazonense, para os fins de direito,
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.871/86. 
M UNICÍPIO DE MANAUS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se e s
tabelece entre o Município e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso de Revista conhecido e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-508.428/I998.3 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
LUIZ FLORENCIO XAVIER DE LIMA 
DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, prefalciamente deixar de analisar a 
nulidade eriçada à fl. 129, na Revista, por aplicação do art. 249, § 2°, 
do CPC. Doutro tanto, ainda à unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto ao questionamento incompetência! e, no mérito, dar-lhe pro- 
\ imento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e de
terminar a remessa dos autos à douta Justiça Comum amazonense, 
para os fins de direito. ,
EMENTA: EMENTA: REGIME ESPECIAL. LEI N° 1.674/84. 
ESTADO DO AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia decorrente da relação jurídica que se es
tabelece entre o Estado e o servidor contratado sob a égide de lei 
especial, uma vez que o vínculo formado é de natureza adminis
trativa. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-509.611/1998.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
CEVAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

RECORRIDOíS) : ABEL SALUSTIANO DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para absolver a reclamada da condenação subsidiária 
pelos débitos trabalhistas dos reclamantes, excluindo-a da lide. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE JUL
GAMENTO "EXTRA PETITA" - RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA - INEXISTÊNCIA - DONO DA OBRA.
O dono da obra não é responsável pelos débitos trabalhistas da em
presa construtora empreiteira, diante da inexistência de previsão le
gal.
Não se trata de aplicação do entendimento da Súmula 331 desta C. 
Corte, pois não é o caso de serviços terceirizados, no qual há contato 
direto do empregado com o tomador dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-509.722/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO REAL S.A.
: DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
: ELZA DIONÍZIO 
: DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - IN
TERVALO INTR A JORNADA SUPERIOR A DUAS HORAS.
Sc o Regional reconheceu a existência de acordo escrito, prorrogando 
o intervalo intrajornada para quatro horas, não há que se falar em 
violação ao art. 71 da CLT, pois ele autoriza esse ajuste.
A jurisprudência invocada é inservível porque inespecífica e erro
neamente indicada.
Recurso não 1 -01)6 0 0 13 0 . , , ,
------------------------ :Liçiulr.,l,.t..L  U . r. nil. : 1 h j .rq • I ;;q I .1 I. il >■ d I

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços. Por unanimi
dade, conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do 
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos descontos fiscais, devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju
dicial. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos ho
norários advocatioiof.i 1  j .. c. > ç . u y  ,.
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EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO  
PARA DELIBERAR ACERCA DOS DESCONTOS PREVIDEN- 
CIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem competência para 
determinar os descontos previdenciários e fiscais, que devem ser 
efetuados quando da liquidação da sentença, nos termos do Pro
vimento da CGJT n° 1/96.
Recurso dc Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-510.076/1998.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: MARCO ANTÔNIO DA COSTA RODRI
GUES

: DR. PAULO ROBERTO DA SILVA MI- 
TRANO

: ZPR PROMOÇÕES E EVENTOS ESPE
CIAIS LTDA. - BWANA PARK

: DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE 
LIMA BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO - POLICIAL MILITAR. Não se conhece do Recurso de 
Revista quando não há a violação da lei ou quando a divergência 
acostada não atende o disposto no Enunciado n° 337 do TST. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-510.165/1998.0 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
MARIA DE LOURDES QUEIROZ 
DR. FRANCISCO PRAXEDES FER
NANDES 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamado, quanto à incorporação da gratificação de função. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamante, 
quanto à limitação da competência da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. 
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re
vista (CUT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as 
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, 
ofereçam diverso resultado. A  ausência ou acréscimo de qualquer 
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os 
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Recursos de revista do 
Reclamado e da Reclamante não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurtsdicional e quan
to ao tema FGTS - salário família - multa do art. 477 da CLT - 
indenização por não cadastramento no PIS. Por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVO
CATÍCIOS - DESCABIM ENTO - MERA DECLARAÇÃO DE 
POBREZA.
Na Justiça do Trabalho são cabíveis honorários advocatícios quando o 
Autor estiver assistido pelo Sindicato da categoria profissional e re
ceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou não tiver 
condições de demandar, sem prejuízo do próprio sustento ou da res
pectiva família, na forma da Súmula n° 219, reiterada pela 329. 
Assim, são indevidos honorários advocatícios quando a condenação 
decorrer exclusivamente da insuficiência econômica, desconsiderados 
os requisitos da Lei n° 5.584/70. Revista parcialmente conhecida e 
provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-510.268/1998.7 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
MASSA FALIDA DE MESBLA LOJAS
DE DEPARTAMENTOS S.A.
DR. NILO AMARAL JÚNIOR 
VADILE1 DOS ANJOS AFONSO 
DR. JURANDI CARDOSO PAZZIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: O recurso de revista, em face de sua natureza extraor
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, 
não configuradas no caso dos autos.
Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-510.316/1998.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ LT
DA.
DR. ADEVAL DE OLIVEIRA 
OSMAR ANTÔNIO DA SILVA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro 
vimento, para julgar improcedente a Reclamação, ficando invertido o 
ônus da sucumbència quanto às custas processuais.
EMENTA: OPÇÃO RETROATIVA PELO REGIME DO FGTS. 
ANUÊNCIA DO EMPREGADOR. A jurisprudência tranquila desta 
Corte é no sentido de ser necessário o consentimento do empregador 
para que o empregado faça a opção retroativa pelo regime do FGTS. 
Tema ri5 146 da Orientação Jurisprudencial da E. SBDI1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-510.172/1998.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
RONALDO SANTOS FANGANITO 
DR. LEONARDO RODRIGUES 
UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA - HOSPITAL SÃO LU
CAS DA PUC/RS
DRA. ROSANA GOMES ANTINOLF1

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão regional, acrescer à con
denação as diferenças de horas extras pela incidência do adicional de 
insalubridade, conforme se apurar em liquidação. Arbitro o acréscimo 
condenatório em RS 5.000,00. Custas no importe de R$ 100,00. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEGRAÇÃO DO ADI
CIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE AS HORAS EXTRAS - 
Conforme entendimento contido na Orientação Jurisprudencial n° 47 

da colenda Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST. a 
base de cálculo da hora extra em atividade insalubre é o resultado da 
soma do salário contratual, mais o adicional de insalubridade, este 
calculado sobre o salário mínimo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-510.176/1998.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
SÉRGIO LUIZ BECKER E OUTRA 
DR. VALNEZ T. L. BITTENCOURT 
VILSON DA SILVEIRA VERDUM 
DR. MARCO AURÉLIO R. DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-512.126/1998.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GERALDO MARQUES FERREIRA E 
OUTRO
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOA
RES
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dos Re
clamantes quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso dos Reclamantes quanto à cu
mulação de adicionais para, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada quanto ao 
adicional de insalubridade - grau máximo. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso patronal quanto à época própria da correção monetária e 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES 
CUMULAÇÃO DE DOIS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. 
Pela interpretação do art. 192, § 2°, da CLT, é vedada a cumulação do 
adicional de periculosidade com o de insalubridade. Forçosamente, tal 
preceito deve ser aplicado quando a pretensão é de cumular-se dois 
adicionais de mesma natureza jurídica, no caso dois adicionais dc 
insalubridade.
RECURSO DA RECLAMADA
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - Os débitos 
trabalhistas devem ser atualizados monetariamente a contar do mo
mento em que se tomaram exigíveis. No caso do salário, a partir do 
quinto dia do mês subseqüente ao vencido.
Revista dos Reclamantes conhecida em parte e desprovida e co
nhecida cm parte e provida a Revista da Reclamada

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -512.143/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI

REDO
: ANA FRANCISCA DE JESUS 
: DR. TADEU MARCOS PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AUTAR
QUIA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidõnea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará evi
tando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 56 da Lei 
n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de cautelas 
para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se garantir 
quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa pres
tadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age, 
emerge clara a culpa in cligendo e in vigilando da Administração 
Pública. E, considerando o disposto no § 6 ° do art. 37 e no art. 193 
da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o 
§ 2“ do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a 
responsabilidade subsidiária das entidades públicas, mesmo que hou
vesse culpa in eligendo e in vigilando na contratação de empresa 
inidõnea para a prestação de serviços. Por isto a conclusão no sentido 
de que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à respon
sabilidade direta da Administração Pública, ou mesmo à solidária, 
mas não à responsabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços 
de trabalhadores por meio da contratação de uma empresa inidõnea 
em termos económicos-financeiros, e, ainda, omite-se em bem fis
calizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo 
o item IV do Enunciado 331 explicitado que "o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e ,constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93)"
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-513.972/1998.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO D i  CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: ADELSON FERREIRA FARIAS 
: DR. GILSON LÚCIO ANDRETTA 
: FITAS ELÁSTICAS ESTRELA LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO DE NORO

NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - CAR
TÕES INVÁLIDOS. Se ficou assentado no E. Regional de origem 
que o próprio Reclamante descaracterizou a validade dos cartões de 
ponto porque não era assinalada a saída por ele. não será a juntada 
desses cartões que demonstrará as horas extras, sendo ônus do obreiro 
comprovar sua alegação.
No caso, portanto, houve razoável aplicação da legislação atinente ao 
ônus da prova, sendo inservíveis os arestos trazidos.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-514.014/1998.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CEVAL ALIMENTOS S.A.
DR. ANTÔNIO LUIZ DE FARIA 
MARCOS ANTÔNIO E SILVA LOPES 
DR. MILTON LUIS XAVIER GABINO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
“Horas Extras -  Contagem minuto a minuto” e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação as horas extras re
lativas aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou 5 
(cinco) minutos antes e/ou depois à duração da hora normal de tra
balho. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema 
“Reflexos do Adicional de Turno e Noturno”.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM  
E SUCEDEM À JORNADA CONTRATUAL
Os cinco minutos anteriores e/ou posteriores ao horário de trabalho, 
geralmente destinados à marcação dos registros de ponto, não podem 
ser tidos como jornada laborai extraordinária. Somente se ultrapas
sado o referido limite é que como extra, será considerada a totalidade 
do tempo que, exceder à jornada normal. Nesse sentido há orientação 
jurisprudencial da Colenda Seção Especializada em Dissídios Indi
viduais desta Corte.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-514.065/1998.0 - TRT DA 17' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2' 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
PAULO CORDEIRO DA SILVA 
DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA 
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  NÃO-CONHECIM EN
TO
Não se conhece de recurso de revista que não preenche os requisitos 

■intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. Não 
restou demonstrada a pretendida divergência jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -514.620/1998.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
: DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS- 

KI
: ANTENOR PEDROZO 
: DR. DULCIMAR BITTENCOURT C. 

MENDES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE  
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de- obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isso evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 67, da Lei 
n° 8.666/93, asseguram à Administração Pública uma série de cau
telas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se ga
rantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emergem claras as culpas in eligendo e in vigilando da Ad
ministração Pública. E, considerando o disposto no § 6o do art. 37 e 
no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional o § 2o do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpa in eligendo e in vigilando na contratação 
de empresa inidônea para a prestação de serviços. Neste sentido se 
consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do Enun
ciado 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações tra
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem  
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-515.870/1998.7 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JORGE VALDIR EGEWARDT 
: VALMIR JOSÉ DA SILVA 
: DR. SILVIO JULIANO LUCHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
tema horas extras - intervalos previstos no art. 72 da CLT e, por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos Fiscais - 
critério mês a mês, dando-lhe provimento para determinar que a 
importância devida a título de imposto de renda seja calculada sobre 
o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS - 
CRITÉRIO MÊS A MÊS. A importância devida a título de imposto 

de renda será deduzida do montante a ser pago ao Reclamante e a 
responsabilidade pelo recolhimento é do empregador no momento em 
que as parcelas trabalhistas se tomarem disponíveis para o empre
gado, a teor do art. 46 da Lei n° 8.541/92. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-515.905/1998.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ROSANA HELENA SOARES GOMES 
DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN 
PRO LABOR SERVIÇOS PROFISSIO
NAIS LTDA. E OUTRO 
DR. JOSÉ RICARDO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  CABIMENTO -  SÚM U
LA 20 -  CANCELAMENTO.
Não há como se conhecer de recurso extraordinário trabalhista no 
qual se pretenda demonstrar contrariedade a Súmula cancelada, ou 
quando a divergência é inespecífica, ou, ainda, quando se discutir 
provas ou tese em conflito com jurisprudência atual.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-516.421/1998.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
DRUGSTORE MAGAZINE AUGUSTA 
LTDA.
DR. MAURO TISEO

RECORRIDO(S) : SANDRA IDES GOLDEMBERG PA- 
LANSC

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras e, por unanimidade conhecê-lo quanto aos descontos 
Previdenciários e fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para, re
formando a decisão regional, determinar que, na liquidação, sejam 
efetivados os descontos das contribuições previdenciárias e fiscais na 
forma da lei e dos Provimentos 1/96 e 1/93 da E. Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS - LEIS N°S 8.620/93 E 8.541/92 - 
PROVIMENTOS N°S 01/96 E 02/93 DA CORREGEDORIA-GE- 
RAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nas ações trabalhistas de 
que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de con
tribuições previdenciárias e fiscais, o  juiz está autorizado a determinar 
o imediato recolhimento das importâncias, consoante se extrai dos 
termos das Leis n°s 8.620/93 e 8.541/92 e Provimentos n°s 01/96 e 
02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-516.482/1998.3 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
ITAMAR ARAÚJO MAGALHÃES 
DRA. FRANCISCA AIRES DE LIMA 
LEITE
AUTO POSTO GASOL LTDA.
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS -  DEVOLUÇÃO DE 
CHEQUES
São lícitos os descontos efetuados nos salários do frentista, quando 
não observar as regras previstas no contrato de trabalho e na norma 
coletiva atinentes ao recebimento de cheques de clientes.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-516.945/1998.3 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE- 
LI
EVA CUSTÓDIO DA ROCHA 
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a referida parcela.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE  
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas c para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmentc, cstabclcccndo-sc a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan- 
tasmas ou que já se constituem, mesmo visando a lucro fácil e

imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 56 da 
Lei n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de 
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se 
garantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução Se. no entanto, assim não 
age, emergem claras as culpas in eligendo e in vigilando da Ad
ministração Pública. E, considerando o disposto no § 6° do art. 37 e 
no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional o  § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpas in eligendo e in vigilando na con
tratação de empresa inidônea para a prestação de serviços. Por isto a 
conclusão no sentido de que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 
refere-se à responsabilidade direta da Administração Pública, ou mes
mo à solidária, mas não à responsabilidade subsidiária, quando se 
vale dos serviços de trabalhadores através da contratação de uma 
empresa inidônea em termos económicos-financeiros, e ainda se omi
te em bem fiscalizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência 
desta Corte, tendo o item IV do Enunciado n° 331 explicitado que "o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas c das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)“.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-517.030/I998.8 - TRT DA 4' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: DR. EDUARDO MARIOTTI 
: MARIA TEREZINHA BARBOSA ROSA 
: DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE  
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isso evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 67, da Lei 
n° 8.666/93, asseguram à Administração Pública uma série de cau
telas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se ga
rantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emergem claras as culpas in eligendo e in vigilando da Ad
ministração Pública. E, considerando o disposto no § 6 ° do art. 37 e 
no art. Í93 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional o § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpas in eligendo c in vigilando na con
tratação de empresa inidônea para a prestação de serviços. Neste 
sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado n° 331 explicitado que “o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, impíica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)".
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-517.217/1998.5 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE PARAMOTI 
DR. CROACI AGUIAR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
ODENEIDA GOMES MAGALHÃES 
DR. RINAURO DJANIR ALMEIDA PE
DROSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, ame a manifesta nulidade da contratação, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência em relação às custas processuais, isentando, contudo, a 
Reclamante do seu pagamento, na forma da lei. Ainda por una
nimidade, considerar prejudicado o exame da Revista do Município. 
Por fim, determinar que se oficie ao Ministério Público Estadual, com
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expedição de cópias das principais peças dos autos e da decisão que 
transitar em julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da vigente Carta 
Magna.
EMENTA! F.MENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL  
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumental idade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma yez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido de que a contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2o, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista do Ministério Público pardalmente conhecido e em parte 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RBCORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRJDO(S)
ADVOGADO

RR-517.218/1998.9 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE BATURITÉ 
DRA. VILAUCIA BORGES DE MENE
ZES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- 
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE U M A
FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não corjhecer do Recurso de Reviçtá 
do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por 
vício, na estrutura do acórdão regional, ausência de assinatura e de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho. Também por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - contratação sem concurso público e, no .mérito, dar-lhe 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento apenas do saldo salarial de quinze dias. 
Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o exame da Revista 
do Município. Por fim, determinar que se oficie ao Ministério Público 
Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos autos e 
da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2“ do art. 37 da 
vigepte. Carta Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL  
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIM AÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo ern 
vista o princípio da instrumentalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação à ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que. tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisãb rêgional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in
terposto, tempestivamente, o Recurso dé Revista, o ato, ainda qúe’ 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido dp que a, contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de Í988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de 
Revista do Ministério Público parcialmente conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECQRRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-518.804/I998.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁ
TICA LTD A. E OUTRO 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: V1LMAR WEBER 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CATEGORIA PROFIS
SIONAL - EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMEN
TO DE DADOS - BANCÁRIO - CARACTERIZAÇÃO. "É ban
cário o empregado de empresa de processamento de dados que presta 
serviço a banco integrante do mesmo grupo econômico." (Enunciado
9 ) >i i, :i < a irijq o i d i ii J i i; _  1 1 t, : u j ii n.nn u it •, i fl r /
Recurso de revista-não eonbecidfl.-------------------------------------------------

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-519.245/1998.4 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN: VANTUIL ABDALA 
: MARIA LÚCIA LIMA DE OLIVEIRA 
: DR. ELTON SADI FÜLBER 
: TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔ

NIA S.A. - TELERON 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para condenar subsidiariamenle a Telecomunicações de Ron
dônia S.À. ao pagamento dos títulos deferidos à reclamante na sen
tença de fis. 373/381.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA ILEGITI
MIDADE PASSIVA -  EMPRESA PÚBLICA
O escopo da orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 331 
do TST, item IV, foi precisamente evitar que o empregado hípos- 
suficieme fosse prejudicado com a inadimplência das obrigações tra
balhistas por parte do empregador, independentemente de quem figure 
como tomador dos serviços, se ente' privado ou componente da Ad
ministração Pública.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-519.290/1998.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. VANTUIL ABDALA  
: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB 
: DR. ROBERTO G0D0LPH1N COSTA 
: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  SOCIEDA
DE DE ECONOMIA MISTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS
0  sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio,,de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsjslencia deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidónea economicamente. Naturalmente, estabclecçndo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condiçõès de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem, mesmo visando a lucro fácil e 
imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27, 31, I, 
parágrafos 1°, 2°, 4° e 5°, e 56, 58 e 67 da Lei n° 8.666/93 asseguram 
à Administração Pública uma série de cautelas para evitar a con
tratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descum- 
primento de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, 
inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age, emergem claras as 
culpas in eligendo e in vigilando da Administração Pública. E, con
siderando o disposto no § 6a do art. 37 e no art. 193 da Constituição 
Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o  § 2° do art. 71 
da Lei n" 8.666/93 se se considerasse que afastaria a responsabilidade 
subsidiária das entidades públicas, mesmo que houvesse culpas in 
eligendo c in vigilando na contratação de empresa inidónea para a 
prestação de serviços. Por isso, a conclusão no sentido de que o  £ 1° 
do art, 71 da Lei n° 8.666/93 referc-se à responsabilidade direta da 
Administração Pública, ou mesmo à solidária, mas não à respon
sabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços de traballradores 
atfavés da contratação de uma empresa inidónea em termos eco - 1 
nômico-financeiros, e, ainda, se omite em bem fiscalizar. Neste sen
tido consagrou-se a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado 331 explicitado que ”o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8,666/93)". : ,n
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-519.317/1998.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT- 

TO DE OLIVEIRA
: GILMAR GONÇALVES DE PAULA 
: DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI

RE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso c, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROVA DE HORAS EX
TRAS - ALCANCE DE TODO PERÍODO CONTRATUAL - VA
RIAÇÃO INOCORRENTE - PRESUNÇÃO. Evidenciada no v. 
acórdão regional a prova dc horas extras durante quase todo o período 
e não demonstrada a modificação dessa jornada, é razoável a in
terpretação que presume ter ocorrido sobrejomada era todo o pe- 
fíqdp.i , .-i, ( | • L jii -. i "ji| 1
Recurso eonbectdo-e-desprovido.---------------------- - -  -* -  — ‘ - -------- —

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-520.140/1998.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PRESTA ADMINISTRADORA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO LTD A.
DR. ELIEL DÉ MELLO VASCONCEL- 
LOS
JOSÉ RICARDO RODRIGUES DA SIL
VA .
DR. JOSÉ CARLOS RIZZO PENNA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL E HORAS EXTRAS -  
COMPENSAÇÃO
Não se conhece do recurso de revista, ante o óbice imposto pelo 
Enunciado 126 desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-520.214/1998.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

CLARISSE SOUZEDO SANCHES E OU
TRA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
E OUTROS
SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE - SESASV
DR. ANDREIA MENEZES PIMENTEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME 
JURÍDICO ÚNTCQ. /) transferência do regime jurídico dc celetista 
para estatutário iinpjtça.. extinçãp ,do qontrato de trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal á partir jda.nuüjança dc regime. Recurso de 
Revista não conhecido.. , ,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTÉ(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-52(Uj87/iy08.2 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMAj

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE MILAGRES 
: DR. AFRÂN1Ü MELO JÚNIOR 
: VICENTE MIGUEL SOBRINHO E OU

TROS
: DR. JOSÉ SÉRGIO DANTAS LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à ausência 
de concurso público - nulidade do contrato de trabalho - efeitos, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento dos salários retidos de setembro a dezembro de 1996. bem 
como das diferenças salariais entre o valor percebido e 50% do 
salário-mínimo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - NULIDA
DE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
A nulidade'do contraio de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 3 t, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto cjuanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial cm relação ao mínimo legal, 
porventuraexistentes/
Revisla conhecida e parctalmente provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RÇ-52L425/1998.2 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SILVIO SAMARONE SOUZA DA SIL
VA

: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES

PARIZ
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório, 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÔRIOS. Pedido declaratório 
rejeitado ante a inexistência dc corttradição a sanar.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-521.494/1998.0 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 16" REGIÃO 
: DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA 
: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
: DR. FRANCO K10MITSU SUZUKI 
: MARIA BATISTA DA SILVA E OU

TRAS
: DR. FERNANDO REGIS DOS SANTOS 

REZENDE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público c dar-lhe provimento para lirç»ijt\t f  cqqçlcqaçãp nq pifgjiqiçpjo 
dos títulos de-diferença salarial- e salários vencidos, - - - -  - - -
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EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
EFEITOS
A nulidade do comrato de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

: RR-521.497/1998.1 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

COMANDUS ENGENHARIA ELETRO- 
MECÂNICA LTDA.
DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOL- 
DATI
CLAUDECI JOÃO DE DEUS
DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adi
cional de insalubridade -  base de cálculo e  dar-lhe provimento para 
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o 
salário-mínimo vigente. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da referida verba.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO -  SALÁRIO-MÍNIMO
A jurisprudência da Eg. SDI é no sentido de que, mesmo na vigência 
da Constituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de 
insalubridade é o salário-mínimo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
No processo do trabalho, a condenação em honorários advocatícios 
obedece ao comando da Lei n° 5.584/70, conforme o entendimento 
pacificado nos Verbetes n°s 219 e 329 do TST. Não há suporte legal 
para a concessão da verba com respaldo tão-somente no princípio da 
sucumbência e no att. 133 da Constituição Federal quando não res
tarem configuradas as hipóteses previstas na referida lei.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-522.551/1998.3 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO 
: DR. MANOEL CARVALHO DE OLIVEI

RA FILHO
: ALLI DE SOUSA HAIDAR 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SENA 

FALCÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à nglidade 
do contrato de trabalho -  efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do salário stricto sensu. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento da referida verba.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob-
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
sàldo de salários.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HIPÓTESE DE CABIM EN
TO
“Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios. 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assitida pór sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família". (Enunciado 219 do TST).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-523.468/1998.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA  
JOAQUIM VICENTE DE SOÜZA 
DR. CONCEIÇÃO APARECIDA VERO- 
NEZE DA LUZ
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
DR. BENEDITO ALVES RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Recurso de revista não conhecido, uma vez que não 
preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

: RR-523.485/1998.2 - TRT DA II" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11“ REGIÃO 

: DR. JÚLIA ANTON1ETA DE MAGA
LHÃES COELHO

: NILZIMAR AMORIM BARROSO 
: MUNICÍPIO DE TEFÉ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus das custas, das 
quais fica isenta a parte, e determinando-se a expedição de ofício ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério Público do Estado, para os fins 
previstos no § 2° do artigo 37 da CF.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRA
BALHO - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - NU
LIDADE - EFEITOS.
A nulidade decorrente do não-atendimento do pressuposto previsto no 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex tnnr 
Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade do contrato é a 
inexistência de qualquer vínculo com o poder público, caracterizada 
apenas uma relação de fato. Isso implica na impossibilidade de re
conhecimento de qualquer direito a verbas rescisórias, sendo devido, 
apenas, o saldo de salário pelos serviços prestados.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-525.805/1999.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COMERCIAL NOVA SETE QUEDAS 
LTDA.
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
VILMA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO DR. ZENA1DE FERREIRA DE LIMA 
POSSAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudenciai, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, reformando a decisão regional, determinar que in
cida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO  
INICIAL. A I .ei n° 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos 
trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem cor
reção monetária "no período compreendido entre a data de venci
mento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1°, da 
CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser 
efetuado, o mais tardar, até o  quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se 
pode ter como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo 
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua 
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite 
legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da 
prestação de serviços. Assim está posta a Orientação Jurisprudenciai 
n° 124 da SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-527.305/1999.3 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES
: ELEODIZ CAMINHA VELOSO E OU

TROS
: DR. CYNTHIA VASCONCELOS ALBI

NO
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Caixa Econômica Federal. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
recurso de revista adesivo dos Reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESC A BI MENTO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAI. NÃO CARACTERIZADA.
A divergência jurisprudenciai, hábil a impulsionar o recurso de re
vista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as 
mesmas premissas de fato c de direito ostentadas pelo caso concreto, 
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer 
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz incspecíftcos os 
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Por outra face, temas não 
prequestionados escapam ã jurisdição extraordinária, na compreensão 
do En. 297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-528.279/1999.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
WASHINGTON PERES MAGALHÃES 
DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- 
TELLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S A - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para anular o acórdão proferido pelo Regional, às fls. 
355/356, determinando o retomo dos autos àquela Corte a fim de que 
profira nova decisão quanto aos embargos declaratórios do recla
mante, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURI- 
SIDICIONAL
Ao omitir-se quanto ao exame de questões fundamentais para o des
linde da controvérsia, devidamente articuladas pejo reclamante, ape
sar dos embargos declaratórios opostos, o Eg. Regional acabou por 
incorrer em nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-529.093/1999.3 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ ROBERTO MALANGA 
DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os 
embargos declaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-529.407/1999.9 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR. JORGE RISÉRIO IVO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DANIEL FERNANDES DE SOUZA E 
OUTROS
DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, ivertendo-se os 
ônus de sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À 
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida 
pelo empregado, põe termo ao pacto laborai, postulado que não con- 
fiita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas, e 54 da Lei n° 
8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI. Ainda
que se possa tolerar a renovação do contrato individual de trabalho 
(CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da Administração Pú
blica. no relacionamento considerado, evocando a disciplina do art. 
37, incisos 11, XVI e XVII e § 2°, da Constituição Federal, torna 
ilícito o  vínculo, pela ausência de novo concurso e pela acumulação 
indevida de pagamentos públicos. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-529.418/1999.7 - TRT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
MARIA DAS MERCÊS LAURENTINO 
DR. NOEL BERNARDO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR
MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA 
DRA. ANA CÉLIA FELIPE DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a sentença.
EMENTA: REEXAM E NECESSÁRIO. "REFORMATIO IN PE- 
JUS". IM POSSIBILIDADE. Não pode o Tribunal ad quem. ao 
examinar recurso ex officio, reformar a decisão recorrida, para agra
var a situação do ente público, sob pena de afronta ao Decreto-Lei n° 
779/69 (art. 1°, inciso V) e ao princípio da não reformatio in pejus. 
Recurso de revista provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-529.419/1999.0 - TRT DA 21‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2« 
TURMA)
JUÍZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO .
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ANTENOR ROBERTO S. DE ME
DEIROS
JAIME PEDRO DE SOUZA 
DR. JOSÉ ARIMATÉA DE LIMA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

: RR-530.409,/1999.6 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. RICARDO GEORGE FURTADO 
DE M. E MENEZES

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

: DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
: SANDRA MARIA BEZERRA DE QUEI

ROZ
: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os 
ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso 
do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - 
EFEITOS. ADMINISTRARÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro
vimento de empregos dos quadros dos entes que compõem a Ad
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de 
prévio concurso público de provas ou de provas c de títulos, sob pena 
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, 
inciso II e § 2°). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a 
literalidade da Constituição Federal, sob pena de se lançar por terra 
básica garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição 
das partes ao status quo ante. Sendo impossível a restituição do 
trabalho prestado, o  tomador dos serviços deve ao trabalhador, ape
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que 
se tiver pactuado, como indenização. Desmerecidas quaisquer par
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re
curso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-530.192/1999.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 

: JORGE LUIZ NOVAES 
: DR. PAULO CEZAR DA SILVA 
: ORMEC ENGENHARIA LTDA.
: DR. RICARDO DE ALMEIDA FER- 
‘ NANDES

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à base de cálculo do adicional 
de insalubridade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DECI
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, 
quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação 
jurísprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su: 
perior do Tçabalho, situações em que a missão da Corte ter-sc-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°. do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à prescrição do direito de re
clamar contra o não-recolhimento dos depósitos para o FGTS, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a prescrição bienal total, extinguindo o processo com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com inversão 
dos ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
exame do recurso de revista do Ministério Público.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME  
JURÍDICO. "E trintenária a prescrição do direito de reclamar contra 
o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço", devendo a ação, no entanto, ser intentada até dois 
anos após a extinção do contrato individual de trabalho. Esta é a 
inteligência dos En. 95 e 362 desta Corte. Por outra face, o art. 7°, 
XXIX. da Constituição Federal faz incidir os prazos de prescrição a 
que alude a partir da "extinção do contrato". A mudança de regime 
jurídico modifica, essencialmente, a natureza jurídica do vínculo man
tido entre o servidor e a Administração Pública, que deixa de ser 
contratual, para assumir feição institucional. Não subsistindo, então, o 
contrato individual de trabalho, flui, a contar do momento em que se 
dá a referida modificação de regime, o prazo bienal de prescrição. 
Compreensão consagrada pela O.J. n° 128/SDI. Recurso de revista do 
Reclamado provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

RR-531.816/1999.8 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. EVANDRO MARDULA 
REGIANE BAUMGARTNER 
DRA. MARGARETE BIANCHINI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto às horas extras, à validade do 
ajuste tácito de compensação de jornada e às multas convencionais, 
não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. DIVER
GÊNCIA JURÍSPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A diver
gência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, 
art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas pre
missas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam 
diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância 
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na 
recomendação do En. 296/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-530.193/1999.9 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO L u iz  BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA COLÔNIA JULIANO MOREIRA 
DR. REJANIR MOTTA NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, quanto à competência material e à prescrição. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada, quanto ao 
reajuste salarial decorrente da aplicação da URP de fevereiro de 1989, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a re
clamação trabalhista, invertendo os ônus da sucumbência. Por una
nimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da 1* Região.
EMENTA: RECURSO DÈ REVISTA. CABIMENTO. URP DE 
FEVEREIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
Nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal e de acordo 
com a O.J. 59/SDI, não há direito adquirido a reajustamento salarial, 
com base no índice da URP de fevereiro de 1989 (Piano Verão). 
Recurso de revista provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-531.843/1999.0 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI 
DRA. SUELY LIMA POSSAMAI

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

CERGIO TIBOLA
DR, SANDRO ROBERTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus de sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À 
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida 
pelo empregado, põe termo ao pacto laborai, postulado que não con
dita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas, c 54 da Lei n° 
8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI. Ainda 
que sc possa tolerar a renovação do contrato individual de trabalho 
(CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da Administração Pú
blica, no relacionamento considerado, evocando a disciplina do art. 
37, incisos II, XVI e XVII e § 2°, da Constituição Federal, torna 
ilícito o vínculo, pela ausência Je novo concurso e pela acumulação 
indevida de pagamentos públicqs. RecUrso de rpvjsta provido.,
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PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-531.850/1999.4 - TRT DA I” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA.

: ÁLVARO FERES ASSEF E OUTROS 
: DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. CARLOS ALBERTO DIAS SO
BRAL PINTO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. Inter
posto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não pode 
prosperar o  recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-533.773/I999.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
ADRIANO FERREIRA PASSOS 
DR. MAURO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  PROCESSO DE EXE
CUÇÃO -  NULIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL  
AFASTADA -  QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS. A exi
gência previsa no inciso IX do art. 93 da Constituição não equivale à 
indicação de dispositivo legal, até porque nem toda decisão terá sua 
motivação encontrada, exclusivamente, na lei, bastando lembrar a 
regra do art. 8° da CLT. O que a Magna Carta exige é fundamentação! 
Isso houve.
Por outro lado, discussão em tomo de juros ou de correção monetária 
do FGTS ou, ainda, de não conhecimento de recurso adesivo ou de 
intempestividade deste escapam dos limites do § 2° do art. 896 da 
CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOG/MX) 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-536.161/1999.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. JOÃO GASTÃO BORGES PABST 
: ELOADIR JOSÉ SOARES E OUTROS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ao tema "URPs de abril e maio 
de 1988 - coisa julgada", não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS INIDÔ-
NEOS. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art, 896 da 
CLT, não se dá impulso a recurso de revista. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGANTE

: ED-RR-536.385/1999.0 - TRT DA 7" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÃS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI- - 
RO

: ZÉLIA ROCHA MACIEL
ADVOGADO : DR. CASSJANO PEREIRA VIANA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo.
Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-S36.59S/1999.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
MARCUS VINÍCIUS GUIMARÃES MO
REIRA

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

DR. MAGUI PARENTONI MARTINS 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

RECORRIDO(S) OS MESMOS
1 -L
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamado quanto à preliminar argilida. Por 
unanimidade, dele conhecer quanto à integração da ajuda alimentação 
por divergência jerisprudencial e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação essa parcela. Também por unanimidade, conhecer quanto 
à multa convencional e dar provimento para excluí-la da condenação. 
Por unanimidade, conhecer do recurso do Reclamado no tema cor
reção monetária - época-própria e dar-lhe provimento para resta
belecer a sentença nesse tópico. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso do Reclamado no tema remuneração variável - participação 
nos lucros.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - 
HORAS EXTRAS - MULTA CONVENCIONAL - DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - JUROS E CORREÇÃO M O
NETÁRIA. Se a decisão regional apóia-sc no contexto fático da lide 
ou o recurso ordinário visa a análise de temas preclusos. a revista não 
se veicula nesta esfera em face dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Corte.
Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - AJUDA ALI
MENTAÇÃO. Havendo sido acordada em Convenção Coletiva a 
ajuda alimentação, que estabeleceu o caráter indenizatório da parcela, 
não há falar em sua integração ao salário, conforme prevê a Orien
tação Jurisprudencial n° 133 desta Corte.
MULTA CONVENCIONAL - HORAS EXTRAS. Horas extras de
vem ser remuneradas de acordo com o adicional mínimo, consti
tucionalmente estipulado. O não-pagamento da sobrejomada é in
fração legal e, não. convencional, daí não caber multa. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ART. 459, CLT. A 
egrégia SDI já se manifestou sobre a questão, adotando o enten
dimento de que o pagamento de créditos trabalhistas, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao vencido, não está sujeito à correção 
monetária, exceto se essa data-Iimite for ultrapassada.»
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-540.418/1999.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO 
RECORRIDO(S) : ODILON HILÁRIO DE PAIVA 
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso da Ferrovia 
quanto à sucessão, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, co
nhecer do Recurso da Ferrovia quanto aos descontos previdenciários 
e fiscais e dar-lhe provimento para, reconhecida a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos termos do Provimento 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, em 
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo 
judicial. Por unanimidade, conhecer do Recurso da RFFSA quanto a 
sucessão - solidariedade e dar-lhe parcial provimento para que a 
responsabilidade da Rede seja apenas subsidiária após o arrenda
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Rede quanto 
aos honorários assistenciais. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
Apelo da RFFSA quanto aos descontos previdenciários e fiscais em 
função de os argumentos do Recurso da Ferrovia Sul-Atlântico serem 
os mesmos.
EMENTA: RECURSO DA FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S/A 
SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O fato de a
transferência de bens da Rede Ferroviária Federa) ter ocorrido por 
arrendamento não afasta a sucessão trabalhista e a consequente res
ponsabilidade da Ferrovia Sul-Atlântico pelo contrato de trabalho do 
Reclamante, no período anterior à concessão.
Isto porque, nos termos da legislação trabalhista, as modificações que 
ocorrerem na empresa são insuscetíveis de afetar os contratos de 
trabalho dos empregados, em face dos princípios da despersonali- 
zação do empregador e da intangibilidade do vínculo jurídico tra
balhista (arts. 2o, 10 c 448 da CLT).
A sucessão trabalhista opera-se em lermos objetivos, ocorrendo sem
pre que a pessoa do empregador é substituída na exploração do 
negócio, com transferência, mesmo que temporária e parcial, de bens 
e sem ruptura na continuidade da atividade empresarial. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - A jurisprudên
cia desta Corte caminha no sentido de consagrar a competência da 
Justiça do Trabalho para determinar o recolhimento dos valores re
lativos ao INSS e Imposto de Renda. Por meio do seu Orientador 
Jurisprudencial n° 32 da SDI fixou entendimento de que DESCON
TOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. DEVIDOS. PRO
VIMENTO CGJT 03/84. LEI N° 8.212/91.
RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL  
SUCESSÃO - A RFFSA é responsável' solidária pelos débitos tra
balhistas resultantes do contrato de trabalho do Reclamante, até a data 
da sucessão havida pela Ferrovia Sul-Atlântico S/A. A Ferrovia Sul- 
Atlântico, a partir da data da sucessão, tornou-se a real empregadora 
por todo o período da contratualidade, por força da sucessão c tendo 
cm vista que a dispensa foi por ela efetivada. Responde a Rede 
Ferroviária subsidiariamente após a data da sucessão. Recurso da 
Ferrovia conhecido c provido cm parte, e Recurso da Rede cm parte 
conhecido c parcialmcnte provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-540.569/1999.6 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO 
MARIA ROQUE DE LIMA 
DR. NÉLSON MATHEUS ROSSETTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, quanto à responsabilidade decorrente da terceirização, e, 
no mérito dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação da 
Reclamada, tomadora de serviços, à responsabilidade subsidiária pelo 
pagamento das parcelas deferidas,
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ
RIA DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. CABIMENTO. 
Nos termos do item IV do En. 331/TST, "o inadiniplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da 
Lei n° 8.666/93)". Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-541.055/1999.6 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOÃO SUCHARA 
: DR. NERY ORLANDO CAMPOS 
: METISA - METALÚRGICA TIMBOEN- 

SE S.A.
: DR, IVO DE PIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto aos efeitos da aposentadoria, no contrato de trabalho. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previameme. ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a. parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje. consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Tem-se, no caso dos autos, que 
“a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciárío. Assim sendo, indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria" (O.J. 
177 da SDI/TST). Estando a decisão regional moldada a tal pa
râmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 
896, § 4o, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSQ

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-541.058/1999.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO ■ (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS ALEXANDRI
NO
CÍCERO FRANCISCO DA SILVA 
DR. RAUL ANTÔNIO MUNIZ

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários c 
fiscais, conhecer do recurso c, no mérito, dar-lhe provimento, para 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais sobre o crédito tra
balhista, nos termos dos Provimentos da Corregcdoria Geral da Jus
tiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS F. FISCAIS. IN
CIDÊNCIA. CRÉDITO DO TRABALHADOR. CABIMENTO. A
Seguridade Social, segundo disposição constitucional (art. 195, inciso 
II), é financiada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único, 
letra c, da Lei 8.212/91). Segundo a Lei por último mencionada (art. 
30, I, a), cabe ao empregador, enquanto perdurar o contrato de tra
balho, arrecadar a contribuição de seu empregado, descontando-a da 
remuneração. A interpretação desta Lei conduz à. exegese de que o 
crédito trabalhista também deverá integrar o custeio do sistema pre- 
videnciário, conforme se infere dos arts. 43 e 44, cabendo ao exe
cutado a responsabilidade pelo seu recolhimento. Já o caput do art. 46 
da Lei 8.541/92 dispõe que "o imposto incidente sobre os rendi
mentos pagos, cm execução de decisão judicial, será retido na fonte 
pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento 
cm que, por qualquer forma, esses rendimentos sc tomarem dis
poníveis para o reclamante". A Justiça do Trabalho, nos termos da 
legislação de regência dc cada um dos títulos, é competente para 
ordenar a incidência de contribuições previdenciários (Leis n° 
7.787/89, n" 8.212/91 e n° 8.620/93) e fiscais (Leis n° 8.218/91 c n° 
8.541/92. art. 46) sobre os valores decorrentes de sua atividade 
(Constituição Federal, art. 114). ainda que silente o título cxcqUcndo. 
quando for o caso. Assim também comandam o Provimento n° 3/84 e 
o Provimento n° I /96 da Corregcdoria Geral da Justiça do Trabalho, 
lnafastávcl. desta rpnria. ã dedução do qiiaminn pertibemé subrc as

parcelas pagas ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 
3“, caput c §§, do Provimento n° 1/96 - CGJT e Provimento n° 3/84 
- CGJT) Tal compreensão está consolidada na Orientação Jurispru
dência! n° 32 da SDI desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-541.690/1999.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOSÉ FERREIRA E ALVES 
DR. EDSON JOSÉ BACHIEGA 
KRONES S.A.
DR. GUSTAVO STÜSS1 NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto ao adicional de periculosidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. IM 
POSSIBILIDADE DE REVOLVTMENTO DE FATOS E PRO
VAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se con
centra na avaliação do Direito posto cm discussão. Assim, em tal via. 
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so
berana a instância regional. Esta é a inteligência do Enunciado 126 do 
TST. Por outro lado, nâo se pode cogitar de confronto, para fins de 
uniformização jurisprudencial. quando os arestos cotejados não de
monstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados di
ferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Incidência do En. 296/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-541.769/1999.3 - TRT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
RAIMUNDA CELE1DE FERNANDES 
DR. JOSÉ CARLOS DE BRITO 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS 
DR. JEFFERSON SIMÃO DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a 
condenação aos salários retido de outubro a dezembro de 1992 e 
junho a dezembro de 1996 e às diferenças em relação ao salário 
mínimo, excluídas todas as demais parcelas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - 
EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro
vimento de empregos dos quadros dos emes que compõem a Ad
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de 
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena 
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, 
inciso II e § 2°). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a 
literalidade da Constituição Federal, sob pena de se lançar por terra 
básica garantia do Estado dc Direito. A nulidade exige a reposição 
das partes ao status quo ante. Sendo impossível a restituição do 
trabalho prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, ape
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que 
se tiver pactuado, como indenização. Desmerecidas quaisquer par
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re
curso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-546.372/1999.2 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SALOMÃO DE LIMA ALBUQUERQUE 
: DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO.
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare
cimentos constantes do voto.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-546.420Í1999.8 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. SECRFTTARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: CÉLIO DE SOUZA FORTUNATO 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU
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Diário dà Jústiça Seçao 1n° 142LE, sexta-feira, 10 de agosto de 2001
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

581
( M í

»nt

DECISÃO: Pçr unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Dedaratórios.
EM ENTA:.EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO NÃO CONFIGURADA. DESPROVIM ENTO. Omissão, nos 
termos do art. 535 do CPC, significa falta, lacuna, isto é, silêncio da 
decisão embargada acerca de ponto ou questão sobre o qual deveria 
manifestar-se. Não é esse o caso quanto o pedido de saneamento 
aviado por meio dos Embargos de Declaração se refere a parti
cularidade que foi claramenle estampada no acórdão hostilizado, bem 
como ampla e minuciosamente delineada na moldura fática dos autos 
pelas instâncias ordinárias, soberanas em tal mister. Por demais, as
sente-se que o reexame probatório é conduta vedada em sede de, 
Recurso de Revista, pois, em se o admitindo, estar-se-ia a inserir um 
terceiro grau de jurisdição fática incompatível com o ordenamento 
jurídico brasileiro, onde os chamados juízos de revisão - tribunais 
superiores - apreciam questões unicamente de direito, seja restabe
lecendo a norma violada, seja uniformizando a jurisprudência, em 
atenção ao princípio da igualdade. ABUSO DO DIREITO DE RE
CORRER. MATÉRIA EM INENTEMENTE PROBATÓRIA EM  
SEDE EXTRAORDINÁRIA. 0  abuso no exercício do direito de 
recorrer, por se caracterizar como prática incompatível com o pos
tulado ético-jurídico da lealdade processual, constitui ato de litigância 
maliciosa, abominada pelo ordenamento positivo, mormente no caso 
em que a parte interpuser recurso manifestamente infundado, com 
contornos evidentemente protelatórios. Embargos dedaratórios inte
gralmente desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-549.537/1999.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
PAULO CÉSAR WASILEWSKI 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto à sucessão trabalhista - solidariedade, às diferenças de passivo, 
às horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, ao adicional de 
horas extras - acordo de compensação, aos reflexos no plano de 
incentivo ao desligamento, à integração do abono e aos honorários 
assistenciais. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des
contos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para, reconhe
cendo a competência da Justiça do Trabalho para analisar o  pleito, 
determinar a retenção dos valores de tais descontos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - A 
Justiça do Trabalho é competente para determinar a retenção dos 
valores relativos aos descontos previdenciários e fiscais (Orientação 
Jurisprudencial n° 141 da SBDI1 do TST).
Apelo conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-547.079/1999.8 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE AD
MINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA - IPRAJ 

: DRA. ANA LÚCIA GORDILHO OTT 
: EUTRÓPIO FAGUNDES NEVES 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  BIÊNIO PRESCRICIO- 
NAL -  CONTAGEM -  VIOLAÇÃO INOCORRENTE.
O prazo de até dois anos após a extinção do contrato há de ser 
contado na forma prescrita nos arts. 125 do Código Civil e 184 do 
Código de Processo Civil.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-548.500/1999.7 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA
MUNICÍPIO DE ASSARÉ 
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
LÚCIA MARIA DOS SANTOS MARI
NHO
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados porque não demonstradas as hi
póteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-548.603/1999.3 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARLI RIBEIRO DE OLIVEIRA 
DR. AÍRTON CARLOS MORAES DA 
COSTA
MUNICÍPIO DO NATAL
DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST. está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de revista ‘não co
nhecido. /.HM

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADORA

: RR-550.496/1999.0 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: WÂNIA MARIA CARNIELO SANTOS 
: DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE AL

MEIDA
: MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS 
: DRA. JANAÍNA MACEDO COÊLHO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à prescrição, não conhecer do 
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal. 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje. consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-550.640/1999.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
DANIEL RENATO PLOCKACZ 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Dedaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os 
embargos dedaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-550.558/1999.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. FÁBIO MARCELO HOLANDA 
MARIA CÉLIA ARRUDA LEITE E OU
TROS
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. MULTA 
DO ART. 477 DA CLT. O ente público, ao contratar sob o regime da 
CLT, sujeita-se a todas as regras previstas neste ordenamento, não 
havendo que se excluir a multa a que alude o art. 477, § 8°. daquele 
tçxto, aplicável a todos aqueles que não observam 9  prazp fixado pelo 
, parágrafo ,6 ° dq preçcjtffojl^viysq. d e sv is ta  desprqyido.. . .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-556.172/1999.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
JOACY DA SILVA AZEVEDO 
DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas. restando prejudicada a análise da questão relativa à nulidade 
contratual.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. 123/TST, "em se tratando de 
Estado ou Município a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior
mente à vigência da lei especial". Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida pela Constituição Federal de 
1988, mercê do disposto em seu art. 37, inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n° 1.871/86, do 
Município de Manaus. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-556.183/1999.7 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA

VALCANTI
: RAIMUNDA ROCHA DE LUCENA 
: DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicada a análise da questão relativa à nulidade 
contratual.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. 123/TST. "em se tratando de 
Estado ou Município a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior
mente à vigência da lei especial”. Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida pela Constituição Federal de 
1988, mercê do disposto em seu art. 37, inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n° 1.871/86, do 
Município de Manaus. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-557.728/I999.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. LEONARDO MACHADO SOBRI
NHO

: JOÃO CLÁUDIO DE LUCA MONTES 
: DRA. ELISA MOTTA AZÊDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
às diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro 
de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da 
condenação; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à ajuda-alimemação; por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto às horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da parcela, em relação ao período 
em que não há cartões de ponto.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE D I
REITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZAÇÃO  
JURISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe a in
terpretação última das normas constitucionais (Constituição Federal, 
art. 102). A adoção de determinada diretriz pela Corte Suprema, 
mesmo cm competência recursal, ainda que não vincule as instâncias 
inferiores, deve-lhes orientar as decisões, sob pena de se permitir 
vasta perplexidade para o universo jurisdicionado: ao que postula, a 
frágil esperança de se ver triunfante; ao que se defende, a obrigação 
de recorrer, reiteradas vezes, até o  último grau, para, aí, obter o  
resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o repúdio a 
conclusões pessoais. No que diz respeito ao Plano Bresser e à URP de 
fevereiro de 1989, estão afinados o STF o o TST, quando fazem 
patente a ausência de direito adquirido (Orientação Jurisprudencial. 5,9 
da SDI). Recurso de revista provldp, t ,v, .g ,í t.j - 1  i
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-557.775/1999.9 - TUT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 

E OUTROS
: DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 

ROCHA
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla- 
ratórios.
EMENTA: EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. M A
NEJO INDISCRIMINADO. Uma vez oposlos embargos dc decla
ração, acusando omissões da decisão embargada acerca de pontos que 
foram minuciosamente analisados, todos e cada um, aproxima-se pe
rigosamente o embargante da má-fé processual, sujeitando-se às penas 
da lei, do que fica desde já advertido. Anota-se ainda que o manejo 
absolutamente inconsequente deste remédio processual, sem sequer a 
mínima possibilidade de cabimento do mesmo, resulta em seu não- 
conhecimento. Não conhecidos os embargos de declaração, dada a 
sua gritante impropriedade, não se opera a interrupção de prazo para 
interposição dc quaisquer outros recursos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDÜ(S)

ADVOGADO

RR-559.461/1999.6 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ- 
PIO DE ARAÚJO
IVANILDA CARLOS DE ALMEIDA E 
OUTROS
DR. AÍRTON CARLOS MORAES DA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DE
CISÃO M OLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudência! da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final, da CLT e no En, 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesnto 
art. 896. § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-560.992/1999.0 - TRT DA 21" RE
GIÃO (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
[VO FELIPE PEREIRA E OUTROS 
DR. AÍRTON CARLOS MORAES DA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DE
CISÃO MOLDADA Á JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou dc orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes comida no art. 896, a, parte 
final, da CLT c no En. 333/TST, está, hoje. consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso de res ista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-561.041/1999.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PNEUAC COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
DR. MARCO ANTONIO WAICK OLI
VA
JOSÉ OLIVA MERCADO 
DR. PAULO CÉSAR BOATTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
“Prescrição argúida em memoriais e em sustentação oral", mas negur- 
Ihc provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ü 
''Preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdieional". Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao lema "Vínculo ent- 
pregatfcio -  represeruação.copierciel.aulónniiia fraudulenta".

EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM MEMORIAIS E EM  
SUSTENTAÇÃO ORAL
Mesmo considerando que a apresentação de memoriais e a susten
tação oral sejam atos processuais cuja prática ocorre ainda na ins
tância ordinária, estes não se constituem em momento adequado para 
argüir a prescrição, visto que a parte contrária não terá oportunidade 
para rebater tal argumento. A última oportunidade para a parte plei
tear a decretação de prescrição se dá quando da interposição do 
recurso ordinário, quando, então, o recorrido poderá contra-arrazoar 
os argumentos expostos e terá assegurada a garantia constitucional do 
art. 5°, LV.
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S ) 
ADVOGADO

RR-562.111/1999.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL
JOSÉ MAURO GUILHERME CORREIA
DR. MILTON CUNHA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar desertiva eriçada 
em contra-razões, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao tribunal de origem a 
fim de que, afastada a deserção, aprecie o Recurso Ordinário do 
Banco Bandeirantes S.A. como entender de direito.
FMF.NTA: EM ENTA: DEPÓSITO RECURSAL. RECOLHI
MENTO EM AGENCIA BANCÁRIA NÃO PERTENCENTE À 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL. VALIDADE. Com o advento 
da Lei n° 8036/90, a Caixa Econômica Federal assumiu o controle de 
todas as contas vinculadas do FGTS, passando os demais estabe
lecimentos bancários à condição de agentes recebedores e pagadores 
do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo Conselho 
Curador do fundo (art. 12 da Lei). A partir de então, habilitaram-sc, 
portanto, as instituições bancárias a receber quaisquer depósitos nas 
contas vinculadas dos trabalhadores, incluso, é claro, o depósito rc- 
cursal de que trata o art. 899 da CLT, desde que conste da guia de 
recolhimento "...peto menos o nome do Recorrente e do Recorrido; o 
número do processo; o designação do juíto por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo 
Banco recebedor'' (Instrução Normativa n° 18 de 1999),

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-563.125/1999.5 - TRT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ- 
PIO DE ARAÚJO

: MARIA JOSÉ LOPES DUARTE
: DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI

ROZ
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. D E 
CISÃO MOLDADA Á JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4“, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-564.475/1999.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MARCELO GRANDI G1ROLDO 
ANTÔNIO JOSÉ GULIM 
DR. PAULINO ZONTA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para limitar a condenação ao saldo de salário do 
mês dc setembro dc 1995, excluídas todas as demais parcelas. 
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À 
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
PUBLICA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida 
pelo empregado, põe termo ao pacto laborai, postulado que não con- 
flita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas, e 54 da Lei n° 
8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI. Ainda 
que se possa tolerar a renovação do contrato individual de trabalho 
(CLT, art. 453), o  envolvimento de entidade da Administração Pú
blica, no relacionamento considerado, evocando a disciplina do art. 
37, incisos 11, XVI c XVII e § 2°, da Constituição Federal, toma 
ilícito o  vínculo, pela ausência dc novo .concurso e pela acumulação 
indevida dc pagamentos públicos. Recurso de revista parcialmente 
provido. ■ i I . t  1 i
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-565.346/1999.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
: OVALTER VITOR
: DR. LUIS ANTONIO FRANCO VERAL- 

DI
DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus de sucumbência, restando prejudicada a análise da questão re
lativa à multa do art. 477 da CLT.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À 
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida 
pelo empregado, põe termo ao pacto laborai, postulado que não con
dita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas, e 54 da Lei n° 
8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI. Ainda 
que se possa tolerar a renovação do contrato individual de trabalho 
(CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da Administração Pú
blica, no relacionamento considerado, evocando a disciplina do art. 
37, incisos II, XVI e XVII e § 2“, da Constituição Federai, toma 
ilícito o vínculo, pela ausência de novo concurso e pela acumulação 
indev ida de pagamentos públicos. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-567.040/1999.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ERON1LDES SANTOS SOUZA
: DR. JOÃO BATISTA SOARES LOPES 

NETO
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
: DRA. LÍS1A B. MONIZ DE ARAGÀO 

E OUTRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO  
DO CONTRATO DE TRABALHO. Estando a decisão regional em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, impõe-se o  não- 
conhecimento do Apelo revisional. Incidência do Enunciado n° 
333/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO! S)

ADVOGADA

RR-567.748/1999.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
MAGALI ROCHA DE MIRANDA PI- 
VOVAR
DRA. JUSSARA OSIK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
cargo de confiança - horas extras e ao adicional noturno - ônus da 
prova. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à competência 
da Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e 
fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do 
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de 
lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante 
em face dc decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO  
PARA DETERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E 
FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem competência para determinar os 
descontos previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando 
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 
1/96.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-567.843/1999.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE- 
LI

: JOSÉ ROBERTO DE FREITAS 
: DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARE?( , J , ,
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema 
Descontos Fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos 
termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
quê se proceda aos descontos fiscais devidos por força de lei, in
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo 
judicial. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Ho
norários Advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da conde
nação o pagamento da verba honorária.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. Na forma do disposto no art. 
46, |  1°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.541, de 1992, o imposto 
incidente sobre os rendimentos pagos (Imposto de Renda), em exe
cução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa física ou 
jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer 
forma, esses rendimentos se tomarem disponíveis para o Reclamante 
(Provimento da CGJT n° 1/96).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho os ho
norários advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando 
a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências con
tidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-567.970/1999.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ARNILDA VIVIANI 
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
: DR. OMERO ARAÚJO DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o Recurso quanto aos honorários 
advocatícios.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO  
DO CONTRATO DE TRABALHO. Estando a decisão regional em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, impõe-se o não- 
conhecimento do Apelo revisional. Incidência do Enunciado n° 
333/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-568.117/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EUDES RONALDO SANTOS 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso da Ferrovia Sul- 
Atlântico quanto à sucessão, mas negar-lhe provimento. Por una
nimidade, conhecer do Recurso da Ferrovia quanto à verba "in na- 
tura" - ajuda alimentação e "tickets" refeição e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão regional, excluir da condenação a in
tegração das verbas recebidas a título de "ticket" alimentação. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso da Ferrovia quanto às horas extras 
- validade do acordo de compensaÇÃo, mas negar-lhe provimento. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Ferrovia quanto ao 
reflexo no plano de incentivo ao desligamento. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso da Ferrovia quanto ao abono integração e dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a integração da parcela 
Abono. Por unanimidade, conhecer do Recurso da RFFSA quanto à 
sucessÃo - solidariedade e dar-lhe parcial provimento para que a 
responsabilidade da Rede seja apenas subsidiária após o arrenda
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Rede quanto à 
integraÇÃo do passivo para cÁlculo de horas extras. Por unani
midade, julgar prejudicado o Recurso da RFFSA quanto à integraÇÃo 
do "ticket" refeiÇÃq - horas extras - validade do acordo de com
pensaÇÃo, integraÇÃo do abono.
EMENTA: RECURSO DA FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S/A 
SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O fato de a
transferência de bens da Rede Ferroviária Federal ter ocorrido por 
arrendamento não afasta a sucessão trabalhista e a conseqüente res
ponsabilidade da Ferrovia Sul Atlântico pelo contrato de trabalho do 
Reclamante, no período anterior à concessão.
Isto porque, nos termos da legislação trabalhista, as modificações que 
ocorrerem na empresa são insuscetíveis de afetar os contratos de 
trabalho dos empregados, em face dos princípios da despersonali- 
zação do empregador e da intangibilidade do vínculo jurídico tra
balhista (arts, 2°, 10 e 448 da CLT).
A sucessão trabalhista opera-se em termos objetivos, ocorrendo sem
pre que a pessoa do empregador é substituída na exploração do 
negócio, com transferência, mesmo que temporária e parcial, de bens 
e sem ruptura na continuidade da atividade empresarial.
TÍQUETE REFEIÇÃO. Esta C. Corte firmou entendimento no sen
tido de que a ajuda alimentação fornecida por empresa participante do 
Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, instituído pela Lei n° 
6,321/76, não tem caráter salarial,, não se integrando ao salário para 
qualquer efeito legal. ' 1

Dessa forma, se o Regional, soberano na análise da prova, consignou 
expressamente que a RFFSA não comprovou efetivamente a sua ins
crição no PAT, não há como se reformar a decisão recorrida que 
determinou a integração da referida parcela no salário do Obreiro. 
RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SUCESSÃO - 

A RFFSA é responsável solidária pelos débitos trabalhistas resul
tantes do contrato de trabalho do Reclamante, até à data da sucessão 
havida pela Ferrovia Sul-Atlântico S/A. A Ferrovia Sul-Atlântico, a 
partir da data da sucessão, tomou-se a real empregadora por todo o 
período da contratualidade, por força da sucessão e tendo em vista 
que a dispensa foi por ela efetivada. Responde a Rede Ferroviária 
subsidiariamente após a data da sucessão.
Recurso da Ferrovia em parte conhecido e provido e Recurso da 
RFFSA conhecido em parte e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-569.059/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SONIA MARIA DALMOLIN 
DR. JOSÉ TORRES NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de- 
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO -  OM ISSÃO INE
XISTENTE -  INDICADA A VIOLAÇAO DO ART. 114 DA 
CONSTITUIÇÃO.
O acórdão embargado, quando conheceu da revista, na forma do § 2° 
do art. 896 da CLT, indicou violação direta do art. 114 da Cons
tituição Federal, pois inclui-se no cumprimento das próprias decisões 
proferidas pela Justiça do Trabalho a dedução previdenciária e fiscal, 
uma vez inexistindo proibição no título judicial.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRÉNTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-572.560/1999.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA
DR. NILO SÉRGIO DE FREITAS QUIN-
TES
CLÉCIO LOBO DE CARVALHO FILHO 
DR. PAULO DE ALMEIDA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando a decisão de fl. 41, prolatada em razão dos Embargos 
Declaratórios, determinar o retomo dos autos ao eg. 1° Regional, a 
fim de que aprecie, fundamentadamente, como entender de direito, a 
requerida questão alusiva à Nulidade da Contratação havida e seus 
efeitos, a elidir ou não a pertinência ao caso das parcelas a cujo 
pagamento o  Município-reclamado foi condenado em primeira Ins
tância, ponto este aqui admitido como omisso. Fica, consequente
mente, sobrestado o julgamento do Recurso de Revista quanto ao 
tema remanescente.
EMENTA: EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional 
se negado a emitir pronunciamento acerca de matéria debatida nos 
autos, inobstante a interposição de Embargos Declaratórios, incorreu 
em negativa de prestação jurisdicional ensejadora da nulidade da 
decisão. Determina-se o retorno dos autos ao Re-gional de origem 
para que aprecie, fundamentadamente, como entender de direito, os 
pontos omissos, restando sobrestado o julgamento do Recurso de 
Revista quanto ao tema remanescente. Revista parcialmente conhe
cida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-569.069/1999.0 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESTADO DE ALAGOAS - SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPOR
TO
DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA
GIRLENE LÚCIO DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à nulidade do acórdão regional; por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, declarando a prescrição total do direito de ação, ex
tinguir o processo com julgamento do mérito (CPC, art. 269, IV), 
invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. FGTS. PRES
CRIÇÃO. O art. 7°, XXIX, da Constituição Federal, faz incidir os 
prazos de prescrição a que alude a partir da "extinção do contrato". A 
mudança de regime jurídico modifica, essencialmente, a natureza 
jurídica do vínculo mantido entre o servidor e a Administração Pú
blica, que deixa de ser contratual, para assumir feição institucional. 
Não subsistindo, então, o contrato individual de trabalho, flui, a 
contar do momento em que se dá a referida modificação de regime, o 
prazo bienal de prescrição. Compreensão consagrada pela O.J. n° 
128/SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-569.070/1999.2 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ESTADO DE ALAGOAS - SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO E DO DESPOR
TO

: DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA

: JOSEFA VANDA SEBASTIÃO
: DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO

RAES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à nulidade do acórdão regional; por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, declarando a prescrição total do direito subjetivo de 
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito (CPC, art. 269, 
IV), invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. FGTS. PRES
CRIÇÃO. O art. 7°, XXIX, da Constituição Federal, faz incidir os 
prazos de prescrição a que alude a partir da "extinção do contrato". A 
mudança de regime jurídico modifica, essencialmente, a natureza 
jurídica do vínculo mantido entre o servidor e a Administração Pú
blica, que deixa de ser contratual, para assumir feição institucional. 
Não subsistindo, então, o contrato individual de trabalho, flui, a 
contar do momento em que se dá a referida modificação de regime, o 
prazo bienal de prescrição. Compreensão consagrada pela O.J. n° 
128/SDI, Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA

: ED-RR-575.080/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA- 
FET

: MUNICÍPIO DE SUZANO 
; DR. JORGE RADI 
: DIONÉIA MOTTA LIMA 
: DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA 

COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para sanar omissão, mantendo-se, no entanto, a decisão embargada. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO  
Embargos de declaração acolhidos para sanar-se a omissão apontada 
sem, todavia, atribuir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-575.298/1999.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO BARZONI MOURA 
ARTENÍSIO RIBEIRO DE MARAFIGO 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema integração do adicional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: EMENTA: ADICIONAI. DE PERICULOSIDADE. 
INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX
TRAS. O adicional de periculosidade, verba de natureza salarial, há 
de ser computado para efeito do cálculo das horas extras. Recurso de 
Revista par-cialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-578.642/1999.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP

: DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE 
OLIVEIRA NAZAR 

: ADEMIR GRANDEZI 
: DR. NILSON S. DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. MULTA
DO ART. 477 DA CLT. O ente público, ao contratar sob o regime da 
CLT, sujeita-se a todas as regras previstas neste ordenamento, não 
havendo que se excluir a multa a que alude o art. 477, § 8°, daquele 
texto, aplicável a todos aqueles que não observam o prazo fixado pelo 
parágrafo 6" do preceito. Recurso de revista desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-581.739/1999.9 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE TAPAUÁ 
DR. CARLOS U N S  DE LIMA 
IVANEIDE ANDRADE MELITA 
DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALLE

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbéncia. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra a básica garantia do Estado de Direito. A' 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-581.809/1999.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA 
DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA 
SÉRGIO CLÁUDIO MENDONÇA 
DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público, quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, para limitar a condenação ao salário stricto sensu, 
alusivo ao mês de dezembro de 1996, excluídas todas as demais 
parcelas.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e  Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso IUe § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serv iços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação, ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-581.787/1999.4 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
DR. AÍRTON JUSSIANO VIANA BE
ZERRA
MARIA DAS GRAÇAS SOARES MAR
QUES
DR. ANTÔNIO MARQUES COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 
limitar a condenação ao salário stricto sensu, excluídas todas as de
mais parcelas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - 
EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro
vimento de empregos dos quadros dos entes que compõem a Ad
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de 
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena 
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art, 37, 
inciso II e § 2°). Não se pode. por nenhum fundamento, negar a 
literalidade da Constituição Federal, sob pena de se lançar por terra 
básica garantia do estado de direito. A nulidade exige a reposição das 
partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho 
prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver 
pactuado, como indenização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cu
nho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Recurso de re
vista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-581.797/1999.9 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE PACAJUS 
DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

WILSON DA VEIGA PESSOA 
DR. LUCIANTÔNIO ALMEIDA FAL
CÃO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade da contratação, não 
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTRATO  
NULO. EFEITOS. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no conhecimento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, 
antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no En. 333/TST, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°. do Texto Con
solidado. Tem-se que "a contratação de servidor público, após a 
Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (En. 363/TST). Interposto á deriva dos 
requisitos do art. 896 consolidado, não se conhece do recurso de 
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-589.319/1999.9 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: WALBERTO CARLOS MOURA MA

CIEL
: DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
: MERIDIONAL AGÊNCIA DE NOTÍ

CIAS DOS DIÁRIOS ASSOCIADOS 
LTDA. E OUTRO

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA..ADM ISSIBI
LIDADE. ENUNCIADO 126/TST. O reexame probatório é conduta 
vedada em sede de Recurso de Revista, pois, em se o admitindo, 
estar-se-ia a inserir um terceiro grau de jurisdição fática incompatível 
com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os chamados juízos de 
revisão - tribunais superiores - apreciam questões unicamente de 
direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uniformizando a 
jurisprudência, em atenção ao princípio da igualdade.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-589.354/1999.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CÂNDIDO ARCA GONÇALVES 
DRA. ELIZABETH SCALABRINI A. 
GONÇALVES
TUBOS E CONEXÕES TIGRE LTDA. 
DRA. MARLISE KOERBER HE1DE 
MAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: OPERADOR DE TELEMARKETING. INAPLICA- 
BILIDADE DA JORNADA REDUZIDA PREVISTA NO ART. 
227 DA CLT
O art. 227 da CLT tem o escopo de proteger os telefonistas de mesa 
dos efeitos biológicos e psíquicos, trazidos na fadiga física e na estafa 
mental, provocados pela natureza do serviço cometido ao trabalhador 
que opere ou manipule aparelhos destinados à transmissão ou re
cepção de comunicações ou mensagens telefônicas. Assim, o ope
rador de telemarketing que trabalhava com fone de ouvido para aten
der ligações dos clientes tinha outras atribuições como digitar pe
didos, emitir relatórios, e, portanto, não é beneficiário da jornada 
reduzida prevista no art. 227 da CLT.
Recurso de revista conhecido e  desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.779/1999.8 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA - UFBA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
IEDA DA SILVA SANTOS E OUTRAS 
DR. JOARIDE SIMÕES F. SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN- 
TO
Não vislumbro ofensa direta à literalidade do art. 37, caput da Cons
tituição Federal, por ausente o necessário prequestionamento. Inci
dência do Enunciado n° 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

RR-593.795/1999.1 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
ALAIDE MENDONÇA PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios praticados no feito e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando pre
judicado o exame do mérito do Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA. LEI MUNICIPAL N° 1.674/84. 
ESTADO DO AM AZONAS. A Justiça do Trabalho é incompetente 
para dirimir controvérsia sobre a contratação de servidores sob a 
égide da Lei Municipal n° J.674/84.
Revista conhecida e  provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-596.245/1999.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SUZANA MEJIA 
SIMONE MARIA DE SOUZA E OU
TROS
DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - PRECATÓ
RIO - ATUALIZAÇAO DO DÉBITO
Não há como concluir que a determinação de incidência de juros em 
decorrência do atraso no cumprimento de decisão judicial fira, de 
forma direta, a literalidade do art. 1Ò0. § 1°, da Carta Magna. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-597.072/1999.9 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOSÉ LUIZ AMÂNCIO 
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de de
claração apenas para prestar os esclarecimentos supra.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO  
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare
cimentos constantes do voto.

PROCESSO

RELATOR

RR-597.215/1999.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI 
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVA
RENGA
EDSON JOSÉ REIS DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEPÓSITO RECURSAL. EXI
GÊNCIA
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal 
(Enunciado n° 266 do Tribunal Superior do Trabalho).
Na hipótese dos autos, não se verifica a ofensa ao art. 5°, LV, da Carta 
Magna quando o Regional deixou de conhecer do agravo de petição 
por falta de garantia do juizo por depósito ou penhora.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-600.712/1999.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL. ABDALA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA
SEBASTIÃO COELHO SOBRINHO 
DR, CARLOS MAGNO DE MOURA 
SOARES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmenle do recurso. 
E, considerando que o art. 17 do CPC reputa como litigante de má-fé 
aquele que provocar incidentes maniíestamente infundados, como o 
presente apelo, condenar a reclamada a pagar ao reclamante a multa 
de I % sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos 
do art. 18 do CPC.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Consoante o estabelecido no Verbete Sumular n” 2197151. que in
terpretou o art. 14 da Lei n° 5.584Í70, os honorários advocatícios não 
decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
cm situação econômica que não lhe permita demandar, sem que 
coloque em risco o sustento de sua família.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO  
A pacífica e atual jurisprudência desta Eg. Corte manifesta enten
dimento no sentido de não ser devido o pagamento de horas extras 
concernentes aos dias em que o excesso de jornada não superar cinco 
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Porém, quando 
ultrapassado referido limite, como extra será considerada a totalidade 
do tempo que exceder a jornada normal.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INFLAMÁVEIS E EX
PLOSIVOS - PAGAMENTO PROPORCIONAL AO TEM PO DE 
EXPOSIÇÃO AO RISCO
Esta C. Corte há muito vem decidindo que basta que o obreiro tenha 
que se expor habitualmente ao risco, por força das atividades a ele 
incumbidas, para que lhe seja devido o adicional de periculosidade. É 
que, como é óbvio, o dano potencial pode vir a se tomar efetivo a 
qualquer instante. Desnecessário, pois, que o empregado esteja em 
todos os instantes da jornada de trabalho, em contato permanente com 
o elemento de risco (exegese do art. 193 da CLT).
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA NA BA
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS 
Nos termos da orientação contida no Enunciado n° 264 do TST, a 
remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora 
normal, integrado por parcelas de natureza salarial c acrescido do 
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa.
Dentre as parcelas de natureza salarial inclui-se, também, o adicional 
de periculosidade.
E, considerando que o art. 17 do CPC reputa como litigante de má-fé 
aquele que provocar incidentes manifestamenle infundados, como o 
presente apelo, condeno a reclamada a pagar ao reclamante a multa 
de 1% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos 
do art. 18 do CPC.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-600.792/1999.4 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
LUIZ CLÁUDIO DALA ROSA 
DRA. GHIZE RASSLAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os pres
supostos de admissibilidade.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-600.832/1999.2 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
DR. WALFRIDO SOARES NETO 
HERCIL10 CIPRIANO 
DR. RUI HOBUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA DIRETA E INDIRETA. LEI N° 8.666/93. DECISÃO MOL
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por 
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti
lidade ver-sc-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema 
brandido for objeto de enunciado ou dc orientação jurisprudcncial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-sc-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT c no En. 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesm<\art. 896, § 4°, do Texto 
Consolidado. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos 
termos do En. 331, IV, desta Corte, com a redação dada pela Re
solução n° 96/2000, publicada no DJU de 18.9.2000, "o inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual c constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-600.886/1999.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
TEREZINHA RODRIGUES DOS SAN
TOS
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA DIRETA E INDIRETA. LEI N ” 8.666/93. DECISÃO MOL
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por 
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apeio, quando o tema 
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz, antes contida no art. 896. a, parte final, da CLT e no En. 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto 
Consolidado. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos 
termos do En. 331, IV, desta Corte, com a redação dada pela Re
solução n° 96/2000, publicada no DJU de 18.9.2000, "o inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE/ S )

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-600.900/1999.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
RIOTUR - EMPRESA DE TURISMO 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE 
ANDRADE D ’OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS FERNANDES 
DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA 
CORTEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, quanto à incompetência da Justiça do Trabalho. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada, quanto à 
nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do 
Enunciado n° 363 do TST e à ausência de pedido de salário stricto 
sensu, julgar improcedente a reclamação, invertendo os ônus da su
cumbência. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso 
dc revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento dc empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena dc nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a lileralidadc da Constituição Federal, sob 
pena dc se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista interposto pela Reclamada provido.

PROCESSO

RELATOR

RECOKRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-600.936/1999.2 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA
: MARIA LUIZA DOS SANTOS RIBEI

RO
: DR. NILDO NOGUEIRA NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicada a análise das questões relativas à 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional c cerceamento do 
direito de defesa, multa do art. 538, parágrafo único, do CPC e 
nulidade contratual.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. I23/TST, "em se tratando de 
Estado ou Município a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazgndo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior
mente à vigência da lei especial". Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida-pela Constituição Federal de 
1988, mercê do disposto cm seu art. 37, inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e  julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n° 1.674/84, do 
Estado do Amazonas. Precedentes da Eg. Turma. Recurso dc revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-605.111/1999.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SEIJI KANASHIRO E OUTRO 
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: TEREZINHA LONGUIS FERREIRA VI- 

TALINO
: DR. MARLENE MELCHIORI VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tópico intitulado "horas extras - trabalho por produção" para, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - TRA
BALHO POR PRODUÇÃO - LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO  
DO ADICIONAL. O empregado que percebe salário por produção 
não faz jus às horas extras de forma plena, uma vez que, neste 
sistema de trabalho, quanto maior o labor dispendido, maior será a 
remuneração, situação semelhante à do empregado comissionista, 
conforme orientação do Enunciado 340/TST. Entretanto, o limite de 
horas trabalhadas, previsto na Constituição, deve ser observado. As
sim, havendo o excesso de jornada, é devido ao Reclamante, apenas, 
o adicional de horas extras. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-605.113/1999.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
AGROPECUÁRIA PIRATININGA S. A. 
DR. HELDER JOSÉ BESSA MANZA- 
NO
JOSÉ SILVA ARAÚJO E OUTRO 
DR. CRISPINIANO ANTONIO ABE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, quanto 
ao tópico intitulado "horas extras - trabalho por produção" para, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - TRA
BALHO POR PRODUÇÃO - LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO  
DO ADICIONAL. O empregado que percebe salário por produção 
não faz jus às horas extras dc forma plena, uma vez que, neste 
sistema de trabalho, quanto maior o  labor dispendido, maior será a 
remuneração, situação semelhante à do empregado comissionista, 
conforme orientação do Enunciado 340/TST. Entretanto, o limite de 
horas trabalhadas, previsto na Constituição, deve ser observado. As
sim, havendo o excesso de jornada, é devido ao Reclamante, apenas, 
o adicional de horas extras. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-608.605/1999.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DR. GILBERTO NEI MULLER 
: AMÁLIA BÚHRER DOS SANTOS 
: DR. ÁLVARO EIJ1 NAKASHIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso dc Revista que não se conhece ante a ausência 
dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-608.878/1999.3 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
JOSÉ ZIMAR DE SOUSA 
DR. FRANCISCO WELLINGTON LO
PES GUIMARÃES 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
DR. JORGE MARCONDES PRADO 
ARAGÃO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto às preliminares de nulidade, por vício de forma do acórdão 
regional e por ausência de intimação pessoal do Parquet, e quanto ao 
tópico intitulado "remessa de peÇas ao MinistÉrio PUblico Comum e 
ao Tribunal de Contas dos Municípios”. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, quanto à nulidade contratual, c, no mérito, dar- 
lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência 
de pedido de salário stricto sensu, julgar improcedente a reclamação, 
invertendo os ônus da sucumbência, estando o Autor dispensado do 
pagamento das custas processuais.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADM INISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a iiteralidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-608.879/1999.7 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO,DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: FRANCISCO GOMES DE SOUSA 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público, quanto às prelimináres de nulidade, por vício de 
forma do acórdão regional e por ausência de intimação pessoal do 
Parquet, e  quanto ao tópico intitulãdo "remessa de peÇas ao Mi- 
nistErio PÚblico Comum c ao Tribunal de Contas dos Municípios". 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Pú
blico, quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais (em 
relação ao salário mínimo). Por unanimidade, julgar prejudicado o 
exame do recurso de revista interposto pelo Reclamado.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇAO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a Iiteralidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista do Ministério Público provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -610.230/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: VALDOMIRO PEREIRA SODRÉ 
: DRA. MÁRCIA VILLAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. FINTE DA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE  
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADO
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. Q 
art. 37, § 6°, da Constituição Federal obriga a Administração Pública 
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos 
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais 
membros da coletividade. O caput do mesmo preceito vincula as 
entidades que a compõem aos princípios da legalidade c da mo
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra
balhadores que. sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o  tomador dos 
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa in 
eligendo c in vigilando. Assint é que o item IV do En. 331/TST 
pontua que "o inadimplcmcnto das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos'

.orna.

da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93)" (com a redação dada 
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal 
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 
896, § 4o, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R -612364/1999.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI 
HERMÍNIA MÁRCIA SILVEIRA MO
REIRA
DR. ALEXANDRE BADRI LOUTF1 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
DRA. ANA PAULA MARQUES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista e , no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas c de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2o). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a Iiteralidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. À 
nulidade exige a reposição das partes áo status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En: 
363/TST. Recurso de revista parcialmcnte provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-6I2.660/1999.8 - TRT DA I2‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ELECTRO AÇO ALTONA S.A.
DR. LAERTES NARDELLI 
SAULO JOÃO ZUNINO 
DR. VANDERLEI PAULO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os 
ônus de sucumbência, mas dispensado o pagamento das custas pro
cessuais, ante concessão de assistência judiciária.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. A aposentadoria 
definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado, põe termo ao 
pacto laborai, postulado que não conflita com o disposto nos arts. 49, 
inciso I e alíneas, e 54 da Lei n° 8.213/91. Este é o entendimento 
desta Corte, na O.J. 177/SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-612.661/I999.1 - TRT DA 12‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL LT- 
DA.
DR. HÉLIO PRADA

RECORRIDO(S) : ANNA KUCKI BARON 
ADVOGADO : DR. UB I RACY TORRES CUOCO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria 
espontânea, conhecer do recurso de revista c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os 
ônus de sucumbência, mas dispensado pagamento das custas pro
cessuais, ante a declaração de 11. 6.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. A aposentadoria 
definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado, põe termo ao 
pacto laborai, postulado que não conflita com o disposto nos arts. 49, 
inciso I e alíneas, c  54 da Lei n° 8.213/91. Este é o entendimento 
desta Corte, na O.J. 177/SDI. Recurso' de revista provido. ■
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-613.554/1999.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF
: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR- 

ROS
: ALCY CARVALHO TEIXEIRA E OU

TROS
: DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Caixa Econômica Federal. Por unanimidade, não conhecer, integral- 
mente, do recurso de revista da Fundação dos Econorrtiários Federais 
- FUNCEF.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DI- 
VLRGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re
vista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as 
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, 
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer 
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os 
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Por outra face, temas não 
prequestionados escapam à jurisdição extraordinária, na compreensão 
do En. 297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE

• ' J/IA1 
ADVOGADO 
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-614.960/I999.7 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
JORGE LUÍS MENEZES ARAÚJO 
DR. NILTON CORREIA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

; CATARINA S.A, - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA- 
SÍLIA BRASIL TELECOM 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade conhecer e  dar provimento parcial aos 
embargos declaratórios, tão-só, para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO -  CONHECIMEN
TO DA REVISTA -  CASO ABERRANTE -  ESCLARECIM EN
TOS PRESTADOS.
O acórdão embargado conheceu da revista por nulidade da prestação 
jurisdicional em face da aberrante e teratológica decisão de origem, 
que indeferiu pleito por falta de determinada prova, mas que se 
recusou de analisar argüição de que ela estava nos autos. O acesso do 
cidadão ao Poder Judiciário há dc scr compreendido como iniciativa 
de busca de solução de conflito de forma eficaz, imparcial, de acordo 
com o direito e, principalmente, justa.
Embargos a que se dá provimento parcial só para esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-614.985/I999.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EDIMAR CARDOSO 
DR. JOSÉ MARIA FAGUNDES MEN
DONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONO
MIA MISTA. LEI N” 8.666/93. DECISÃO MOLDADA Ã JU 
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso dc revista por escopo a 
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver- 
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido 
for objeto dc enunciado ou dc orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte tcr-sc-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, 
antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT e no En. 333/TST, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4o, do Texto Con
solidado. Efctivamcntc, para o caso dos autos, tem-se que, nos termos 
do En. 331, IV, desta Corte, com a redação dada pela Resolução n° 
96/2000, publicada no DJU de 18.9.2000, "o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades dc economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual c constem também do título executivo judicial (artigo 7 1 
da Lcí h° 8.666/93)". Rccúrso de ré vista não conhecido.'______________  : ■ ■ . ■ I '________,--- u-i----
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-618.116/1999.8 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
COHAB (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. WILLIAM WELP 
MARISA WEY DE MORAES 
DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, diante da inexistência de omis
são.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-618.194/1999.7 - T RT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARIA ISABEL DA SILVA MORAIS 
: DR. JOSÉ SIMPLIC1AN0 FONTES DE 

FARIA FERNANDES 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. JOSÉ FABIANO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR- 
NADA. HORA EXTRA. Quando o intervalo não gozado já é re
munerado como jornada normal, a determinação do art. 71, § 4°, da 
CLT é a de que se pague apenas o adicional de 50%, relativo ao labor 
extraordinário.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-619.445/1999.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PAULO CÉSAR DOS SANTOS 
. DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 

DE FREITAS
: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 

DE SANEAMENTO - CESAN 
: DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não
se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres
supostos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-622.527/2000.4 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Corre Junto: 622526/2000.0 
: MIN. VANTUIL ABDALA  
: LEANDRO MENDES CAMPOS 
: DR. LEONARDO MACHADO FON

TOURA
: BANCO REAL S.A.
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER

DA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
“Adicional de insalubridade -  Deficiência de iluminamento -  Data 
limite para o deferimento da parcela” e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para estender a condenação ao pagamento de adicional de 
insalubridade por deficiência dc iluminamento até 26/02/91, Como 
consequência automática do provimento neste particular, estender 
também a condenação ao pagamento de adicional de horas extras em 
face da ilegalidade da jornada compensatória até 26/02/91. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema “Adicional de 
insalubridade Base de cálculo”. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto ao tema “Horas extras -  Regime compensatório”. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema “Horas extras 
-  Cartões de ponto”. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema “Devolução de descontos a título de seguro de vida”. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema “Ho
norários advocatícios”.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -  DEFICIÊN
CIA DF, ILUMINAMENTO -  DATA LIMITE PARA O DF.FE- 
R1MENTO DA PARCELA
O anexo 4 e o item 15.1.2 da NR 15 da Portaria n° 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho, que previam a insalubridade por deficiência 
de iluminamento, foram expressamente revogados pela Portaria n° 
3.751/90, cuja aplicação iniciou-se em 26.02.91. Assim, a partir desta 
data, o iluminamento deixou de ser um fator insalubre por não mais 
compor as normas do Ministério do Trabalho que dispçcjn .«jobre a 
caracterização e a classificação de insalubridade.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-622.694/2000.0 - T RT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ETESCO CONSTRUÇÕES E COMÉR
CIO LTD A.
DR. IVAN BRASIL MOURA BEVILÁ
QUA
WALTER MITUO HAYASHI 
DR. LUIZ AUGUSTO OTTONI DE 
PAULA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não
se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres
supostos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-625.364/2000.0 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DANIEL EMÍLIO DE SOUZA
: DR. JOSÉ CARLOS ALVES WANDER- 

LEY LOPES
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI

CA E EXTENSÃO RURAL DE ALA
GOAS - EMATER/AL

ADVOGADO : DR. VOLNEY CAVALCANTI LEITE
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19“ REGIÃO
PROCURADOR : DR. VANDA MARIA FERREIRA LUS- 

TOSA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os pres
supostos de admissibilidade.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-626.946/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS 
LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: IOMAR FRANCISCO DOS SANTOS
: DR. ARIVALDO AMÂNCIO DOS SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  DESERÇÃO DE RE
CURSO ORDINÃRIO -  XERÓCOPIA DE DARF SEM  AUTEN
TICAÇÃO -  ART. 830 DA CLT.
É uníssona c iterativa a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho exigindo que xcrocópia de guias dc custas, para ser válida, há 
de cumprir a exigência do art. 830 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-628.892/2000.2 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: CARLOS ALBERTO BARRETO 
: DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA 

MARQUES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando inexistentes os vícios alegados pelo 
embargante.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-628.503/2000.9 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
FLÁVIO MARQUES DE CARVALHO 
DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso dc Revista que não se conhece, ante a ausência 
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 
da CLT

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-628.988/2000.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 

: DIRCEU CORREA DA ROCHA E OU
TROS

: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

RIO DE JANEIRO - CERJ 
: DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA

RES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recuso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRÊMIOS POR OCA
SIÃO DA APOSENTADORIA - ISONOMIA - RECURSO OR- 
DINÃRIO FUNDAMENTADO EM PROVAS - AUSÊNCIA DE 
DIVERGÊNCIA ESPECÍFICA. Se a decisão regional não acolheu 
o  recurso ordinário obreiro, que pretendia benesses concedidas a 
outros empregados, por ocasião da aposentadoria, porque provada a 
inexistência de tratamento discriminatório entre os autores e os pa
radigmas, não há divergência que supere o óbice contido no Enun
ciado n° 126 desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-629.741/2000.7 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17“ REGIÃO 
DR. ESTANISLAU TALLON BÓZI

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADEMAR MENDES DA SILVA E OU
TROS
DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO MAR
QUES
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
NORTE
DR. PAULO FIGUEIREDO TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, quanto 
à nulidade contratual, c. no mérito, dar-lhe provimento parcial para, a 
teor do Enunciado n° 363 desta Corte e à ausência de pedido dc 
salário stricto sensu, julgar a reclamação improcedente, exceto no que 
tange ao Autor CARLOS PIMENTEL MORAES, tendo em vista que 
sua contratação ocorreu em 1° de maio dc 1987, sendo anterior, 
portanto, ao advento da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou dc 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista parcialmentc provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-631.170/2000.0 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DRA. MAURA V. M. DE BORBA 
CARVALHO

: LENIBERTO OLIVEIRA E SILVA 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE PARAHYM 

BANDEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso c dar-lhe pro
vimento parcial, tão-somente, para prestar esclarecimentos e  aduzir 
fundamentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO -  ESCLARECI
MENTOS QUE SE PRESTAM -  ACOLHIM ENTO PARCIAL -  
EFEITO MODIFICATIVO NEGADO.
Hão de ser prestados os esclarecimentos solicitados, demonstrando-se 
pelos fundamentos aduzidos que o acórdão paradigma é inespecífico 
e parte de substrato fálico e jurídico diverso daquele adotado pelo E. 
Regional Pernambucano.
Embargos a que se dá provimento parcial, tão-só para prestar es
clarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-632.794/2000.3 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 

: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO

: JOAQUINA MARIA DE CASTRO 
: DRA. MARTA REJANE NÓBREGA 
: MUNICÍPIO DE SOUSA  
: DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ- 

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à pres
crição total, e dar-lhe provimento, para declarar totalmente prescrito o 
direito dc ação da Autora, quanto às parcelas relativas ao período 
anterior a 10 janeiro de 1994, data da implantação do regime jurídico 
único pelo Município-Reclamado, extinguindo o processo, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Ficam 
invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRI
ÇÃO. O art. 7°, XXIX, da Constituição Federal, faz incidir os prazos 
de prescrição a que alude a partir da "extinção do contrato". A 
mudança de regime jurídico modifica, essencialmente, a natureza 
jurídica do vínculo mantido entre o servidor e a Administração Pú
blica, que deixa de ser contratual, para assumir feição institucional. 
Não subsistindo, então, o contrato individual de trabalho, flui, a 
contar do momento em que se dá a referida modificação dc regime, o 
prazo bienal dc prescrição. Compreensão consagrada pela OJ. n° 
128/SDI. FGTS. PRESCRIÇÃO. "É trintenária a prescrição do direito 
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o  Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço", devendo a ação, no entanto, ser 
intentada até dois anos após a extinção do contrato individual de 
trabalho. Inteligência dos Enunciados 95 e  362 do TST. Recurso dc 
revista provido.

PROCESSO : ED-RR-637.400/2000.3 - TRT DA 12"
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : ALCEU LUIZ RAUBER
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O cabimento de 
declaratórios fica adstrito à existência dc um dos vícios elcncados no 
art. 535 e incisos do CPC, sendo possível a sua oposição unicamente 
para saná-lo.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-637.401/2000.7 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS 
: VALMIREI EMERIM 
: DR. FÁBIO ABUL-HtSS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
no tocante à preliminar de nulidade da decisão regional. Por una
nimidade, conhecer do Recurso em relação às horas extras - validade 
das FIPs, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer 
do Recurso quanto aos descontos para a CASSI c PREVI. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. O fato de a cláusula normativa estipular que as FIPs 
atendem às exigências do art. 74, § 2“, da CLT não tem o condão de 
impedir que elas possam ser dcsconstituídas por meio de prova oral, 
quando esta atestar que os registros não correspondem à real jornada 
cumprida pelo empregado.
Entendimento contrário implica (lagrante desrespeito ao princípio da 
primazia da realidade, onde o aspecto formal deve ceder lugar à 
realidade fática.
Recurso de Revista conhecido cm parte c desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-639.060/2000.1 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ

CAR E ÁLCOOL
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: VALDIR ALVES DE SOUZA 
: DR. CLODOALDO CHUKR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo 
dc Instrumento empresário, isso para determinar o regular prosse
guimento do Recurso de Revista interposto, para melhor exame, no 
efeito meramente devolutivo, processando a douta Secretaria as pro- 
vidências cabíveis, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT. E, com

espeque na Resolução Administrativa n° 736/2000 desta alta Corte, o 
mesmo Colegiado, doutro tanto, ainda por unanimidade, decide co
nhecer do Recurso de Revista, tão-somente no que tange à base de 
cálculo do imposto de renda, por violação aos arts. 46 da Lei n° 
8.541/92 e 56 do Decreto n“ 3.000/99, para, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para determinar que os descontos a título de imposto 
de renda sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes 
da condenação e segundo a legislação vigente à época do reco
lhimento.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE  
CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE  
A TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. Segun
do o artigo 46 da Lei n° 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente 
sobre os rendimentos pagos cm cumprimento dc decisão judicial será 
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, 
no momento em que, por qualquer forma, o  rendimento se torne 
disponível para o beneficiário”. Portanto, verifica-se que o referido 
desconto tem por fato .gerador a existência de sentença condcnatória 
e  a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. Por 
outro lado, a lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, 
deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre a totalidade 
dos valores recebidos. Recurso de Revista parcialmcntc conhecido e. 
em parte, provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-640.799/2000.6 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA 
ANTÔNIO BIASI
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional c quan
to às horas extras. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
complementação dc aposentadoria e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a integração das horas extras no cálculo da com
plementação de aposentadoria.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. COMPLEM ENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - HORAS EXTRAS. Esta Corte Superior tem 
decidido que as horas extras não integram o cálculo da comple- 
mentação de aposentadoria. Orientação Jurisprudencial n° 18 da SB-
Dl.
Revista conhecida cm parte e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-641.513/2000.3 - TRT DA 19" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO SAFRA S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: NELBER JATOBÁ DE ALMEIDA 
: DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE 

SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam se os em 
bargos declaratórios quando inexistente a omissão apontada pela par
te.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-645.465/2000.3 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
SANDRA DE FATIMA DA FONSECA 
DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA- 
MATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso dc Revista que não se conhece ante a ausência 
dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-647.266/2000.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO 
: ANTÔNIO VICENTE 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto à prescrição do FGTS. Por unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista, quanto à multa do art. 477 da CLT e, nq mérito, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. MULTA 
DO ART. 477 DA CLT. O ente público, ao contratar sob o regime da 
CLT, sujeita-sc a todas as regras previstas neste ordenamento, não 
havendo que se excluir a multa a que alude o art. 477, § 8°, daquele 
texto, aplicável a todos aqueles que não observam o prazo fixado pelo 
parágrafo 6° do preceito. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-647.519/2000.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: HELENA CEZAR 
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA 
: OVM INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LTDA.
: DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA 

DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO. 
NORMA COLETIVA. OBSERVÂNCIA DE REQUISITOS CU
MULATIVOS. Se a norma coletiva que criou o benefício prevê a 
observância cumulativa de requisitos para a sua obtenção, o não- 
preenchimento desses pressupostos redunda no indeferimento do pe
dido de reconhecimento da estabilidade c, por conseqüência, de rein
tegração no emprego.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-647.891/2000.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MASSA FALIDA DE ENGEXCO EX
PORTADORA S/A 
DR. CARLOS CARMELO BALARÓ 
MÁRIO BUTORI FILHO E OUTRA 
DR. JUVENAL CAMPOS DE AZEVE
DO CANTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECOLHIMENTO DO FGTS. PRESCRIÇÃO. É trin
tenária a prescrição incidente sobre reclamação fundada no direito de 
postular contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.
Esta posição está cristalizada no Verbete Sumular n° 95 do TST. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-648.003/2000.6 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NESTOR FRANCISCO CARDOSO JÚ

NIOR
: DR. OSWALDO ANTONIO RUFINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Re
curso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-648.037/2000.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EDIANA HIAKI APARECIDA DE PAI
VA PINTO

: DR. CARLOS AUGUSTO E. DE TRÊS 
RIOS

: REFRIO ARMAZÉNS GF.RAIS FRIGO
RÍFICOS S/A

: DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR
TINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante os salários 
c vantagens correspondentes ao período de garantia no emprego, c 
seus reflexos, como se apurar em execução.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O art. 10, II, "b", do 
ADCT não contém menção ao conhecimento, pelo empregador, do 
estado gravídico da empregada como pré-requisito para o alcance da 
estabilidade provisória, sendo suficiente a confirmação da gravidez 
quando da ruptura do pacto laborai.
Revista conhêcida c provida.
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PROCESSO

RELATOR

RF.CORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍD 0(S) 
ADVOGADO

: RR-648.088/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CONSTRUTORA OXFORD LTDA.
: DR. PAULO RABELO CORRÊA 
: LUCAS DE SOUSA SANTOS 
: DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista, 
por deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Dá-se por 
deserto o apelo que não comprova o  valor mínimo estipulado para o  
depósito recursal.
Apelo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRE,NTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-655.210/2000.9 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: JOÃO ISMAEL ANDRADE 
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Incabível 
recurso de revista que visa, tão-somente, o revolvimento de matéria 
fática.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-650.4S2/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ LOPES SERAFIM 
< DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO 
: S KALLA TAXI LTDA.
: DR. DOMINGOS TOMMASI NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, ante a inexistência da apontada 
contradição no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-651.997/2000.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MOACYR FACHINELLO 
: ÁLVARO DE JESUS ZANATTA DA 

SILVA
: DR. CÂNDIDO ANTÔNIO DEMBISKI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à nu
lidade por julgamento "extra petita"; à prescrição total; à condenação 
subsidiária; às diferenças de adicional noturno e integrações; às di
ferenças de horas extras e adicional noturno pagos em razão do 
divisor; ao auxílio alimentação e ao adicional de transferência. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos honorários 
advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento dos honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer 
do Recurso quanto às diferenças salariais.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra
balho os honorários advocatícios são disciplinados por legislação pró
pria, ficando a sua percepção condicionada ao preenchimento das 
exigências contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70.
Recurso dc Revista conhecido cm parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-653.616/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO MARCONDES PINHEIRO 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à sucessão 
trabalhista, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhe
cer do Recurso quanto às horas extras, quanto aos domingos tra
balhados e  quanto à estabilidade pré-aposentadoria.
EMENTA: SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O 
fato dc a transferência de bens da Rede Ferroviária Federal ter ocor
rido por arrendamento não afasta a sucessão trabalhista c a con- 
scqücnte responsabilidade da Ferrovia Sul Atlântico pelo contraio de 
trabalho do Reclamante, no período anterior à concessão.
Isto porque, nos termos da legislação trabalhista, as modificações que 
ocorrerem na empresa são insuscetíveis de afetar os contratos de 
trabalho dos empregados, cm face dos princípios da despcrsonali- 
zação do empregador c da intangibilidade do vínculo jurídico tra
balhista (arts. 2°, 10 e 448 da CLT).
A sucessão trabalhista opera-sc em lermos objetivos, ocorrendo sem
pre que a pessoa do empregador é 'substituída na exploração do 
negócio, com transferência, mesmo que temporária e parcial, dc bens 
c sem ruptura na continuidade da atividade çmprcsarial,. .
Recurso dc Revista conhecido em parte c desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-658.660/2000.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ ALBERTO VIDAL 
DR. EMERSON BRUNELLO 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe 
provimento para. afastando a carência de ação decretada, determinar 
o retomo dos autos à Instância de origem, a fim dc que a Vara 
originária enfrente o mérito da Reclamação Trabalhista.
EMENTA: VALIDADE DE CLÁUSULA NORMATIVA DE 
TRABALHO QUE CONDICIONA O INGRESSO DE RECLA
MAÇÃO À PRÉVIA COMPOSIÇÃO EM ESFERA ADM INIS
TRATIVA
Conquanto seja louvável a busca da solução negociada dos conflitos 
entre patrão e empregado, é certo que o direito de ação, como prer
rogativa cívica que é, não pode sofrer limitação das partes, ainda que 
em comum acordo, como na hipótese de Ácordo Coletivo de Tra
balho. Assim, a liberdade contratual das partes encontra firmes limites 
na garantia constitucional do direito dc ação.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE! S )

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-660.491/2000.5 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCTANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
CECI NASCIMENTO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista e dar- 
lhe proyimento para, declarando a incompetência da justiça do Tra
balho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicada a análise das questões relativas à 
prescrição c à nulidade contratual.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. 123/TST, "em se tratando dc 
Estado ou Município a lei que estabelece o  regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é  a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior- 
mente à vigência da lei especial". Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida pela Constituição Federal de 
1988, mercê do disposto em seu art. 37, inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n° 1.674/84, do 
Estado do Amazonas. Precedentes da Eg. Turma. Recurso de revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-660.527/2000.0 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO AMA
ZONAS - IPEAM

: DRA. GICELDA MARIA PINHEIRO 
DIAS DE AGUIAR

: CHARLES FERREIRA DE AQUINO
: DR. PEDRO PAES DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista c dar-
Ihe provimento para. declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicada a análise da questão relativa à nu-, 
lidade contratual.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. 123/TST, "cm se tratando de 
Estado ou Município a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez. editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior- 
mente à vigência da lei especial". Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida pela Constituição Federal dc 
1988, mercê do disposto em seu art. 37, inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar c julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n” 1.674/84, do 
Estado do Amazonas. Precedentes da Eg. Turma. Recurso de revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-660.568/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF
DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-
ROS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ CLÁUDIO CÓRTE-REAL CA- 
RELLI
NYM MEIRA GOMES
DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Caixa Econômica Federal, por intempestivo. Por unanimidade, não 
conhecer, intcgralmentc, do recurso de revista da Fundação dos Eco- 
nomiários Federais - FUNCEF.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!, NÃO CARACTERIZADA.
A divergência jurisprudência!, hábil a impulsionar o recurso de re
vista (CLT, art. 896, a), há dc partir de arestos que, reunindo as 
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, 
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer 
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os 
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Por outra face, temas não 
prequestionados escapam à jurisdição extraordinária, na compreensão 
do Én. 297/TST. Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

RR-660.612/2000.3 - TRT DA 11a RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE- 
MED
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
JOÃO BATISTA DA SILVA CERDEIRi- 
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso c dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicada a análise da questão relativa á nulidade 
contratual.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. 
REGIME ESPECIAL. A teor do En. 123/TST, "em se tratando de 
Estado ou Município a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 
da Constituição) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual. uma vez editada, apanha as situações preexistentes, 
fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posterior- 
mente à vigência da lei especial". Tal compreensão, segundo a ju
risprudência desta Corte, foi recebida pela Constituição Federal de 
1988, mercê do disposto cm seu art. 37. inciso IX. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar c julgar ações titularizadas por 
servidores públicos, contratados sob a égide da Lei n° 1.871/86, do 
Município de Manaus. Recurso dc revista conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-661.325/2000.9 - T RT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

; MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 

: ELI DA SILVA
: DR, FRANKLIN DELANO RAMOS DA 

COSTA VALENÇA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso c dar-lhe provi
mento para reconhecer a responsabilidade subsidiária da CEF pelos 
débitos trabalhistas contraídos pela Empresa prestadora dos servi-
ços.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Estabelece o Enunciado n° 
3 3 1, item IV, do TST. que o inadititplcmcnto das obrigações tra
balhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que este tenha participado da relação processual e conste 
tarnbcrn do título executivo judicial. Assim, não há como se eximir a 
CEF da responsabilidade quanto ao pagamento dos créditos reco
nhecidos ao Obreiro.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-664.501/2000.5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
OLGA BLANCO ESCUDERO 
DR. DOUGLAS APARECIDO FERNAN
DES
PROMINER PROJETOS S.C. LTDA.
DR. MÁRCIO SÉRGIO DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Incxistindo a omis
são apontada pela parte, rejeitam-se os embargos de declaração in
terpostos.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDOfSj
ADVOGADO

: RR-664.512/2000.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DRA. MARIA TERESA BOTA GUER
REIRO

: IATIARA DE FREITAS CARVALHO 
: DR. JOÃO DOS SANTOS LIMA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para, afastando o óbice do conhecimento do Recurso Or
dinário do Reclamado, determinar o retomo dos autos à Corte de 
origem, para o exame do mérito, como entender de direito. 
EMENTA: MULTA DO ART. 538 DO CPC - A redação do pa
rágrafo único do art. 538 do CPC deixa evidenciado que, apenas na 
reiteração de embargos declaratórios, a interposição de qualquer outro 
recurso ficaria condicionada ao depósito da multa respectiva.
Tendo restado claro nos autos que a multa foi imposta uma única vez 
e  que não houve reiteração de embargos declaratórios procrastina- 
tórios, os autos devem retornar à Corte de origem, para o exame do 
mérito do Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de di
reito.
Revista provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-664.612/2000.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: ALCIDES VENCIGUERRA E OUTROS 
. DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não
se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres
supostos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-664.998/200II.3 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: HOSPITAL SANTA LÚCIA LTDA.
: DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍ
BA

: DR. EDIR MARCOS MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JÚRIS- 
PRUDENCIAL. A divergência jurisprudencial ensejadora da admis
sibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há dc ser 
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação 
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as 
ensejaram. Enunciado n° 296 do TST.
Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RK-66X.968/2000.5 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO IX) ESPÍRI
TO SANTO - DER/ES 
DR. CHISTINA AIRES C. LIMA 
GERALDO FRANCISCO DE ALMEIDA 
DR. HELENO ARMANDO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema 
Aposentadoria Espontânea - Efeitos c dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos de reintegração e de pagamento de multa 
dc 40% do FGTS. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
ao tema Complementação de Aposentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Esta
Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial n° 177, firmou o en
tendimento dc que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício prcvidcnciário.
Revista conhecida em parte e  provida.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional, prescrição absoluta, 
horas extras e equiparação salarial. Por unanimidade, conhecer do 
Apelo quanto às gratificações semestrais para, no mérito, dar-lhe 
provimento, determinando que, para seu cálculo sejam considerados 
os meses de junho e dezembro. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto à multa do art. 538 do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO SE
MESTRAL. BANCO BILBAO VIZCAYA. Para o pagamento da 
gratificação semestral, devem ser considerados os meses dc junho e 
dezembro, quando terminam os períodos aquisitivos.
Revista conhecida em parte c provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-674.491/2000.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA BRASILEIRA'DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
JOÃO BARBOSA E OUTROS
DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉ§
AUAD

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-672.443/2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURM A)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VERA LÚCIA DE ALMEIDA 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA 
: HELIOS CARBEX S. A. INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO
: DR. JAYME DE CARVALHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à preliminar de nulidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
dc revista, quanto à estabilidade provisória, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 88 da 
SDI/TST, restabelecer a sentença, invertendo os ónus da sucumbcn-
cia.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES
NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO EM PREGADOR. Os di
reitos decorrentes do disposto no art. 7°, XVIII, da Constituição 
Federal, e no art. 10, II, b, do ADCT, não têm sua eficácia con
dicionada ü prévia ciência do empregador, ressalvado o que se houver 
ajustado cm negociação coletiva, eis que erigidos a partir de res
ponsabilidade objetiva (O.J. n° 88/SDi). Enquanto sc cuide de pro
teção ao nascituro, prevalecerão os benefícios constitucionais, ainda 
que a própria empregada, ao tempo da dissolução contratual, des
conhecesse a sua gravidez. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-673.460/2000.4 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: EVALDO Z1ETZ 
: DR. WILSON REIMER 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA-POLAR S.A.
: DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "aposentadoria voluntária".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DE
CISÃO MOEDA DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR IX) TRABALHO. Tendo o re
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade vcr-sc-á no processamento dc semelhante 
apelo, quando o  tema brandido for objeto dc enunciado ou dc orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final, da CLT e  no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Recurso dc revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KK-674.019/2000.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA 
GRADIN

: SOLANGE MARIA OLIVEIRA GAMA
: DR. jqSH DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tenta 
"Aposentadoria voluntária. Extinção do contrato de trabalho" e  dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. Custas in
vertidas, pelos reclamantes.
EMENTA: EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NOVA CONTRATAÇÃO  
SEM  CONCURSO PÚBLICO
Segundo o entendimento da Eg. Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, com a concessão da jubilação, extingue-se o contrato de tra
balho, iniciando-se, a partir da rcadmissão do empregado na empresa, 
um novo pacto laborai, com efeitos jurídicos próprios, nos termos do 
art. 453 da CLT.
Impossível, no entanto, estabelecer novo contrato dc trabalho com a 
recorrente, sociedade dc economia mista, sem a aprovação em con
curso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-675.222/2000.5 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17" REGIÃO 
DR. ESTANISLAU TALLON BÓZI 
MUNICÍPIO DE CASTELO 
DR. MERCEDES LUZÓRIO 
JOEL DA SILVA
DR. CHEIZE BERNARDO BUTERI MA
CHADO DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamado, quanto à nulidade contratual, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, a teor do Enunciado n° 363 desta Corte e à ausência de 
pedido de salário stricto sensu, julgar a reclamação improcedente, 
invertendo os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar pre
judicado o  exame do recurso de revista interposto pelo Ministério 
Público, quanto à nulidade do contrato de trabalho.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta c Indireta 
imprescinde da realização dc prévio concurso público de provas ou de 
provas e dc títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II c § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de sc lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor dc que sc 
aproveitou, segundo o que sc tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista do Reclamado provido.

PROCESSO

RELATOR

R ECORRENTE(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-675.236/2000.4 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA
ALEXANDER FERRO CRISTIANO 
DR. SANDRO ROBERTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade,'conhecer do recurso dc revista, quanto 
à nulidade contratual, c, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do 
Enunciado n°; 363 do TST, jqlgar improcedente a reclamação, in
vertendo os ônus da sucumbência.
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EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2”). Não. se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-675.237/2000.8 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
: DR. WALFRIDO SOARES NETO 
: MANOEL JÚLIO RAIMUNDO 
: DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONO
MIA MISTA. LEI N" 8.666/93. DECISÃO M OLDADA À JU
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a 
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver- 
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o lema brandido 
for objeto de-enunciado ou de orientação jurisprudcncial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da, Corte ter-se-á, prevjamepie. ultimado. Tal diretriz - 
óbvia -,,,qntes c,ón|ida no, art. 896,. a,pgrtê íimd> .da CLT e no En. 
333/TSTÍ está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto Consolidado! Efetivamente, para 
o casò dos autos, tem sé que, nps lerniõs do En.,331, IV, desta Corte, 
com. a redação dada pela Resolução ti" 96/2000, publicada no DJU de 
18.9:200tf, "ó inadimplemento das obrigações trabalhistas,' por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãòs 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas/públicas c das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO : RR-676.203/2000.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE METALVANI IN- 
DÚSTRIÃ.E ÇOMÉRCIO LTDA. 

ADVOGADO : DR. MARIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

'■ - MATHEUS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO ÁBRAHÃO THOMAZ
DECISÃO: Éoçqnanintidadc, çonhçcçr ,do, recurso de revista, quanto 
à dobra dó at;í”467 da'CLT e,'no mertjojdar-lhç provimento, para 
éxcíuir dá cbnqcnácãó a determinação ‘de paáámçiilp da parcela. Por 
unanimidade, paò conhecer dpTcçursò dc rcviísli, quanto â multá do 
art.
EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SÁLARIAL PREVISTA 
NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILTIÍADÉ O entendimento 
júrisprudenüíál rjúiLveni setido firmado míTribliílal Superior do Tra
balho é tio'semido daTnaplieabilidade da dobíà salarial prevista no 
art. 467 da* CUT àir empresas submetidas a0 processo de falência Tal 
entendimento/decòfré do fato de que a massa falida não dispõe de 
meios páraiefetuar o pagamento fora do Juízo Universal de Falência, 
ainda que se trate de créditos trabalhistas, que são apurados na Justiça 
do Trabalho, mas habilitados naquele Juízo." (Ministro José Luciano 
de Castilho,Pereira). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-680.358/2000.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
Corre Junto: 680359/2000.5
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO )
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
SÉRGIO FERRAZ
DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento da 
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista c, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, afastando a deserção, invalidar os acórdãos 
prolatados (fls. 90/93 e 109/113) c determinar o  retorno dos autos ao 
TRT de origem, para prosseguir no julgaménto, conio entender de 
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. 
DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e n° 18 do 
TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do depósito 
recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da guia 
própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se pos
sível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidadeáo processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. Ágravo de instrumento conhecido e pro
vido. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-680.359/2000.5 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
Corre Junto: 680358/2000.1
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S. A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
SÉRGIO FERRAZ
DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento da 
revista. Por unanimidadei conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, afastando a deserção, invalidar os acórdãos 

‘prolatados (fls. 176/179 e 188/192) edeterminàr ó retomo dos autos 
ao TRT dc origem, para julgamento do mérito do recurso ordinário, 

. úcoíno entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. 
DESERÇÃO (INSTRÚÇÕÊS NORMATIVAS N° 15 e n° 18 do 
TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do depósito 
recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da guia 
própria, quando, nãq detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se pos- 
sívfel a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oporíuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
c a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afasJàda. Agravo dc instrumento conhecido c pro- 
vidfe ê recurso de fevistá prtfvido.

PROCESSO ?  RR 683.614/2000.4 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA) v

RELATOR r ÍÚIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
i! : KIDRIGUES DE SOUZA- ' ■

RECORRENTE(S) > UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
! . / ■[  i i.i- u ifpa

PROCURADOR : DR. WAETER DO CARMO BARLETTA 
, REÇOKRIDOLS) : ÍTÇLMA FRANCISCA CARVALHO 

FRUTA E SILVA
. A D ypG A D O  flR . MICI1EL CORRÊA, WAN-MEYL

/. (DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo 
, de Iqslrumenlo da Rcclarmidu.. Por unanimidade, conhecer do Recurso 

fie .Revista do Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a sentença proferida nos embargos à execução. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -  
PROCESSO DE EXECUÇÃO -  VIOEAÇÃO DA COISA JUL
GADA. Se o título judicial cxeqücndo só levou cm consideração a 
situação da reclamante no exercício dc magistério (Professor Adjunto 
III), não se poderá na execução ampliar o espectro condenatório para 
incluir a outra e concomitante atividade profissional da cxcqüentc 
(enfermeira), deferindo-lhe diferenças salariais incidentes sobre esse 
cargo cm cumulação, sequer mencionado na inicial desta rcclamatória 
e, obviamente, no título judicial.
Agravo c Recurso de Revista providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRKNTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-686.116/2000.3 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURM A)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: VÍTOR ELÓI REINERT 
: DR. DJAl.MA LUCIANO PL1XOTO AN

DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso dc revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TA RIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma dc origem autônoma 
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e. no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o  princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidcnciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-686.166/2000.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
MAURO FERREIRA ADORNO 
DR. FREDERICO BORGHI NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e. 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, quanto às horas extras é, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, nãó conhecer do recurso de revista! quanto á grati
ficação semestral. Pog unanimidade,rejeitar o pedido de aplicação da 
multa pór litigância de má-fé'requerida em contra-razões.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE  
PRESENÇA. BANCO DO BRASIE. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem àútôhoma 
consagra as folhas individuais de . presença e as diz moldadas ao 
disposto-,no art. 74, ,§ 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Como regra geral, não é  admitido o tarifamento dc provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo dc instrumento conhe
cido c provido c recurso dc revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRHNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-686.903/2000.1 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCÍAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BANERJ S.A.
: DR: ROpÓLFO GOMES AMADEO 
: LUIZ VICEN TE MUNiZ ,
: DRA. MARLA SUEDY RODftíÔtJES 

ESCUDHRO:

DECISÃO: Por unanimidade,,(lar, provimento ao agravo de ,instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
sucessão trabalhista e, no mérito, negar-lhe provimento:
EMENTA: SUCESSÃO DE EM PREGADORES - BANCO DO  
ESTADO DE RIO DE JANEIRO E BANCO BANERJ. Opera se a 
sucessão dc empregadores, com a consequente sub-rogação do su
cessor na relação de emprego, quando da transferência dc estabe
lecimento como organização produtiva, cujo conceito é unitário, en
volvendo todos os diversos fatore,s dc produção utilizados no de
senvolvimento da atividade económica, inclusive o trabalho. O ne
gócio jurídico realizado cnlrc o Banco do Estado do Rio de Janeiro c 
o Banco Banerj implica típica sucessão trabalhista, de forma que os 
direitos adquiridos dos empregados permanecem íntegros e passíveis 
de exigibilidade junto ao sucessor, nos exatos termos dos arts. 10 e 
448 da CLT." (Ministro Milton de Moura França). Recurso de revista 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-688.314/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURM A)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARLENE ROSELI DE OLIVEIRA 
: DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ 
: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
: DR. RENATO MARTINS LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso,
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece, ante a ausência
dos pressupostos dc admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-688.529/2000.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
: DRA. FABIANA NORONHA GARCIA 
: EDUARDO SILVA ARAÚJO 
: DRA. LEDA VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do 
Enunciado n° 363 do TST, julgar improcedente a reclamação, in
vertendo os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar preju
dicada a análise do recurso de revista, quanto ao seguro-desempre- 
g°-
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇAO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. D es
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-688.632/2000.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. MARCIA DIEGUEZ LEUZINGER 
CELSO GASTÃO CÓRSICO 
DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do 
Enunciado n° 363 desta Corte, limitar a condenação ao pagamento do 
salário de dezembro de 1996, excluídas todas as demais parcelas. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e  Indireta 
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, sob pena dc nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2°). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-689.095/2000.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. MARCIA DIEGUEZ LEUZINGER 
: CLEUSA APARECIDA PANSOLIN 
: DR. FÁBIO COSTA DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, quanto 
à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do 
contido no Enunciado n“ 363/TST e à ausência de pedido de salário 
stricto sensu, julgar improcedente a reclamação, invertendo os ônus 
da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINIS TRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO  
CONCURSO PÚBLICO. O provimento dc empregos dos quadros 
dos entes que compõem a Administração Pública Direta c Indireta 
imprescinde da realização dc prévio concurso público dc provas ou dc 
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II c § 2o). Não se pode, por 
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob 
pena de se lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o  tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se 
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência doHn. 
363/TST. Recurso dc revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-689.122/2000.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
DRA. FABIANA NORONHA GARCIA 
JOMILDA ALCÂNTARA SANTANA 
DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à prescrição do direito de re
clamar contra o não-rccolhimcnto dos depósitos para o FGTS, não 
conhecer do recurso dc revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCAB1MENTO. DE
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA  
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re
curso dc revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento dc semelhante 
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, situações cm que a missão da Corte tcr-sc-ü, 
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte 
final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo 
art. 896, § 4o, do Texto Consolidado. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-689.169/2000.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLEITA
EDSON FABIÁO E OUTROS
DR. MÁRCIO A. F. DA COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ü prescrição, não conhecer do 
recurso de revista. Por unanimidade, quanto aos adicionais dc pe- 
riculosidadc e insalubridade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE- 
QUESTIONAMENTO (EN. 297/TST). DESCABIM ENTO. Tra 
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins dc admissibilidade 
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do 
órgão julgador, em torno dos lemas destacados pela parte, cm suas 
razões dc insurreição. Não estará atendida a condição se, a despeito 
dc provocação oportuna, em recurso ordinário, silenciar o julgado. 
Nesta situação, incumbe ao litigante interpor embargos de declaração 
(En. 297/TST) e, persistindo o eventual vício, alegar a nulidade da 
decisão (O.J. 115/SDI). Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, 
não prospera o  recurso de revista. Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-689.356/2000.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: ALFREDO CASTRO FILHO E OUTRO 
: DRA. JUREMA DE SOUSA MARTINS 
: REINALDO PINHEIRO DE SOUZA 
: DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar- 
lhe provimento para, afastada a intempestividade do recurso ordi
nário, determinar o relorno dos autos à Instância dc origem a fim dc 
que prossiga no julgamento deste recurso, como entender dc di
reito.
EMENTA: PRAZO RECURSAL - RECURSO ORDINÃRIO
Não tendo a Instância de origem certificado nos autos a data da 
postagem da notificação da sentença, como lhe competia, não se sabe 
com exatidão a data da efetiva remessa e do recebimento da referida 
notificação, gerando a presunção de recebimento cm 48 horas, nos 
termos do Enunciado 16/TST, iniciando-se daí a contagem do prazo 
rccursal.
Recurso de revista conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

RR-693.071/2(100.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
MUNICÍPIO DE TOLEDO
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER
VALDEVINO VALTER PADILI1A

ADVOGADO : DR. DARCI HEERDT
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, intcgralmcntc, do re
curso dc revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA DIRETA E INDIRETA. LEI N° 8.666/93. DECISÃO MOL
DADA Â JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso dc revista por 
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti
lidade ver-se-á no processamento dc semelhante apelo, quando o tema 
brandido for objeto dc enunciado ou dc orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações cm que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT e no En. 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto 
Consolidado. Efetivamente, para o  caso dos autos, tem-se que, nos 
termos do En. 331, IV, desta Corte, com a redação dada pela Re
solução n° 96/2000, publicada no DJU de 18.9.2000, "o inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-693.739/2000.4 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. MAURO GUIMARÃES 
: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
: DR. EDGAR DE VASCONCELOS 
: MÍRIAM KITAMOTO 
: DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECI
MENTO. ARTIGO 896 DA CLT. O Recurso de Revista tem sua 
admissibilidade estritamente vinculada às hipóteses dc cabimento in- 
sertas no artigo 896 consolidado. Não demonstrada a existência dc 
violação a dispositivo dc lei ordinária ou da Constituição, bem como 
não comprovado dissenso pretoriano específico, destarte, por sobre 
isso, ainda não superado por jurisprudência pacificada da Corte, não 
se conhece então da Revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-694.201/2000.0 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ANDRÉIA APARECIDA FRANÇA 
: DR. MARCELO JUGEND

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento da 
revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto 
aos honorários advocatícios. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar que sejam efetuados de acordo com a tabela vigente 
ü época da liquidação dc sentença, incidindo sobre a totalidade dos 
rendimentos tributáveis recebidos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N" 15 e n" 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito rccursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta dc informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficicntcmentc, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia dc 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
c a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. Ágravo de instrumento conhecido e pro
vido. RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. Segun
do a diretriz traçada na Lei n° 8.541/92 e explicitada por meio do 
Provimento n° 1/96, o desconto fiscal deve ser calculado com base 
nos critérios da época cm que os valores se tomarem disponíveis para 
o Autor da ação. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-696.556/2000.1) - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BANERJ S.A.
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc deserção ar
guida em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Sucessão". Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema "Diferenças salariais" e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do 
Piano Brcsser e, por conseguinte, julgar improcedente a reclamação. 
Prejudicado o exame do recurso do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro.
EMENTA: NORMA COLETIVA. NATUREZA PROGRAMÁTI
CA. PLANO BRESSER
A cláusula 5“ do Acordo Coletivo 199I/92, transcrita pelo Regional, 
não autoriza a condenação ao pagamento de qualquer diferença sa
larial.
Trata-se dc norma meramente programática, que remete as partes à 
negociação a fim de estabelecer forma c condições de reposição 
rclativamcnle às perdas salariais decorrentes do Plano Bresser. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-697.251/2000.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO • (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SONAEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE AÇO
DR. PAULO ROBERTO PEREIRA 
JOÃO DESIDÉRIO CARVALHO 
DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos 
descontos fiscais, e dar-lhe provimento, para. reconhecendo a com
petência da Justiça do Trabalho para analisar o pleito, determinar a 
retenção dos valores dos descontos fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante 
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
ao acidente de trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - A
Justiça do Trabalho é competente para determinar a retenção dos 
valores relativos aos descontos previdenciários e fiscais (Orientação 
Jurisprudencial de n” 141 da SDI do TST). Recurso dc revista par- 
cialmenlc conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDÒ(S)
ADVOGADO

: RR-697.683/2000.5 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA 

MACHADO
: MANOEL SILVA PINHEIRO FILHO 
: DR. ABELARDO DA SILVA CARDO

SO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE  
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização dc mão-de-obra, em sua pureza, é  im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora dc serviços é 
inidônca economicamente. Naturahncnte, cstabelccendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador dc serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação dc empresas que não têm condições dc bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação dc empresas fan
tasmas ou que já se constituem, mesmo visando a lucro fácil c 
imediato às custas dc direitos dos trabalhadores. Os aris. 27 à 56 da 
Lei n° 8.666/93 asseguram ü Administração Pública uma série dc 
cautelas para evitar a contratação dc empresas inidôncas c para se 
garantir quanto a dcscumprimcnto de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se. no entanto, assim não 
age. emergem claras as culpas in eligendo e in vigilnndo da Ad
ministração Pública. E, considerando o disposto no § 6” do art. 37 c 
no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional ò § 2o do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpas in eligendo e in vigilando na con
tratação de empresa inidônca para a prestação dc serviços. Por isto a 
conclusão no sentido de que o 8 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 
refcrc-sc à responsabilidade direta da Administração Pública, ou mes
mo à solidária, mas não ü responsabilidade subsidiária, quando se 
vale dos serviços de trabalhadores através da contratação dc uma 
empresa inidônca em termos económicos-financeiros, c, ainda, omite- 
se cm bem fiscalizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência 
desta Corte, tendo o  item IV do Enunciado 331 explicitado que "o 
inadimplctncnto das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgàos da admi- 
nistraçào direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas c das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual c constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Ix i n° 8.666/93)".
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-700.435/2000,7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IGUATEMY CÉSAR GUIMARÃES1 DE 
OLIVEIRA
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
VIAÇÃO COMETA S.A.
DR. ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provi
mento para, anulando a decisão proferida em sede de Embargos, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem pará que conceda a 
devida prestação jurisdicional, julgando as questões ventiladas nos 
Embargos, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE - Acarreta nulidade do julgado, quando o 
Regional, mesmo instado via embargos declaralórios, não se pro-, 
nuncia a respeito de questões relevantes ventiladas no recurso. 
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO( S) 
ADVOGADO

: RR-700.544/2000.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI
VEIRA

. KDJALMO RODRIGUES PEREIRA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
descontos fiscais c dar-lhe provimento, para determinar a efetivação 
de tais descontos, nos termos dos Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da 
Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto ao auxílio-alimentação, ao 
intervalo intrajomada e aos embargos de declaração (multa dt 1%). 
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. A Justiça do Trabalho é com 
petente para ordenar a incidência de imposto de renda (Leis n° 
8.218/91 e n° 8.541/92) sobre os valores decorrentes de sua atividade 
(Constituição Federal, art. 114), ainda que silente o título eXcqüendo. 
quando for O caso. Assim também comandam os Provimentos n°s 
3/84 e 1/96 da Corrcgcdoria-Gcra! da Justiça do Trabalho. Tal com
preensão está consolidada nas Orientações Jurisprudcnciais n”s 32 e 
141 desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: RR-700.899/2000.0 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE 

LIMA
: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E OU

TROS
: AGROMAR - AGRO-INDUSTRIAL 

MARCOALHADO S.A.
DECLSÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: PENHORABII.IDADE DE BEM VINCULADO À 
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL
O art. 186 do Código Tributário Nacional assegura a preferência do 
crédito decorrente da legislação do trabalho sobre qualquer outro, 
inclusive sobre o crédito tributário. Nesse sentido, é válida a penhora 
efétivada em sede dc exectíçào trabalhista sobre bem vinculado à 
cédula de crédito industrial, pois o crédito trabalhista, por sua na
tureza salarial, não poderia ser preterido em relação ah interesse da 
entidade bancária financiadora da atividade industrial. É de se notar 
que; diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por 
alienação fiduciária, na cédula industrial pignoratícia ou hipotecária o 
bem permanece no domínio do devedor, ora executado,' não cons
tituindo óbice á penhora na esfera trabalhista. Inteligência dos artigos 
57 e 59 do Decreto-Lei n“ 413/69; 889 da CLT; lí) e 30 da Ixi n" 
6.830/80.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-700.907/2000.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 

RFFSA
; DR. JÜLIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
: JOÃO ANTÔNIO PARANHOS DA SIL

VA
: DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE

RES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
Não sc conhece do recurso dc revista quando ausentes as hipóteses do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-701.547/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS 
CECÍLIA SOARES ADAMO 
DRA. ALINE FABIANA CAMPÔS PE
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras c, no mérito, negar-lhe provimento. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos 
para PREVI e CASSI.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IM POSSIBILIDADE. Quando a norma dc origem autônoma 
consagra as folhas individuais dc presença c as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Conto regra geral, não é admitido o  tarifamento de provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o  princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento dc horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido c provido e recurso dc revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-704.288/2000.5 - TRT IJA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
ANTÔNIO B O N IO rn FILHO
DR. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos 
para PREVI c'C A SSI. Por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista, quanto aos descontos fiscais e previdenciários e, no mérito, 
determinar que tais descontos obedeçam o Provimento n° 1/96 da 
Corrregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO 1)0  BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma 
consagra as folhas individuais dc presença e as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento dc provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, dc vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-sc, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento dc horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e recurso dc revista desprovido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RKCORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-704.290/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SOM A MARIA R. C. DE ALMEI
DA
ADALBERTO HERMÓGENES AVER 
DR. RENATO SERPA S1LVÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, dar-lhct provimento, para determinar o  processamento do 
recurso de revista. For unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
quanto às horas extras c, no mérito, negar lhe provimento. Por una 
nimidade, não conhecer do recurso dc revista, quanto às diferenças dc 
aposentadoria.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DF PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma 
consagra as folhas individuais dc presença c as diz moldadas ao 
disposto no art. 74. § 2°, da CLT. está a aludir aó aspecto formal. 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento dc provas, dc vez. que 
facultada ao Juiz. a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante dc documentos, dc vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamentc inverso. Evidenciando se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais dc
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presença e o  cumprimento de horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e  provido e recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-704.292/2000.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FOfsTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: SANTINO ANTÔNIO FERNANDES 

BORGES
: DR. JAMIL NABOR CALEFFI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o  processamento da 
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos 
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
que sejam efetuados de acordo com a tabela vigente à época da 
liquidação de sentença, incidindo sobre a totalidade dos rendimentos 
tributáveis recebidos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
Segundo a diretriz traçada na Lei n° 8.541/92 c explicitada por meio 
do Provimento r í 1/96. o desconto fiscal deve ser calculado com base 
nos critérios da época em que os valores se tomarem disponíveis para 
o Autor da ação. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGANTE 
ADVOGADA

ED-RR-705.044/2000.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO- 
MINEIRA
DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMI- 
ZZI
IVANILDO DOS SANTOS E OUTROS 
DRA. ISIS M. B. RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos pre
sentes embargos dcclaratórios, tão-somente para prestar esclarecimen
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INE
XISTENTES - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS . Conquanto 
não hajam as omissões apontadas, pois o aresto embargado analisou o  
descabímento da multa do art. 477 da CLT, a questão dos honorários 
periciais, à luz do art. 836 da CLT, c à época própria da correção 
monetária, hão de ser prestados esclarecimentos para que não pairem 
dúvidas sobre o alcance da decisão.
Embargos aos quais se dá provimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-707.469/2000.0 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZ1MAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: ANDRÉ LUIZ FERNANDES MOREIRA 
: DRA. MARIA DE LOURDES MAR

TINS EVANGELISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e dar-lhe pro
vimento para, anulando os vv. acórdãos regionais de fls. 68/69 e 73, 
determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim de que 
profira novo julgamento dos embargos declaratórios do reclamado, 
apreciando todas as razões do apelo, como entender de direito. Con
sequentemente, excluir da condenação do reclamado o pagamento da 
multa no importe de 1% (um por cento) do valor da causa, por 
interposição de embargos de declararão protclatórios.
EMENTA: NULIDADE - OM ISSÃO - NEGATIVA DA PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL
Sc o  v. acórdão regional mostra-se omisso a respeito da matéria 
ventilada no recurso ordinário, inobslante a oposição de embargos 
declaratórios, impõe-se a decretação de sua nulidade, a fim de que 
seja entregue a prestação jurisdicional de forma completa.
Revista conhecida e  provida.

PROCESSO : RR-707.576/2000.9 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

Redator designa
do : Juiz Aloysio Silva
Corrêa da Veiga

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

MARIA DA GRAÇA COELHO PONTE
DE SOUZA E OUTROS
DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MI
LÉO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
- UFPA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso dc revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, respeitando a coisa julgada, restabelecer a 
decisão proferida nos embargos à execução e determinar o pagamento 
das diferenças salariais até a data da propositura da ação, no processo 
de conhecimento, vencido o  Exm° Sr. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza.
EMENTA: EXECUÇÃO - LIMITAÇAO ATE O ADVENTO DA 
LEI N” 8.112/90 IMPOSSIBILIDADE QUANDO A R. SENTEN
ÇA EXEQÜENDA FIXA TERM O CERTO PARA A CONDE
NAÇÃO IMPOSTA - OFENSA À COISA JULGADA
Quando a r. decisão excqücnda fixa de forma clara a abrangência da 
condenação imposta à reclamada, não deixando qualquer margem de 
dúvidas quanto ao seu comando, no caso, o pagamento de diferenças 
salariais no período de abril de 1987 até a data de ajuizamento da 
reclamação trabalhista, ocorrida em abril de 1992, não cabe a pre
tendida limitação até o advento do Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei rí’ 8.112/90, em respeito aos limites da coisa julgada.
A situação em apreço difere dos casos onde a decisão executada 
determina, de forma genérica, o pagamento de parcelas vencidas e 
vincendas. Nessas hipóteses, é natural que a liquidação da sentença 
limite a condenação à data dc transformação do regime jurídico, 
obedecendo a competência residual desta Justiça Especializada, pois o 
próprio comando sentenciai é genérico, permitindo, assim, que o  
magistrado extraia a verdadeira inteligência do decisum executado.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGADO(A) 

ADVOGADO 

EM BARGANTE 

ADVOGADO

ED-RR-710.626/2000.4 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURM A)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS AMAURY MOURA DA 
CRUZ
DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA 
NETO
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rcjeitam-sc os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada peia 
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-712.060/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: ISDRALIT - INDUSTRIAL DO PARA 
NÁ LTDA.

: DR. ZENO SIMM
: SANTIL MONTEIRO
: DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar dc nu
lidade do Acórdão Regional por negativa dc prestação jurisdicional c 
dos temas horas extras c  multa do parágrafo único do artigo 538 do 
CPC, e  conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais e a in
terrupção da prescrição. N o mérito, dar-lhe provimento para reco
nhecer a competência da Justiça do Trabalho e determinar descontos 
fiscais, na forma da lei, negando-lhe provimento quanto à interrupção 
da prescrição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS DAS CON
TRIBUIÇÕES PREVTDENCTÁRIAS E FISCAIS - COM PETÊN
CIA - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - AÇÃO ANTERIOR  
INTERPOSTA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO PRO
CESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA DE 1% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA
Não mais subsiste dúvida accrca da competência desta Justiça do 
Trabalho para retenção dos descontos fiscais, tendo cm vista o dis
posto no § 3° do art. 114 da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional na 20, dc 15.12.1998.
A ação anterior ajuizada por Sindicato na qualidade dc substituto 
processual interrompe a prescrição, vez que interposta por quem lc- 
galmente representa o autor.
A multa dc 1% (um por cento) constitui faculdade concedida pela lei 
ao Juiz, prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, quando este 
considerar procrastinalóno o recurso. Essa questão é cmincntemcntc 
fálica c não comporta reexame cm sede extraordinária.
Recurso de Revista conhecido parcialmcnlc c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-712.141/2000.0 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN; VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ARLENDO ANTÔNIO DO NASCIMEN
TO E OUTRO
DR GERALDO CAETANO DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
dc revista.
EMENTA: FERROVIA CENTRO-ATI,ANTICA. ARRENDA
MENTO. REDE FERROVIÁRIA. SUCESSÃO. CARACTERI
ZAÇÃO _______________________________

A Ferrovia Centro-Atlântica S.A. assumiu o contrato de trabalho até 
então mantido com a Rede Ferroviária Federal S.A.. Se o contrato de 
trabalho permanece após a entrada cm vigor da concessão do serviço 
público, decorrenle da licitação, surgiu aí. novo empregador, qual seja 
a Ferrovia Centro-Atlântica. Como o contrato é uno, nessa hipótese, 
assume esta a responsabilidade por todos os direitos decorrentes do 
contrato de trabalho,
Apesar do disposto no Edital dc Licitação, em relação aos traba
lhadores cujos contratos permaneceram após a licitação, suas cláu
sulas só tem validade no campo civil, ou seja, entre as partes para 
eventual direito de regresso, mas não no campo trabalhista, o qual 
tem regência legal própria, sendo irrelevantes o vínculo entre su
cedido c sucessor c a natureza do título que possibilitava ao titular do 
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza
dos.
Na hipótese dos autos, não houve solução de continuidade do contrato 
de trabalho do reclamante, devendo ser preservada a unidade que lhe 
é  peculiar. Forçosa a manutenção da condenação da Ferrovia Cenho- 
Atlântica ao pagamento dos débitos trabalhistas pleiteados, diante da 
sucessão, neste caso, configurada.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-712.533/2000.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS 
: EDSON RIUTARO ITO 
: DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras - cargo dc confiança e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
às horas extras - FIP’s - validade c. no mérito, negar-lhe provimento. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos des
contos fiscais e  prcvidenciários - critério dc incidência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que tais descontos obedeçam ao 
Provimento r í 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE  
PRESENÇA. BANCO IX) BRASIL. TA RIFA MENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma 
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2a, da CLT, está a aludir ao aspecto formal, 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o  instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor prohante de documentos, de vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidcnciando-sc, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais dc 
presença c o cumprimento dc horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e recurso dc revista desprovido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-713.615/2000.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
: DR. MANOEL HERMANDO BARRETO 
: JOÃO VÍTOR PEREIRA FILHO 
: DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às 
horas extras (tumos ininterruptos de revezamento) e dar-lhe pro
vimento, para excluir da condenação o  pagamento como extra das 7a 
e  8a horas laboradas, ficando prejudicada a análise dos demais as
pectos levantados no apelo rcvisional.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAM ENTO. FI
XAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGO
CIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Quando há na empresa o sis
tema de turno ininterrupto dc revezamento, é válida a fixação de 
jornada superior a seis horas mediante a negociação coletiva (O.J. rí 
169/SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -713.616/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE  
FONTAN PEREIRA 

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
: DR. MANOEL HERMANDO BARRETO 
: NIVAN PALCHA
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru- 
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às 
horas extras - acordo de compensação - extrapolação da jornada 
pactuada, mas negar-lhe provimento., Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à aplicação do Enunciado n° 85/TST.
EMENTA: HORAS EXTRAS. AÇQRDO DE COMPENSAÇÃO. 
DESCUMPRIMENTO. O frequente descumprimento dos limites im
postos por acordo de compensação, enquanto o desnaturam, fazem-no 
inexistente, impondo-se, cm tal situação, o pagamento das horas ex
tras que excedem a jornada legal. Deseabidá, no caso, a lembrança do 
En. 85/TST, quando o  ajuste de compensação, no todo inobservado, 
nenhum efeito produz. Recurso dif reVista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RR-714.112/2000.3 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTU1L ABDALA 
CARLOS PINTO PEREIRA 
DR. ROBERTO SALAME FILHO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. SOLON COUTO RODRIGUES FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Recurso de revista não conhecido por ausência de pre
enchimento dos requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-718.I78/2000.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO BATISTA DA SILVA 
: DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não cbnhccef do recurso de revista 
quanto ao tema "Passivo trabalhista". Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Descontos Fiscais" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Pro
vimento n° 1/96 da Corrcgcdoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos descontos fiscais devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo. 
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS
É competente a Justiça do Trabalho para autorizar a realização dos 
descontos prcvidenciários e fiscais, porquanto expressamente previsto 
nas Leis n OS 8.212/91 e 8.541/92 e nos Provimentos da Corre- 
gedoria-Geral da Justiça n OS 01/93 e 02/93.
Revista parcialmcnte conhecida c provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-718.181/2000.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA  
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRIQO(S) : WILSON LONGO
ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES
DECISÃO: For unanimidade, não confieçer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO D i: REVISTA
Não sc conhece do recurso de revistq quando ausentes as hipóteses do
art. 896 da' CLT.- t/q.j. i ■ • v : f • •>.
PROCESSO ’ RR-720.I22/2000.0 - TRT DA 9" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

RELATOR,, : JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN! DE
FQNTAN PEREIRA , , N

RECORRENTE^) AGUINALDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE s

ENERGIA - COPEL \
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE

GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao «gravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à 
responsabilidade subsidiária, c, no mérito, dar-lhe provimento, para 
condenar a segunda Reclamada, empresa tomadora de serviços, a 
responder, subsidiariamente, pelo pagamento das parcelas deferidas. 
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADM INISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE  
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM PRESA PRESTADO
RA DE SERVIÇOS. O art. 37, § 6“, da Constituição Federal obriga 
a Administração Pública Direta c Indireta a reparar os danos im
postos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maiores 
ônus do que os demais membros da coletividade. O eaput do mesmo 
preceito vincula as entidades que a compõem aos princípios da le

galidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes à 
penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes ser
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, 
o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o to
mador dos serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em 
culpa in eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En. 
331/TST pontua que "o inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (art. 71 da Lei n” 8.666/93)” (com a 
redação dada pela Resolução 96/2000). Recurso dc revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-727.774/2001.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S.A.
DR. SÉRGIO SANCHES PERES

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROBSON FRANKLIN DA SILVA 
DR. VICENTE DE PAULO DOMICIA- 
NO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de 
representação. Por unanirpidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto à preliminar de nulidade, e dar-lhe provimento para, declarada 
a nulidade do acórdão regional de fls. 218/219, por negativa de 
prestação jurisdicional, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, para que seja proferida nova decisão, com a emissão dc tese 
explícita sobre todos os argumentos regularmente oferecidos pelas 
Partes, como se entender dc direito. Por unanimidade, quanto aos 
temas horas extras, horas extras - inciso II do art. 62 da CLT e 
rellexos, julgar prejudicado o exame do recurso de revista. 
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO JUDICIAL - NECESSIDADE  
DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS REGULAR
MENTE OFERECIDOS PELAS PARTES LITIGANTES, SOB 
RISCO DE NULIDADE. A completa prestação jurisdicional se faz 
pela resposta a todos os argumentos regulares postos pelos litigantes, 
não podendo o julgador resumir-se àqueles que conduzem ao seu 
convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados pelas partes 
pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela possibilidade de 
sucesso ou derrota, mas também em face das imposições dos des
dobramentos da competência funcional. O imperativo do preques- 
tionamento, para acesso à instância extraordinária (Enunciado n" 
297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os aspectos 
manejados pelas partes, em suas intervenções processuais oportunas, 
sob pena dc se impedir a verificação dos pressupostos típicos do 
Recurso dc Revista (CLT, art. 896), sem menção ao manifesto defeito 
dc fundamentação (Constituição Federal, arts. 5°, XXXV, e 93, IX;

-.CLT, art. 832). Recurso de revista provido.

’PROCESSO
« ç q u n - l ú i  I.

•RELATOR

,( JÍÉCÔRRENTE(S)

,p ‘p RÔCÚRADOR ' ,!

‘^jtgÇQRRENTEíS)

'^ Á b V o G A D A

,;RLÇORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-734.17I/200L9 - TRT DA 1" RE
G IÃO  - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

4 JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
EONTAN PEREIRA •

: M i n i s t é r i o  p ú b l i c o  D ó  t r a b a -*
■ ‘LHO DA 1" REGIÃO* ' • *
: 'ÓR/SÉRCIO FAVIÚLA DC MENDOhf-
„ÇA, ’ • ' ........

: MUNICÍPIO DE CAMÉOS DOS.GOYr
j á c ^ z é s

:„f>RA. JANETE MOREIRA CRUZ 
Cir ip p  rfl

: MARIA ROSANE DA SILVA,RANGEI. 
: DR. ADÃO GILMAR TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do rCoirso de revista do
. Ministério Público, quanto à nulidade contratual, c, no mérito, dar-lhe 

provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST, julgar im
procedente a reclamação, invertendo os ônus da sucumbência. Por 
unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso dc revista do 
Réu.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
CONCURSO PUBLICp.jtjLigovimento de empregos dos quadros 
dos entes que compõpm .jx ^i)\i^iMf<tção Púbjjca, Djrola c Indireta 
imprescindc da realização ilc prévio concurso público dc provas ou dc 
provas e de títulos, sob pena dc nulidade do relacionamento travado 
(Constituição Federal, art. 37, inciso II c  § 2°). Não sc pode, por 
nenhum fundamento, negar a lilcralidadc da Constituição Federal, sob 
pena dc sc lançar por terra garantia básica do Estado de Direito. A 
nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante. Sendo 
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços 
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor dc que se 
aproveitou, segundo o  que se tiver pactuado, como indenização. Des
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En. 
363/TST. Recurso dc revista do Ministério Público provid(>f. _

Pauta de Julgamentos

Pauta dc Julgamento para a 19a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do 
dia 15 dc agosto de 2001 às 09hÜ0

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTH(S)

-(i. - ■ "tr;:!, ; y
PROCÜÊADOR

AGRAVADOfS) 
A ÜVÒ G AÜA‘

,, PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR - 645773 /  2000-7 TRT DA 
IA. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TÉLECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A: - TELERJ 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
ELIZEA PEDRO DA SILVA E ÓUTROS 
DR(A). WANDILZA PEREIRA DE LE
MOS
AG-AIRR - 652651 /  2000-3 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TILIFORM INFORMÁTICA LTDA. 
DR(A). MAGALI RIBEIRO 
HIDEMI EDSON GOTO 
DR(A). JOSÉ SALEM NETO 
AG-AIRR - 653788 /  2000-4 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA- 
LHAES LEITE
ANTÔNIO CAMILO DE OLIVEIRA 
DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SIL
VA
AG-AIRR - 670658 /  2000-0 TRT DA 
4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL - ELETROCEEE 
DR(A). VILMA RIBEIRO 
GLENY FE1JÓ GOULART 
I)R(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
AG-AIRR - 686131 /  2000-4 TRT DA 
4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP
AURIO AIRES CASSURIAGA
DR(A). ROBERTO RIGON
A1RR - 440148 /  1998-6 TRT DA 11A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE fèSTÃDO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALBERTO'BEZERRA DE ME
LO
PEREZ FRANCISCO GOMES FIDELIS 
DR(A). AMANDA U M A  MARTINS 
AIRR - 616654 /  1999-3 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR(A). REGINA CELIA S. ALVES 
CARLOS ANDERSON NUNES DE 
AMORIM E OUTROS 
DR(A). NILSON GUIMARÃES LAGE 
AIKR - 620237 /  2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JOSÉ CARLOS ALMEIDA SOARES 
DR(A). ARIOVALDO SANTOS BARUO- 
ZA ■ • •
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 647119 / 2000-1 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FÁTIMA DE NAZARÉ PEREI
RA GOBITSCH
CARLOS EDILSON DE MATOS SILVA 
E OUTROS
DR(A). JOAQUIM LOPES DE VAS
CONCELOS
AIRR - 649587 /  2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO MONTEIRO DE JESUS 
DR(A). TADEU JOSÉ ZEMBRZUSKI 
COOTRAVIPA - COOPERATIVA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA
BALHADORES AUTÔNOMOS DAS VI
LAS DE PORTO ALEGRE 
DR(A). ROSA FÁTIMA SCHNEIDER 
DE BRUM
AIRR - 653730 /  2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
- COOPERATIVA CENTRAL
DR(A). MACIEL TRISTÂO BARBOSA 
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
DR(A). NARCISO FERREIRA 
AIRR - 660962 /  2000-2 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BAR-
LETTA
FLODOALDO LIMA DE SOUZA E OU
TRO
DR(A). RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO
AIRR - 661973 /  2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DIÓGENES DIAS DE SOUZA 
DR(A). MARIA DE LOURDES DAL- 
TRO MARTINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
AIRR - 662556 /  2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚ
JO
AIRR - 663787 /  2000-8 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NAIMAR BANDEIRA CIRQUEIRA FÁ
BIO
DR(A). VALERIA JAIME P. L. PEIXO
TO
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF
DR(A). LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
MAGALHÃES
AIRR - 663788 I 2000-1 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DR(A). DANIELLE PARREIRA BELO 
BRITO
WELLITTON GONÇALVES RIBEIRO 
DR(A). LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAI- 
LÃO

■’ í, : /  >1 /
0<!/,-.( v'C7
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
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AIRR - 663790 /  2000-7 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU
IDEON AGUIAR DE FARIA 
DR(A). VALDECY DIAS SOARES 
AIRR - 663801 /  2000-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
LINLAGRIL COMÉRCIO DE FRUTAS 
LTDA.
DR(A). LUIZ ALBERTO DELLAQUA 
ROBSON DA SILVA MONTEIRO 
DR(A). FERNANDO BARBOSA NERI 
AIRR - 667760 /  2000-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
OZEAS DO NASCIMENTO
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON-
CAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN
TARCTICA DE MANAUS LTDA. 
DR(A). JOAQUIM DONATO LOPES FI
LHO
AIRR - 6677617 2000-2 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NEWTON PRIETO
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON- 
CAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN
TARCTICA DE MANAUS LTDA. 
DR(A). JOAQUIM DONATO LOPES FI
LHO
AIRR - 667762 /  2000-6 TRT DA 1IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SEBASTIÃO LABORDA IZEL
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON-
CAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN- 
TÁRCTICA DE MANAUS LTDA. 
DR(A). JOAQUIM DONATO LOPES FI
LHO
AIRR - 667764 /  2000-3 TRT DA IIA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
EDITORA GARCIA LTDA.
DR(A). CID DA VEIGA SOARES JU
NIOR
SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESTADO DO AMAZO
NAS
AIRR - 667765 /  2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO REAL S.A.
DR(A). VICTOR FEIJÓ FILHO 
ROGÉRIO APARECIDO POMINI 
DR(A). JOSÉ ANTÓNIO CORDEIRO 
CALVO
AIRR - 667766 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BRESOLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MADEIRAS LTDA.
DR(A). VALDEMAR BERNARDO JOR
GE
JOAQUIM ROSÁRIO 
DR(A). TERESINHA DEPUBEL DAN
TAS
AIRR - 667767 / 2000-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ADEMIR CESAR KALINOSKI 
DR(A). GISELE SOARES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR(A). NILCE REGINA TOMAZETO 
VIEIRA
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PROCESSO
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: AIRR - 667772 / 2000-0 TRT DA 8A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTE(S) : PEDRO ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO PAULO DE LIMA 

SAMPAIO
AGRAVADO(S) : CRISTIANO RIBEIRO PIRES
ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOU

ZA CHAVAGLIA
PROCESSO : AIRR - 667773 / 2000-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTE(S) : COPPERSTEEL BIMETÁLICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HIGINO EMMANOEL
AGRAVADO(S) : JOSÉ PEDRO CORDEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). OSMAEL L1CO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 673161 / 2000-1 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) : LUIZ BENEDITO HEGUIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ CICOLIN
AGRAVADO(S) . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS C. COUTO E OUTROS

PROCESSO : AIRR - 675427 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA MARIA CORRÊA 

PINTO FELÍCIO
AGRAVADO(S) : BERNARDO AUGUSTO BRANDÃO
ADVOGADA : DR(A). DAPHNE SPECIALE BARATA 

FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 676646 / 2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : IVANY LOUREIRO BARCELLOS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANI ESGUERÇON1 E SIL

VA
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
AGRAVADO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRA
DO BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 678923 / 2000-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : JAIR APARECIDO DE CAMARGO E 

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES
AGRAVADO(S) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO APARECIDO DA SIL

VA
PROCESSO : AIRR - 680510 / 2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : RAPIDOX GASES INDÚSTRIAIS LT

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
AGRAVADO(S) : ROM1LDO APARECIDO ABRILE
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FA

RIA
PROCESSO : AIRR - 680523 / 2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : ÁGUAS PRATA S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA 

FERREIRA
AGRAVADO(S) : 1SAC FERREIRA VENTURA
ADVOGADO : DR(A). HELDER ANTÔNIO DEZENA 

DA SILVA
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AIRR - 681366 /  2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ARMCO DO BRASIL S.A.
DR(A). JOÃO CARLOS DE LIMA 
NIVALDO FERREIRA LISBOA 
DR(A). JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA 
AIRR - 681724 / 2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
NELSON RINALDI GUILHERME CH- 
RISTIANO
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 682524 /  2000-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E OUTROS
ELIANA CARVALHO BASTOS 
DR(A). ORLANDO ANTUNES TOLE
DO
AIRR - 682525 /  2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM
BIENTAL LTDA.
DR(A). AMILCAR MELGAREJO 
NÍVIA IARACI GOMES VILANOVA 
DR(A). GLÁUCIA RITA DOS SANTOS 
FABRICIO
AIRR - 682650 / 2000-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA. 
DR(A). HOMERO FLESCH 
SANTO LINDO PEDRELLI 
DR(A). JOB GONSALVES FILHO 
AIRR - 682999 /  2000-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MILTON SCHNAIDER DAEMON 
DR(A). MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 
ABRANCHES
AIRR - 683540 /  2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
FÁBIO LUIZ BUSCH DE MORAES 
DR(A). PEDRO LUIZ LEITE MACHA
DO
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.
DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI
RA
AIRR - 683586 /  2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOSÉ ANTONIO AGONI 
DR(A). LUIZ ANTONIO PEDRO LON
GO
JURANDIR DA SILVA 
DR(A). JOSÉ EDUARDO AMANTE 
AIRR - 683590 /  2000-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
PREDILETO PENA BRANCA ALI
MENTOS S.A.
DR(A). JULIANA DE QUEIROZ GUI
MARÃES
MILTON CARLOS DOS SANTOS 
DR(Ã>: JOSÉ ANTÔNIO CREMÁSCO
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: AIRR - 683810 /  2000-0 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARCILENE PANTOJA DE MAGA
LHÃES

: DR(A). PAULO SÉRGIO FERREIRA 
DE SOUZA

: LILIAN DE CLAIREFONT DIAS RÉ
GIS

: DR(A). EMÍLIA FARINHA SANTOS 
: AIRR - 683908 /  2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: FÁTIMA MARIA VENOSA PÁFFARO 

E OUTRAS
: DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE

DO
: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
: DR(A). FÁBIO RENATO AGUETONI 

MARQUES
: AIRR - 684168 / 2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: CONSELHO REGIONAL DE CONTA

BILIDADE DE MINAS GERAIS 
: DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA 

ALMEIDA
: JOSÉ MARÇAL DE SOUZA RAMOS 
: DR(A). FERNANDO ANTONIO DE SÁ 
: OS MESMOS
: AIRR - 684336 /  2000-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: VARLEI CORREA PEREIRA 
: DR(A). ARLINDO MANSUR 
: AIRR - 685433 /  2000-1 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: RITA DE CÁSSIA ALVES DE SOUZA 
: DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO SAR- 

LO BORTOLINI CHAMOUN 
: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR(A). SANDRO VIEIRA DE MO

RAES
: AIRR - 686041 / 2000-3 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 

S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VALMIR KÜHNEM 
: DR(A). FLAVIANO DA CUNHA 
: AIRR - 689017 /  2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR(A). JORGE RADI 
: TEREZA GARIJO 
: DR(A). RITA DE CASSIA SPOSITO 

DA COSTA
: AIRR - 690098 /  2000-0 TRT DA 7A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: MARIA DA GRAÇA VERAS BRAGA 
: DR(A). IZABEL PEIXOTO VIANA 
: HÉLIO FERREIRA DA SILVA 
: DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRAGA COS

TA
: AIRR - 690765 / 2000-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ORESTES SEVERIANO DE PAIVA 
: DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA 

DE OLIVEIRA
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AIRR - 690804 /  2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR E OUTROS 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOA
RES FILHO
AIRR - 690834 /  2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CONFEDERAÇÃO DAS COOPERATI
VAS CENTRAIS AGROPECUÁRIAS 
DO PARANÁ LTDA.
DR(A). SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO
DRIGUES
MANOEL MOREIRA PIRES
DR(A). SANIA STEFANI
AIRR - 690837 /  2000-3 TRT DA 9A.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
HILTON MARCOS DA SILVA 
DR(A). CARLOS ROBERTO MARIANI 
AIRR - 691618 /  2000-3 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
CILA MARTINS BARROS E OUTROS 
DR(A). EUSTAQUIO D. L. RAMAC- 
CIOTTI
AIRR - 691714 /  2000-4 TRT DA J5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCET- 
TI
JOSÉ MARIA TEIXEIRA
DR(A). EDMAR PERUSSO
AIRR - 691724 /  2000-9 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCET- 
TI
MÁRIO BENEDITO DE ANDRADE
DR(A). EDMAR PERUSSO
AIRR - 692256 /  2000-9 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL 
SANTA THEREZINHA S. A.
DR(A). LEONARDO COELHO DO 
AMARAL
SEBASTIÃO NUNES 
DR(A). RANIÉRIA LÚCIA DA SILVA 
AIRR - 692260 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEI
XOTO
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-
NI
AIRR - 693324 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E OUTROS
WILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
DK(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
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AGRAVANTE(S)
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ir .142-E , SÇ

AIRR - 693351 /  2000-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO 
BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANI
TÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL 
DR(A). ANTÔNIO JORGE ARAÚJO 
MACHADO
MAR1UCHE DE CASTRO SANTOS 
SILVA
DR(A). AMANDA GONÇALVES FON
SECA
AIRR - 693353 /  2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE 
SALVADOR - LIMPURB 
DR(Á). EDUARDO CUNHA ROCHA 
AUREO BARBOSA DOS SANTOS 
DR(A). VICENTINA IANINE N. FER
RA IUOLI TÂMEGA 
AIRR - 693548 /  2000-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE DESTERRO 
DR(A). VILSON LACERDA BRASILEI
RO
MARIA DEUZAMAR CUNHA 
DR(A). JOSË MATTHESON NÓBREGA 
DE SOUSA
AIRR - 693607 /  2000-8 TRT DA 2IA . 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA (CONVOCADO) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 
DR(A). ÉRIKA PAIVA DUARTE 
ELCI FELIX DA SILVA E OUTROS 
DR(A). MARCOS VINICIO SANTIAGO 
DE OLIVEIRA
AIRR - 693999 /  2000-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES LI
MA E OUTROS
DR(A). ADRIANA DO VALE FARIAS 
SALDANHA
AIRR - 694144 /  2000-4 TRT DA 18A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA.
DR(A). ERALDO GOMES DE BARROS 
FILHO
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 
MENDANHA
DR(A). ANDRÉ LUIZ BUENO 
CCA AUTOMOTORES LTDA.
AIRR - 694673 /  2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
Corre junto com airr -
694674/2000-5
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
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AIRR - 694798 /  2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
IRINEU MACHADO RODRIGUES 
DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO GAIA 
FILHO
AIRR - 695058 /  2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA
LORES MOBILIÁRIOS MINAS GE
RAIS S.A. - DIMINAS 
DR(A). MARIA LUIZA DE MEIREL- 
LES SALVO
JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA 
DR(A). JOÂO CAETANO MUZZI 
AIRR - 696275 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
LINDSAY
DR(A). EVERALDO RIBEIRO MAR
TINS
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA IB
GE
DR(A). MAURO BARCELLOS FILHO 
AIRR - 696327 /  2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FRANCISCO REGINALDO PEREIRA 
DE SOUZA
DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALE- 
RA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM
DR(A). EDISON GALLO
AIRR - 696341 /  2000-7 TRT DA 24A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
FÁBIO TEIXEIRA DE ALMEIDA 
DR(A). CELSO PEREIRA DA SILVA 
AIRR - 696377 /  2000-2 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LAURINETE SANTA CLARA DE 
AGUIAR E OUTRO 
DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
DR(A). SANDRO VIEIRA DE MO
RAES
AIRR - 696382 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
696383/2000-2
ANTÔNIO LESNOVSKI FILHO

LUIZ ALBERTO JAQUES COELHO 
DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRI- 
CH
AIRR - 694674 /  2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
694673/2000-1
LUIZ ALBERTO JAQUES COELHO 
DR(A). DANIELA DE MORAES WAG
NER
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRÇIÁ RODRIGUES DOS 
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DR(A). CARLOS MARCONDES FILHO 
BANCO DO BRASIL S.A.
I)R(A). SÔNIA MARIA R. CÒLLETÀ 
DE ALMEIDA
AIRR - 696383 /  2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR -
696382/2000-9
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
ANTÔNIQ LESNOVSKI FILHQ ,
DR(A).‘ CÁRljC)S| MARCONDES FILHO
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: AIRR - 696974 /  2000-4 TRT DA 22A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FRANCISCO CARLOS BARBOSA SIL 
VA

: DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS 
: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 

PIAUÍ - CEASA
: AIRR - 696979 /  2000-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA 

LTDA.
: DR(A). ARI POSS1DONIO BELTRAN 
: NEUSA MARIA BONATTO 
: DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: AIRR - 697278 /  2000-7 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: LUIZ FERNANDES DA SILVA VIEIRA 
: DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR- 

CEZ
: COMBUSTRAN PARANÁ LTDA. E OU

TRA
: DR(A). USTANE F. DE MAGALHÃES 
: AIRR - 697286 /  2000-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO BEMGE S.A.
: DR(A). VIVIAN! BUENO MART1NIA- 

NO
: LUE'FERNANDO DA SILVA TELLES 
: DR(A). JOÃO BATISTA DE ARAÚJO 
: AIRR - 697298 / 2000-6 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: AMAURY MEDEIROS DF. FIGUEIRE

DO
: DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR - 697313 /  2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
: MÁRCIO HENRIQUE AFONSO FER

NANDES
: DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES 

JÚNIOR
: AIRR - 697324 / 2000-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: GILBERTO MENDES QUERIDO E OU

TROS
: DR( A). JOELSON WILLIAM SILVA 

SOARES
: AIRR - 698044 /  2000-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO

: DR(A). ANETE JOSÉ VALENTE MAR
TINS

: HÉLIO M ATI AS DA COSTA 
: DR(A). MARCOS JOSÉ BERNARDEL- 

U
: AIRR - 698744 /  2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: ZF DO BRASIL S.A.
: DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA 

LEAO
: MAURÍLIO DA S|LVA PINHEIRO 

JO PR IÂ B iUZCSriALDO FRANÇA .PAZ'* I
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AfRR - 698746 /  2000-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA 
ROCHA
JOSÉ ANTÔNIO PINTO
DR(A). LUIZ A. JANUZZI
AIRR - 699197 /  2000-0 TRT DA 17A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 1TA- 
PEMIRIM
DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO 
DIAS
MILTON DE OLIVEIRA 
DR(A). JEFFERSON PEREIRA 
AIRR - 699649 /  2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ OSMIR BERTAZZONI
DR(A). SUELI APARECIDA MORALES
FELIPPE
MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
DR(A). JOÃO CARLOS CARCANHO- 
LO
AIRR - 699750 /  2000-9 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S. A.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS BERNAR-
DES FILHO
LUÍS DOS SANTOS
DR(A). JOÃO CARLOS CAMPELO
AIRR - 699753 /  2000-0 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
SIFCO S.A.
DR(A). G1SELE MARA MAGALHÃES 
PENA
ADELINO LEÃO MAURÍCIO 
DR(A). LAURA ELISABETE SCABIN 
VICINANSA
AIRR - 699757 /  2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DALCEI PINTO DE CAMARGO 
DR(A). CELSO HAGEMANN 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 
DR(A). EDEVALDO DAITX DA RO
CHA
AIRR - 700381 l  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
CLÁUDIO CORREA DE BRITO 
DR(A). REGINA MARIA BASSI CAR
VALHO
AIRR - 700382 /  2000-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
- COOPERATIVA CENTRAL
DR(A). MACIEL TRISTÃO BARBOSA
AMAURI REI
DR(A). OMAR SFAIR
AIRR - 700441 /  2000-7 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TV GLOBO LTDA.
DR(A). DANIELA SERRA HUDSON 
SOARES
EVANDRO COELHO LUIZ
DK(A)! LÚCIA CORRÊA FERNANDES
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AIRR - 701257 /  2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
ANA PANHOTA
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMERF.N- 
CIANO
AIRR - 701308 /  2000-S TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS ROBERTO DA SILVA COR
REIA
DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
AIRR - 702021 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR -
702022/2000-2
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MAURO LUIZ CERVI 
DR(A). RUY RODRIGUES*DE RODRI
GUES
AIRR - 702022 /  2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
702021/2000-9 
MAURO LUIZ CERVI 
DR(A). RICARDO GRESSLER 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR{A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 702031 /  2000-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA PAULISTA DE FERRO 
LIGAS
DR(A). MARCIANO GUIMARÃES 
GERALDO NASCENTE PEREIRA 
DR(A). JAIME NOGUEIRA MOREIRA 
AIRR - 702094 /  2000-1 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
JACIRA DUQUE DA SILVA 
DR(A). ALVINHO PATRIOTA 
AIRR - 703457 /  2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UTC - ENGENHARIA S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
TIEKO NAGAO
DR(A). EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS
AIRR - 703464 /  2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DOVÍLIO FANTI E OUTROS 
DR(A). PAULO ROBERTO MARCUCCI 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU
LAR DE CAMPINAS - COHAB 
DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA 
FILHO
AIRR - 703600 /  2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
UTC ENGENHARIA S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
DR(A). FI.ORF.NTINO OSVALDO DA 
SILVA
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AIRR - 703635 /  2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SÍLVIO INTRIERI JÚNIOR
DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
ALCOA ALUMÍNIO S.A.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA 
DE BARROS 
OS MESMOS
AIRR - 703637 /  2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTEVAM REIS GUEDES 
DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ 
BLINDEX VIDROS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR(A). ILZA REIKO OKASAWA 
AIRR - 704249 /  2000-0 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE BURITI 
DR(A). LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA COS
TA DE BRITO
DR(A). ROBERTH SEGUINS FEITOS A 
AIRR - 704699 /  2000-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ANTÔNIO MARCOS SANTOS DE SOU
ZA
DR(A). JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO 
FILHO
AIRR - 704760 /  2000-4 TRT DA I7A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ATTA CAPIGUARA SERVIÇOS FLO
RESTAIS LTDA.
DR(A). ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR 
ELÍDIO JOSÉ MANGUEIRA E OUTRO 
DR(A). PAVLO TZORTZATO 
AIRR - 704762 /  2000-1 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GILBERTO VIEIRA BLASBERG DA 
SILVA E OUTROS
DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO
MARCOS MARCELINO S.A.
DR(A). ANA PAULA DA SILVA SOU
SA
AIRR - 704763 /  2000-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
PEDRO DE MATOS MORAES E OU
TROS
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
AIRR - 704766 /  2000-6 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES 
DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE FORTE 
MORENO
RAIMUNDO DE LIMA FERREIRA 
DR(A). VILMA APARECIDA DE SOU
ZA CHAVAGLIA
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AIRR - 704767 /  2000-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
CELSO HIRATA
DR(A). FERNANDO MONTEIRO DA 
FONSECA DE QUEIROZ 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A>. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 704768 /  2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
DR(A). ROGÉRIO TELLES CORREIA
DAS NEVES
ERCÍLIO JOSÉ FORATO
DR(A). ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO
AIRR - 705326 /  2000-2 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ORLANDO DE MELLO 
DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DRíA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 705328 /  2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTONIO CLARETE DA SILVA 
l)R(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA- 
CHO M1SAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
AIRR - 705707 /  2000-9 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ROSÂNGELA VECCHIATTI FELTRIM 
DR(A). ELOMAR LOBATO BAHJA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 705758 /  2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VAI.ESUL ALUMÍNIO S.A.
DRÍA). EDUARDO MENDES TKAC- 
ZHNKO
JOSÉ MANOEL DH OLIVEIRA 
DR( A). JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
OS MESMOS
AIRR - 705763 /  2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
1 ELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE 
RA1S S.A. - TELEMIG 
DR(A). JACKSON RESENDE SILVA 
RONALDO FERREIRA ARMOND 
DRíA). NELSON HENRIQUE REZEN
DE PEREIRA
AIRR - 706945 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSE LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
í ITC - ENGENHARIA S.A.
DR(A). EDNA MARIA LEMES 
GODOFREDO BATISTA DOS SANTOS 
l)R(A). MÁRCIA DE JESUS ONOFKE 
AIRR - 706950 /  2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LÜCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA
MENTOS
DRÍA). ORLANDO MACHUCA 

JTR Ô  ÉRAMÁSiCO DA COSTA 
DRíA). ÕÍLSÕN LÚCIO ANDRÉ IT A *
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RELATOR
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AGRAVADOÍS)
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PROCESSO

rf:i ator

AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

-AQRAVAjXísS)
\DVOGADO

AIRR - 706951 /  2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSH LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR
GIA LTDA
DRíA). DARLENE APARECIDA RICO- 
MINI DALCIN 
ADÃO JORGE DA SILVA 
DRíA). MARIA APARECIDA FERNAN
DES
AIRR - 706958 /  2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOAQUIM FLORENTINO ALVES 
DR(A>. CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI
LHO
AIRR - 706959 /  2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CELLOPRESS EMBALAGENS INDUS
TRIAIS LTDA.
DR(A). ALINE GIUDICE 
RAIMUNDO DORNELAS 
DR(A). LUCY DA SILVA OLIVEIRA 
AIRR - 706960 /  2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RENATO GOMES RIBEIRO 
DR(A). EL1EZER GOMES 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DRÍA). DINO SÉRGIO GONÇALVES 
DA SILVA
AIRR - 708445 / 2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MTN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA 
DE BARROS
CLARICE APARECIDA DAVANZO DE
AGOSTINHO
DR(A). IVO GOMES
AIRR - 708452 / 2000-6 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IVONE CLÁUDIO MACIEL 
DRíA). JOSÉ ALEXANDRE MONTEI 
RO DE TOLEDO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUS
TRIAL DE CAMPINAS - ACIC 
DRíA). CARLOS EDUARDO DE OLI
VEIRA
AIRR - 708522 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTJLHO 
PEREIRA
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR L 
OUTRO
DRÍA). ANA MARIA FRANCO S. 
SCHERER
ARMII.I JOSÉ ALVES DA SILVA 
DR (A). HEITOR VICENTE ORO 
AIRR - 708860 / 2000-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COT IA 

COOPERATIVA CENTRAI 
DRíA) MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
GONÇALO DA CUNHA 
DR(A). NARCISO FERREIRA 
AIRR - 708863 / 2000-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSE LUCIANO DE CASTILHO, 
PEREIRA
ALVORADA TURISMO LTDA.
I>R(A). DANIELLE ALBUQUERQUE: ' 
KOKNDORÉER

s a m u e l  B.ÁBR0Sd e  o l i v e i r a  
d r í a F NiLÎtÉN'Co r r e ia  ' '
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AIRR - 708866 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A
CIEL
MARIA ELENA KOMA JERÒNIMO 
DR(A). ELTON LUIZ DE CARVALHO 
AIRR - 708867 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
C.M.C. CLÍNICA MÉDICA CATARA
TAS S/C LTDA.
DR(A). ALAISIS FERREIRA LOPES 
ANA MARIA ARÉVALO FERNANDEZ 
DR(A). MARCO AURÉLIO FAGUNDES
AIRR - 709674 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MONTE CASTELO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
DR(A). DALVA MARLI MENARIM 
GISELE MARIA MARCHIORO 
DR(A). ZORAIA OLIVEIRA TRINDA
DE PASTRE
AIRR - 709996 / 2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
709997/2000-6
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRíA). SÉRGIO QUINTERO 
GENTIL CARDOSO 
DR(A). JOSÉ RICARDO SOARES BRU
NO
AIRR - 709997 /  2000-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DF. CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
709996/2000-2
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA 
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE 
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINTRA PORT
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE 
GENTIL CARDOSO 
DRíA). JOSÉ RICARDO SOARES BRU 
NO
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
■DR(A). SÉRGIO QUINTERO 
AIRR - 710010 / 2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
pf;rf.ír a

BANCO MERIDIONAL S.A.
DRíA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ANTÓNIO ALBERTO DE AZEVEDO 
MORAIS
DRíA). PAULO ROBERTO CANABAK 
.RO DE CARVALHO
AIRR - 710021 /  2000-3 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DF. CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
!)R(A). MARIA MADALENA SELVÁ- 
T1CÍ BALTAZAR
JUCÉLIA MELÁNIA BORGES BARCE 
l o s
'D'R'lXj: DIENE ALMEIDA LIMA
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: AIRR - 710209 /  2000-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
710210/2000-6

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
: AIRR - 710210 /  2000-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: CORRE JUNTO COM AIRR - 

710209/2000-4
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 

SANTOS
: AIRR - 710211 /  2000-0 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO VASCON- 
CELLOS DE COSTA COUTO 

: FRANCISCO CARLOS MORAES 
: DR(A). RICARDO VALENTIM MOTTA 
: AIRR - 710212 /  2000-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: WALTER DE OLIVEIRA SILVA E OU
TROS

: DR(A). ROBERTO XAVIER DA SILVA 
: AIRR - 710213 /  2000-7 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO VASCON- 
CELLOS DE COSTA COUTO 

: JOÃO JOSÉ DE SOUZA BORGES 
: DR(A). LUCIO LUIZ CAZAROTTI 
: AIRR - 710215 /  2000-4 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: PEDRO ANTÔNIO DANCONI 
: DR(A). LUCIO LUIZ CAZAROTTI 
: AIRR - 710218 /  2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO VASCON- 
CELLOS DE COSTA COUTO 

: ANTÔNIO VIEIRA MACHADO E OU
TROS

: DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES
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AIRR - 710221 / 2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
NELIO VANDERLEI VELLOSO 
DR(A). JOSÉ MARCOS DO PRADO 
AIRR - 710877 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). RIWA ELBLINK 
PAULO ROBERTO CASIMIRO MON
TEIRO
DR(A). CARLOS AUGUSTO CRISSAN- 
TO JAULINO
AIRR - 710924 / 2000-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NELSON GONÇALVES NUNES 
DR(A). GERALDO HASSAN 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA 
JÚNIOR
AIRR - 711093 / 2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARIA HELENA RUBIALE 
DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE
TO
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI
DR(A). JAIRO EUSTÁQUIO SANTOS 
TEIXEIRA
AIRR - 711096 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

: BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OU
TRO

: DR(A). MARCELO PINHEIRO CHA
GAS

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR - 712386 / 2000-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CRESCÊNCIO SOUZA ANDRADE 
DR(A). JACKSON PEREIRA GOMES 
EDENIZE SILVA OLIVEIRA 
DR(A). ANTÔNIO MELQUÍADES SIL
VA
SOMA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA
AIRR - 712848 / 2000-4 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR(A). RENATO BRUTO DE ANDRA
DE FILHO
EDLA ALESSANDRA BORGES MA
CHADO
AIRR - 712867 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA-
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS
VALD1VINO HONÓRIO DE SANTANA 
DR(A). EUSTÁQUIO ARAÚJO 
AIRR - 713593 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
DR(A). WEDSON JOSÉ PIEROBON 
JAIRSON ELIAS DE ALMEIDA 
DR(A). MARIA REGINA VIZIOLI 
AIRR - 713706 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MERCEDES DAS GRAÇAS BARBOSA 
E OUTROS

: DURVAL PINTO DE ANDRADE FI- ADVOGADO

PROCESSO
: DR(A). MAURO LUCIO DURIGUETTO

DR(A). ÂNGELO GIOVANNI LEONI 
AIRR - 713735 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: AIRR - 711262 / 2000-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMERCIAL DE AUMENTOS FOSCA- 
SA LTDA.

: DR(A). CARLOS HOMEM 
: ROBERTO ANRO TREVISOL 
: DR(A). NELSO POZENATO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE RUDNEY ATALLA 
DR(A). MARCELO CÉSAR PADILHA 
RUBENIL CASTELUCI
DR(A). LOURIVAL PEREIRA DOS 
SANTOS
AIRR - 713739 / 2000-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO

AIRR - 711264 / 2000-0 TRT DA I2A. RELATOR 
REGIÃO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMFLORESTA COMPANHIA CATA
RINENSE DE EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS

: DR(A). ALDO GUILLERMO MENDÍ- 
VIL BURASCHI

: MARILENE DE FÁTIMA MORAES DA 
SILVA

: DR(A). DARCISIO SCHAFASCHEK

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

BANCO MERCANTIL DE DESCON
TOS S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL
DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
ANTÔNIO MEDEIROS DE AZEREDO
DR(A). ALCEU BODOT
AIRR - 714275 / 2000-7 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: AIRR - 711995 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PAULO ROBERTO PACHECO CUNHA
: DR(A). FERNANDO TRISTÃO FER

NANDES
: BANCO DO BRASIL S.A.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

CARLOS DE OLIVEIRA LOPES 
DR(A). ALINE CRISTINA PANZA 
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURAN
ÇA S/C LTDA.
DR(A). MARCO AURÉLIO R. DOS 
SANTOS
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 
BRASIL CENTRAL - COBRAC

: DR(A). LUZ1MAR DE SOUZA AZERE- ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA CRUZ
DO BASTOS DOS SANTOS
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

REL/TOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A1RR - 714277 /  2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ SÉRGIO QUEIROZ 
DR(A). DÉLCIO TREVISAN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ECONÔMUS - INSTITUTO DE SEGU
RIDADE SOCIAL
DR(A). EUCÁRIO CALDAS REBOU- 
ÇAS
A1RR - 714554 /  2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FACULDADES METROPOLITANAS 
UNIDAS - ASSOCIAÇÃO EDUCACIO
NAL
DR(A). MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO
JAYR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
DR(A). MARIA STELLA DE MACEDO 
AIRR - 714569 /  2000-3 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MARIA JACOBINA DE CAMARGO
AZEVEDO
DR(A). ANIS AIDAR
AIRR - 714671 /  2000-4 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). JORGE AKIRA SASSAKI 
MARCOS AUGUSTO RODRIGUES DA 
SILVA
DR(A). MÁRIO SÉRGIO PORTES DE 
ALMEIDA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AIRR - 714672 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TERPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTD A.
DR(A). WINSTON SEBE 
GUSTAVO FERNANDO NAZARETTI 
DR(A). FÁBIO ROGÉRIO SÁTOLO 
AIRR - 716131 /  2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DR(A). MARÍLIA TOLEDO VEN1ER 
DE OLIVEIRA NAZAR 
MARIA CRISTINA DOS SANTOS 
DR(A). FLÁVIO HENRIQUE DE CAR
VALHO PLÁCIDO
AIRR - 716305 /  2000-3 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
DR(A). SÉRGIO PARENTI 
RUTH APARECIDA FRANCO LIMA 
AIRR - 716408 /  2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARIA CARMELIA GONÇALVES PE- 
DRALINO
DR(A). JORGE DONIZETTI FERNAN
DES
EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GE
RAIS LTDA.
DR(A). EMILIO DE HOLLANDA CA
VALCANTI
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
DR(A). MARLI Ç>Q AMARAL ALVES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR - 716505 / 2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). CARMEN FRANC1SCA W. DA 

SILVEIRA
: LUIZ MARMANN CAFRUNI 
: DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
: AIRR - 716506 / 2000-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAM- 

BUJA
: SANDRA VITOLA E SILVA 
: DR(A). CLOVIS OLIVO
: AIRR - 716531 /  2000-3 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS
: DR(A). LUIZ EDUARDO PREZÍDIO 

PEIXOTO
: ALOYSIO MARQUES PEREIRA
: DR(A). RICARDO AGUIAR COSTA 

VALDIVIA
: AIRR - 716914 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG

: DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA

: FERNANDO GOMES BATISTA 
: DR(A). ANTÔNIO LIMA DOS SAN

TOS FILHO
: AIRR - 716990 / 2000-9 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 

CORTES
: JANE CONSUELO CARVALHO PRA

DO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR - 717269 /  2000-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). ANTÓNIO LUIZ HORTA 
ELIZABETH MADEIRA PATRÍCIO 
DR(A). CILONI NUNES FERNANDES 
ANHOLETE
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E OUTROS
AIRR - 717289 /  2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL 
DE TV S.A.
DR(A). EDUARDO MARCANTONIO LI- 
ZARELLI
JACINTO JERÔNIMO SILVA 
DR(A). ERICSSON DE CASTRO 
AIRR - 718762 /  2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR(A). ANDRÉA BORBA ZAIDAN 
SANTOS
ANTONIO DOS REIS SANTANA 
DR(A). PEDRO DE SOUZA GONÇAL
VES
AIRR - 718778 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMMERCE IMPORTAÇÃO E CO
MÉRCIO LTDA. (LOJAS ARAPUÃ
S/A)
DR(A). ADRIANA DIAS DE MENEZES 
PAULO RENATO PINTO DE SOUZA 
DR(A). RUBENY MARTINS SARDI
NHA
AIRR - 718779 /  2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CLÁUDIO TRINDADE FARIAS 
DR(A). YARA DIAS DA CRUZ MACE
DO

ADVOGADO : DRíA). EDMO BARON JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 717234 J 2000-4 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : ADHEMAR CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MOREIRA DE LUCA
PROCESSO : AIRR - 717235 /  2000-8 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E 
OUTROS

AGRAVADO(S) : ESTEVAN VALDIR ROVER!
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOURKNÇO ARANEO
PROCESSO : AIRR - 717236 /  2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
AGRAVADO(S) : MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO
ADVOQADO : DR(A): NELSON CÂMARA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

FLUMINENSE FOOTBALL CLUB 
DR(A). MARCUS FREDERICO DON- 
NICCI SION
AIRR - 718780 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPOR
TADORA HERMES S.A.
DR(A). CALIANIRA TEIXEIRA MOU
RA DA SILVA
ANDRÉA MADALENA JESUS DA SIL
VA
DR(A). ELZA SILVA MENDONÇA 
AIRR - 718783 /  2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DENILSON NASCIMENTO DE LIMA 
DR(A). LUIZ FERNANDO GUEDES 
IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
AIRR E RR - 718935 /  2000-2 TRT 
DA 3A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ VITORINO DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE
TO
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR(A). HERMAN GONÇALO CAMPO- 
MIZZI
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO - 
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR - 719357 /  2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
ADÃO MARIANO PITANGA 
DR(A). EDSON ROBERTO BENEDITO 
AIRR - 719358 /  2000-6 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE
MARCO ANTONIO FUSCO
DR(A). ENRICO CARUSO
AIRR - 719361 /  2000-5 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CARMEN ÉRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
GELMAR DE NARDIN 
DR(A). PAULO CÉSAR BARP 
AIRR - 719375 / 2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MANOEL ANTENOR DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO SANTO ALVES 
MARTINS
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 719391 /  2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR(A). NORIVAL FURLAN 
ANTÔNIO PINHO NOGUEIRA 
DR(A). GILBERTO CAM1LLO MAGAL- 
DI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO VASCO- 
CELLOS DE COSTA COUTO 
AIRR - 719745 /  2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
FRANCISCO LAÉRCIO PERESSIM PA- 
LOMO
DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. 
DR(A). MESSIAS GOMES PEREIRA 
AIRR - 719864 /  2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SALCO COMÉRCIO DE AUMENTOS 
S.A.
DR(A). SÉRGIO NOVAIS DIAS 
PATRÍCIO AQUINO MACHADO 
DR(A). CÍCERO WASHINGTON PEREI
RA DE MOURA
AIRR - 719865 /  2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A
DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA
SILVEIRA
EDVALDO ALVES DOS SANTOS 
DR(A). ANTÔNIO SOLON COSTA 
BRASIL
JÚLIA DE OLIVEIRA LIMA
AIRR - 720114 /  2000-2 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). LAÍSE BARROS LEAL 
MAURO REINERT
DR(A). JANE GLÁUCIA ANGHLI JUN 
QUEIRA

PROCESSO : AIRR - 720150 /  2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTE(S) : LEANDRO DA COSTA JADOSKI
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
AGRAVADO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CHEDID
AGRAVADO(S) : TRANSPORTES RLD LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTONIO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 720159 /  2000-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS

TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI
CANTES DO ESTADO DO RIO GRAN 
DE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI
AGRAVADO(S) : POSTO E SERVIÇOS BELLARDO LT

DA.
PROCESSO : AIRR - 720840 /  2000-0 TRT DA I0A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DR(A). BERNADETE SANTOS MES

QUITA
AGRAVADO(S) : ÉSIA MARIA VIEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MARCONE GUIMARÃES VIEI 

RA
PROCESSO : AIRR - 720867 /  2000-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : BASF S.A.
ADVOGADO : DRíA). ERNANI PROPP JÚNIOR
AGRAVADO(S) : ROSELY MARIA PICCININI MATTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO WARKEN
PROCESSO : AIRR - 720942 /  2000-2 TRT DA 6A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 722027 /  2001-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTE! S) : JORGE SOKULSKI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI

NHEIRO
AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI

RA
AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR

NEIRO
PROCESSO : AIRR - 722372 /  2001-3 TRT DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) : ANGELA REGINA SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FI

LHO
PROCESSO : AIRR - 722376 /  2001-8 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : FIAÇÃO E TECELAGEM KANEBO DO 

BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO
AGRAVADO(S) : AFONSO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOARES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 722786 / 2001-4 TRT IM  15A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL 

DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO - FUNFARME

ADVOGADO : DR(A). BASILEU VIEIRA SOARES
AGRAVADO(S) : ROSIMEIRE DOS SANTOS CARVA

LHO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO MARCOS MARTINS 

THOMÉ
PROCESSO : AIRR - 722924 /  2001-0 TRT DA 7A. 

REGIÃO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR(A). ALBERTO RODRIGUEZ RI- 
CARDINETO
LUCIANO ANTONIO DA SILVA
DR(A). PAULO AZEVEDO
AIRR - 720944 /  2000-0 TRT DA 6A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCHS)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO
TA
DR(A). MOACYR NYC1TON MARTINS 
PAULO HENRIQUE DOURADO FI
GUEIREDO
DR(AJ. MARIA JOSÉ BESERRA 
AIRR - 723168 /  2001-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO

AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO CÉSAR PUsfrO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CORDÉIRO DE S. 

BARROS
PROCESSO : AIRR - 721782 /  2001-3 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : JORGE CORREIA PIEDADE
ADVfXJADO : DR(A). CLÁUDIO ALVES FILHO
ACRAVADOíS) : PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS

S.A.
ADVOGADA : DR(A). TELMA LUCIA PINHEIRO DE 

MELO
PROCESSO : AIRR - 722021 /  2001-0 TRT DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : PORTO SECO COMÉRCIO IMPORTA

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA ARAÚJO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: EDVALDO NERIS DA SII.VA 
: I)R(A). WAl.ÉSKA D U T R A  BORGES

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
PROCURADOR : DR(A). SELMA A. FRESSATTO MAR

TINS DE MELO
AGRAVADO(S) : GERUZA DAVOLI
PROCESSO : AIRR - 723242 /  2001-0 TRT DA I9A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR(A). RENATO BRITTO DE ANDRA

DE FILHO
AGRAVADCXS) : MARLENE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDINALDO LIMA DE CER- 

QUEIRA
PROCESSO : AIRR - 724350 /  2001-0 TRI' DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : IVO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DUQUE DA SIL

VA
AGRAVAIXJ(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A. - FCA
ADVOGADQ ; DR(A). RUY SÉRGIO DE SÁ BITTEN- 

CblÍRT CÂMARA



Seçao 1 Diário da Justiça nQ 142-E, sexta-feira, 10 de agosto de 2001
_ _ _ _ _ _ _

PROCESSO : AIRR - 724384 /  2001-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

PROCESSO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RELATOR

AGRAVANTE(S) . BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVANTE(S)
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA 

SILVEIRA
ADVOGADO

AGRAVADO(S) : JOSÉ APARECIDO MALOSSO AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO
PROCESSO : AIRR - 724410 / 2001-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
ADVOGADO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

PROCESSO

AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

RELATOR

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FERNANDO DA 
SILVA COELHO PEREIRA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) : WELLINGTON NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). DARCI SOUZA DOS REIS AGRAVAIXXS)
PROCESSO : AIRR - 724721 /  2001-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
ADVOGADO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

RELATOR

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO VASCO- AGRAVANTE(S>
CELLOS DE COSTA COUTO ADVOGADO

AGRAVADO(S) : VALDIR CAMPOS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL- AGRAVADO(S)

VA ADVOGADO
PROCESSO : AIRR - 725109 / 2001-5 TRT DA ISA. 

REGIÃO PROCESSO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO) RELATOR
AGRAVANTE(S) : ADILSON DE ARRUDA CASTRO E 

OUTROS AGRAVANTE(S)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BRANCO
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. ADVOGADA

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AGRAVADO(S)INCORPORADORA DA FEPASA)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO VASCON- ADVOGADO

CELLOS DE COSTA COUTO PROCESSO
PROCESSO : AIRR - 725939 /  2001-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO RELATOR
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : JOSÉ FRANCISCO ALVES ADVOGADA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍNIO SANTARÉM AN- AGRAVADO(S)

DRÉ ADVOGADO
AGRAVADO(S) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSIS

TÊNCIA SOCIAL PROCESSO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR 
BITTENCOURT RELATOR

PROCESSO : AIRR - 725945 /  2001-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO AGRAVANTE(S)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

AGRAVANTE! S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A. ADVOGADA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA BARBO
SA LEITE PIRFO AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S) : SÉRGIO VIEIRA ADVOGADO .
ADVOGADO : DR(A). MAC UI PARENTONI MAR

TINS
PROCESSO

PROCESSO : AIRR - 725946 /  2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

RELATOR
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
AGR AVANTE(S) : BANCO BEMGE S.A. AGRAVANTE(S)

ADVOGADA : DR(A). VIVIAN1 BUENO MARTINIA- 
NO ADVOGADO

AGRAVADO(S) : HELOÍSA HELENA DO NASCIMENTO 
COELHO AGRAVADO(S)

ADVOGADA : DR(A). EMILIA FERNANDES MONTEI- ADVOGADO
RO DA MATA PROCESSO

PROCESSO : AIRR - 725950 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO RELATOR

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA AGRAVANTE(S)

AGRAVANTElS) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIA- 

NO
ADVOGADO

AGRAVADO(S) : EDUARDO LUIZ MIRANDA BORÉM AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). EVALDO ROBERTO RODRI

GUES VIÉGAS------------- ------------------------------ ADVOGADA

AIRR - 726212 /  2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

PROCESSO

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

RELATOR

FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR(A). ARY FERNANDO RODRIGUES 
NASCIMENTO
MARIA VILMA DA CONCEIÇÃO SIL

AGRAVANTE(S)

VA
DR(A). JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI

ADVOGADA

BEIRO AGRAVADO(S)
AIRR - 726354 /  2001-7 TRT DA 4A. ADVOGADO
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PROCESSO

PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.

RELATOR

DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
AGRAVANTE(S)

CIEL
MARGIT ELISA BECKER

ADVOGADO

DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

AGRAVADO(S)

AIRR - 729344 /  2001-1 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COOPERATIVA MISTA DE TRABA
LHO DAS INDÚSTRIAS E PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DOS ESTADOS 
DO PARÁ E AMAPÁ LTD A. - COOPE- 
RINDUS
DR(A). ANA CARLA CAL FREIRE DE 
SOUZA
ELIANE BRITTO LIRA 
DR(A). UBIRATAN DE AGUIAR 
AIRR - 729766 /  2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ARMANDO DE OLIVEIRA PEDRO E 
OUTROS
DR(A). LUIZ FERNANDO RODRI
GUES CORDEIRO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

AIRR - 726355 /  2001-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). EDUARDO MOOJEN ABU- 
CHAIM
JANE MARA BUENO LINS
DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
AIRR - 727089 /  2001-9 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
ANTÔNIO MARTINS GOMES 
DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
AIRR - 727550 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BRADESCO SEGUROS S.A. E OUTRO
DR(A). FLÁVIA TORRES RIBEIRO
MANOEL TEIXEIRA DE ANDRADE
DR(A). NILTON ZENUN
AIRR - 729005 /  2001-0 TRT DA 8A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR(A). HELANE ROSSE ARAÚJO TA
VARES
ELISABETH GERTRUDES MEDEIROS 
PANTOJA E OUTRA 
DR(A). ANTÔNIO EDER JOHN DE 
SOUSA COELHO
AIRR - 729031 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
ROBERTO RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

DR(A). EZEQUIEL BALFOUR LEVY 
AIRR - 729856 /  2001-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA  
SILVEIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PASSO FUNDO - RS 
DR(A). VALDIR TADEU LOURENÇO 
DE OLIVEIRA
ADRIANO GUEDES LAIMER 
DR(A). VALDIR TADEU LOURENÇO 
DE OLIVEIRA
AIRR - 730167 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ SEBASTIÃO RODRIGUES DE 
MAGALHÃES
DR(A). RONALDO ALMEIDA DE 
CARVALHO
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VERA LÚCIA NONATO 
AIRR - 730260 /  2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTINA RODRIGUES GON- 
TIJO
JANICE FERNANDES DE ALCANTA
RA
DR(A). DANIEL ROCHA MENDES 
AIRR - 730411 /  2001-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS 
EVANILDA FERRAZ MARTINS E OU
TRA
DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA 
COELHO
AIRR - 730992 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MERCANTIL DE IMÓVEIS LTD A. E 
OUTROS
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO

DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS 
AIRR - 729035 /  2001-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
JOSÉ COBERTINO FERNANDES DA 
SILVA
DR(A). CLÁUDIA BATISTA MARTINS 

----------------------- --------------------------------------

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 
DR(A).‘RUBENS MOREIRA DE OLI
VEIRA
AIRR - 730993 /  2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR(A). DAYSE APARECIDA PEREIRA 
LEÔNIDAS FERREIRA 
DR(A). CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEI
REDO NOGUEIRA
-----------------L I v .  --------------------  ... ■ -
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 731085 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURAN
ÇA LTDA.
DR(A). EDUARDO VALENTIM MAR
RAS
CARLOS ROBERTO PAULO DE OLI
VEIRA
DR(A). MARIA APARECIDA FERRA- 
CIN
AIRR - 731270 / 2001-1 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPESCA ALIMENTOS S.A.
DR(A). LORENE DE FÁTIMA BAR- 
ROS DA SILVA
EUCLIDES PEREIRA DO NASCIMEN
TO
DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA 
AIRR - 732470 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TOYOTA DO BRASIL S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). RICARDO TAKAH1RO OKA 
FLÁVIO DOS SANTOS 
DR(A). FÁBIO DOS SANTOS 
AIRR - 732852 / 2001-9 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RICARDO TITOTO NETO E OUTROS
DR(A). ÉDER PUCCI
BENEDITO FURTADO
DR(A). EDSON PEDRO DA SILVA
AIRR - 732854 / 2001-6 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
ANTÔNIO PACHECO FURTADO 
DR(A). ABIGAIL TIRCAILO RODRI
GUES
AIRR - 733255 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. E 
OUTRA
DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS 
SANDRA CUSTÓDIA VILA FRANCA 
E OUTRA
DR(A). ALOYSIO MIHICH DE FREI
TAS
AIRR - 733359 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO NACIONAL S.A.
DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
WAGNER ANTUNES 
DR(A). EDISON DA SILVA LEITE 
AIRR - 733360 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PRISCILA ELIANE DOS SANTOS 
DR(A). PAULO SANCHES CAMPOI 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). LUIZ TADEU D AVANZO 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ 
DR(A). 1GNÁCIO DE BARROS BAR
RETO SOBRINHO
AIRR - 733361 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO PONTUAL S.A.
DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ 
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
DK(A). JOSÉ ALVES FREIRE SOBRI
NHO ------------------

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO t

AIRR - 733580 / 2001-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
RICARDO KONDLATSCH FILHO 
DR(A). JOÃO DOMINGOS CARDOSO 
AIRR - 735215 / 2001-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) 
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S.A.
DR(A). LUCIANA NUNES GOUVÊA 
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
DR(A). PATRÍCIA GENEROSO THO- 
MAZ
AIRR - 735727 / 2001-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
DR(A). MARIA IZABEL ALVES SI
QUEIRA
MANOEL DA CRUZ BEZERRA FILHO 
DR(A). WALTER SANTOS GALVÃO 
AIRR - 735732 / 2001-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LOJAS EXÓTICA LTDA.
DR(A). ROBERTO BORBA GOMES DE 
MELO
JOSÉ LUIZ VIEIRA PEREIRA 
DR(A). OTÁVIO FERREIRA 
AIRR - 736479 /  2001-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ROGÉRIO GUNHA
DR(A). PAULO HENRIQUE RIBEIRO
DE MORAES
SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
AIRR - 736557 / 2001-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AREAL RAPOCAM LTDA.
DR(A). ANTÔNIO PEDRO TASCHNER 
JÚNIOR
JOAQUIM CLARO MACHADO 
DR(A). TOMAZ DA CONCEIÇÃO 
AIRR - 736572 / 2001-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). DANIELE ESMANHOTTO
JOSÉ CARLOS LEITE
DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR
AIRR - 736573 / 2001-0 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DIOLETE CORRÊA DE ARZAN
DR(A). GERALDO ROBERTO COR
RÊA VAZ DA SILVA
AIRR - 736576 / 2001-1 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). DANIELE ESMANHOTTO 
SII.VÂNIA RIBEIRO FERREIRA 
DR(A>- EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
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AIRR - 736675 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES 
SOARES
ANGELA CERQUEIRA BATITUCCI E 
OUTROS
DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO 
AIRR - 737065 / 2001-2 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ EUSTÁQUIO DE RAMOS 
DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR(A). MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO
AIRR - 737069 1 2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE FERNANDO MUNHOZ 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTÁ- 
RIA BRASIL S.A.
DR(A). NÉLIA MARGARIDA MICHIE- 
LIN FASANELLA
AIRR - 739144 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR(A). DE1SE GOMES LEONEL GAS
PAR INI
LILIAN DOS SANTOS LIOTTI 
DR(A). CLÓVIS CANELAS SALGADO 
AIRR - 739358 / 2001-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA
RAQUEL CAVICHIO 
DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI 
AIRR - 739392 / 2001-4 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANORTE SEGURADORA S.A.
DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
MARIA DA GUIA GUARINES 
DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO
COS DE OLIVEIRA 
AIRR - 740161 / 2001-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
740162/2001-0
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO
DR(A). WILTON ROVERI 
BATISTA DO CARMO MARTINS 
DR(A). RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
AIRR - 740162 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
740161/2001-6
BATISTA DO CARMO MARTINS 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃQ PAULO
P(UA). LUCIANA BISQUOLO MAR- 
TIGNONI
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AIRR - 740669 / 2001-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTES SÄO 
LUTZ LTDA.
DR(A). LARA VEIGA 
CASSIANO DE JESUS SANTOS 
DR(A). MARCELO DE CARVALHO 
MONTEIRO
AIRR - 741806 / 2001-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
IKRO S.A
DR(A). CÂNDIDA MARIA BREGAL- 
DA
JAQUELINE ROSALES DE OLIVEIRA 
DR(A). CLÓVIS PEREIRA DA ROSA 
AIRR - 742599 / 2001-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SÍLVIO ROBERTO CARNEIRO FON
TOURA
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA 
BANCO MARTINELLI S.A.
DR(A). MÔNICA CORRÊA
AIRR - 743670 / 2001-3 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). IZABELLA MACHADO VEN
TURA
HUMBERTO DE PAULA ROCHA 
DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA 
ALMEIDA
AIRR - 745839 / 2001-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA (CONVOCADO)
FIONDA INDÚSTRIA F. COMÉRCIO 
LTDA
DR(A). DÉBORA CRISTINA PÔRTO
DE O. M. CARVALHO
MIGUEL ANGEL TISERA
DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI
AIRR - 746442 / 2001-5 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
ADEMIR MENDONÇA 
DR(A). GERALDO JOSÉ WIETZIKOS- 
KI
AIRR - 747360 / 2001-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO FRUTUOSO DOS SANTOS 
DR(A). ARNALDO MALDONADO 
MANUEL BASTOS FERREIRA 
DR(A). JORGE ROBERTO SOARES MI- 
CHO
AIRR - 748136 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA VEI 
GA
ELMA SUELY PEREIRA DA SILVA JE 
SUS
DR(A>. ADRIANA MORAES DE MELO 
AIRR - 748137 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE 
BI DAS E CONEXOS 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
LUIZ SAEZ GONÇALVES
DR(A). ARISTIDES BARBOSA FARIA
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AIRR - 748138 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DF. COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
FLÁVIO VERGÍLIO 
DR(A). ALCEU LUIZ CARREIRA 
AIRR - 748183 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
JOSÉ MONTEIRO SILVA FILHO 
DR(A). FÁBIO COMITRE RIGO 
FANCY COMÉRCIO DE ROUPAS LT
DA.
DR(A). ADF.ISF. MAGALI ASSIS BRA
SIL
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: AIRR - 750771 / 2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

. BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). JORGE HUMBERTO SAMPAIO 

CARDOSO
: ROSANE LEITE SALDANHA 
: DR(A). KLEBEU ANTÔNIO COSTA 
: AIRR - 751532 / 2001-1 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
: DR(A). HAMILTON SÁLVIO 
: ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS 
: DR(A). JOSÉ GONÇALVES DE LACER

DA
: AIRR - 752448 / 2001-9 TRT DA I5A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: NIVALDO ALBINO 
: DR(A). ELAINE DE SOUZA TAVARES 
: TRANSMIMO LTDA 
: DR(A). LISA HELENA ARCARO 
: AIRR - 753231 /  2001-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPAIS DE rORTO ALEGRE 
: DR(A). LUCIANE ARAÚJO DO NAS

CIMENTO
: OLAVO MOREIRA MARTINS 
: DR(A). CRISTIANO PERUZZO 
: AIRR - 753232 /  2001-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA

CHADO
: THEODORO FRANCISCO DE MACE

DO E OUTROS
: DR(A). CELSO HAGEMANN 
: AIRR - 753972 / 2001-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). ANDRÉ LUÍS DAL PÍCCOLO 
: WANDERLEY ANTUNES 
: DR(A). HUMBERTO DA SIl.VA MON

TEIRO
: AIRR - 753973 / 2001-8 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: EVANDRO CESAR RIBEIRO 
: DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). ANDRÉA ALTINA FANTINI 
'DUARTE DA CONCEIÇÃO ■ ■ ■
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: AIRR - 760797 /  2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.

: DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE 
LIMA

: JOSÉ ADIRCE VIEIRA 
: DR(A). LUCIANO CARDOSO LIMA 
: AIRR - 760911 /  2001-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: RODOBAN SEGURANÇA E TRANS

PORTES DE VALORES LTDA.
: DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN

TUNES DE CARVALHO 
: LUIZ OTÁVIO DE FREITAS PEREIRA 
: DR(A). JOÃO SOARES PACHECO 
: AIRR E RR - 761441 / 2001-4 TRT 

DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
. DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 

SANTOS
E : PAULO VALDERI GONÇALVES DIAS

: DR(A). DANIELA DE MORAES WAG
NER

: AIRR - 761457 /  2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: VALDOMIRO CORREA LEITE 
: DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS 
: USINA CERRADINHO AÇÚCAR E ÁL

COOL S.A.
: DR(A). ULISSES NUTTI MOREIRA 
: AIRR - 761458 /  2001-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: CLAUDINA INDÚSTRIA DE CALÇA

DOS LTDA
: DR(A). MÁRIO ROBERTO ATTANA- 

SIO
: CELSO CALOBRIZI 
: DR(A). ADRIANO ANTÔNIO MA

NOEL MARCONDES HÚNGARO 
: AIRR - 761764 ! 2001-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI

RA
: ADÃO FEUX DE OLIVEIRA 
: DR(A). SILON R. ANDRADE 
: AIRR - 761862 /  2001-9 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: ÍRIS GUALDI
: DR(A). ZULMIRA DA C. T. PIRES 
: CENTRO EDUCACIONAL ELORIPA 

LTDA.
: DR(A). JOÃO BATISTA BABY 
: AIRR - 761870 I 2001-6 TRT DA 13A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: MANOEL MACIEL DE SOUSA 
: DR(A). BELINO LUÍS DE ARAÚJO 
: INSTITUTO CAMPINENSE DE NEU- 

ROPSIQUIATRIA E REABILITAÇÃO 
FUNCIONAL LTDA.

: DR(A). FRANCISCO PEDRO DA SIL 
VA

: AIRR - 761875 /  2001-4 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: FRANCISCO TIAGO KORMANN 
: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 

RING
: TÊXTIL RENAUX S. A.
: DRíA). DANIELLE CRISTINA WIN

TER
7.1.T . .1 * ■! (— :------------- i
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AIRR - 762002 / 2001-4 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
762003/2001-8
CORRE JUNTO COM AIRR - 
762004/2001-1
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DAVY LOCATEL SILVEIRA 
DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA 
AIRR - 762003 / 2001-8 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
762002/2001-4
PROSEGUR BRASIL PROCESSAMEN
TO DE DOCUMENTOS LTDA 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO 
RODRIGUES
DAVY LOCATEL SILVEIRA 
DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA 
AIRR - 762004 / 2001-1 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
762002/2001-4
DAVY LOCATEL SILVEIRA 
DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
PROSEGUR BRASIL PROCESSAMEN
TO DE DOCUMENTOS LTDA 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO 
RODRIGUES
AIRR - 762781 / 2001-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR(A). SÉRVIO BASTO DOS SANTOS 
ROMILDO JOSÉ NICOLINI 
DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO 
CEVIDANES
AIRR - 762782 / 2001-9 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO NOROESTE S.A.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
ADALBERTO DE BRITO DUARTE 
DR(A). VIRGÍNIA MARIA DO EGITO 
RODRIGUES
AIRR - 763053 / 2001-7 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). CARLOS CÉSAR GONÇALVES 
MARIA CRISTINA RAMOS BRAGA 
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
AIRR - 763059 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO

JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

JOSÉ DERLI DOS SANTOS 

DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 

TINTAS RENNER S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA CARVALHO 
CESTARI
AIRR - 763159 /  2001-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

FARROUPILHA ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA.

DR(A). ALEXANDRE VENZON ZA- 
NETTI

JOSÉ JAIR DE AVILA RODRIGUES
DR(A). ALEXANDRE JULIANO SI
MÕES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGABA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AIRR - 763167 / 2001-1 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SWIMING ESCOLA DE NATAÇÃO LT
DA.
DR(A). MARIA LINDINALVA DE SOU
ZA
RUBENS BRAZ MARTINS 
DR(A). ROBSON FREITAS MELO 
AIRR - 763241 / 2001-6 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGE
NHARIA E CONSULTORIA LTDA. - 
EBEC
DR(A). SÉRGIO PALOMARES 
CELINO PEREIRA DOS SANTOS 
DR(A). MARCUS RUPERTO SOUZA 
DAS CHAGAS
AIRR - 763711 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ADILSON GOMES DE AZEVEDO 
DR(A). PAULO EDSON DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE JOSÉ GAMA 
DR(A). HAROLDO FERREIRA DE AZE
VEDO
AIRR - 763719 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TRANSPORTES FABIO’S LTDA.
DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA 
MACHADO DA SILVA 
ALEXANDRE GONÇALVES NEVES 
DR(A). JOSÉ MARIA DE PAULA LO
PES
RR - 224751 / 1995-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DR(A). LAÉRCIO CADORE
EDI NATALIA DUARTE
DR(A). LEANDRO ARAÚJO
RR - 297664 / 1996-2 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
CONTROIL S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FREIOS E ARTEFATOS 
DE BORRACHA
DR(A). ERENITA PEREIRA NUNES 
ADEMIR DE VARGAS 
DR(A). LIA BEATRIZ WOLTMANN 
RR - 301552 /  1996-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA 
TIVO S.A. - BNCC 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
HAMILTON ANTÔNIO COELHO 
DR(A). NILTON CORREIA 
OS MESMOS
RR - 302829 / 1996-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 
DR(A). MIRTES DA PIEDADE MOREI
RA
MARIA CRISTINA FERNANDES 
DR(A). NICOLANGELO VIEIRA TER- 
Z!
RR - 319955 /  1996-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
DR(A). SILVANA TISO COMERLATO 
NE IVA BEATRIZ MOREIRA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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RR - 331136 / 1996-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
CATEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
REGINALDO JOSÉ DE LIMA 
DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO CAR- 
LOTA
RR - 363107 / 1997-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AUGUSTO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FAL
CÃO FILHO
COLOR VISÃO DO BRASIL INDÚS
TRIA ACRÍLICA LTDA.
DR(A). NOBUAKI HARA
RR - 363207 / 1997-8 TRT DA 12A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO ZÊNIO FERNANDES 
DR(A). SIDNEY GUIDO CARLIN JÚ
NIOR
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR(A). GERSON LUIZ SCHWERDT 
RR - 364929 / 1997-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER 
DOS SANTOS
CARLOS ZELINO DA SILVA 
DR(A). ALEXANDRE SIMÕES LINDO
SO
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 365807 / 1997-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
WILSON MERMEJO 
DR(A). DARMY MENDONÇA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI 
LEÁNDRO
RR - 366153 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HERING TÊXTIL S.A.
DR(A). EDEMIR DA ROCHA 
ELANCIR ERCHMANN 
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
OS MESMOS
RR - 366854 / 1997-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS LTDA.
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ADILSON BANDEIRA DE CARVALHO 
DR(A). .ALTAMIR CAETANO DA 
MOTTA
RR - 368446 / 1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOÃO CARLOS GOULARTE OLIVEI 
RA
DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA
TRANSPORTADORA ROLANTENSE 
LTDA.
RR - 368455 / 1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO
LÚVEL
DR(A). ÂNGELA BENGHI 
JOÃO LUIZ ZAINE
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO
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RR - 368703 / 1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
DR(A). GISELLE PASCUAL PONCE
ANGELITA DAS GRAÇAS VALÉRIO E
OUTROS
DR(A). IVES PONÉSTKE
RR - 369374 / 1997-2 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOLMIR DANIELLI 
DR(A). CELSO FERRAREZE 
GRAZZIOTIN S.A.
DR(A). ANA LUCIA OLIVEIRA DA 
MOTTA
RR - 369990 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ARROZEIRA CHASQUEIRO LTDA. 
DR(A). FERNANDO SCARPELLINI 
MATTOS
GILDOMAR MENDONÇA 
DR(A). PEDRO DILNEI DA ROSA 
CARVALHO
RR - 370082 / 1997-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ- 
BREGA
JOSÉ FERNANDO BARBOSA 
DR(A). ÂNGELA MARIA NUNES 
RR - 370292 / 1997-9 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
JOSÉ MÁRIO MONTEIRO DA COSTA 
DR(A). REGINALDO VIANA CAVAL
CANTI
RR - 370300 / 1997-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SUL AMÉRICA UNIBANCQ SEGURA
DORA S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
DR(A). IVAN PEREIRA DA COSTA JU
NIOR
FERNANDO MORGADO JOEL ARAÚ
JO BONFIM
DR(A). ULISSES BOIA DE ALBU
QUERQUE
RR - 370910 / 1997-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOÃO DIVINO FAGUNDES E OUTROS 
DR(A). CÉSAR VERGARA DE ALMEI
DA MARTINS COSTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP 
RR - 371524 /  1997-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ SÉRGIO DA CRUZ E OUTROS 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER 
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO
RR - 371713 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS 
DR(A). DIOGO FADEL BRAZ 
SIRLEI SOARES SILVA 
DR(A). ADEMAR BARROS
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: RR - 371785 /  1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
: DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
: EZEQUIEL DA SILVA BEZERRA 
: DR(A). LOURIVAL THEODORO MO

REIRA
: RR - 371938 /  1997-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
: PAULO DE ASSUNÇÃO PEN NA E OU

TRA
: DR(A). CELSO MAGALHÃES FER

NANDES
: ELMO BARRETO SAMPAIO 
: DR(A). ÁTILA MEDEIROS SERRA 
: RR - 372644 /  1997-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR(A). GLADIS CATARINA NUNES 

DA SILVA
: PAULO ROGÉRIO REZER MACHADO 
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL 
: OS MESMOS
: RR - 373052 /  1997-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: DELFIM COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

S.A.
: DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA 

PROTO
: CARLOS ROBERTO VIANA 
: DR(A). LILIANA APARECIDA NUNES 
: RR - 373318 /  1997-9 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DR(A). GIOVANNI DOS REIS BENE- 

TON
: LAURINDA DE SOUZA SOARES 
: DR(A). ALÍRIO MANOEL CÂNDIDO 
: RR - 374126 /  1997-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4* REGIÃO 
: DR(A). VERA REGINA DELLA POZ- 

ZA REIS
: COMPANHIA ESTADUAL DÉ ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). FLÁVIO BARZON1 MOURA 
: JOSÉ PINTO DE ARAÚJO 
: DR(A). RUTH D’AGOSTINI 
: OS MESMOS
: RR - 374127 /  1997-5 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: IVONE ARETZ D ’ÂVILA 
: DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 

BARBOSA
: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
: DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES 

DE FREITAS
: RR - 374167 /  1997-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). MÁRCIA GALHARDO MOTTA 
: JOSÉ ROBERTO SERRA 
: DR(A). RENATO PALADINO 
: RR - 374258 /  1997-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: FLÁVIO CAMILLO 
: DR(A). ISABELLA BARD CORRÊA
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RR - 374328 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A), JOSÉ RENATO COSTA RIC- 
CIARD1
DR(A). VERA LÚCIA VALLADÃO FA
RIN ATTI
IVAN DE FREITAS SOUTO 
DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO 
OS MESMOS
RR - 375097 / 1997-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ELETROPAULO ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S.A.
DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO 
GUIMARÃES
JOSÉ ROBERTO GÁSPULA JÚNIOR 
DR(A). MOACIR APARECIDO MA
THEUS PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA- 
LAFET
RR - 375114 / 1997-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ FÉLIX NETO 
DR(A). FRANCISCO VALMIR ÓZIO 
BITZER COMPRESSORES LTDA. 
DR(A). SERGIO FRANCESCONI 
RR - 375127 / 1997-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ EDUARDO LOUREIRO 
DR(A). EUCLYDES JOSÉ MARCHI 
MENDONÇA
SILVINO DA CRUZ BENTO 
DR(A). ALTIVO JOAQUIM DA SILVA 
RR - 375555 / 1997-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UTC ENGENHARIA S.A.
DR(A). EDNA MARIA LEMES 
FRANCISCO OLIVEIRA SANTANA 
DR(A). VALDIR BERGANTIN 
RR - 375887 / 1997-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR(A). MANOEL CORDEIRO JÚNIOR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR(A). ADRIANE ARNT HERBST 
TEREZA DE OLIVEIRA CORREA 
DR(A). WILSON REIMER 
RR - 376936 / 1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). GISELLE PASCUAL PONCE 
ONDINA MARIA DE LIMA OLIVEIRA 
DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
RR - 376941 / 1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CLEOMARA FERNANDES LUIZ E OU
TROS
DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR
DR(A). SAMUEL MACHADO DE MI
RANDA
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RR - 377610 / 1997-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN, JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
K.R.S. - ENGENHARIA DE MONTA
GEM S.C. LTDA.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). MÁRCIA AGUIAR SILVA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). CARIM PYDD NECHI 
OS MESMOS
RR - 377666 / 1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). CARLA REGINA CARNEIRO 
CESPEDES
JOÃO DE ANDRADE VIEIRA 
DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
RR - 377919 / 1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SÉRGIO AUGUSTO THORSTENSEN 
BARBOSA DE BARCELLOS 
DR(A). GUSTAVO FARAH CORRÊA 
FÁBIO GOMES DE AGUIAR 
DR(A). HAMILCAR DE CAMPOS FI
LHO
RR - 378603 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA
SILVA
CARMEM LÚCIA RODRIGUES DE 
SOUZA
DR(A). RAQUEL MARIA DE OLIVEI
RA RIBEIRO
RR - 379478 / 1997-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO BANORTE S.A.
DR(A). JOÃO PAULO CÂMARA LINS 
E MELLO
DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA 
GILSON BATISTA DE SANTANA 
DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
RR - 379819 / 1997-8 TRT DA IOA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LUIZ GONZAGA QUINTANILHA DE 
OLIVEIRA
DR(A). RAUL Q NEVES 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR(A). LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE 
RR - 384770 / 1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VITÓRiO DANIEL BIDÓIA 
DR(A). ELTON LUIZ DE CARVALHO 
RR - 384941 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SE
NHORA DA PENHA S.A.
DR(A). OSVALDO ANTONIO DO 
NASCIMENTO BENKENDORF 
JEREMIAS ALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). SÍLVIO BATISTA 
RR - 385543 / 1997-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A). ONILIO CORREIA DOS SAN
TOS JÚNIOR
HUGO FRANCISCO MANGUEIRA ES
TE
DR(A). MARCUS VARÃO MONTEIRO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR - 385872 / 1997-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

PROCESSO

MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

RELATOR

USINA SÃO JOSÉ S.A.
DR(A). JÚLIO CÉSAR DA ROSA PAI

RECORRENTE(S)

VA
GENÁRIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO

DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN- 
JAN
RR - 386192 / 1997-9 TRT DA 4A.

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

REGIÃO PROCESSO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
HOPE - INDÚSTRIA DE LINGERIE

RELATOR

LTDA. RECORRENTE(S)

RR - 406055 / 1997-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COSSISA - COMPANHIA SETELAGOA- 
NA DE SIDERURGIA
DR(A). JOSÉ MAXIMILIANO BARAL- 
DI
JOSÉ DA CONCEIÇÃO SEVERINO 
DR(A). NILO CALDAS DRUMOND 
RR - 408002 / 1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
VIDRARIA SUL BRASIL S.A.

DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA 
PROTO
ÍCARO GLAUCO DE ÁVILA PFHUL 
DR(A). OTÁVIO CHAVES 
RR - 396341 / 1997-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS
BASÍLIO
MARIA VERALENA PINTO DA SILVA 
DR(A). CÍCERO PEREIRA 
RR - 399276 / 1997-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
DOVER CONTROLES PNEUMÁTICOS 
LTDA.
DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
MARCELO DA SILVA RIETH 
DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RIBEIRO OLIVEI
RA

RECORRI DO(S) : REOMALDO RODRIGUES ROSA
ADVOGADO : DR(A). AÍRTON TADEU FORBRIG
PROCESSO : RR - 408172 / 1997-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY RICARDO GRILLI
RECORRIDO(S) : OSWALDO APOLLONIO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
PROCESSO : RR - 408333 /  1997-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ALBERTO MENDES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
: RR - 402680 /  1997-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

ADVOGADO

PROCESSO
VEIGA (CONVOCADO)

: TEXTO S/A - INFORMÁTICA E AU
TOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO RELATOR

: DR(A). EDITH APARECIDA BENTO 
: RUY SAMPAIO ALMEIDA SANTOS

RECORRENTE(S)

: DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI ADVOGADO

: RR - 403118 /  1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA (CONVOCADO)

: DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO: DR(A). GILMAR VOLKEN 
: JOSÉ DALMIRO CORRÊA SOARES

RELATOR
: DR(A). DÁRCIO FLESCH
: RR - 403120 /  1997-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO RECORRENTE(S)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA ADVOGADA

VEIGA (CONVOCADO)
: COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS RECORRIDO(S)

LTDA. ADVOGADO
: DR(A). PAULO ROBERTO RECH 
: ANDRÉ FERNANDO ATKINSON PROCESSO
: DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF 
: RR - 403197 /  1997-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S)

DR(A). JOÃO CARLOS FERREIRA 
GUEDES
RR - 411065 / 1997-6 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UFMA
DR(A). LAPLACE PASSOS SILVA FI
LHO
VERA LUCIA PEREIRA DINIZ 
DR(A). ANTÔNIO VERAS DE ARAÚ
JO
RR - 411953 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
MUNICÍPIO DE MARINGÁ
DR(A). NOEME FRANCISCO SIQUEI
RA
JOSÉ GRACINDO MARQUES
DR(A). LUIZ AUGUSTO WRONSKI 
TAQUES
RR - 412044 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLiClANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
FEM - FÁBRICA DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS S.A.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO
MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ 
CRISELDA SCHARDONG 
DR(A). JUÇARA B. LOPES MORAES 
RR - 405781 / 1997-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
FRANCISCO FLORÊNCIO FILHO E 
OUTROS

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

DR(A). ELIONORA HARUMI TA- 
KESHIRO
ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DO RO
SÁRIO
DR(A). MARCO CÉZAR TROTTA TEL
LES
RR - 414170 / 1998-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DR(A). JUAREZ R. FURTADO ADVOGADO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CEL- RECORRIDO(S)
SO RAMOS

DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI 
DOMINGOS ANTÔNIO PEREIRA E 
OUTROS

DR(A). PEDRO PAULO DOS SANTOS ADVOGADO DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA



u n

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO( S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADA ,  , >•
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: RR - 414182 / 1998-6 TRT DA 6A. PROCESSO
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA RELATOR
VEIGA (CONVOCADO)

: INAGRO - INDÚSTRIA AGROQUÍMI RECORRENTE(S)
CA S.A.

: DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA PROCURADOR
DE MELO

: ABELARDO RAMOS DE ARAÚJO FI RECORRIDO(S)
LHO ADVOGADO

: DR(A). MARIA CECÍLIA MALHEIROS RECORRIDO(S)
DE MELO ADVOGADA

: RR - 438018 /  1998-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO PROCESSO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) RELATOR

: PEDRO DASCENZE RECORRENTE(S)
: DR(A). MARCOS FRANCO TOLEDO

RR - 458219 / 1998-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
REGINALDO DA SILVA MELO 
DR(A). JOSÉ ARIMATÉA DE UM A  
MUNICÍPIO DE MACAÍBA 
DR(A). MARIA CELE DO NASCIMEN
TO SOUZA
RR - 458220 / 1998-1 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-' 
LHO DA 21* REGIÃO

ETERNIT S.A.
DR(A). PAULO MIRANDA DRUM
MOND
RR - 443492 / 1998-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
INSTITUTO SINODAL DE ASSISTÊN
CIA, EDUCAÇÃO E CULTURA 
DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
PAULINO BARBOSA DOS SANTOS 
DR(A). ELTON BONFADA 
RR - 449877 / 1998-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS
DR(A): JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
SEBASTIÃO TEODORO NETO 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIEIRA 
DE SOUZA
RR - 454555 / 1998-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ELEVADORES ATLAS S.A.
DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVA
RES LEVY
MICHELE GIANNI
DR(A). MARIA JORGINA BERNARDI- 
NELLI ELIAS
RR - 454951 / 1998-1 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
SELSON MACHADO COSTA 
RR - 455143 / 1998-7 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE ICÓ
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
MARIA ELIANE DE SOUSA BARRE
TO
DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA
RR - 458216 / 1998-9 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREI
RA
MARIA DE LOURDES FLORÊNCIO 
DA COSTA
DR(A). JÓRIO QUEIROZ DE CASTRO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

, DR(ã ). NATÉRCIA NUNES PROTÁSIQ

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
GERINALDO FELISBERTO DOS SAN
TOS
DR(A). ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO 
NETO
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
DR(A). MARIA TENES MOREIRA PE
REIRA
RR - 459106 / 1998-5 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCO GENILSON DE BARROS 
EOUTROS
DR(A). RODRIGO FALCONI CAMAR- 
GOS
COMPANHIA DE SERVIÇOS URBA
NOS DE NATAL - URBANA 
DR(A). VERÔNICA SIMONETTI VAS
CONCELOS
RR - 463215 /  1998-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
PLANALTO TRANSPORTES LTD A. 
DR(A). HAMILTON DA SILVA SAN
TOS
LUÍS OSCAR CORRÊA DOS SANTOS 
DR(A). ANTÔNIO MANOEL DOS S. 
AVELAR
RR - 464479 /  1998-0 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCO EUGÊNIO TOMAZ 
DR(A). LINDINALVA PEREIRA AFON
SO FERREIRA
MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA 
DR(A). WALDEZON DE SOUZA LEÃO 
RR - 466021 / 1998-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
URUBATAN PEREIRA PACHECO 
RR - 466023 / 1998-6 TRT DA IIA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
MARIA AMÉLIA PEREIRA DA SILVA 
DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : RR - 476813 /  1998-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LÚCIA LEÃO JACOBINA 
MESQUITA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IBIRAPUÂ
ADVOGADO : DR(A). CHIARA VIANA ROCHA
RECORRIDO(S) : SÔNIA BEATRIZ MOREIRA NASCI

MENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO B. SILVA
PROCESSO : RR - 483359 / 1998-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : MOACIR M ATI AS GOMES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
RECORRI DO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 487922 /  1998-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : VALTER DA COSTA BRANCO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
RECORRIDO(S) : SADE VIGESA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL TEDDE NETTO
PROCESSO RR - 491075 /  1998-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) i;' FITESA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI

RA
RECORRIDO(S) : CELSO DA SILVA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO CARPES 

MARCON
PROCESSO : RR - 499377 /  1998-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : COPÉ & CIA LTD A.
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANGELO LADIO DA SILVA
PROCESSO : RR - 508423 /  1998-5 TRT DA 11A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO 

CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : CLAUDIA SIMONE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ILDEMAR FURTADO DE PAI

VA
PROCESSO : RR - 508431 /  1998-2 TRT DA 11A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES

RECORRI DO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
VIANA

PROCESSO : RR - 510218 /  1998-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUÍS GEMAL
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SUEMI KAWAY

, STAMATO V
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PROCESSO RR - 511564 / 1998-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO

RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) JOVINA SILVEIRA DE MORAES
ADVOGADO DR(A). MÁRCIO DA ROSA UREN
RECORRIDOÍS) MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR DR(A). ELEONORA MASCARENHAS 

MENDONÇA
PROCESSO RR - 517043 /  1998-3 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) NELSON ALVES
ADVOGADO DR(A). PAULO NUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A). GILBERTO STÜRMER
PROCESSO RR - 522186 /  1998-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI

RA SANTANA
RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADA DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚ

JO
RECORRIDO(S) DÉA ARAÚJO BANHO E OUTROS
ADVOGADA DR(A). LUCIANA ROSSI TORGA
PROCESSO RR - 534787 /  1999-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
RECORRENTE(S) BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA DR(A). LÚCIA CÁSSIA DE CARVA

LHO MACHADO
RECORRIDO(S) ELTON LINCOLN DOS SANTOS MOU

RA
ADVOGADA DR(A). EVANA MARIA S. VELOSO PI

RES
PROCESSO RR - 535249 /  1999-5 TRT DA 11A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 

E SANTOS
RECORRIDO(S) AR1VALDO DE SOUZA VASCONCE

LOS
ADVOGADO DR(A). LENILTON FORTUNATO DE 

OLIVEIRA
PROCESSO RR - 537926 /  1999-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

S.A. - BICBANCO
ADVOGADO DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDOÍS) VANDA MARIA DO NASCIMENTO 

ROCHA
ADVOGADO DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 

MANN MAINERI
PROCESSO RR - 549608 /  1999-8 TRT DA 11 A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) VERA LÚCIA BACELAR AMARO
ADVOGADO DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR
PROCESSO RR - 554620 /  1999-3 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) INDÚSTRIAS VILLARES S.A.
ADVOGADO DR(A). MARCUS VINÍCIUS CRAMER 

MEYER
RECORRIDO(S) LUIZ HENRIQUE PINTO CARDOSO
ADVOGADO DR(A). ALBER! DE LIMA SILVEIRA

PROCKSSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRJDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR - 565265 /  1999-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
ANTONI NO FERNANDES GUIMA
RÃES FILHO
DR(A). EDUARDO CORRÊA DOS 
SANTOS
RR - 568786 /  1999-0 TRT DA 11 A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
MANOEL DE FIGUEIREDO THOMAZ 
RR - 568790 /  1999-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
MARLINE RIBEIRO ARAÚJO 
RR - 572519 /  1999-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ CARLOS GOMES SANTANA 
DR(A). WALDEMIR FERREIRA DA 
SILVA
RR - 578618 /  1999-8 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMZONAS - SEDUC 
DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO
FRANCINETE DE ALMEIDA BARROS 
DR(A). ERNESTO ALBERTO LEITE 
BARBOSA
RR - 593677 /  1999-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE- 
MED
DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO 
CAVALCANTI
MARIA LOÍLA LOPES DE JESUS 
DR(A). NOELI DE ALMEIDA LOREN- 
ZON!
RR - 596760 /  1999-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS
DR(A). ANDRÉA VIANEZ CASTRO
CAVALCANTI
JOSEMI SILVA SOUZA
DR(A). NILDO NOGUEIRA NUNES
RR - 596773 /  1999-4 TRT DA 1IA.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE /  SEMSA 
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
GILSON DA SILVA COLARES 
DR(A). JANDER ROOSEVELT ROMA
NO TAVARES
RR - 610955 /  1999-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
HELY DE QUEIROZ BARBOSA 
DR(A). DIMAS FERREIRA LOPES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRlDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NONATO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR - 610957 /  1999-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  
VEIGA (CONVOCADO)
AÍRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR(A). CÉLIO FERREIRA ALVES 
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.
DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE 
LIMA
RR - 617850 /  1999-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
IRENE MOURÃO E SILVA E OUTROS 
DR(A). MARCELO GONÇALVES LE
MOS
RR - 619850 /  2000-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VALDETE RODES AVELINO FAGUN
DES
DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA
RR - 620442 /  2000-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HAMILTON FRANÇA ALVES 
DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSÁ
RR - 621960 /  2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
COHAB /  RS
DR(A). LAÉRCIO CADORE 
VICTOR HUGO BRANDÃO 
DR(A). MARISTELA SANT’ANNA  
RR - 629104 /  2000-7 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DR(A). MARY FRANCIS PINHEIRO 
DE OLIVEIRA
MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SIL
VA
DR(A). PAULA FRASSINETTI COUT1- 
NHO DA SILVA MATTOS 
RR - 630896 / 2000-3 TRT DA I9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
SOLANGE SERRA SECA DE OLIVEI
RA SANTOS
DR(A). JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
RR - 655138 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE OS ASCO
DR(A). RITA DE CASSIA BARBOSA
LOPES
MARILENE BISPO DE SOUZA 
DR(A). AVANÍR PEREIRA DÁ SILVA ' 
OS MESMOS
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRI D 0(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RR - 664492 /  2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DRíA). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
CARLOS MATUMOTO 
DR(A), JOSÉ DIRCEU R. DE LIMA 
RR - 671576 /  2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO WAGNER DE MATA FILHO 
E OUTRO

PROCESSO : RR - 699026 /  2000-9 TRT DA 12A. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

RECORRENTEíS) : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SIN- 
DALEX

ADVOGADO : DR(A). CESAR LUIZ PASOLD
RECORRIDOÍS) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

CATARINA S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
PROCESSO : RR - 703373 /  2000-1 TRT DA 17A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
DR(A). EDEGAR BERNARDES 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
RR - 672655 /  2000-2 TRT DA 22A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. A. BASTOS 
JOSÉ ITHAMAR GUEDES CALDAS 
DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA
RR - 673238 /  2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MILTON CESÁRIO DE LIMA 
DR(A). KARINA MARA MENEZES 
CORDEIRO
FAZENDA SÃO MIGUEL LTDA.
RR - 677938 /  2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DRÍA). LEONARDO KACELNIK 
OTTO MARIA VAY FILHO (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 688278 /  2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WALBER PEREIRA DE ALMEIDA 
DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS
TES MALTA

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRI DOíS) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOÍS)

ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ITAMAR MOREIRA
DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA
RR - 721904 /  2001-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO).
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
NEUSA MARIA GASPAR
DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRA- 
VE NETO
RR - 724215 /  2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
APOIO - TURISMO, GERÊNCIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). MOADELY ROBERTO DOS 
SANTOS MOREIRA
FRANCISCO DE ASSIS MENDES DA 
SILVA
DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN- 
JAN
RR - 761132 /  2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR(A). NEWTON DO ESPÍRITO SAN
TO
RODRIGO COELHO DE ALMEIDA

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

PROCESSO

R E L A T O R ^ —

ÉÉCORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). MÁRIO ANTÔNIO D. O. COU
TO
RR - 693168 /  2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO ~
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - UFPR
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ZIÓLE ZANOTTO MALHADAS 
DR(A). GERALDO ROBERTO COR
RÊA VAZ DA SILVA 
RR - 693705 /  2000-6 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LUIZ EDUARDO LOPES MOREIRA 
DR(A). JERUSALINA GURGEL BAR
RETO
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR(A). JOSÉ GONÇALVES DE BAR
ROS JÚNIOR
RR - 698451 /  2000-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE ALEGRE 
DR(A). ULYSSES DE CAMPOS 
MARINA BATISTA PATROCÍNIO 
DR(A). ANTÔNIO JORGE DE OLIVEI
RA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DR(A). WALDEMAR DE FREITAS 
TRINDADE
RR - 762175 /  2001-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
VILMA MONDINI GONÇALVES 
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
DR(A). MAURO FALASTER 
OS MESMOS
RR - 762186 /  2001-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ELIAS MUNIZ LEAL 
DR(A). ODAIR LEAL SEROT1NI 
CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). JULIANA DE QUEIROZ GUI
MARÃES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 

a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 

que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria

Secretaria da 3 - Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o "caput” do art.3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.

Processo: AIRR - 658294 /  2000-9 TRT da Ia. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANERJ S.A.
DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PES
SOA
GILMAR PASSOS SILVA 
DR(A). JOSÉ ESMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ALINE GIUDICE 
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. 
Juízes Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de 
Assis Calsing c a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera 
Regina Delia Pczza Reis, DECIDIU, unanimemente, negar provi
mento ao agravo do Banco BANERJ S.A., também por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de Gilmar Passos Silva e, quanto ao 
agravo do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), unanimemente, dar-lhe provimento para, 
destrancado o  recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 675907 /  2000-2 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LT
DA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
AGRAVADO(S) : PEDRO MAJESKI
ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO KATO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. Juízes 
Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de Assis Cal
sing e a Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Evany de Oli
veira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo dc 
instrumento para, destrancado o  recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, obscrvando-sc daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 682448 /  2000-5 TRT da 7a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MILAGRES 
: DR(A). AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
: JOSUÉ TÉBIO PATRÍCIO DE SOUSA E 

OUTRO
: DR(A). DJALMA SOBREIRA DANTAS 

JUNIOR
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Relator, a Exma. Juíza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo c o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. 
Manoel Jorge e Silva Neto, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o  procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 682472 /  2000-7 TRT da 7a. Região

RELATOR : JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES (CONVOCADO) 

AGRAVANTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR(A). ELISABETH MARIA DE FA

RIA CARVALHO ROCHA
AGRAVADO(S) : ODILIA MARIA DE LIMA SANTOS 

MAIA
ADVOGADO : DR(A). SANDRA BASTOS BARBOSA

MAIA

CERTIDÀO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o  Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Relator, a Exma. Juíza Convocada Eneida 
Melo CorTeia dc Araújo c  o  Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. 
Manoel Jorge e Silva Neto, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o  recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te ó  procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 683880 /  2000-2 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : CARLOS DE ANDRADE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ERW1N MARINHO FAGUNDES
AGRAVANTE(S) : LUBRI/.OL DO BRASIL ADITIVOS

LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
AGRAVADO(S) : OS MESMOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o  Exmo. Ministro Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Relator, a Exma. Juíza Convocada Eneida Melo Cor
reia de Araújo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento do Reclamante para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqUente à- publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí cm diante o procedimento relativo a ,este c, negar provimento ao 
agravo do Reclamado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro dc 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 685120 / 2000-0 TRT da 10a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA IZABEL BRUNACCI FERREI
RA DOS SANTOS E OUTROS 
DR(A). MILTON CARRIJO GALVÄO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASÍLIA - CEUB
DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR

• « <
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. 
Juízes Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de 
Assis Calsing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera 
Regina Delia Pozza Reis. DECIDIU, unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o  proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 685616 /  2000-4 TRT da 20a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
S.A. - BANESE
DR(A). JOELMA SOUZA RAMOS DE 
O. FONSECA
MARIA CONSUÊLO DOS SANTOS 
DR(A). MARIA EDÊNIA TEIXEIRA RO
CHA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. 
Juízes Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de 
Assis Calsing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho. Dra. Vera 
Regina Delia Pozza Reis, DECIDIU, unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando- 
o  como recurso dc revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 691861 /  2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCET- 
TI

: BENEDITO APARECIDO DE MORAES 
: DR(A). EDMAR PERUSSO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes a Exma. Juíza Convocada Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqUente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Séssõcs, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 692195 / 2000-8 TRT da 9a. Região
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Relator, o  Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente â 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reauluando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 692276 /  2000-8 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGR AVANTE(S ) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ANA PAULA CORRÊA LOPES 
IVANA BRONSTRUP LAUXEN 
DRíA). EYDER LINI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exntos. 
Juízes Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de 
Assis Calsing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera 
Regina Delia Pozza Reis, DECIDIU, unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o  proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 694763 /  2000-2 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG 

: DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA
CEDO SOARES GUIMARÃES 

: ONILDO DE OLIVEIRA ALVES 
: DR(A). RONALD DE CASTRO FILHO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis dc Paula, Relator, presentes, os Exmos. Juízes 
Convocados Horácio Raymundo dc Senna Pires, Maria de Assis Cal
sing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera Regina 
Delia Pozza Reis, DECIDIU, unanímemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o  recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso dc revista, observando-se daí cm diante o procedimento 
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio dc 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: ALDECI SABARÁ 
: DR(A). LUIZ SALVADOR 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). UILDE MARA ZANICOTTI OLI

VEIRA
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OES

TE S.A. - FERROESTE 
: DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIE- 

LEW1CZ

Processo: AIRR - 699293 /  2000-0 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)

: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A - TELEBAHIA

: DR(A). ANTÔNIO FERREIRA ROCHA 
FILHO

: ÉDIO RAMOS LIMA 
: DR(A). ANTÔNIO APÓSTOLO DE LI

MA
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes a Exma. Juiza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires e  o Exmo. Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o  procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Francisco Fausto, Vice-Presidente, presentes a Exma. Juiza Convo
cada Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoycn Peduzzi c o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo. reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 706426 /  2000-4 TRT da 9a. Região

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes a Exma. Juiza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo, Relatora, o  Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Flávio Nunes Campos. DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqiiente à publicação da certidão dé julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí cm dian
te o  procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 700395 /  2000-9 TRT da 9a. Região

RELATOR : JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO (CONVOCADA) 

AGRAVANTEjS) : CLUBE CURITIBANO
ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
AGRAVADO(S) : CEZAR AUGUSTO MORAES BOLZAN
ADVOGADO : DR(A). MARCOS RENAN SALVATI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes a Exma. Juiza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo dc Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqücnte à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho dc 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 704154 /  2000-1 TRT da Ia. Região

RELATOR : JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

AGRAVADO(S) : JORGE DA SILVA BARBOSA 
ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqücnte à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2ÍX) 1.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 704247 /  2000-3 TRT da 16a. Região

RELATOR : JUIZA ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
AGRAVADO(S) : JÚLIO CÉSAR MARQUES
ADVOGADO : DR(A). JULIO CESAR BACOVIS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes a Exma. Juiza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o  procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 714285 /  2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM EM GERAL, DE MALHARIA 
E MEIAS, ESPECIALIDADES TÊX
TEIS, CORDOALHA E ESTOPAS, DE 
TINTURARIA, ESTAMPARIA, E BENE- 
FICIAMENTO DE LINHAS, DE NÃO 
TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
E SINTÉTICAS, ACABAMENTO DE 
CONFECÇÃO DE MALHAS DE JUN- 
DIAÍ, VINHEDO, JARINU, CAMPO 
LIMPO-PAULISTA, LOUVEIRA E VÁR
ZEA PAULISTA

: DR(A). ROSELI APARECIDA ULIANO 
ALMEIDA DE JESUS 

: TINTURARIA UNIVERSO LTDA.
: DR(A). MÁRCIO RICARDO N. F. LO

PES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Francisco Fausto, Vice-Presidente, presentes a Exma. Juiza Convo
cada Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoycn Peduzzi c o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o  recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqücnte ü publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho dc 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 720996 / 2000-0 TRT da 9a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DR(A). LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
JOSÉ LUIS DA CONCEIÇÃO 
DR(A). LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PE
DROSA

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ARISTEU PULSIDES 
DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

Processo: AIRR - 722036 /  2001-3 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADA

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ 
: CARMOSINO DA CRUZ BRITO E OU

TROS
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 

LOPES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. Juízes 
Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria dc Assis Cal- 
sing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera Regina 
Delia Pozza Reis, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à pu
blicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso dc revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 724416 /  2001-9 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANDEIRANTES S.A. - PROCESSA
MENTO DE DADOS E OUTRO 

: DR(A). DAWIS PAULINO DA SILVA 
: SIDNEY RODRIGUES 
: DR(A). MARCELINO BARROSO DA 

COSTA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. Juízes 
Convocados Horácio Raymundo de Senna Pires, Maria de Assis Cal- 
sing e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera Regina 
Delia Pozza Reis, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra
vo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqücnte ã pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, obscrvando-sc daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 23 dc maio dc 2001. 
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 724436 /  2001-8 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INDÚSTRIAS QUÍMICAS TAUBATÉ 
S.A.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

AGRAVADO(S) : PAULO MARCIANO DE MORAES 
ADVOGADÃ : DR(A). ANA ROSA NASCIMENTO
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes, os Exmos. Juízes 
Convocados Horácio Raymundo de Scnna Pires, Maria de Assis Cal- 
sing e a Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. F,vany de Oli
veira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de maio de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Horácio Ray
mundo de Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, 
Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unanimemenle, dar provimento 
ao agravo de instrumento do Banco Banerj S.A. para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Fica prejudicado o  
Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial).
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: A1RR - 730781 /  2001-0 TRT da 15a. Região Processo: AIRR - 753191 / 2001-6 TRT da 17a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO (CONVOCADA)
SUELI APARECIDA COLLA DA FON
SECA
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA 
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA DR(A). SONIA MARIA R. C. DE AL
MEIDA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Francisco Fausto, Vice-Presidente, presentes a Exma. Juiza Convo
cada Eneida Mclp Correia ,t)e AráRjo, Relatora, a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi q o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Flávio Nunes Çampps, PEÇID1U, unanimemente, dar 
prpvimerjjp ap(,ftgrayo d e , jnstrumçnto; pafa, destrancado, o recupso, 
determinar sç^a.sutynçtido a julgan^eijtp na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra 
Vo, reautuando-o como recurso de revistai observando-se daí em dian
te o procedimento relativo1 a este.
Pará constar, lavro a presénte certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

RELATOR : JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HA-
BIB

AGRAVADO(S) : ELIANA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EUCLÉRIO DE AZEVEDO

SAMPAIO JÚNIOR
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes o Exmo. Juiz, .Convocado Carlos 
Francisco Berardo, Relator, o Exmo. Juiz. Convocado Horácio Ray
mundo de Senna Pires e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, 
Dr. Flávio Nunes Campos, DECIDIU, unartimémente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o  recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessãò ordinária subseqücntc à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, íeautuando- 
o como recurso de revista, observandõ-sc daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Despachos

Processo: AIRR - 749036 /  2001-2 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVCX íA D Q

ÃGRAVADO(S),
ADVOGADO

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

:. DR(Ã)s ADRIANO DE OLIVEIRA FLO
R E S

: ALAQR .TEIXEIRA FARIAS 
: DR(A). PAULO WALDIR LUDWIG

CHRTlDÃÕ DE JULGAMENTO1 '
CERTIFICO que a 3a. Turma dó  Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luiz VfscpnceUos, presentes o Expto.. Juiz Convocado Caçlos 
Francisco Betátdq, Relator, o ,Exmo. Jqiz Convocado Horácio Ray
mundo d,e Senna Pires c q Exmo, Procurador do Trabalho, Dr. Manoel 
Jorge e Silva Neto, DECIDIU,, unanimemente, dar provimento ao 
agravo dg instrumento para, destrancado,o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão, ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando 
o domo recurso de revista, observando-se daí em diante o  proce
dimento refativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 dc junho de 2001.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Processo: AIRR - 750912 /  2001-8 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO BANERJ S.A.
DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO 
PEIXOTO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI
VEIRA
MANOEL PONTES DE LIMA FILHO 
DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-473.264/1998.7 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 473265/1998.0

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
! DO

AGRAVANTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR • : DR. ANTONIO FERNANDO DE AL-

v m .  CANTARA ATHAYDE JÚNIOR 
AGRAVADO(S) ' - : MARCOS ROGÉRIO LONGO

)!S CI T 1 • .•■. , ,  •)/(■
DECISÃO:Unanimemente, negár provimento ao agravo dc 

instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECÜRSO DE RE

VISTA. DIVERGÊNCIA JU R ISPR U D E N C E . Divergência inespe- 
cífica, a teor do previsto no Enunciado n°'296 do TST, impede o 

conhecimento do tema alçado ao recurso.de revista. Agravo de ins

trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
KMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A1RR-486.875/1998.4 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
PEDRO LOUREIRO DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla- 
ratórios c, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão nos 

termos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Embargos dcelaratórios providos para sanar omissão nos termos do 

art. 535 do CPC.

PROCESSO : A1RR-488.730/1998.5 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 488731/1998.9

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RIVANIA CARLOS 
DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo dc instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADMISSIBILIDADE.
Agravo de inslrumento desprovido, porque não desconslituídos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-539.524/1999.0 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

EMBARGANTE REG1NALDO MORAES DA SILVA
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DRA. MARIA CUSTÓDIA SERMOUD 
FONSECA

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos deçla- 
ratórios e, no méritt), dar-rlhes prpvimen(Q imprimindo-lhes o efeito  
modificatiyo do julgado,,previsto no Enunciado 278 do TST, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento f ,  no mérito, negar-lhe provi
mento. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos dcelaratórios providos com aplicação do efeito modifi- 
cativo do julgado á que se refere o Enunciado 278 do TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AI RR-542.529/1999.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MARIA NEUSA SANTOS SOUZA 
DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUA
DROS

DECiSÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
dedarátórios, tão-somente, para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECIMEtOS. 
Não há, no venerando acórdão embargado, qualquer vício que jus
tifique a aplicação de efeito modificativo. Contudo, dá-se provimento 
aos embargos dcelaratórios, “ad cautelam”, para aprimoramento da 
tutela jurisdicional ofertada.
Émbargos declaratórios próvidos, tao-sóménre, para prestar esclare-i- ■ í(r>z.,í ■ o!:-.- , ■
cimentos.

M .„'ri,', •:! ' " rv

PROCESSO : ED-AIRR-544ÃI8/I999.0 - TRT DA 2a
REGIÃO (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 544417/1999.6

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CONCEIÇÃO APARECIDA QUINÁLIA 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
PERFORMANCE - RECURSOS HUMA
NOS E ASSESSOR IA EMPRESARIAL 
LTD A.
DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para faz.erem-se o s  
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos dcdaraló- 
rios a que se dá provimento apenas para fazerem-se os esclare
cimentos constantes da fundamentação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-550.540/1999.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: JOSÉ ALAOR ZEFER1NO FILHO 
: DR. FÁBIO JOSÉ MACCIOTTl COSTA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo de instrumento quando seu subscritor não possui procuração nos 
autos.

PROCESSO : AIRR-588.562/1999.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 588563/1999.4

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALDEMAR SANTANA DE CARVA
LHO
DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO

DECISÃOtUnanimemente, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO DE TRIBUNAL REGIONAL DE TRABALHO 
EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. EFEITOS. A 
teor do consignado no § 4“ do artigo 896 da CLT, é inadmissível o 
processamento de recurso de revista quando a decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho está em consonância com Enunciado do TST. 
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO) A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-602.279/1999.6 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CARLOS FRANCISCO DE ALMEIDA 

SAMPAIO
: DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: EMPRESA DE TURISMO S.A. - EM- 

TURSA
: DRA. DESIRÉE MARIA ATTA MURI- 

CY
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos decla- 

ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN
TOS.
Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para pres
tar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação juris- 
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-602.285/1999.6 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ROBÉLIO SANTOS RIBEIRO 
DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS
TÊNCIA.
Embargos declaratórios desprovidos ante a inexistência de omissão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-618.895/1999.9 TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
BELMIRA SIQUEIRA FÁVORA E OU
TROS
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-sc negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-623.431/2000.8 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTD A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JARBAS DE SOUZA
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Scm divergência, negar provimento aos embargos 
de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser aco
lhidos os embargos de declaração fundados em omissão e obscuridade 
não demonstradas. Aplicação do art. 535 do Código de Processo 
Civil. Embargos declaratórios aos quais sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-626.458/2000.1 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ PAULO GALVÃO MULLER E 
OUTROS
DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-626.832/2000.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DANIEL ALEXANDRE SILVA 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Scm divergência, dar provimento aos presentes 
embargos de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: Embargos declaratórios a que se dá provimento tão-so- 
mente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-617.322/1999.2 - TRT DA 20" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ AROALDO DE SANTANA 
DR. JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA

DECISÃOtScm divergência, conhecer dos embargos dccla- 
ratórios c, no mérito, dar-lhes provimento, apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação. 2 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ESCLARECIMEN-
TOS.
Não há no v. acórdão embargado qualquer vício que justifique apli
cação de efeito modificalivo. Contudo, acolhcm-sc os presentes em 
bargos declaratórios, "ad cautclam”, para aprimoramento da tutela 
jurisdicional ofertada.
Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AI RR-626.850/2000.4 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO DONIZETE CARDOSO 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃOtScm divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. A decisão turmária observou a jurisprudência do TST 
sobre a matéria discutida. O egrégio Tribunal Regional consignou 
expressamente que o acordo coletivo trazido aos autos não tem pre
visão acerta de labor em turno.S ininterruptos de revezamento, em 
jornada de oito horas.
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-628.051/2000.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSUÉ VIEIRA TAVARES
ADVOGADO DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃOtScm divergência, rejeitar os embargos declara
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, . 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.052/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

: DRA. LUCIANA HADDAD DAUD  
: GILMAR DE OLIVEIRA MACHADO 
: DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudcncial em tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
ncga-sc provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1RR-630.217/2000.8 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MILTON CARLOS RIBEIRO 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃOtScm divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-632.005/2000.8 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. VICtOR RUSSOMANO JÚNIOR
JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA
DR. MARCOS KAIRALLA DA SILVA

DECISÃOtUnanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUISITOS. 
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO ART. 897-A DA
CLT. Os Embargos Declaratórios destinam-se a sanar omissão c con
tradição no julgado, o que não sc verifica. Embargos que são re
jeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EM BARGADO(A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-633.622/2000.5 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SOUZA CRUZ S.A.
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
NELSON DOS SANTOS SIMÃO 
DR. EDISON DE AGUIAR

DEClSÃO:Scm divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de, 
declaração.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGÀDO(A)
ADVOGADO

: ED-Ai RR-642.543/2000.3 - TRT DA 16a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DRA. DANIELA RESENDE MOURA 
: N ESI AG PEREIRA DE PÁDUA 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 

NHAS '

DECISÃO:Ununinicrnentc, rejcilar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: Os Embargos tlc Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A1RR-642.544/2000.7 - TRT DA 16* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA
MARIA ED1LEUZA DE ALMEIDA LI
MA
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: Os Embargos de Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-6ft2.545/2000.0 - TRT DA 16* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA

: DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA

: MARIA DE EÁTIMAA LIMA LOPES
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 

NHAS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: Os Embargos de Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC. quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

PROCESSO : ED-AIRR-644.268/2000.7 TRT DA 15a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGAPO

BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
ADILSON JOSÉ CARDOSO
DR. DIONETII DE FÁTIMA HJRI.AN

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos dc Decla-
ração.
EMENTA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO.
O artigo 535 do CPC normali/a, laxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos dc declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Execução, Ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe
deral não configurada, Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 
266. Inviabilidade do prosseguimento do recurso de revista. Art. 
173/CF. Forma do execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-648.612/2000.0 - TRT DA 22a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ 
TURMA).
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
MARIA GORETE VASCONCELOS LI
MA SOUSA
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃO:Unanimcmenlc, rejeitar os Embargos dc Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
(J artigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pela reclamada. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
KMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-649.502/2000.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEF.

: DRA. GEÓRGIA BRUN GOUVÊA 
: LORENÇO PEREIRA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normaliza, taxaiivamemc, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADA

: ED-AlRR-649.608/2(XX).3 - TRT DA 2a 
REC.IÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: FLORISVALDO PEREIRA DOS SAN
TOS

: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO:Unanimcmcntc, rejcilar os Embargos dc Decla

ração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não configurada a 
omissão, rejeitam-sc os Embargos de Declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: EÓ-AIRR -649.636/2000 0 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO IX) BRASIL S,A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: ABELARDO ANTÓNIO RIBEIRO 
: DRA. MARIA LUCIA V1TORINO BOR

BA

DECISÃO:Unanimemcnte. rejeitar os embargas dcclarató-

PROCESSO : AIRR-647.432/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 600756/1999.0

EMENTA: Os Embargos dc Declaração não se prestam ü reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPÕ, quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FRANCISCO COELHO FILHO 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO-.Unanimemenlc, negar provimento ao agravo dc
instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-649.652/2000.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
SECUNDINO SOARES ALBERNOS 
DR DANIEL VON HOHENDORFF

»«•«

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla
ração para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do 
voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos de Declaração admitidos tão-somente para prestar esclar 
recimentos em torno dos preceitos legais c orientações pretorianas 
adotadas pela decisão embargada.

ED-AIRR-649.654/2000. I TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA) >(;v
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SBN- 
NA PIRES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ADÃO BASTOS
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. O ar
tigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses de cabimento 
dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas razões 
expostas pelos reclamantes. Não há, pois, omissão na decisão hos
tilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-651.243/2000.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E 
REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE POR
TO ALEGRE, CANOAS, OSÓRIO, TRA- 
MANDAÍ E RIO GRANDE.
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO , 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. • PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos presentes 
embargos de declaração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-652.032/2000.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
JOSÉ FRANCISCO REZENDE 
DR. WILSON DE OLIVEIRA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimcmcnlc, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: Os Embargos de Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, conforme dis
posto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios que 
os justifiquem.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRK-652.411/2000.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

. MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: VITAL PEDRO GONÇALVES 
: DR. WILLIAM SIMÕES

DECISÃO.Unanimcmcntc, rejeitar os Embargos dc Dccla
ração.
EMEN TA: Os Embargos dc Declaração não sc prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-652.417/2000.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES

: NEY CAMARGO MACHADO FILHO 
. DR, NILTON CORREIA 
: PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS 
: DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS
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DECISÃOUnanimemcntc, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normatiza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-A1RR-652.419/2000.3 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : VANESSA MOREIRA CORDEIRO 
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ

VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-A1RR-652.479/2000.0 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ÚNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
: ROSINETE APARECIDA NASCIMEN

TO
: DR. CARLOS EDUARDO VETROMIL- 

LE RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, em dar provimento aos em

bargos declaratórios, para, sanando a omissão apontada, imprimir-lhes 
efeito modificativo, c em negar provimento ao agravo de instrumento. 
2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo os pressu
postos do art. 535 do CPC, impõe-se o provimento dos embargos 
declaratórios. Embargos a que se dá provimento para imprimir-lhes 
efeito modificalivo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AD
MISSIBILIDADE. Incabível recurso de revista quando se encontrar a 
decisão recorrida cm consonância com enunciado do TST (art. 896, 
alínea "a" da CLT).
Em sendo esta a hipótese dos autos, nego provimento ao agravo de 
instrumento interposto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-655.526/2000.1 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE
SANDRA MARIA DA ROSA VIEIRA
DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA
CHAVES

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA 
DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. Embargos de declaração fundados cm omissão não en
contram amparo no art. 535 do CPC, quando o vício apontado ine- 
xiste. A real ausência de peça considerada necessária para o exame da 
admissibilidade do recurso de revista, na vigência de nova lei, é 
pressuposto extrínseco e não possibilita o  efeito modificalivo plei
teado, já que não existe omissão, contradição ou obscuridade a am
parar os embargos opostos.
Embargos declaratórios a que se nega provimento (aplicação do art. 
535 do CPC).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-656.518/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL 

: ADERITO SANTANA 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso dc revista quando a decisão recorrida se en
contrar cm consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea u, da 
CLT). Além do mais, os arestos que não atendem às especificações 
contidas no Enunciado n" 297 não servem ao cotejo de teses. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-656.742/2000.3 - TRT DA 7* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
RAIMUNDO EDNALDO LINHARES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não existem os pres
supostos do art. 535 do CPC,
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-670.719/2000.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LT- 
DA.

. DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA

: JOSÉ DOMINGOS DE LIMA 
: DR. RICARDO PAZ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos 
declaratórios, com efeito modificativo, para conhecer do agravo de 
instrumento, c, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhcm-se embargos 
declaratórios dc decisão proferida em agravo de instrumento, dando- 
lhes efeito modificativo, para afastar o óbice da irregularidade que 
motivou o não conhecimento c enfrentar o mérito. Aplicação do art. 
535 do Código dc Processo Civil e Enunciado 278/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-656.800/2000.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÓNIO ROBERTO MIGUEL 
: DR. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO 

SACCHI

DEC!SÂO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso dc revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a. da 
CLT). Igualmenlc não cabe a reapreciação dc fatos e provas nesta 
instância extraordinária, em face do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-659.770/2000.9 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
AGENOR BATISTA FILHO 
DR. MIGUEL NADER

DECISÃO:Unanimemcnte. rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normatiza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ED-AIRR-661.169/2000.0 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

ELIZABETE MARINHO DE OLIVEIRA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Incxistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos dc 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A IRR-667.516/2000.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
DR. D ARM Y MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Recxamc do conjunto fático-probatório. Vedado ao TST pelo 
Enunciado n” 126.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671.168/2000.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 671169/2000.8

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: PEDRO GULINOSKI (LOJAS SANTO 
ANTÔNIO)

: DR WILMAR ALVINO DA SILVA 
: TEREZINHA KOVALSKI 
: DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO. 
Não se conhece de agravo de instrumento quando não há o traslado 
de peça essencial ü compreensão da controvérisa, no caso o  acórdão 
principal proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho. Hipótese em 
que há o traslado de tão-somente do acórdão do Tribunal Regional 
proferido no julgamento de embargos de declaração, quando, nas 
razões dc agravo de instrumento, questiona-se matéria debatida, à 
toda evidência, no acórdão originário. Incidência do Enunciado n° 
272/TST Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-671.480/2000.0 - TRT DA 17*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

Corre Junto: 671479/2000.9

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DR. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
JOSÉ CARLOS DA ROCHA 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

rios.
DECISÃO:Unanimementc, rejeitar os Embargos Declarató-

EMENTA: Os Embargos de Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, quando ausente 
quaisquer dos vícios tipificados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-673.406/2000.9 - TRT DA I* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
MANOEL GOMES DE SOUZA
DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISAO:Por unanimidade: dar provimento aos embargos 
declaratórios para, sanando a omissão, atribuir-lhes o efeito modi
ficativo de que Rata o Enunciado n° 278 do TST e negar provimento 
ao agravo dc instrumento.
EMENTA: I. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Depósito rccursal e 
custas. Em face do novo entendimento firmado pelo TST em in
cidente dc uniformização, não há necessidade dc se juntarem os 
comprovantes do recolhimento das custas, tampouco do depósito rc
cursal, pertinentes ao recurso ordinário, desde que, no recurso de 
revista, não sejam tais recolhimentos objeto dc discussão quanto à 
validade Esta a hipótese dos autos. Em função deste entendimento 
mais hodierno desta Corte rccursal, dá-se provimento aos embargos 
declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar a omis 
são, tonsidcrando-sc válidos os recolhimentos relativos às custas c ao 
depósito rccursal -  Enunciado n° 278 do TST.
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2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega provi
mento, por se encontrar a decisão cm consonância com a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho, bem como pelo fato de a 
decisão remeter à análise da prova e dos fatos, o que encontra óbice 
do Enunciado n° 126 desta Corte recúrsal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIR R-677.406/2000.4 - TRT DA Ia 
'REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HOUÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA TIRES

: NORTE* IGUAÇU COMÉRCIO DE 
ROUPAS LTDA.

: DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA
RAIVA MARTINS

: ALFREDO AROUCA DE ANDRADE
: DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 

FRANCKLIN JÚNIOR
DECISÃOiUnanimemente, rejeitar os embargos dcclarató-

EMENTA: Embargos de Declaração não se prestam à reabertura do 
debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do disposto 
no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios que os 
justifiquem.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-678.552/2000.4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FORD DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: OLÍMPIO ERNESTO PEREIRA DIAS E 

OUTRO
: DR. EUGENÍO PAIVA DE MOURA

DECISÃOPor unanimidade, conhecer dos embargos decla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI- MEN
TOS.
Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para pres
tar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação juris- 
dicional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-679.382/2000.3 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: LENOIR DUARTE DA SILVA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGRO IN

DÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCO
OL DE ALAGOAS

: DR. FERNANDO JOSÉ G. PONTES
DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA’: KÉCURSO DF- RF.VlSTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDa DE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMHNTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Cqqsliluiçqq Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial cm tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório. .

PROCESSO
MI TAT

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

: AIR R-680.897/2000.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: OSVALDO DIAS DE ALMEIDA 
: DR. SILVIO ALVES PEREIRA 
: FIJI A EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA.
: DR. JUSCEL1NO TEIXEIRA BARBOSA 

FILHO
DECISÃOPor unanimidade, não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por falta 
de autenticação de fotocópias coinpçmentcs do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIKR-681.299/200(1,4, - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SKN- 
NA PIRES
ESTADO DO PIAUÍ ’
DR. JOSÉ COÉLIIO
TÂNIA MARIA MORAIS DE MACEDO 
DR. IRINEU BEZERRA DO NASCI
MENTO

DECISÃO:Unanimemcntc, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o 
Agravante de juntar as peças necessárias â sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX c X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-681.630/2000.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ELIPHIO SILVA DE MACEDO 
DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI
RA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

DECISÃOPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Inexistência. 
Reexame do conjunto fático-probatório.
Vedado ao TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-681.639/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN, ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CRBS S.A. - FILIAL SALVADOR 
DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO
CLARO FRANCISCO DE ANDRADE 
DRA. LÚCIA MAGAI.I SOUTO AVE
NA

DECISÃOPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Reexame do conjunto fático-probatório. Vedado ao TST, pelo 
Enunciado n° 126.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-681.769/2000.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
EMBARGADO(A)/ : GECHONIAS RODRIGUES DA SILVA 

, E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DEClSÃO:Unanimcmentc, rejeitar os Embargos Declarató
rios. V-U
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUISITOS. 
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE ,DO ART. 897-A DA 
CLT. Os Embargos Paclqrutórios destinam-seqi.sanar omissão c con
tradição no julgado, o que não se verifica. 

PROCESSO r\V4l ED-AIRR-682.010/2(XX).0 - TRT DA .
, ‘ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 

TURMA)
RelalonMin.lÇurfcVt Francisco Berardo '
EmbargantctUsina Siderúrgica da Bahia S.A. - USIBA 
Advogado:Dr.dJosé Alberto Couto Maciel 
Embargado)íi):Albino Santos Siqueira '
AdvogadatDrtt. Mary Lane Bulbões 

DECISÃO:Unanimcmcntc, acolher os embarbos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla
ração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo- 
dificativo.

PROCESSO ED-A1RR-682.092/2000.4 - TRT DA 1"
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Relator:Mili..Jjorácjo Ray/nundo dc Scnna Pires 
£mbargantc:Banco Bradcsco S.A.
Advogado:Dr. Victor Russoíhano Júnior 
Embargado(a):Rogério Cardoso de Oliveira 
AdvogadotDr. Oscar Muquiche Baptista 

DECISÃOtUnanimcmentc, rejei(ar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. O 
artigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses dc ca
bimento dos embargos dc declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pelo reclamado. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada. Embargos rejeitados. 

PROCESSO ED AIRR-682.114/2000.0 - TRT DA 16a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RclatorMin. Horácio Raymundo dc Scnna Pires 
Embargante:Maurie Anne Mendes Moura 
AdvogadotDr. Jezanias do Rego Monteiro 
Embargado(a)'.FININVEST S.A. - Administradora de Car

tões dc Crédito
AdvogadotDr. José Silva do Vale Filho 

DECISÀOtUnanimemcnte, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Os Embargos dc Declaração não se prestam ã reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios 
tipificados no art. 535 do CPC c art. 897-A da ÇLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-682.360/2000.0 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES 
UNIÃO FEDERAL 
DR. PAULO ANDRADE GOMES 
PAULO JOSÉ FERREIRA ALVES 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃOtUnanimemcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Não comprovada violação literal dc preceito da Constituição Federal 
cm tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-se pro
vimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho dene
gatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

*: AIRR-682.362/200O.7 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: MANOEL PAULINO DA SILVA E OU

TROS
: DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO 

ARAGÃO

DECISÀOtUnanimemcnte, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Não comprovada violação literal dc preceito da Constituição Federal 
em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-se pro
vimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho dene
gatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-682.363/2000.0 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: REGINALDO DA SILVA LIMA 
: DR. RAIMUNDO CÉ7.ÁR BRITTO 

ARAGÃO
DECISÃOtUnanimedicnlc, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RB 
VISTA - ATUALIZAÇÃO DF. PRECATÓRIO. O art. IOO, cm seu § 
1°, não proíbe que seja expedido novo precatório para atualizaçao 
monetária dos débitos da Fazenda Pública. Portanto, não viola a  
Constituição da República a decisão que segue esse entendimento- 
Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto d a  
Constituição Federal autoriza a vciculação da revista contra decisão 
proferida no processo de execução (artigo 896, § 2°, da CLT c Enun
ciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-682.637/2(MX).8 - TRT DA 20“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA) •
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PI RÉS
UNIÃO FÖDERAL - SUCESSORA DE 
PETROBRÃS MINERAÇÃO S.A. - PE- 
TROMISA '
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUIZ AUGUSTO ARAÚJO 
DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO. A Constituição Fe
deral pelo art. 100, § 1°, não proíbe que seja expedido novo pre
catório para atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública. 
Portanto, decisão que adota esse entendimento não ofende o preceito 
constitucional, o que obsta o acolhimento do recurso de revista em 
execução. Incidência do artigo 896, § 21, da CLT e do Enunciado 
266/TST. Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-682.640/2000.7 - TRT DA 20* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: EWERTON SIMÕES DE OLIVEIRA 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO

DECISÃO:Unanimemente. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO. A  Constituição Fe
deral pelo art. 100, § 1°, não proíbe que seja expedido novo pre
catório para atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública. 
Portanto, decisão que adota esse entendimento não ofende o  preceito 
constitucional, o que obsta o  acolhimento do recurso de revista cm 
execução. Incidência do artigo 896, § 21, da CLT e do Enunciado 
266/TST. Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-683.315/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIS CARLOS DË PAULA 
DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI 
KRUTZFELDT

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a, da 
CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-684.290/2000.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
JOSÉ ÂNGELO DE SOUZA 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pela reclamada. Não há, pois. omissão na decisão 
hostilizada.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-685.163/2000.9 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES

: JOMAR ALVES MORENO
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO( A)

ADVOGADA

DR. JOMAR ALVES MORENO 
DRA. JANAÍNA BONIFÁCIO DE AL
MEIDA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL 
DRA. VIVIANE RODRIGUES DE MA
TOS

DECISÃO:Unanimemcntc. rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO 
O artigo 535 do CPC normaliza, taxativamente, as hipóteses de ca
bimento dos embargos de declaração, as quais não estão presentes nas 
razões expostas pela reclamada. Não há, pois, omissão na decisão 
hostilizada, 

ntbargos rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-685.278/2000.7 - TRT DA 4’ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 
NARDES
ANTÔNIO MARTINS FILHO
DR. PAULO ADRIANO CUNHA DA
SILVA
JAYME CANTARELLI E OUTROS

DEClSÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla
ração, conferindo efeito modificativo à decisão proferida em Agravo 
de Instrumento, para deste conhecer e, no mérito, negar-lhe" pro-
vimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - ACOLHIMENTO - 
A hipótese dos autos é de Embargos de Terceiro, ação autônoma, 
incidente em execução. Nesta esteira, todas as peças relativas ao 
processo de execução, inclusive o auto de penhora e avaliação, estão 
presentes. Embargos acolhidos para conferir efeito modificativo à r. 
decisão embargada e conhecer do Agravo de Instrumento interpos
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação literal de preceito 
da Constituição Federal em tomo da matéria veiculada no Recurso de 
Revista, nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o 
despacho denegatório. A controvérsia sub judice gira em tomo de 
penhora gravada sobre bem penhorado, dado em garantia de cédula 
de crédito rural. A Orientação Jurisprudencial da SBDI-I ,n° 226 
apoia-sc no seguinte sentido: "CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA 
DE CREDITO RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIA POR PE
NHOR OU HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula dc 
crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural 
pignoralícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do de
vedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera tra
balhista. (DL 167/67, art. 69; CLT arts. 10 e 30 e Lei n° 6.830/80)". 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

DECISÃO:Por
instrumento.

AIRR-685.444/2000.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DEFER S.A. - FERTILIZANTES 
DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA
RÃES

: GETÚLIO DOS SANTOS ANDELZE- 
TRO

: DRA. CLAUDETE RODRIGUES TEI
XEIRA

unanimidade, negar provimento ao agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não pode ser provido o agra
vo de instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de 
revista, quando não ná violação literal de lei, mas interpretação ra
zoável. Éntcndimento consagrado no Enunciado 221 desta Colenda 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-685.821/2000.1 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. 
DRA. GABRIELA FREIRE ARRUDA 
ADRIANA GARGIULO SOARES RIBEI
RO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimementc, rejeitar os Embargos dc Decla
ração.
EMENTA: Embargos de Declaração rejeitados, porque, a pretexto de 
suprir vício por ventura existente no Acórdão, demandam o  reexame 
de matéria já examinada e decidida, impropriamente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-685.912/2000.6 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO JOSÉ DA SILVA 
DR, WAGNER LIMA NASCIMENTO 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo para 
trânsito de recurso de revista, quando não realizado o correto traslado 
de quaisquer peças necessárias para sua perfeita formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-685.927/2000.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAUJO

: FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO 
: DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL 
: COSME DE ALMEIDA E OUTROS 
: DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
Na Vigência da Lei 9.756/98, houve aumento significativo do número 
de peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente 
visando possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal razão, não há como se 
Conhecer de agravo de instrumento interposto, quando não foi tras
ladado o inteiro teor do despacho denegatório do recurso dc revista e 
quando ausente a certidão de publicação desse despacho, sem a qual 
não há como se aferir a tempestividade do agravo de instrumento 
interposto. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-686.123/2000.7 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

LUIZ ROBERTO MARQUES 
DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO.Por unanimidade: I) dar provimento aos embar
gos dcclaratórios para, sanando a omissão apontada, imprimir-lhes 
efeito modificativo; c II) negar provimento ao agravo de instrumento. 
2
EMENTA: I. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo os pres-
supostos do art. 535 do CPC, dá-se provimento aos embargos de-
claratórios.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cabe ao juízo “a quo” a apre
ciação das provas, bem como à parte requerer a oitiva das tes
temunhas que entender importantes para o esclarecimento de sua tese. 
Não o fazendo em tempo hábil, não poderá argüir, posteriormente, 
nulidade processual por cerceamento de defesa. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-686.831/2000.2 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
- UFPA

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SÍLVIO ROMERO BUARQUE DE GUS

MÃO
: DR. MILDRED LIMA PITMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO: ATUALIZA
ÇÃO. Não se vislumbra a violação do art. 100, § 1°, da Carta Magna, 
pois este dispositivo não impede a atualização dos precatórios; apenas 
prevê, para a Administração Pública, uma forma de controle or
çamentário, não a eximindo da obrigação de pagar os seus débitos, 
devidamente atualizados. Violação constitucional não demonstrada. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ED-AIRR-687.838/2000.4 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

FORD BRASIL LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS V1ANNA DE 
BARROS

DECISÃO:Unanimementc, acolher os embargos de decla
ração para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dcclara
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modifica
tivo.

I
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-688.088/2000.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: CLEITON DE SOUZA CAUPANI 
: DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN

TI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE 
- NÃO CONHECIMENTO - Recurso inlcrposlo fora do octídio legal, 
não conslando nos autos a imprescindível certidão comprobalória da 
inexistência de expediente no Tribunal a quo, em face da aludida 
adesão dos funcionários à greve.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-688.096/2000.7 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO
MARIA LÚCIA OLIVEIRA GUEDES 
LEITE
DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o 
Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III. IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-688.118/2000.3 - TRT DA 61 RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
IRC A NUTRIÇÃO E AVICULTURA 
S.A. .
DRA. SUELY SlI.VA CAMPELO 
NIVALDO JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
DR. JOSÉ THOMAZ PINHEIRO CA- 
MELLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN
TO. Agravo de Instrumento não conhecido, porque interposto fora do 
octídio legal previsto no artigo 897, capul. da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-689.004/2000.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LEANI DOS SANTOS 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUR1SDICIO- 
NAL. PRESCRIÇÃO -  MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. Agra
vo desfundamentado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-689.006/2000.2 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. SADI PANSERA
PEDRO DA COSTA LIMA E OUTROS
DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

DECISÃO:Seni divergência, conhecer do recurso de embar
gos declaratórios e, no mérito, dar-lhe provimento para sanar a omis
são apontada, na forma da fundamentação. 3 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. 
PARA EFEITO DE CÁLCULO DOS PROVENTOS DA COMPLE- 
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A teor do art. 194 da CLT, "o 
direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de peri- 
culosidade cessará com a eliminação da risco à sua saúde ou in
tegridade física."

Assim sendo, não se justifica a integração do adicional de peri- 
culosidade para efeito de cálculo dos proventos da complementação 
de aposentadoria.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-689.007/2000.6 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. SADI PANSERA
SIDNEI PEREIRA DO NASCIMENTO
E OUTRO
DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-690.087/2000.2 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DR. MARCELO VIEIRA CHAGAS 
: BENEDITO DOMINGOS DOS REIS 
: DR. ALEXANDRE TRANCHO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por 
embargos protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omissão, 
obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija ma
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-690.845/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS - UNICAMP

: DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA
BRAL

: EDSON ROBERTO FELICIANO 
: DR. RENATO BONFIGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) TURNO ININTER
RUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO PARA DESCANSO. 
Não cabe recurso dc revista quando a decisão recorrida está cm 
consonância com jurisprudência iterativa e sumulada nesta egrégia 
Corte (art. 896, § 5o, da CLT).2) HORAS EXTRAS. ÔNUS DA 
PROVA. Não pode ser provido agravo de instrumento que tenha por 
finalidade a subida dc recurso dc revista quando, para análise do tema 
rccursal, importar no reexame do falo c da prova produzida (en
tendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta egrégia 
Corte).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-690.846/2000.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - 
UNESP

: DRA. MARILENA SOARES MOREIRA
: ANTÔNIO CARLOS ALESSI E OU

TROS
: DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. UNESP X FUNVET.
1. O entendimento jurisdicional amparou-sc nos fatos c provas apre
sentados por meio dos documentos juntados aos autos, que con
siderou demonstrada a existência dos requisitos previstos no artigo 3° 
da CLT c caracterizados nos termos do § 2o do art. 2° da CLT, cm  
face do poder diretivo c  dc coordenação que a UNESP mantinha 
sobre a FUNVET.

2. A admissibilidade do recurso de revista, na hipótese presente, 
encontra óbice nos Enunciados 126 e 221 do TST, dada a natureza 
fático-interprelativa dc que se reveste o  julgado recorrido. A revisão 
do julgado, conforme pretende a demandada, implicaria o reexame de 
fato e provas e a suplantação da razoabilidade conferida pela tese 
regional ao disposto nos arts. 2°, § 2o, e 3° da CLT.
3. Agravo conhecido, mas a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
PROCURADORA

AIRR-691.607/2000.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BENEDITO FERREIRA DUARTE 
DR. VALTER RIBEIRO JÚNIOR 
MUNICÍPIO DE RIO CLARO 
DRA. REGINA HELENA VITELBO 
ERENHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O recurso encontra óbice a seu provimento no Enunciado n° 126 
desta Corte, por envolver o reexame de matéria fático-probalória. 
Decisão em consonância com a Orientação Jurisprudência! n° 85 
(Enunciado n° 363 do TST) da SBDI1 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-691.623/2000.0 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
NBS DISTRIBUIDORA LTDA.
DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
MARCELO MOREIRA
DRA. MARIA SALETE DE LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo para 
trânsito de recurso de revista, quando não realizado o correto traslado 
de quaisquer peças necessárias para sua perfeita formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-692.659/2000.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ AUGUSTO MARTINS 
DR. RENATO ARIAS SANTISO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento aos agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RECURSO DO RECLAMANTE. Equiparação salarial. Violação, 
contrariedade a enunciado do TST e divergência jurixprudencial não 
demonstradas. Correção monetária. Enquadramento. Diferenças de  
parcelas rescisórias. Diferenças dc complementação dc aposentadoria. 
Gratificações semestrais. Diferenças salariais e restabelecimento da  
verba “antecipação salarial" e “abono compensável”. Correção m o
netária dc pagamentos efetuados fora da época própria. Recurso des
fundamentado. Diferenças salariais e complementação de aposenta
doria. Violação legal não demonstrada. Integração ao salário do au
xílio-alimentação. Violação e divergência jurisprudcnciul não d e
monstradas. Gratificação de função ou diferenças do adicional função 
dc representação. Violação não demonstrada. Prêmio pela aposen
tadoria. Matéria fálica. Violação constitucional c divergência juris- 
prudencial não demonstradas. Diferenças dc prorrogação c qüinqüê- 
nios. Violação legal não demonstrada.
RECURSO DO RECLAMADO. Parcela “quebra dc caixa”. D ecisão  
em consonância com enunciado desta Corte. Violações constitucio
nais não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-692.685/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SE N 
NA PIRES

: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED

: DR. MARCELO FONSECA DA SILVA 
: MARLENE PEREIRA DA SILVA E O U 

TROS
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DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-692.824/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI

LHO
: MARCOS VALÉRIO DE ALVARENGA 

LOROZA
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECURSO DE REVIS
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão em consonân
cia com enunciado desta Corte. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-693.299/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA 
DRA. ANA MARIA DE MELO PINHEI
RO
EURÍPEDES MARIANO DA SILVA 
DRA. LISMARA PACHECO FERREIRA

DECISÃOtUnanimemcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando
faltarem peças no traslado. Ao agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmenle, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2" da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-693.521/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO. E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS 
DR. MARCELO FONSECA DA SILVA 
MARIA EUGÊNIA ARAÚJO 
DR. ALBERT DO CARMO AMORIM

DEClSÃO:Unanimemcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2“ da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO  

EMBARGADO( A) 

ADVOGADO

ED-AIRR-693.967/2000.1 - TRT DA 21a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 
DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE
SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DO 
RIO GRANDE DO NORTE - SINPORN 
DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla
ração sem dar efeito modificativo, para suprir omissão cm relação à 
falta de traslado da certidão de publicação, mantendo o não co
nhecimento do Agravo de Instrumento, em face da inexistência de 
traslado da Sentença originária.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO 
PARA SUPRIR OMISSÃO. Embargos Declaratórios acolhidos, sem 
dar efeito modificativo, para suprir omissão em relação à falta de 
traslado da certidão de publicação, mantendo o não conhecimento do 
Agravo de Instrqit^eiilo,,ç|n, fiaçif, (ti) ijioystència de tnuflqdp dp $ciy- 
tença originária.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-694.025/2000.3 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. AGNALDO LUCAS COTRIM 
: PAULO ROBERTO BRITO 
: DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM
POSSIBILIDADE. Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao 
reexame do contexto fático-probatório, não se admite recurso de re
vista (inteligência do Enunciado n° 126 do TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-694.732/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
JOSÉ ODETO DE MATOS 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
MUNICÍPIO DE ICEM
DR. ANTÔNIO NELSON CAÍRES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudcncial em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-694.782/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: JANUÁRIO GOMES DA SILVA
: DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 

FONSECA
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS
: DR. CLAUDINEI FERNANDO ZANEL

LA
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL 

MILLÁS
DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudcncial em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-sc provimento ao agravo que lenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-695.195/2000.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
ASSOCIAÇAO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : A1LTON OLIVEIRA DE AMORIM 
ADVOGADO : DR. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudcncial cm torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-sc provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADQ(S) 
ADVQÇ/yUA _

: AIRR-695.276/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DRA. MARIA DA GLÓRIA DE 

AGUIAR MALTA 
: TÂNIA VANESSA RESENDE 
: DRA. m árjci a  X a v ie r  d í* á ú YíK  t 

RENGÃ "

DECISÃO:Unanimemente, nogar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito dc lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-sc provimento ao agrávó que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-695.284/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: SIMONE MARIA DRUMOND SATUR
NINO LOPES

: DR. ALUÍSIO SOARES FILHO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SIMONE S. DE CASTRO RA- 

CHID

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral dc preceito dc lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-695.340/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIJEZA
: jÚÃREÍS ANTÔNIO DA SILVA E OU

TRO
: DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. AUXÍLIO-PECÚLIO. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS. RE
EXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Tratando-se 
de matéria cuja apreciação remete ao reexame do contexto fático- 
probatório, não sc admite o recurso dc revista. Inteligência do Enun
ciado n° 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-695.346/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: CELULOSE-NIPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FÁTIMO DAS GRAÇAS LINO DA SIL

VA
: DR. ADELMARIO LOPES DA SILVA

DECTSÃO:Unanimementc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral dc preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudcncial em tomo da matéria veiculada no Recurso dc Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-695.581 /2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED

: DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DA SILVA FON

SECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECTMENTO. Não se conhece dc 
Agravo dc Instrumento, por deficiência dc traslado, quando deixa o 
agravante dc juntar as peças necessárias à sua formação, ou não cuida 
de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens III, 
IX e X da Instrução Normativa n" 1 VíjV do TST. Aplicação do 
Enunciado 272. da. Súmula da.Tribunal Superior do Trabalho.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-695.605/2000.3 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLJO CARVALHO SANTANA 
OSCIMAR JOSÉ QUIRINO 
DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA 
DO ROSÁRIO E SILVA

DECISÃO:Scm divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dá-se provimento aos 
embargos de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-695.611/2000.3 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ CARLOS DE FREITAS EVANGE
LISTA
DR. ÁTILA GARIBALDI ELOY DE 
SOUZA

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5”, I, do art. 897 da CLT. com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-696.221/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
CENTRO INTERESCOLAR MUNICI
PAL "PROFESSORA ALCINA DANTAS 
FEIJÃO"
DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORU- 
SO HILDEBRAND 
DITUO KITAGAWA E OUTROS 
DRA. MARIA MADALENA MENDES 
DE SOUZA

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST. da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AIRR-696.328/2000.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MAURO GUIMARÃES

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MARIA HELENA MOREIRA DA SIL
VA GASPERI

: DR. RAUL SCHWINDEN JÚNIOR

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDAO PRO
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - Consoante disciplina 
o Enunciado 218 desta Corte, é incabível recurso de revista contra 
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento. Recurso não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

_______ r 1.. t. V :

AI RR-696.404/2000.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
LUIZ CLÁUDIO LEVY CARDOSO 
DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- 
TELLA
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS
DR. J. MAURO MONTEIRO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO i / / nu i i . ! < . n p! i I i, > . • <
ú . i - f t . L i . i l  l i i '1  , j I - < l . i f j i y  -

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento aos agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o despacho 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado I26/TST. Agravos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-696.516/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

. lARDII.ENE ARAÚJO CORREIA 
: DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES 
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 

S.A.
: DR. ALBERTO GRIS

DEClSÃO:Por unanimidade, nao conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por falta 
de autenticação das fotocópias componentes do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-696.525/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: LUIZ KURBAN ABRAHÃO 
: DR. LILIAN DAL SECCHI BENTO 
: BENEDITO MENDES 
: DR. MAURO FERRIM FILHO 
: CETENCO ENGENHARIA S.A.

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99/TST e, 
princípalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.799/2000.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
IVÂNIA ANTUNES DOS REIS DE CAS
TRO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
IPANEMA INFORMÁTICA LTDA.
DR. CARLOS COSTA SILVA FREIRE

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DESPROVI MENTO. Não comprovada violação literal 
de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-sc provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.806/2000.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: ADILSON JOSÉ DA ROCHA 
: DR. ALBERTO A. MOREIRA FILHO 
: TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
: DR. DAVID SILVA JÚNIOR

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADÓ

: AIRR-696.814/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: ELGIN MÁQUINAS S.A.
: DR. AÉCIO DAL BOSCO ACAUAN 
: ANTÔNIO FLORES 
: DR: MÁRjOLQCIO DE ALMEIDA
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DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Agravo, 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principal mente, do § 5”, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art 
2° da Lei n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.831/2000.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO
JORGE MESSIAS LEÃO
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento para trânsito de Recurso de Revista, quando não rea
lizado o traslado dc quaisquer das peças necessárias à formação do 
instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, § 5°, da 
CLT c na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de im
portância determinante para o éntendimento da controvérsia. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.832/2000.3 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: RÁDIO CLUBE DO PARÁ PRC-5 LT
DA.

: DR. LUCIANA ANDRÉA DANTAS 
: DALVINO RODRIGUES FLORES 
: DR. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMEN

TEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por falta 
de autenticação das fotocópias componentes do traslado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-696,905/2000.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: AGIPLIQUIGÁS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: JOÃO GRATIERI
: DR. EUCLIDES EU DES PANAZZOLO

DECISÃO:Scm divergência, dar provir ento aos embargos 
declaratórios tão-somente para prestar os esclarc -imentos acima. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Da-se provimento aos 
embargos de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.004/2000.0 - TRT DA I0" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA POR- 
TOBRÁS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDUARDO LUIZ COIMBRA ARAÚJO 
DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Não comprovada violação literal dc preceito da Constituição Federal 
em tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-sc pro
vimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho dene
gatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.012/2000.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA POR- 
TOBRÁS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROSSANO MARANHÃO PINTO 
DR. LYCURGO LEITE NETO
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DECTSÀO:Unanimemente, conhecer do Agravo c, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-sc provimento a 
agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista in
terposto em liquidação de sentença, quando o debate não alcança 
nível constitucional. Observância ao Enunciado n° 266 do Tribunal 
Superior do Trabalho.
Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

. AIRR-697.013/2000.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCiO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA BATISTA LUZ NEIVA 
: DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE

SENDE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇÀ - Somente a demonstração 
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição Federal autoriza 
a vciculação da revista contra decisão proferida no processo de exe
cução (artigo 896, § 2o, da CLT e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-697.085/2000.Ü - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
: DR. RENATO BRI TTO DE ANDRADE 

FILHO
: MONICA MARIA SILVA CHAGAS E 

OUTRA
DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBII.1DADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Tralando-sc de execução de sentença, não comprovada violação literal 
de preceito da Constituição Federal em tomo da matéria veiculada no 
Recurso de Revista, nega-se provimento ao agravo que tenha por fim 
reformar o  despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A1RR 697.308/2000.0 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA')
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DF. SEN
NA PIRES
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE 
FILHO
CÍCERO JOÃO DOS SANTOS

DEClSÁQ:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Somente u demonstração 
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição Federal autoriza 
a vciculação da revista contra decisão proferida no processo de exe 
cução (artigo 896. Ç 2” da CLT e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO 
ACRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR 697.424/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. FHLIX SADY ROMANZINI 
: MAURÍCIO VIEIRA BRENE 
: DR. PRISCII LA MENEZES ARRUDA 

SOKOI.OWSK1
DECISÃOtUnanimeincnlc, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Somente a demonstração 
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição Federal autoriza 
a vciculação da rev ista contia decisão proferida no processo dc exe
cução (artigo Xl>6, 5 2°. da CLT c Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADA
AGRAVADOS)

: AIRR-697.689/2(XX).7 - TRT DA 3a RE
GIÃO (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: PCE ENGENHARIA LTDA.
: DR. FELIPE VIDIGAL DE ANDRADE 

SERRA
: FERNANDA HELENA LOURENÇO 

FERREIRA
: DRA. RENATA DURSO BATISTA 
: CONSTRUTORA AEBER GANI Ml LT- i

 '

DECISÃO.Unanimcmenle, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Somente a demonstração 
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição Federal autoriza 
a vciculação da revista contra decisão proferida no processo de exe
cução (artigo 896, § 2°, da CLT e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AIRR 697.690/2000.9 - TRT DA 3’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
PCE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

DR. FELIPE VIDIGAL DE ANDRADE 
SERRA
RON1LDO EMÍDIO DE ALMEIDA 
DRA. RENATA DURSO BATISTA 
CONSTRUTORA ALBER GANIMI LT
DA.\

DECISAO:Unanimcmente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NAO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-PROVIMENTO. 
Em se tratando de execução de sentença, não comprovada violação 
literal de preceito da Constituição Federal cm tomo da matéria vei
culada no Recurso dc Revista, nega-sc provimento ao agravo que 
tenha por Hm reformar o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.705/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
DR. VALDEMAR ZANETTE 
WALDEMAR PEREIRA E OUTROS 
DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS 
ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 
9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei n° 
9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de peças 
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no 
caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece de agravo de 
instrumento quando não trasladada cópia da contestação, peça no- 
minada no inciso I do § 5“ do art. 897 da CLT.
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-697.932/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - 
UNESP

: DR. JOSÉ MARIA ESTEVAM 
: JÚLIO CEZAR RIBEIRO 
: DR. SANDRO LUIZ FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. 3
EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PROFESSOR. UNESP.
1. A inobservância dos princípios da consensualidade e bilateralidade. 
relativo ao contrato de trabalho que ampara ambas as partes con
tratantes e impede a modificação dc qualquer modo o que foi pac
tuado, afronta o artigo 468 da CLT.
2. A admissibilidade do recurso dc revista, na hipótese presente, 
encontra óbice no Enunciado 221 do TST. dada a natureza inter- 
pretativa de que sc reveste o  julgado recorrido. Assim, a revisão do 
julgado, conforme pretende a demandada, implicaria a suplantação da 
razoabilidade conferida pela tese regional ao disposto no artigo 468 
do TST.
3. Agravo conhecido, mas a que se nega provimento.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA': RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Em se tratando dc execução de sentença, não comprovada violação 
literal de preceito da Constituição Federal em torno da matéria vei 
culada no Recurso dc Revista, nega-sc provimento ao agravo que 
tenha por fim reformar o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.720/2000.2 - TRT DA 15a RE 
C.IÀO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN: ENEIDA MEÇO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA
CLÁUDIO DE PAULA VIEIRA
DR. FRANCISCO CASSIANO TE1XE1-
RA

DEC!SÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. 
Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da 
Constituição Federal autoriza a vciculação da revista contra decisão 
proferida no processo de execução (§ 2” do art. 896 da CLT c 
Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RFXATOR

AGRAVANTF(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-697.734/2000.1 - TRT DA 21” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES 
UNIÃO FEDERAL
DR. EDUARDO BARBOSA DE LIMA 
MÁRCIA BARROS DH SOUZA GRILO 
EOUTRO
DR. MÁRIO MÁRCIO A. DE CARVA
LHO

DECISÀO:Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM 
PI FIO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhece dc Agravo dc 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in 
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99/T.M c. 
principalmentc, do 8 5”. I. do art. 897 da CLT. com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEt S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)

AIRR-697.K57/2(XX>.7 - TRT DA 21a RE 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MEI.O CORREIA DE
ARAÚJO
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
DR: KEEBFR MAC1ÉL DF SO U /A  
MUNICÍPIO PE MONTE ALEGRE* .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-698.111/2000.5 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 
: DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA 

STEFANELLO
: REFRIGERANTES IMPERIAL S.A.
: DR. RAIMUNDO LOPES DE LIMA

DECfSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIÕ. DESPROVIMENTO. Não'pode ser provido o agravo dc ins
trumento que tem por finalidade subida dc recurso de revista, qnando 
pretende o rcexanie dc matéria fátieo-prohalória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADOtS)

ADVOGADO

AIRR-698.139/2000.3 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUZA 
ANTÔNIO CÉSAR SILVA PRADO E 
OUTROS
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

D FO SA Q Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS 
TA PROCESSO DE EXECUÇÃO. Juros. Empresa em regime de 
liquidação extrajudicial. Violação dc dispositivo constitucional não 
demonstrada. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

PROCURADOR 
AGRAVADOtS )

ADVOGADO

: AIRR 698.142/2(XX),2 - TRT DA 8a RE 
GIÃO (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NÀ PIRES

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AURORA GONÇALVES DA COSTA E 

OUTROS
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DHCISÃO:Unanimemente não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DB INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO NAO CONHECIMENTO. Não sc conhece de Agravo dc 
Insinimcinu qw.indo faltarem peças no—traslado. Ao agravante in 
cumbe providenciar n correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - T.ST.o, 
principalmentc. do 5 5", I, do art. 897'dtf-CET. com a redação do art

_ Oa-J-ci M- 9.2S6M -.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-698.181/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
CLEÓMENES AURÉLIO COIMBRA 
MAZZONI
DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemen(e, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que não consegue in
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do recurso dc re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AIRR-698.215/2000.5 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. BRUNO JÚNIOR BISINOTO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ETELVINA MARIZA DE OLIVEIRA LE
MOS E OUTROS
DRA. CLEMENTE AUGUSTO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Em se tratando de execução de sentença, não comprovada violação 
literal de preceito da Constituição Federal em tomo da matéria vei
culada no Recurso de Revista, nega-se provimento ao agravo que 
tenha por fim reformar o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-698.226/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
WILIAM COSTA LIMA 
DR. SÉRGIO ANTÔNIO MURAD 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - EMATER

Advogada:Dra. Elizabeth de Mattos Silva 
DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 TST e, 
principaímente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-698.229/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES 
ITAS1DER - USINA SIDERÚRGICA 
ITAMINAS S.A.
DR. U N O  EMANUEL MONTEIRO A S
SUNÇÃO

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Somente a demonstração 
irrefutável de frontal violação a texto da Constituição Federal autoriza 
a veiculação da revista contra decisão proferida no processo de exe
cução (artigo 896, § 2”, da CLT c Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-698.230/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA 
URBANA DE BELO HORIZONTE - 
SLU
DR. PAULO NELIO REZENDE 
CARLOS VICENTE DA SILVA 
DR. CARLA CRISTH1NE SOARES FON
SECA

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o 
agravante dc juntar as peças necessárias à sua formação, ou não cuida 
de conferir-lhes autenticidade, contrariando o  disposto nos itens III, 
IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-698.233/2000.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (ÀC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ
NIOR

: ANDRÉA CRISTIANA LEITE CAMPE- 
LO

: DR. ELY BATISTA DO RÊGO
DECISÃO.Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o 
agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não cuida 
de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens III, 
IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AIRR-698.378/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
DR. FERNANDO GUERRA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AVELINA SILVA DE JESUS 
DR. SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ
NIOR

DECISÃO:Unanímemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principaímente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-698.784/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 

: DR. ABIGAIL CASSIANO DE FARIA
AGRAVADO(S) ARCISIO AFONSO VIEIRA
ADVOGADA DRA. DANIELA ALZIRA VAZ DE LI

MA

DECISÃO:Unanimcmente, conhecer do Agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. Nega-se 
provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os 
motivos que ensejavam o alo denegatório do recurso de revista. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-699.172/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL 

: GILMAR PINTO MACEDO
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO.Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Nega-se provimento a agravo dc instrumento que não consegue in
firmar os motivos ensejadores do alo denegatório do recurso de re
vista. ,
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-699.271/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CORDUROY S.A. INDÚSTRIAS TÊX
TEIS
DR. EVALDO EGAS DE FREITAS

Agravado(s):Antônio Carlos Menezes 
Advogado:Dr. Osvaldo Luís Zago 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 3 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. INEXISTÊNCIA DE 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Inviável o processamento do recurso dc revista quando a pretensão 
recursal está vinculada à reapreciação da prova dos autos, cuja re
visão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal Su
perior do Trabalho.
Impossível admitir recurso dc revista que objetiva discutir matéria já 
sumulada no TST (Enunciado 85/TST).
Agravo dc instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.273/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RclatonMin. Eneida Melo Correia dc Araújo 
Agravante(s):Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extra

judicial)
Advogado:Dr. André Matucita 
Agravado(s):Norma da Silva Oseas 

_ Advogado:Dr. Liesle Helcne Cogo Carvalho 
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. A violação dc preceito constitucional, em processo de execução, 
recebe os comandos do art. 896, § 2°, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.834/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatorMin. Eneida Melo Correia de Araújo 
Agravante(s):Walderez. Amália Massucato Werner 
Advogada:Dra. RegilcnC Santos do Nascimento 
Agravado(s):Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DA MATÉRIA. 
Violação de dispositivo constitucional não demonstrada. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.933/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG
DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA
KLÉBER DE ÁVILA E SILVA 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO.Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo dc 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n" 272/TST. da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principaímente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n“ 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.369/2(XX).0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
CLAUDINEI LUCINDO PIMENTA 
DR. JEFFERSON LEME DE OLIVEIRA

DEC!SÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INTERVALO PARA ALIMENTAÇÃO E DESCANSO NÃO  
CONCEDIDO. § 4a DO ART. 71 DA CLT. O intervalo para ali
mentação e descanso previsto em lei, se não concedido, assegura ao 
empregado direito ao recebimento do correspondente ao período de 
sua duração, com o adicional mínimo de 50%, a partir da edição da 
Lei n° 8.923/94.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.390/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. DIOGO FADEL BRAZ 
LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 
DR. PAULO CELSO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL, NO 
RECURSO ORDINÁRIO, INVÁLI
DA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/98-TST.
Deserção de recurso de revista declarada em função de invalidade da 
guia de recolhimento do depósito recursal por ocasião do recurso 
ordinário. Muito embora o referido depósito tenha sido realizado sem 
a observância dos requisitos da IN 15/98, vigente à época, tal ir
regularidade não foi declarada pelo Regional quando da apreciação do 
recurso ordinário. Acrescente-se que o Reclamante sequer apontou tal 
irregularidade, que somente foi argüida de ofício no juízo de ad
missibilidade do recurso de revista. É patente a prcclusão temporal da 
arguição de nulidade e, portanto, desacertado o despacho agravado. 
Agravo de instrumento provido.
1. RECOLHIMENTO DO FGTS. COMPROVAÇÃO. Divergência ju- 
risprudencial não demonstrada. 2. DEVOLUÇÃO DOS DESCON
TOS. AUTORIZAÇÃO. Divergência jurisprudencial e contrariedade 
a enunciado do TST não demonstradas. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-700.391/2000.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
MARCOS MENEGOTTO DA SILVA 
DR. SILVIO SIDERLEI BRAÚNA

DECISAOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL, NO 
RECURSO ORDINÁRIO, INVÁLI
DA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/98-TST.
Deserção de recurso de revista declarada em função de invalidade da 
guia de recolhimento do depósito recursal por ocasião do recurso 
ordinário. Muito embora o referido depósito lenha sido realizado sem 
a observância dos requisitos da IN 15/98, vigente à época, tal ir
regularidade não foi declarada pelo Regional quando da apreciação do 
recurso ordinário. Acrcscente-se que o Reclamante sequer apontou tal 
irregularidade, que somente foi argüida de ofício no juízo de ad
missibilidade do recurso de revista. E patente a prcclusão temporal da 
arguição de nulidade c, portanto, desacertado o despacho agravado. 
Agravo de instrumento provido.
I. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE
DIDO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. Violação e divergência ju
risprudencial não demonstradas. 2. RESPONSABILIDADE SUBSI
DIÁRIA. Decisão cm consonância com enunciado desta Corte. Vio
lações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 3. DEMONS
TRAÇÃO DE CULPA. Ausência de prequestionamento. Violação e 
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A1RR-700.392/2000.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JEAN MARCELO DE OLIVEIRA SOU
ZA
DR. JOSÉ LUIS ALMIRÃO

AGRAVADO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5” c incisos, da CLT (redação dada pelo art, 2“ da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98). Ausência de cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-700.394/2000.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: SEF - SANEAMENTO E ENGENHA
RIA FERROVIÁRIA LTDA.

: DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
: DARCI DE LIMA 
: DR. ARIVALDIR GASPAR

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea “a”, 
da CLT). Igualmente incabível recurso que está a conduzir tese para 
o reexame de fatos e provas. A abordagem dos fundamentos, além de 
ter dc coincidir com a que realizou o Tribunal Regional, sob pena dc 
restar prejudicada, deve ser extraída do repositório jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho, obedecendo o teor do art. 896, "a”, da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-700.396/2000.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ORGANIZAÇÕES RUBIR LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
DENISE SIMÕES DE CASTRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. PENHORA. 
PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO. Violação de dispo
sitivo constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-700.398/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS 
DR. ALDO GURIAN JÚNIOR 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17.12.1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-700.696/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: REINE CHRISTINA DE MORAES RIC
CI

: DR. GIANE CRISTINA ZEILER
: VALDIRENE ALVES DE OLIVEIRA
: DRA. MARLENE FERREIRA VENTU

RA DA SILVA
: URGÊNCIAS MÉDICAS ADOLFO PI

NHEIRO S.C. LTDA.
DECISÃO.Unanimementc não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in 
cumbc providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 - TST c, 
principalmentc, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-700.700/2000.1 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO 
DR. DIVINO DONIZETTI PEREIRA 
ELO ATACADISTA DISTRIBUIDOR 
LTDA.
DR. SÉRGIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instnimento que não consegue infirmar os motivos en- 
sejadores do ato denegatório do recurso dc revista.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-700.712/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: CARLOS JOSÉ ALVES 
: DR. SALEM LIRA DO NASCIMENTO 
: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRUR

GIÕES DENTISTAS
: DRA. REGINA CÉLIA DALLE NOGA- 

RE

DECISÃO.Unanimcmente. conhecer do Agravo c, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento cujas razões não investem contra o despacho 
impugnado, caracterizando-se, assim, a sua desfundamentação. In
teligência do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.752/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
DR. ROGÉRIO PODKOLINSKI PAS
QUA
JOÃO FERREIRA BRITO
DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃOtUnanimemcnte, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Recurso dc Revista que não atende aos pressupostos dc recorrihi- 
lidade.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.759/2000.7 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
HÉLIO PIGNATARO FILHO 
DR. JOSÉ DIAS DE MEDEIROS FI
LHO

DECISÃOtUnanimemcnte, negár provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADMISSIBILIDADE. A revista esbarra no óbice do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-700.847/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: ANTONIO CÂNDIDO SILVÉRIO 
: DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente conhecer do Agravo, e, no mérito, 
negar-Ihc provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. Nega-sc 
provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os 
motivos ensejadores do ato denegatório do recurso de revista. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.848/2000.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ANTONIO OSMAR DA SILVA 
DR. JANE K1TANI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO 
Nega-sc provimento a agravo dc instrumento que não consegue in
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do recurso dc re-
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AiRR-700.851/2000.8 - TRT D A  2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROGÉRIO NASCIMENTO DA CRUZ 
DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ
NIOR
VAZOLI EMPREENDIMENTOS LTD A. 
DR. FÁBIO RIBEIRO DIB

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ANÁLISE DE PRO
VAS. Não pode scr provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando não atendidos os 
pressupostos do art. 896, da CLT, ou seja, divergência jurisprudencial 
e/ou violação literal de dispositivo de lei ou da constituição.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-702.433/2(XX).2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA JOSÉ DE ALMEIDA 
VIEIRA DA ROCHA

DECISÃO.Unanimemente não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST. da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°. I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-702.449/2(XX).9 - TRT DA 23‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: CERÂMICA DOM BOSCO LTDA 
: DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEI

RA
: DELMARE JOSÉ DE CAMPOS 
: DR. STELLA APARECIDA DA FONSE

CA ZEFERINO DA SILVA
DECISÃOtUnammcttienle não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST. da Instmção Normativa n" 16/99 - TST e, 
príncipalniente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-700.859/2000.2 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. -JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : CLEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. HORAS EXTRAS -  ÔNUS DA PROVA. MULTA POR Ll- 
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Violações e  divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-701.613/2000.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: MÁRCIO AUGUSTO ROCHA DIAS 
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO- 

CARZEL
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. PRISCILA SALLES RIBEIRO I.AN- 

GE

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADMISSIBILIDADE. A revista esbarra no óbice dos Enunciados 
n° s 126 e 342 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA.NTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-702.434/2000.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
ORLANDO MACEDO FILHO 
DR. ELIEZER GOMES 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Unanimemente. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de rccorribi- 
lidade.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

Al R R-702.436/2000.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ
LEO IPIRANGA
DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA 
NETO
WALTER ANDRADE DA COSTA 
MARTINS
DR CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE 
CASTRO

DECISÃO:Unanimemente conhecer do Agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. Nega-se 
provimento a' agravo de instrumento que não consegue infirmar os 
motivos ensejadores do alo denegalório do recurso de revista. 
Agravo conhecido e  desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.181/2000.1 - TRT DA 23“ RE 
G1ÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES AUKAVAfN 1 tl(S
BANCO DO BRASIL S.A. ADVOGADA
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
CELSO ARLITE OTANO PEIXOTO AGRAVADO(S)
DR. MARCOS DANTAS TEIXEIRA ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-702.438/2000.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 

KORNDORFER
: RICARDO DOS SANTOS DA CRUZ 
: DR, ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADMISSIBILIDADE. A revista esbarra no óbice do Enunciado 
n° 141 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.221/2000.0 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LIANE FREIBERGER
DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Unaiiimcmcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei ji2 92756/98_______ ;_________________________,_______ d ií

DECISÃO:Unanimemente não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, 
principalmcntc. do 8 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.44I/2(X)0.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
KAUFMANN & SCHOLL LTDA.
DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA 
EVERSON ROGÉRIO DALDEGAN 
DR. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE

DECISÃO:Unanimcmentc não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - TST c, 
principalmcntc, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redução do ait. 
2“ da Lei n” 9.756/98. . __

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-702.450/2000.0 - TRT DA 23* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: CERÂMICA DOM BOSCO LTDA 
: DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEI

RA
: MANOELITO PEREIRA DOS SANTOS 
: DRA. SELMA CRISTINA FLORES CA- 

TALÁN
DECISÃOtUnanimemcntc, não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo dc 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°. I, do art. 897 da CLT. com a redação do art. 
2“ da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-702.569/2000.3 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MÉ.LO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LUÍZ CAMPELO MARQUES
: DR. VALÉRIA LAUANDE CARVALHO 

COSTA
: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E APOSEN

TADORIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO - CAPOF

: DR. ROQUE PIRES MACATRAO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. COMPLEMHNTAÇÂO DE APOSENTADORIA. Violação e 
contrariedade a enunciado desta Corte não demonstradas. Agravo o 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-702.977/2(XX>.2 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU 
NES DE CARVALHO 
JOSÉ FERREIRA LACERDA E OU
TROS
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO.Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA INTERPOSTO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIA
DO 266/TST
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa destrancar 
recurso de revista interposto em liquidação dc sentença, quando o  
debate não alcança nível constitucional ou quando não sc evidencia 
ofensa direta à Constituição Federal. Observância ao Enunciado n" 
266 do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.978/2000.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
CREDIREAL S.A. - CORRETORA DE
CÂMBIO E VALORES
DRA. ELÁVIA TORRES RIBEIRO
PEDRO MANOEL DOS REIS
DR. EDUARDO VICENTE RABELO'
AMORIM '
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DECISÃO:Unanimeinente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Nega-sc provimento a agravo de instrumento cujas razões não in
vestem contra o despacho impugnado. Caracteriza-se, assim, a sua 
dcsfundamentação. Inteligência do artigo 897 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-702.979/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 702980/2000.1

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
NOVA AURORA EMPREENDIMEN
TOS S.A.
DR. EDUARDO DE REZENDE BAS
TOS PEREIRA
ANTÔNIO PERES DA ROCHA E SIL
VA
DR. MESSIAS PEREIRA DONATO

DECISÀO:Unanimemcntc conhcccr do Agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.
Nega-sc provimento a agravo de instrumento que não consegue in
firmar os motivos que ensejaram o ato denegatório do recurso de 
revista.
Agravo conhecido e  desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-702.999/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
ANTÔNIO PAULO DINIZ PELOSI 
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
BRASIF COMERCIAL EXPORTAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO LTDA.
DR. FERNANDO BARRETO FERREI
RA DIAS

DECISÃO.Unanimcmcnte, não conhecer do Agravo de Ins-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o  
agravante de juntar as peças necessárias ã sua formação, ou não cuida 
de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens III, 
IX, c X da Instrução Normativa n" 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.000/2000.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES
OPTILA COMERCIAL IMPORTADORA 
LTDA.
DR. LUIZ CLÁUDIO FIGUEIREDO 
ANTÔN1A MARIA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ VERAS RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao; agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-703.0I0/2000.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EXPRESS LOJAS DE CONVENIÊNCIA 
E SERVIÇOS LTDA.
DR. LUIZ CARLOS A ROBORTHLLA 
LUIS ALBERTO FELLEGER GARZIL- 
LO
DR. MOACIR MANZINU

DECISÃOPor unanimidade, não conhecer do agravo dc ins-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5“ e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n° 9.756, de 17.12.1998). Ausência de cópias dc peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

• Cd
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-703.0 19/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA

. DR. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
: ANTÔNIO CELSO TEIXEIRA DOS 

SANTOS
: DRA. RAQUEL CAMPOS SAMPAIO 

FONSECA DO VALLE
DECISÃO:Unanimemcntc, não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM 
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 - TST e, 
principalmcntc, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.474/2000.0 - TRT DA 15‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CHURRASCARIA RANCHINHO LTDA. 
DR. JOEL VA1R M1NATEL 
EDSON LUIZ GONÇALVES 
DR. MARILENA VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. Tratando-se de matéria cuja apreciação remete 
ao reexame do contexto fático-probatório, não se admite o recurso de 
revista. Inteligência do Enunciado n° 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.476/2000.8 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ CARLOS DA SILVA
DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN
BARCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento cm face 
de o  despacho agravado achar-se de acordo com o sistema jurídico.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-703.521 /2000.2 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES .

: EVANGELISTA AQUINO DA COSTA 
NETO

: DR. ESTER FRITSCH KOCH
: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CARI

DADE - HOSPITAL SÃO JOSÉ
: DR. MARCUS VINÍCIUS AZAMBUJA 

DE FREITAS
OECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece o agravo para 
trânsito de Recurso dc Revista quando não realizado o traslado de 
quaisquer das peças necessárias à formação do instrumento, dentre as 
quais as relacionadas no artigo 897, $ 5o, da CLT e na Instrução 
Normativa n" 16/99 ou qualquer outra de importância determinante 
para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.523/2000.0 - TRT DA 4* RE 
G1ÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES
GILMAR CAMASSOLA
DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
EBERLE S. A.
DR. ERNAN1 PROPP JÚNIOR

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA. AC.RAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece o agravo para 
trânsito dc Recurso dc Revista quando não realizado o traslado de 
quaisquer das peças necessárias à formação do instrumento, dentre as 
quais as relacionadas no artigo 897. § 5°. da CLT c na Instrução 
Normativa n" 16/99 ou qualquer outra dc importância determinante 
para o entendimento da controvérsia.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

. AIRR-703.524/2000.3 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES 

: EBERLE S. A.
: DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
: MARISTELA FABBRO 
: DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.
EMENTA: Agravo Instrumento a que se nega provimento. Recurso dc 
Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidadc.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-703.525/2000.7 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: IBIZA SOCIEDADE DE HOTÉIS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

: DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
: ANTONINHO CÂNDIDO SEVERO DE 

SOUZA
: DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA 

PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece o agravo para 
trânsito de Recurso de Revista quando não realizado o traslado de 
quaisquer das peças necessárias à formação do instrumento, dentre as 
quais as relacionadas no artigo 897, § 5°, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de importância determinante 
para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-703.532/2000.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
WEATHERFORD INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. CARLOS FRANCISCO COMER- 
LATO
ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA
DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: Agravo dc Instrumento não conhecido em face da de
ficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.533/2000.4 - TRT DA 4' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES 
BANCO BMC S.A.
DRA. SANDRA ROAD COSENTINO 
LUÍS FERNANDO ROMANELLI 
DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece o agravo para 
trânsito de Recurso de Revista quando não realizado o  traslado de 
quaisquer das peças necessárias à formação do instrumento, dentre as 
quais as relacionadas no artigo 897, § 5°, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de importância determinante 
para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.145/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
TRANSPORTES PARANAPUAN S.A. 
DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
NOÉ CLAR1NDO FARIAS 
DR. JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo dc
Instrumento.
EMENTA: Agravo Instrumento a que se nega provimento. Recurso de 
Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidadc.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.236/2000.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: UNIÃO MÉDICA DE BEBEDOURO 
LTDA.

: DR. HELDER JOSÉ BESSA MANZA- 
NO

: VERA APARECIDA COSTA
: DR. RITA DE CÁSSIA GOMES DA 

SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESFUNDAMENTAÇÃO. N ão basta à parte demonstrar a sua 
condição de sucumbente; deve comprovar que se enquadra, a decisão 
recorrida, numa das hipóteses do art. 896 da CLT.
A gravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-704.316/2000.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO 
VELHO
DR. ISMAILTO APARECIDO PEREIRA

AGRAVADO(S) ILZA DOS SANTOS REIS E OUTROS
ADVOGADO DR. CARLOS ALBERTO CRUZ DE 

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou as cópias da 
petição inicial, da contestação e do despacho denegatório do recurso 
de revista, peças obrigatórias c indispensáveis à compreensão da 
controvérsia. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.599/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL 
DE TV S.A.
DR. EDUARDO MARCANTONIO LI/.A- 
RELLI
JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS 
DR. ERICSSON DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. ORIEN
TAÇÃO JURISPRUDÊNCIA!. N° 139 DA SBDI1 DO TST. DES- 
PROVIMENTO. A decisão regional está cm consonância com a 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da SBDII do TST, quando de
negado seguimento a recurso de revista, por deserção, em decorrência 
da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o  recolhimento 
do Icto-limitc. apenas e tão-somente, quando as quantias de depósito 
referentes aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação. Do contrário, é exigido o depósito, na integral idade, a cada 
recurso interposto.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-704.764/2(XX).9 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO
OLIVEIRA SILVA DE SOUZA
DR. EDVAN CAPUCHO COUTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o  ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso cm tela, o agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não há como 
ser aferir a tempestividade do recurso de revista. Agravo dc ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-704.801/2000.6 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
JEREMIAS DIAS DE OLIVEIRA 
DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO
DRIGUES
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

DECISÃO:Unanimemcnte, rejeitar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: Os Embargos de Declaração não se prestam à reabertura 
do debate sobre matéria objeto da decisão embargada, diante do 
disposto no art. 471 do CPC, quando ausente quaisquer dos vícios 
que os justifiquem.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.802/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES

: TOLDOS ALTEROSA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR. JOSÉ DO CARMO DE SOUZA 
: FÁBIO OLIVEIRA SOUZA 
: DR. LEONARDO DUARTE PIVARI

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, Recurso de Revista que 
não atende aos pressupostos de recorribilidadc.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-704.807/2000.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
RAFAEL LAMARTINE MAGALHÃES 
JÚNIOR
DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.
EMENTA: Agravo Instrumento a que se nega provimento. Recurso de 
Revista que não atende aos pressupostos dc recorribilidadc.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-704.823/2000.2 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SEBASTIANA MOAREIRA 
: DRA. CR1STIANE SILVA PAZ 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON

QUISTA
: DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Ixi 
n” 9.756. de 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.842/2000.8 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
: DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN 
: FELICÍSSIMO MACHADO 
: DR. JOSÉ EMÍLIO BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO COLETIVO. 
BANCO DE HORAS. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS ART. 59, § 
2°, DA CLT. Não pode ser provido o agravo dc instrumento que tem 
por finalidade a subida dc recurso de revista, quando se trata dc 
interpretação razoável dc preceito dc lei, a qual, ainda que não seja a 
melhor na ótica da recorrente, não dá ensejo à admissibilidade c 
prosseguimento do recurso dc revista. Entendimento consagrado no 
Enunciado 221/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.846/2000.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIO
NAL DE BLUMENAU - FURB 
DR. ANTÔNIO CARLOS MARCHIORI 
HELMUT TRAEBERT 
DR. JORGE LEANDRO LOBE

DECiSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo dc modo- a possibilitar, caso provido, o  ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
como dc outras peças que sc façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não juntou aos autos a sen
tença da MM. Junta e a certidão dc publicação do acórdão regional, 
sem a qual não há como sc aferir a tempestividade do recurso dc 
revista. Agravo dc instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-704.853/2(XX).6 - TRT DA 22* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE CULTU
RA E DO DESPORTO DO ESTADO 
DO PIAUÍ - FUNDEC 
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 
JÚNIOR
JOSÉ EVERARDO OLIVEIRA MONTEI
RO
DR. ROSIMAR SENA CASTELO BRAN
CO LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n° 9.756, dc 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.872/2ÍXX). 1 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO .

: ROMERO RODRIGUES DA SILVA
: DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL

MEIDA
: SEGURANÇA TRATEX S.A.
: DR. CLAYTON ROBERTO ESTEVES 

MIRANDA
: BANCO RURAL S.A.
: DRA. ILMA CRISTJNE SENA LIMA
: CONSTRUTORA TRATEX S.A.
: DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. NULIDADE POR CERCEIO DE DEFESA. Inexistência. V io
lações constitucionais não demonstradas. 2. HORAS EXTRAS E N O 
TURNAS. Violações constitucionais não demonstradas. Agravo a q u e  
sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGKAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-704.906/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN 
NA PIRES
WILIAM ROBERTO DE SOUZA FER
REIRA
DR. MURILO FERREIRA DIAS 
YKK DO BRASIL LTDA. ' ' 1 ! !
DR. PAULO MAURÍCIO BELINI
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DECISÃO:Unanimcmcnte, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN
TO. Agravo de Instrumento não conhecido, porque interposto tora do 
octídio legal previsto no artigo 897, caput. da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-705.605/2000.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVI 
ÇOS DE PROCESSAMENTO DE DA
DOS LTDA.
DR. PAULO ROBERTO F SILVEIRA 
JOÃO CARLOS PACHECO 
DR. LIGIA MARY BISCHOE

DECISÀOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento por aplicação dó Enunciado n" 296 do TST. 2. 
SOLIDARIEDADE. Agravo de instrumento a que se nega provi
mento por desfundamentado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-705.748/2000.0 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JORGE LUIZ CORDEIRO 
DR. MOACIR SCANDOLA 
UNIDAS FRANQUIAS E SERVIÇOS 
LTDA.

DECISÀO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTORISTA. Tratando-se de ma
téria cuja apreciação remeta ao reexame do contexto fático-probatório 
e à suplantação da exegese adotada, pela tese regional, à lei que 
regula o tema, não se admite recurso de revista (Enunciados n”s 126 
e 221 do TST). Decisão em consonância com enunciado desta Corte. 
Divergência jurisprudência! não demonstrada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-705.812/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
PNEUAC COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLI
VA
LAI PIO DOS SANTOS
DR. LUIZ GONZAGA AMORIM

DEClSÃOrUnanimemente. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ- 
RIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. As de
cisões intcrlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de 
imediato quando terminativas do leito, podendo ser impugnadas na 
oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, 
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo 
Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-705.8 13/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: HARNISCHFEGER DO BRASIL CO
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

: DR, CIBELE VERSIANI NOGUEIRA 
TARABAL

: ROBERTO CARLOS SIQUEIRA
: DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece o  agravo para 
trânsito de Recurso dc Revista quando não realizado o traslado de 
quaisquer das peças necessárias à formação do instrumento, dentre as 
quais as relacionadas no artigo 897, § 5°, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16/99 ou qualquer outra dc importância determinante 
para o  entendimento da controvérsia, i
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-705.816/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: VERÔNICA DIAS RABELO 
: DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO 
: COFERCO - COMÉRCIO DE FERRO 

PARA" CONSTRUÇÃO LTDA.
: DR. JOÃO BATISTA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE DA 
GESTANTE. Agravo de Instrumento a que se nega provimento tendo 
em vista a decisão revisanda não carecer de reparo por ter sido 
proferida em sintonia com a Orientação Jurisprudência! n° 88 da 
SBDII deste TST. Incidência do Enunciado 333 deste TST.
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-706.347/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 

MOURA
: OLAVO BANDEIRA DE MELLO 
. DR. CLÁUDIO MF.IRA DE VASCON- 

CELLOS

DECISÃO:Unanimemenle, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA. O recurso de revista in
terposto em fase de execução, nos termos do § 2° do art. 896 da CLT, 
só é viável mediante a demonstração de ofensa direta à Constituição 
Federal, sendo por este motivo impossível o conhecimento da revista 
quando a violação constitucional só for constatada pela via reflexa, 
como no caso dos autos (incidência do § 2o do art. 896 da CLT e  do 
Enunciado n° 266 deste TST).
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR 706.351/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO 
TORRES
PÉRSIA SILVA COELHO
DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento, tendo em vista não restarem atendidos os 
requisitos do artigo 896 da CLT.
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-706.391/2000.2 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI
MARÃES PRAÇA
CÉ.SAR ANTÔNIO WALTER ANTUNES 
E OUTROS
DRA. DANIELA DE SABOYA PERINA

DECISÀO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS 
TA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DA 
SUMULA DO TST. À luz do Enunciado n” 266 do TST c do (j 2o do
art. 896 da CLT, a admissibilidade dc recurso interposto contra de
cisão proferida na execução exige demonstração de violação direta c 
literal de norma da Constituição Federal, sendo inscrvtvel a indicação 
de garantia constitucional, cuja violação dar-se-ia apenas de forma 
reflexa.
Agravo a'(juc se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-706.453/2000.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: PEDRO BELARMINO SOBRINHO
: DR. LUÍS CARLOS ANTÔNIO
: NUTRIPLAN INDÚSTRIA E COMÉR

CIO DE ARTIGOS ORNAMENTAIS LT
DA.

: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. 
Impossível dar-se provimento ao agravo de instrumento quando não 
atendidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-706.565/2000.4 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO 

: EMO REIS
: DR. TAKAYOSHi KATAGIRI 
: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. FAROUK NAUFAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÚMULO DE FUN
ÇÕES. A interpretação, ainda que não seja a melhor no entendimento 
do Recorrente, não dá ensejo à admissibilidade e prosseguimento do 
recurso de revista, na forma do Enunciado n° 221 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-706.566/2000.8 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOSÉ HENRIQUE NOBREGA VA7.
: DR. SOLANGE DE HOLANDA RO

CHA WHELAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO. Violações não demons
tradas. 2. ALCANCE DA CONFISSÃO FICTA. Agravo desfunda
mentado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-706.569/2000.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INÉS PANÍZZON 
LIRES SILVEIRA GARCIA 
DR. NEWTON RIBAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. SUPRESSÃO DE FUNÇÃO. Divergência jurisprudência! não 
demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-706.576/2000.2 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MANAUS ENERGIA S.A.
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DE 
ARAÚJO
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS 
TA. Art. 897, § 5o c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n” 9.756, de 17.12.1998). Ausência de cópias dc peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-706.578/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ABN AMRO S/A
DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES
DE GODOY
PAULO MILIANI
DR. MARCELO FIORANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. I. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Inexistência. 2. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO. 
Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 3. PRES
CRIÇÃO. Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas.
4. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Violações e di
vergência jurisprudencial não demonstradas. 5. REMUNERAÇÃO 
DE CARATER PERSONALÍSSIMO. COMISSÃO DE CARGO, 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E GRATIFICAÇÃO SEMES
TRAL.
Recurso de Revista desfundamentado. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AiRR-706.845/2000.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CLÓVIS POMPEU DE LIMA 
: DRA. TANIA REGINA AMORIM DE  

MATTOS
: EXPRESSO CAMBARÁ LTDA.
: DR. ALCEU DE MELLO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. ESTABILIDADE PROVI
SÓRIA DE MEMBRO DA CIPA. FALTA GRAVE. DESCABIMEN- 
TO. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.852/2000.5 - TRT DA IP  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA
S.A.

Advogado-.Dr. Pedro Câmara Júnior 
Agravado(s):Nazaré de Assis Santiago 
Advogado:Dr. José João Pereira

DECISÃÒ:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n° 9.756, dc 17.12.1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e  essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-706.868/2000.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin, Horácio Raymundo de Senna Pires 
Agravantc(s):CNEC - Engenharia S.A.
Advogado.Dr. Ubirajara Wandcrlcy Lins Júnior 
Agravado(s):Anderson Pereira Gonçalves c Outros 
Advogado:Dr. Paulo Celso Poli 

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. ” niANDATO. aRT. 13/CPC. 
rEGULARIZAÇÃO. fASE rECURSAL. iNAPLICÁVEL" ( oRIEN- 
TAÇÃO jURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 N” 149).

PROCESSO : AIRR-706.885/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Horãcio Raymundo dc Senna Pires 
Agravanle(s):Rcdc Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 

Extrajudicial)
Advogado:Dr. Gustavo Andère Cru/
Agrãvado(s):José Elicl de Souza 
Advogado:Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzcsc 

DECISÃO-.Unanimementc. não conhecer do Agravo dc Instrumento. 
EMENTA: Agravo dc Instrumento não conhecido a teor do Enun
ciado 272 do TST.
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PROCESSO : AIRR-706.918/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Horácio Raymundo de Scnna Pires 
Agravante(s):Exprcss Lojas dc Conveniência c Serviços Lt- 

da.
Advogado:Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella 
Agravado(s):Moufid Ali Hussein 
Advogado:Dr. Pedro Luiz de Oliveira 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA NÃO CONHECIDO POR DESERÇÃO. DEPÓSITO RECUR
SAL INSUFICIENTE. Incidência da Orientação Jurisprudencial n° 
139 da SBDI-I do TST. Despacho denegatório confirmado. Agravo 
de Instrumento improvido.
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PROCESSO : AIRR-707.667/2000.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

AGRAVANTE(S) APARECIDO SIMIONATO
ADVOGADO : DR. SIDNEI MACHADO
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
ADVOGADA DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA

VIER DA SILVA
AGRAVADO(S) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO DR. ÁLVARO DELMUTTI SOUTO 

MAIOR
DECISAO:Unanímemente, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: Agravo dc Instrumento não conhecido em face da de
ficiência do traslado.

PROCESSO : AIRR-706.920/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Horácio Raymundo de Senna Pires 
Agravante(s):União de Comércio e  Participações Ltda. 
Advogado:Dr. Clóvis Silveira Salgado 
Agravado(s):Maria de Lourdes Paixão de Oliveira 
Advogado:Dr. Mauro Roberto Pereira 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL DE ENGENHEIRO. VALI
DADE. Agravo de Instrumento a que se nega provimento tendo em 
vista que a decisão revisanda foi proferida cm sintonia com a Orien
tação Jurisprudencial n” 165 da SBDI1 deste TST. Incidência do 
Enunciado 333 deste TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-706.932/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Horácio Raymundo de Senna Pires 
Agravantc(s):Elctropau!o - Eletricidade de São Paulo S.A. 
Advogado:Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella 
Agravado(s):Narciso Lorivaldo Canton 
Advogado:Dr. Darmy Mendonça 

DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO ATENDE 
AOS PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. "MANDATO. 
ART. 13/CPC . REGULARIZAÇÃO. FASE RECURSAL. INAPLI
CÁVEL." (Orientação Jurisprudencial da SBDI- 1 n” 149).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-707.262/2000.3 - TRT DA l(r  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: WALDEMIR SUPLINO DE SOUZA (ES
PÓLIO DE)

: DR. HEILER MONTEIRO SOARES 
: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO RU! BAR

BOSA
: DR. DAVI HÉLIO FONSEÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO DE PE
RÍODO NÃO REGISTRADO. Agravo desfundamentado. Violações, 
contrariedade a enunciado do TST c divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-707.341 /2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: NATÁLIO TEIXEIRA DO AMARAL 
: DR. LUCIANO CARVALHO DA CU

NHA
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. I. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Inexistência. 2. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. 
PRESCRIÇÃO BIENAL. Não ensejam recursos dc revista ou de 
embargos decisões superadas por iterativa, notória c atual jurispru
dência da Seção Especializada cm Dissídios Individuais Enunciado 
n° 333/TST. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-707.803/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.Á.
: DRA. MÁRCIA GALHARDO MOITA 
: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

PEREIRA
: DR. GILBERTO SANT’ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Violação c  
contrariedade a enunciado e  a orientação jurisprudencial da SBDI.l 
desta Corte não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-707.831/2000.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BANEB S. A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REINILDO OLIVEIRA GOMES 
: DR. CARLOS ALBERTO PESSOA SIL

VA
DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA.
1. QUITAÇÃO COM RESSALVAS. ENUNCIADO N” 330 DO TST. 
TESES CONFLITANTES SUPERADAS POR ITERATIVA, NOTÓ
RIA E ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST. É inviável o pro
cessamento dc recurso de revista quando a matéria cncontrc-sc su
perada pela iterativa, notória e atual jurisprudência do TST (óbice no 
Enunciado n° 330 do TST).
2. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Tratando- 
se de matéria cuja apreciação remete ao reexame do contexto fático- 
probatório, não se admite recurso de revista (inteligência do Enun
ciado n” 126 do TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-707.878/2000.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI
DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR
VALHO
EIMIR FONSECA MAGALHÃES 
DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O recurso encontra óbice ao seu provimento no Enunciado n° 126 
desta Corte recursal, por envolver o reexame dc matéria fático-pro- 
hatória.
Interpretação razoável c arestos inservíveis não dão ensejo ao pro
cessamento do recurso de revista, nos moldes dos Enunciados n°s 221 
c 296.
Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-708,097/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ROBSON LUIZ PEQUENO

Advogada:Dra. Monica Carvalho de Aguiar
DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL NOTURNO. Contrarieda
de a enunciado desta Corte não demonstrada. HORAS EXTRAS. 
Violação e contrariedade a enunciado desta Corte não demonstradas. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.111/2000.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 708112/2000.1

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DR. PAULA TATAGIBA MENDONÇA
FERREIRA
LUÍS CARLOS GONZAGA
DR. EDUARDO DE ABREU E LIMA

DECISÃO:Unanimementc, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento, inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO : A1RR-708.112/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 708111/2000.8

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMLTRENS 
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL
LUÍS CARLOS GONZAGA
DR. EDUARDO DE ABREU E LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°. I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-708.117/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

AGRAVADO(S) : VALCI CARDOSO DE BRITO 
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES

DECISÃO-.Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmenle, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art.
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-708.130/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RONALDO BATISTA DE CARVA
LHO
IVAN1LSON APARECIDO SOARES 
DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO 
FIRMO

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA NÃO CONHECIDO. Ausência dos pressupostos previstos no art. 
896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-708.131/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO

: ADALBERTO SALVADOR BARBOSA 
E OUTROS

: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unammemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ- 
RIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. As de
cisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de 
imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na 
oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, 
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo 
Tribunal.

PROCESSO : AIRR-708.375/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 708374/2000.7

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
EDVALDO BARBOSA DOS SANTOS 
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos 
exarados no despacho que se pretende reformar.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-708.387/2000.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
PARANÁ S.A. - BANDEP (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MAURÍCIO GOMM FERREIRA 
DOS SANTOS
MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO 
DR. WILSON MARIA SELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. BEM PE
NHORADO. PERDA DO PRAZO PARA OPOR EMBARGOS DE 
TERCEIRO.
1. O recurso de revista interposto cm processo de execução somente 
se viabiliza caso demonstrada violação direta e  literal ã Constituição 
da República (artigo 896, § 2°, da CLT e Súmula 266).
2. Ao tomar ciência de que o imóvel arrematado está penhorado em 
ações trabalhistas, deve a parte, no prazo legal, ou seja, de cinco dias, 
depois da arrematação, ingressar com a competente ação de embargos 
de terceiros para resguardar o seu direito de propriedade. Não de
monstrada ofensa aos artigos 5°, II, XXII e XXXVI, c 170 da Carta 
Magna.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A1RR-708.949/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA CRISTINA TÁMIOZZO DA 
SILVA E OUTROS,
DR. DAVINEI TEIXEIRA DE OLIVEI
RA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n“ 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-708.951/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ERZILA XAVIER DE MENEZES 
DR. PAULO RICARDO FETTER NU
NES
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO
GRANDE DO SUL
DR. YASSODARA CAMOZZATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e  incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n" 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) . 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-708.952/2000.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR. LIDIANA MACEDO SEHNEM 
ROSEMARI DE QUADROS MARTENS 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou aos autos a 
cópia atinente ao recurso de revista, que além de obrigatória é es
sencial à compreensão da controvérsia. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-709.594/2000.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUN
DO DA FONTE S.A.

: DR. ARMANDO MELLO 
: ERONILDO BELÉM DE SOUZA 
: DR. ODIR COELHO PEREIRA DA SIL

VA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESERÇÃO. O despacho denegatório harmoniza-se com a 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da egrégia SDI do c. TST, que 
dispõe: Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena 
de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais 
é exigido para qualquer recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.610/2000.8 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO PIAUÍ 
DR. FRANCISCO BORGES 
MARIA ZÉLIA NUNES LUSTOSA 
DR. ROSIMAR SENA CASTELO BRAN
CO LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, hem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso cm tela, o agravante não juntou aos autos a petição 
inicial c a contestação, peças obrigatórias à formação do agravo de 
instrumento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-709.612/2000.5 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS 
DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
NILSON PEREIRA DA SILVA E OU
TRO
DR. MARCELO TEIXEIRA DO BON
FIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-709.613/2000.9 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE PALMEIRAS 
DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
ZILMA ARAÚJO DOS SANTOS E OU
TRA
DR. MARCELO TEIXEIRA DO BON
FIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou aos autos as 
cópias do acórdão regional e da sua respectiva certidão de publicação, 
sem a qual não há como se aferir a tempestividade do recurso de 
revista. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.614/2000.2 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO PIAUÍ
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JÚNIOR
NAIR DE CARVALHO FREITAS NETA 
DR. LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.943/2000.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ABEL PITÀO DA COSTA 
DR. MIGUEL BAÍA BRITO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - Irrecorribilidade. In
cabível Recurso de Revista de decisão que determina o  retomo dos 
autos à instância de origem devido a sua natureza interloeutória 
(Enunciado 214/TST). Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-710.130/2000.0 - TRT ,DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
FLÁVIO CÉSAR NEVES E OUTRO 
DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI RO
CHA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. CARLOS H. C. FINHOLDT 
FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - FORLUZ 
DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em  tomo da matéria veiculada no Recurso de Revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-710.990/2000.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 
NARDES
EDEVALDO SANTIAGO TEIXEIRA 
DR. ALTAIR CARLOS GOMES

DECISÃO.Unanimemcnte, acolher os embargos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla
ração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo- 
dificativo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AIRR-711.008/2000.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

AGRAVADO(S) : ALCIDES VIEIRA DE SOUZA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribi- 
lidade.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-711.631/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DÃ 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HOESH INDÚSTRIA DE MOLAS LT- 
DA.
DR. JURANDIR ZANGARI JÚNIOR 
WALDEMAR DOS SANTOS 
DR. GILBERTO CAETANO DE FRAN
ÇA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI N° 
9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o  advento da Lei n° 
9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de peças 
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a 
possibilitar o  julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no 
caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece de agravo de 
instrumento quando não trasladada cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, sem a qual não há como se aferir a tempestividade 
do recurso de revista. (Art. 897, § 5°, incisos I e II, da CLT). 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.827/2000.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ARLINDA PAZOS GOMES 
: DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA

LHÃES NÓVOA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

633

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
NÃO CARACTERIZADA. Não ocorre a nulidade do julgado, quando 
as questões articuladas nos embargos declaratórios forem devida
mente apreciadas e fundamentadas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-712.502/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA
DO DA BAHIA - CODEBA 
DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO
SA
JOAQUIM SANTOS DANIEL 
DRA. MARIA DO CARMO REBOU- 
ÇAS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2a da Lei 
n° 9.756, de 17.12.1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-712.505/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BOMPREÇO BAHIA S. A.
: DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO 
: SIVALDO GOMES DE JESUS E OU

TRO
: DR. MARIA DA PIEDADE BURGOS 

SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n° 9.756, de 17.12.1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e  essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-712.512/2000.2 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO AUGUSTO REIS MOURA 
DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. VERBA “INCORPORAÇÃO DA PL”. NATUREZA SALA
RIAL. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS, ANUÊNIO E ADI
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Decisão em consonância com  
enunciados desta Corte. Violações, contrariedade a enunciados desta 
Corte e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-712.514/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GERSON SCHWAB 
OSVALDO RIVAROLl 
DR. LUÍS EDUARDO PALIARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL, NO  
RECURSO ORDINÁRIO, INVÁLI
DA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/98-TST. Deserção de recurso de 
revista declarada em função de invalidade da guia de recolhimento do 
depósito recursal por ocasião do recurso ordinário. Muito embora o  
referido depósito tenha sido realizado sem a observância dos re
quisitos da IN 15/98, vigente à época, tal irregularidade não foi 
declarada pelo Regional quando da apreciação do recurso ordinário. 
Acrescente-se que o Reclamante sequer apontou tal irregularidade, 
que somente foi argüida de ofício no juízo de admissibilidade do 
recurso de revista. É patente a prcclusão temporal da argüição dc 
nulidade e, portanto, desacertado o despacho agravado.
Agravo dc instrumento provido.
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I. HORAS EXTRAS. Violações e divergência jurisprudcncial não 
demonstradas. 2. CARGO DE CONFIANÇA. Violação e contrarie
dade a enunciados do TST nào demonstradas. 3. CORREÇÃO MO
NETÁRIA — ÉPOCA PRÓPRIA. Violações e divergência jurispru- 
dencial não demonstradas. 4. COMPENSAÇÃO DAS DÍVIDAS E 
SEGURO-DESEMPREGO. Recurso desfundamentado.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-712.515/2000.3 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
m i n . En e i d a  m e l o  c o r r e i a  d e
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO
ROBERTO CARLOS DIAS DE QUA
DROS
DR. GUILHERME PEZZ1 NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL. Não pode ser provido agravo de instrumento que tenha 
por finalidade a subida de recurso de revista, quando se trata de 
interpretação razoável de preceito de lei, a qual, ainda que não seja a 
melhor na ótica da Recorrente, não dá ensejo à admissibilidade e 
prosseguimento do recurso de revista. Entendimento consagrado no 
Enunciado 221 do TST.

PROCESSO r AIRR-712.518/2000.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEP
ADVOGADO : DR. GERSON SCHWAB
AGRAVADO(S) i SEBASTIÃO BARCHAK
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

, DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento "ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. GUlA DE DEPÓSITO RECURSAL, NO 
RECURSO ORDINÁRIO, INVÁLI
DA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/98-TST.
Deserção dc recurso de revista declarada em função de invalidade da 
guia de recolhimento do depósito recursal por ocasião do recurso 
ordinário. Muito embora o referido depósito tenha sido realizado sem 
a observância dos requisitos da IN 15/98, vigente à época, tal ir
regularidade não foi declarada pelo Regional quando da apreciação do
recurso ordinário. Acrescente-se que o Reclamante sequer apontou tal 
irregularidade, que somente foi arguida de ofício no juízo de ad
missibilidade do recurso de revista. E patente a preclusão temporal da 
arguição de nulidade e, portanto, desacertado o despacho agravado. 
Agravo dc instrumento provido.
1. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE
DIDO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. Violação não demonstrada. 2. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão em consonância
com enunciado desta Corte. Violações c divergência jurisprudência! 
não demonstradas. 3. VERBAS RESCISÓRIAS E FÉRIAS. Recurso 
desfundamentado. 4. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Violação não 
demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-712.943/2000.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: RACCO COSMETIQUE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.

: DR. LUIZ CARLOS GUIMARÃES TA- 
QUES

: NELSON DOS SANTOS (ESPÓLIO DE) 
: DR. ÂLIDO DEPINÉ

DECISÀO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo dc 
Instrumento para trânsito dc Recurso dc Revista, quando não rea
lizado o traslado dc quaisquer das peças necessárias à formação do 
instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, § 5o, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de im
portância determinante para o  entendimento da controvérsia. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-713.260/2000.8 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HERNAN1 DOS PRAZERES 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE 
: BRADESCO SEGUROS S.A.

,1 DR. JOSÉ, ROBERTO DE SOUSA1 > ' i

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPLENTE DE DIRI
GENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. É incabível o recurso dc re
vista, fundamentado em violação a dispositivo constitucional não de
monstrado, quando o v. acórdão se manifestou sobre todas as questões 
suscitadas, decidindo pela inexistência do direito à estabilidade sin
dical do recorrente, porque, com base na prova produzida, formou a 
convicção de que o empregado não pertencia à diretoria do sindicato, 
mas que era um mero delegado representante-suplente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-713.291/2000.5 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FLÁVIO GILBERTO SOUZA BEZER
RA
DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO 
MEGA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
DR. NELSON PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA.
Rcexame do conjunto fático-probatório.
Vedado ao TST, pelo Enunciado n° 126.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.251/2000.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: GUIOMAR LEME DE NORONHA 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CÃIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL. Inexistência. Violações não demonstradas. Agravo a que se 
nega provimento.'

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-714.287/2000.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FÁBIO TEIXEIRA DA SILVA 
: DRA. REGINA MÁRCIA FERNANDES ' 
: GRUPO UNIVERSITÁRIO BRASILEI

RO LTDA
ADVOGADO : DR. FABIANA SANTOS SPADARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. BASE TERRITO
RIAL DIVERSA DO SINDICATO REPRESENTATIVO DOS EM
PREGADOS DA EMPRESA. Violações não demonstradas. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.288/2000.2 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA DOS SERVIDORES AU
TÔNOMOS RURAIS E URBANOS - 
UNITRAB

: DR. CLÁUDIO URENHA GOMES
: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA 

MARGO
: DIONÍSIO JOÃO PEREIRA
: DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violações e divergência jurispru
dcncial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.289/2000.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: OLAVO JOSÉ DA SILVEIRA 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI

DADE SOCIAL
: DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: t)R JOSÉ AI.ilERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E ABONO DE 45%. CON
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EMPREGADO APOSEN
TADO. INDEVIDA.
Tratando-se de parcelas decorrentes de convenções coletivas de tra
balho, onde expressamente Ficou estabelecido que as vantagens nelas 
convencionadas são destinadas apenas aos empregados que estão em 
atividade, salvo nos casos daqueles que estão com os contratos de 
trabalhos suspensos ou interrompidos, não tem direito o empregado 
que à época da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho en- 
contrava-se aposentado.
É inviável o  processamento do recurso de revista, calcado no art. 896, 
alíneas "a” e V ,  da CLT, quando não se vislumbra, no presente caso, 
ofensa à literalidade de dispositivos de leis e de textos constitu
cionais, ou divergência jurisprudencial, invocadas pela parte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-714.290/2000.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. REGIS SALERNO DE AQUINO 
GERALDO NUNES MARTINS E OU
TROS
DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Inexis
tência. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violação c divergência ju
risprudcncial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-714.293/2000.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AILTÒN PEREIRA MAGALHÃES 
DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LT
DA. - COOPER RIO 
DR. VILMA MARIA BORGES ADÃO 
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Agravo desfundamentado. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-714.295/2000.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: AUTO POSTO RESTAURANTE E LAN
CHES QUADRA LTDA.

: DR. JOSÉ JORGE THEMER
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CAMILO DE QUEVEDO
DR. LAÉRCIO DE JESUS OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESPROVIMENTO. Não cabe recurso de revista contra decisão 
regional prolatada em agravo de instrumento, a teor do Enunciado 
218/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-714.601/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DALTON DE OLIVEIRA NEVES E OU
TROS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN TO. RECURSO DE REVIS
TA. RECURSO DO RECLAMANTE. BANCÁRIO APOSENTADO. 
GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. Violações c 
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento. RECURSO DA RECLAMADA. BANCÁRIO APOSEN
TADO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO £  ABONO SALARIAL. CON
TRARIEDADE À PREVISÃO NORMATIVA. Violações c divergên- 
cia jurisprudencial püo demonstradas. Agravo a que sc nega pro
vimento. ’ ~ - * *' ' V  ,V
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOIS)

ADVOGADO

AIRR-714.953/2000.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
CETESB COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
MURILO MONTEIRO DE ALVAREN
GA
DR. MURILO MONTEIRO DE ALVA
RENGA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmcnte, do § 5o, I. do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-714.958/2000.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
PROSEGUR PROCESSAMENTO DE 
DOCUMENTOS LTDA.
DR. RENÉ ANDRADE GUERRA
SÁLVIO NARCISO FERES
DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Unariimemcnte, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante in
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.960/2000.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: NUTRIFOOD’S INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE ALIMENTOS LTDA.

: DR. JOSÉ DO CARMO DE SOUZA 
: RICARDO GONÇALVES GOMES 
: DR. AGMAR TAVARES DA SILVA

DEC!SÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ- 
RIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. As de
cisões imerlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de 
imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na 
oportunidade da interposição dc recurso contra decisão definitiva, 
salvo quando proferidas cm acórdão sujeito a recurso para o mesmo 
Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-7I5.031/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUIZA MARIA DE LIMA E OUTRAS 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA F.MERENCIA- 
NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Violações, con
trariedade a enunciados do TST c divergência jurisprudencial não 
demonstradas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-715.361/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROGÉRIO PEREIRA FERREIRA 
DR. FRANCISCO ODAIR NEVES 
PROMON ELETRÔNICA LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Agravo dc Instrumento desfundamentado quanto ao procedimen
to sumaríssimo. Violação cônstítdciohal não dcmonstfadd. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-715.362/2000.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ADÃO RODRIGO SOARES SILVA 
DR. LÚCIA ELENA WEISS 
OSMAEL ALONSO 
DR. MIRNA PAOLA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU- 
MARÍSSIMO. LEI N° 9.957/2000. INAPLICABII.IDADE 
A definição do rito ocorre no momento do ajuizamento do feito, 
tomando-se inalterável no curso do processo, incidindo à espécie o 
princípio tempu.s regil actum, qual seja, lei posterior estabelecendo 
novo procedimento na Justiça do Trabalho não se aplica às hipóteses 
onde o momento processual para o estabelecimento do rito já foi 
ultrapassado. Assim, a Lei n“ 9.957/2000 não se aplica aos recursos 
ordinários e dc revista, bem como aos embargos dcclaratórios, a 
despeito de terem sido interpostos na vigência da lei referida, quando 
não derivam de decisões proferidas nas causas sujeitas ao proce
dimento sumaríssimo.
RELAÇÃO DE EMPREGO. VIOLAÇÃO LITERAL DE PRECEITO 
DE LEI E CONFLITO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURA
DOS.
É inviável o  processamento do recurso dc revista, calcado no art. 896, 
alíneas “a” c  “c ”, da CLT, quando não se vislumbram ofensa à li- 
tcralidade dos preceitos legais ou divergência jurisprudencial invo
cadas pela parte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-715.365/2000.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO CARLOS DOMINICALE 
DR. NELSON MEYER 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.

ADVOGADO . DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PAGA
MENTO POR HORA. 7* E 8* HORAS COMO NORMAIS. DEVIDO
APENAS O PAGAMENTO DO ADICIONAL. Ausência de preques- 
tionamento. Violações e divergência jurisprudencial não demonstra
das. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-715.407/2000.0 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: WALDIR ALVES DOS SANTOS 
: DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.296/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

. MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CONSTRUTORA CASAS LTDA.
: DR. MARCO ANTONIO MACHADO 
: LEONARDO POLINO 
: DR. PAULO JOHNSON RODRIGUES 

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO- 
CUTÓRIA E RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A 
decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite 
recurso no processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não 
terminativa do feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O 
que importa, necessariamente, é o efeito judicial dc determinar o 
prosseguimento da relação jurídico-processual, em busca da solução 
definitiva. Agravo dc Instrumento desprovido. Entendimento con
sagrado no Enunciado 214 da Súmula desta egrégia Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-716.300/2000.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA DE TRABALHO PARA 
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO- 
TRADASP

: DR. PAULO ANDRÉ AGUADO
: VITAL CASTRO DE OLIVEIRA
: DR. JAMAL MUSTAFA YUSUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violação e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-716.301/2000.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COOPERATIVA DE TRABALHO PARA 
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO- 
TRADASP
DR. PAULO ANDRÉ AGUADO
ALBERTO BUENO
DR. JAMAL MUSTAFA YUSUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violação c divergência jurispru
dencial não demonstradas.

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento do Agravo dc 
Instru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. Agravo de instrumento 
a que se nega conhecimento, pois a revista não preenche os requisitos 
previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-7I6.20I/2000.3 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

AGRAVANTE(S) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

ADVOGADA : DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TA
VARES

AGRÁVADO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE VAS
CONCELOS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS
DUARTE

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DF. REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN 
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
Não comprovada violação literal dc preceito da Constituição Federal 
cm torno da matéria veiculada no Recurso dc Revista, ncga-sc pro
vimento ao agrqvp ,quq (cnha, por, fim rçformar o despacl|o, dene- 
gatório.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-716.303/2000.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

REINALDO EZ1QUIEL DA SILVA 
DR. VALDEMIRO BRITO GOUVÊA

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E HORAS IN ITINERE. 
Decisão cm consonância com enunciados desta Corte. Violação c 
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO'

AIRR-716 .306/2IXXI.7 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MÔNICA CORRÊA 
JOÃO GILBERTO DOS SANTOS 
DR. JOSIAS PEREIRA BARBOSA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DA 
SÚMULA DO TST. À luz do Enunciado n° 266 do TST c do § 2o do 
art. 896 da CLT, a admissibilidade de recurso interposto contra de
cisão proferida na execução exige demonstração de violação direta e 
literal de norma da Constituição Federal, sendo inscrvível a indicação 
de garantia constitucional, cuja violação dar-se-ia apenas de forma 
reflexa.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-716.309/2000.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. REGINALDO CAGINI 
VALDINEI FRANCISCO DA SILVA 
DRA. ELZA MARIA ARGENTON 
QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, a agravante não trasladou a íntegra da 
cópia do acórdão regional, limitando-se tão-somente a anexar aos 
autos a sua parte decisória. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-716.310/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: VANDERLINA PEREIRA DE MELLO 
: DR. JOSÉ FERNANDO Z1ROLDO 
: CLEIDE MARQUES

DEC!SÃO:Por unanimidade, não Conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-716.314/2000.4 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CIN
CO ESTRELAS LTD A.

: DR. JEFFERSON ALOISIO 
: ÉLBIO SCOTTI MARTINS 
: DRA. NÁDIA M. BERNARDES DA 

SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PRECE
DENTE N° 139 DA COLENDA SDI. DESPROVIMENTO. A de-
cisão regional está cm consonância com o Precedente 139/SDI, quan
do denegou seguimento ao recurso de revista, por deserção, em face 
da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento 
do teto limite, apenas e tão-somente quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação. Do contrário, é exigido o depósito, na integral idade, a cada 
recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.327/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS 

: DR. HILLAS MARIANTE 
: EDUARDO JOSÉ POLIDORI 
: DR. ÉLCIO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não'conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o  ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não juntou aos autos o recurso 
de revista e a certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual 
não há como se aferir a tempestividade do recurso dc revista. Agravo 
de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AlRR-716.311/2000.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BAUDUCCO & CIA. LTD A.
: DR. JOÃO LUIZ RIBEIRO DOS SAN

TOS
: GILBERTO ALVES PERONTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou quaisquer das 
peças obrigatórias c indispensáveis à compreensão da controvérsia. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.313/2000.0 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA 
LORES S.A.
DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS
ERICO LOPES MACHADO 
DR. VITOR HUGO DAMBROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins- 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência dc cópias dc peças obrigatórias 
ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

: AIRR-717.259/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

AGRAVADO(S) : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE. Não prospera agravo de 
instrumento que objetiva o processamento dc revista subscrita por 
advogado sem procuração, porque inexistente aquele recurso. Apli
cação do artigo 37 do CPC e do Enunciado n° 164 do egrégio 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-717.260/2000.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
VANDER PREGNOLATTO DE OLIVEI
RA
DRA. JANE BARBOSA MACEDO SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST.
Não se viabiliza recurso de revista calcado em divergência juris- 
prpdencial, quando a dcqisão impugnada for proferida em conso
nância com enunciado dç fSúmula do TSÇ. Óbice no artigo 896, § 4°, 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-717.261/2000.7 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
OSVALDO ALBERTI 
DR. ELI ALVES DA SILVA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA INEXISTENTE. Não prospera agravo de instrumento que objetiva 
o processamento de revista subscrito por advogado que junta aos 
autos o instrumento procuratório fora do prazo recursal, c, em face da 
irregularidade de representação processual, há de se considerar ine
xistente aquele recurso. Aplicação do artigo 37 do CPC e do Enun
ciado n° 164 do egrégio TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-717.262/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: SÉRGIO ANTÔNIO LUIZ 
: DR. ALEXANDRE TRANCHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE 
CURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL INVÁ
LIDA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
MÊS/ANO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TST N°S 15/98 E 
18/99. Ainda que o ato de preenchimento das guias tenha sido pra
ticado na vigência da Instrução Normativa n° 15, sem a observância 
da exigência relativa à competência mês/ano, é válido o depósito 
realizado, na medida em que o Tribunal Superior do Trabalho, por 
meio da Instrução Normativa ri* 18/99, reviu aquele disciplinamento 
anterior, reputando-o inadequado c em desacordo com a realidade dos
fatos.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO 
TST. Não se viabiliza recurso de revista, quando a decisão recorrida 
for proferida cm consonância com enunciado de Súmula do TST. 
Óbice no artigo 896 § 4o da CLT. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-717.263/2000.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: APARECIDO EDUARDO DE SOUZA 
: DRA. JANE BARBOSA MACEDO SIL- 
‘ VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. I
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL INVÁ
LIDA. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TST N°S 15/98 E 
18/99.
Ainda que o  ato de preenchimento das guias tenha sido praticado na 
vigência da Instrução Normativa n° 15, sem a observância da exi
gência relativa à competência mês/ano, é válido o  depósito realizado, 
na medida cm que o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da 
Instrução Normativa n° 18/99, reviu aquele disciplinamento anterior, 
reputando-o inadequado e cm desacordo com a realidade dos fatos. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO 
TST. Não se viabiliza recurso de revista, quando a decisão recorrida 
foi proferida em consonância com Enunciado dc Súmula do TST. 
Óbice no art. 896, § 4o, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-717.264/2000.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE EERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
SÍLVIO LUIZ GONÇALVES 
DR. ALEXANDRE TRANCHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INEXISTENTE. Não prospera agravo de instrumento que objetive 
processamento de revista, subscrito por advogado sem procuração nos 
autos, porquanto os instrumentos procuratórios foram outorgados à 
época em que a empresa não se encontrava em liqüidação. Daí, 
patente a irregularidade dc representação processual, devendo ser 
considerado inexistente aquele recurso. Aplicação do artigo 37 do 
CPC e do Enunciado n° 164 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-717.293/2000.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MAGDA CÉLIA DE SOUZA E OU
TROS
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Ausência de 
prequestionamento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-718.019/2000.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TRANSPORTADORA OLIVEIRA LT
DA
DRA. ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
JOSÉ ARCANJO MACÊDO 
DR. KRISTIAN M. BARBERINO MEN
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incumbência das par
tes promover a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
instruindo a petição inicial com cópias do despacho agravado, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão regional, da comprovação do depósito recursal, 
do recolhimento das custas, bem como dc outras peças que se façam 
necessárias ao deslinde da controvérsia. No caso em tela, a Agravante 
não trasladou cópias da petição inicial, da contestação, da decisão 
originária, do acórdão regional c da respectiva certidão, além do 
recurso de revista, peças essenciais e obrigatórias à compreensão da 
controvérsia. Agravo de instrumento não conhecido.

procejüsó

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-718.042/2000.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CARLOS CAVALCANTI
DR. LUIZ MÁRCIO FORMIGHIERI RI
BAS
ALMO JOSÉ "DE PAULA 
DR. DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 
DELÍCIA D" ITÁLIA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.

DECTSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n” 9.756, dc 17.12.98). Ausência de cópias dc peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do TST. ( 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-718.117/2000.7 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MATEUS NASCIMENTO JÚNIOR
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS
: BAHIAODONTO - PLANO ODONTO- 

LÓGICO DA BAHIA LTDA.
: DR. JOSENILDO GOMES SACRA

MENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, dc 17.12.98). Ausência dc cópias de peças obrigatórias ou 
úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-718.120/2000.6 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BAHIA SUL CELULOSE S.A.
DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO 
ROBERTO JESUS DA SILVA E OU
TROS
DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não pode se pro
vido agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de re
curso dc revista para discutir matéria não prequestionada. Enten
dimento consagrado no Enunciado n° 297 da Súmula desta egrégia 
Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-718.129/2000.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BOMPREÇO BAHIA S.A.
DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE
DO
MARIA DA GLÓRIA SOUZA NASCI
MENTO
DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da- lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-718.132/2000.8 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN
ÇÃO LTDA.

: DR. VALTER PALMEIRA
: MANOEL GEORGE DOS SANTOS 

LOUR1DO
: DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON

SECA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incumbência das par
tes promover a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
instruindo a petição inicial com cópias do despacho agravado, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão regional, da comprovação do depósito recursal, 
do recolhimento das custas, hem como dc outras peças que se façam 
necessárias ao deslinde da controvérsia. No caso em tela, a Agravante 
não trasladou cópias das certidões dc publicação tanto do acórdão 
regional que julgou o recurso ordinário, quanto dos embargos dc 
declaração, sem as quais não há como se aferir a tempestividade do 
recurso de revista. Agravo dc mátnimcnto não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-718.133/2000.1 - TRT DA 5’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. ANTÔNIO PEDRO OLIVEIRA 
COSTA
JURACI NUNES MACIEL 
DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO S A 
LARIAL. MULTAS NORMATIVAS. MULTA DO ART. 477 DA  
CLT. FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO. AVISO PRÉVIO ADICIO
NAL E QÜ1NQÜÊNIOS. Não cabe recurso dc revista quando não
restaram preenchidos os pressupostos indispensáveis para o seu ca
bimento, nos termos do art. 896 da CLT e quando as matérias trazidas 
tentam reabrir discussão de fatos e provas, procedimento defeso nessa 
fase recursal em que se encontra o recurso a teor do Enunciado 126 
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.143/2000.6 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: WALTER TORRE JÚNIOR CONSTRU
TORA LTDA.

: DR. DIVALLE AGUSTINHO FILHO 
: JOSÉ AILTON VELEZ DE SOUZA 
: DR. TIBÉRIO RÔMULO DE CARVA

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST.
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.389/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO

: DR. MARAIVAN GONÇALVES RO
CHA /

: ÉRIKA SILVA CHAVES
: DR. FELIPE ALVES SANTIAGO FI

LHO

,DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DK INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA D E  
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do  
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o im e
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c d o  
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da  
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem  
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou a cópia da  
certidão dc publicação do acórdão regional, sem a qual não há com o  
se aferir a tempestividade do recurso dc revista interposto. Agravo dc  
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.481 /2000.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NÉLIA CORREIA DA SILVA 
: DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI- 

RA
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DECISÃOPor unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incumbência das par
tes promover a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
instruindo a petição inicial com cópias do despacho agravado, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão regional, da comprovação do depósito recursal, 
do recolhimento das custas, bem como de outras peças que se façam 
necessárias ao deslinde da controvérsia. No caso em tela, a Agravante 
não trasladou a cópia da certidão dc publicação do acórdão regional, 
sem a qual não há como ser aferir a tempestividade do recurso de 
revista. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-718.755/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PAULO ROGÉRIO AGOSTINIS 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. CRISTINA RODRIGUES GONT1JO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Inexistência. 2. HORAS EXTRAS. Matéria fática. Vio
lação c divergência jurisprudencial não demonstradas. Ausência de 
prequestionamento quanto às horas extras por ausência dc intervalo 
intrajomada dc digitador 3. MULTA CONVENCIONAL. Divergência 
jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-718.767/2000.2 - TRT PA  3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOSÉ CARLOS PIMENTEL 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 

MINEIRA
: DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI- 

LHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVISTA. IM
POSSIBILIDADE. A decisão interloeutória, por não ser terminativa 
do feito, não admite recurso no processo do trabalho. É irrelevante 
que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido matéria per
tinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o  efeito judicial 
de determinar o  prosseguimento da relação jurídico-processual, em 
busca da solução definitiva. Agravo de Instrumento desprovido. En
tendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula desta egrégia 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.883/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL MARCAS E PATEN
TES S/C LTD A.

: DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
í SIDNEI SOARES DOS SANTOS 
: DR. DARCI ALVES CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Irrecombilidade, por ora. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCXS)

ADVOGADO

AIRR-719.410/2000.4 - TRT DA 4- RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MÓVEIS BF.NTEC LTDA.
DR. ITIBERÊ FRANCISCO NERY MA
CHADO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES
DR. ALCINDO GABRIELL1

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Devido processo legal. Violação 
dc dispositivo constitucional não. demonstrada. Agravo a que sc nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-719.435/2000.1 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
OTÁVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E 
OUTROS
DR. RENATO DE SOUZA SA N TA N A
CLEOMAR DE OLIVEIRA
DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. Violações não 
demonstradas. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-719.458/2000.1 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO MÁRIO FRANCISCO RIBEI
RO
DR. AURENTINO DE SOUZA COLEN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame de acór
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição (art; 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO AIRR-719.724/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
VALDOMIRO DE MOURA RIBEIRO 
DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR
BOSA
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DEC!SÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não pode ser provido o 
agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de recurso dc 
revista, quando os requisitos das alíneas "a" e  "c" do art. 896 da CLT 
não estão presentes. Não há que se falar em violação do art. 5o, LIV 
e LV, da Constituição Federal, quando o Julgador, fundamentando 
bem a sua decisão, concluiu qué é  incabível a prova técnica para 
aferição da agressividade ou risco em local diverso daquele em que se 
ativou o empregado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-719.842/2000.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. SADI PANSERA 
HÉLIO KRAMER

ADVOGADO

DECISÃOPor
tmmcnto.

DR. MARCOS CLEONIS BENTO SIL
VA

unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que sc façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia, No caso cm tela, o agravante não juntou aos autos a cer
tidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não há como sc 
aferir a tempestividade do recurso dc revista.

PROCESSO : AIRR-720.151/2000.0 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)

Corre Junto: 720152/2000.3

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
JOSÉ CARLOS DIAS 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO" "

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a. da 
CLT). Igualmente não cabe a reapreciação de fatos e provas nesta 
instância extraordinária, em face do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-720.152/2000.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)

Corre Junto: 720151/2000.0

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ CARLOS DIAS 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a, da 
CLT). Igualmente não cabe a reapreciação de fatos e  provas nesta 
instância extraordinária, em face do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: AIRR-720.476/2000.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. LYCURGO LEITE NETO 
PAULO ROBERTO LOPES SANTOS 
DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI- 
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AI RR-720.617/2000.0 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HÉLIO BARRETO VALENTES 
DR. ATUALPA MORAIS ALVES 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA DE SOU
ZA

DECISÃOPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias 
ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIR R-720.902/2000.4 - TRT DA 5’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BOR 
GES E OUTROS
DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA 
INTEX - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
S.A.
DR. FLÁVIO BERNARDO DA SILVA 
QUAL1PLASTIC INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.
DR. FLÁVIO BERNARDO DA SILVA

DECISÃOPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O presente recurso de 
revista encontra óbice nos Enunciados dc n°s 126, 221 c 297 do

jTST.. .  ..............................  .......... .................
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCHS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-720.903/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENETOA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOÃO LOPES CARNEIRO
: DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO
: MANOEL PAIXÃO CARDOSO DA SIL

VA
: DR. JOSÉ SOARES FERREIRA ARAS 

NETO
: ZÜNDFOLGE COMÉRCIO MOTORES 

E PEÇAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins 

tramento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n” 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-720.960/2000.4 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔ
NIA S.A. - TELERON 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
AMARILDO DE SQUZA 
DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que, não se conhece. ct

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-721.321/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC, SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BANEB S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REJANE BRANDÃO CARNEIRO 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA, PROCESSO Dp EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. 1. O recurso de revista interposto em processo de execução 
somente se viabiliza caso demonstrada violação direta e literal à 
Constituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT e Súmula n° 266 
do TST). 2. Impõe-se o  desprovimento do agravo de instrumento 
quando, para aferir a apontada violação constitucional, mister se faz, 
por primeiro, verificar a negativa de vigência de norma infracons- 
titucional. Agravo a quç se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-721.359/2001.3 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ MILTON FARIAS DUARTE 
DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS
FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FI- 
NATEC
DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Diferenças salariais. Piso normativo. Ausência de comprovação 
dos valores. Violações e divergência jurisprudcncial não demons
tradas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-721.619/2001.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
DR. LUIZ CARLOS DA SILVA 
MARCOS ANTONIO BASSÁNETO 
DR. HORÃCIO RAINERI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Inexistência. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-721.620/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)

: .MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ÀRAÚJO

: NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) : SAUL DE OLIVEIRA SECIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Tcm- 
pestividade não demonstrada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-721.627/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA 
ÁREA DA SAÚDE - MEDCOOPER 

: DR. LUCIANO ALVES MALARA 
: RITA DE CÁSSIA TORO CARABALLO 
: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO- 
CUTÓRIA E RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A 
decisão interlocutória, por não ser terminativa, não desafia recrnSo no 
Processo do Trabalho, nem mesmo o de revista.
Agravo a que se nega provimento, em face dos termos do Enunciado 
n° 214 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-722.414/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EDENISE ODILA MONTANGNHA 
: DR. OSMAIR LUIZ 
: TRANSCORP - TRANSPORTES COLE

TIVOS RIBEIRÃO PRETO LTDA.
: DRA. SILVIA HELENA DE FREITAS 

ARMBRUST FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Matéria fática. Violação c di
vergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que se nega 
províniento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

‘ : ÃIRR-722.420/2001.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA) .

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DÈ 
ARAÚJO

: CLIDIO NICOLAU DE PAULA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISA1LID1S
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ- 

1 NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO IX) RITO NA
DECISÃO REGIONAL. Recurso de revista desfundamentado. APO
SENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. MULTA DO FGTS SOBRE O CONTRATO ANTE
RIOR À APOSENTADORIA. Ausência de prequcstionamenlo. Agra
vo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-723.191/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DRA. MARIA INEZ SOARES ABDALA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

JACINTO FRANGELLA E OUTROS 
DRA. ELIZABETH ROSÁRIO CASTRO 
DE OLIVEIRA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de in S ' 
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECURSO DE R E V lS :  
TA. Art. 897, § 5° c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lc * 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatória5 
ou úteis c essenciais ã compreensão da matéria controvertida. Recur*0  
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST- 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-724.018/200I.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R ' 
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TURBOMAX TECNOLOGIA LTDA. E 
OUTRO
DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO
GONÇALVES
EDSON HERMÓGENIS
DR. VIRGÍNIA CAMPOS FIGUERÔA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS PROCES
SUAIS. AUTENTICAÇÃO NECESSÁRIA. A falta de autcnticaçã0  
das fotocópias componentes do instrumento constitui óbice ao cO ' 
nhecimento do agravo. Inobservância do disposto no art. 830 da Cl--1 
c  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-724.792/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R '  
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. ARY FERNANDO RODRIGUES 

NASCIMENTO
..0<> JOVERCINQ/TEIXEIRA DE MORAIS 

: DRA, JOANA D ’ARC RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo- 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E V IS 
TA. HORAS IN lTlNERE.tHORÁRIO QE TRANSPORTE PÚBLICA' 
REGULAR INCOMPATÍVEL COM A JORNADA DO EM PRECiA' 
DO. Decisão cm consonância com a jurisprudência da SBDI.l d eS ta  
Corte. TRABALHADOR EM EMPRESAS DE REFLORESTAMBN  
TO. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. Decisão em consonância co m  a  
jurisprudência da SBDI.l desta Corte. Agravo a que se nega p r o 
vimento.

PROCESSO : AIRR-724.793/2001.0 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R '  
MA)

Relator:Min. Eneida Melo Correia de Araújo

FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA 
DR. ALCIMAR ANTÔNIO DE SO U ZA  
ABATEDOURO FRIGORÍFICO IN D U S
TRIAL DE MOSSORÓ S.A. - AFIM 
DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE 
CARVALHO

DECISÃOrPor unaiiímidkdc, ‘(íégar provimento ao agravo- 
EMENTA: AGRAVO DÉ INSTRUMENTO. RECURSO DE R E V IS 
TA, CONTRATO NULO., ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIE E -  
TA‘: ADMÍSSÃO SEM CÒNÇÚpS$;pÚBL[CO. Ausência de p r e -  
qqcstjonantenlo. , , r . j/'dViO 
Agravo a que se nega p f õ y j í p c n l p . , ,

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-725.574/2001.0 - TRT DA 19a R E 
GIÃO (AC. SECRETARIA DA 3a t U IR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.
DR. SAULO EMANUEL DE O LIV EIR A  
OSVALDO ALVES DE SOUZA 
DR. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA 
PEIXOTO
J. ALENCAR FEITOSA & FILHOS 
DR. ADELMO DE ALMEIDA CABRAl-

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E V IS 
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS. S U C B S  
SÃO TRABALHISTA. I. O recurso de revista interposto cm processo 
dc execução somente se viabiliza caso demonstrada violação dircU* e ; 
literal à Constituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT c  S u 
mula n° 266 do TST). 2. Impõe-se o desprovimento do agravo d e  
instrumento quando, para aferir a apontada violação constitucional 
mister se faz, por primeiro, verificar a negativa de vigência dc n o r m a  
infraconstitucional. Violação dc dispositivo constitucional não d e 
monstrada.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-7?5.577/200l.l - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA) i .. j.
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANTONIO VÍTOR DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES « I /  .
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S. A.
DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA 
COSTA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Não caberá recurso dc revista quando a decisão recorrida não 
espelhar afronta direta e literal a norma da Constituição Federal nem 
ficar prequestionada lesão literal a dispositivo de lei, a par de os 
arestos colacionados pela parte, para comprovação de divergência 
jurisprudencial, rcvclarcm-sc inadequados e inespecíficos.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-725.578/2001.5 - TRT DA I9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
AMARA FRANCISCA DOS SANTOS

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea “a", 
da CLT).
Agravo a que se nega, provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-726.340/2001.8 - TRT DA I1 RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP

: DR. MARCOS PINTO DA CRUZ
: ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS 

E OUTROS
: DR. EVALDO DE SOUZA GUIMA

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE FGTS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O recurso de revista interposto em
processo de execução somente se viabiliza caso demonstrada a vio-
lação direta e literal à Constituição da República (art. 896, § 2o, da 
CLT e  Súmula n° 266 do TST). 2. Impõe-se o desprovimento do 
agravo de instrumento quando, para aferir a apontada violação cons
titucional, mister se faz, por primeiro, verificar a negativa de vigência 
de norma infraconstitucional.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.633/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
ANTÔNIO GERALDO DA SILVA 
DR. ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIU- 
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ELIMINAÇÃO PELO 
USO DE EPIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. Matéria fálica. Vio
lações, contrariedade a enunciado do TST e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADQ(S)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Matéria fática. Violações não de
monstradas.
Agravo a que se nega provimento.

AIRR-726.635/2001.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJQ ,
TOP LIMP SERVIÇOS E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. 
DR, TADEU R. MELLO
Jo ã o  R ib e ir o  d e  a r a ú j o

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.736/2001.7 - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SEARA ALIMENTOS S.A.
DR. CARLOS THAMIR THOMPSON 
LOPES
NELSON DE SOUZA TAVARES 
DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. HORAS “IN ITINERE". HORÁRIO DE TRANSPORTE PÚ
BLICO REGULAR INCOMPATÍVEL COM A JORNADA DO EM-
PREGADO. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S) .

ADVOGADO

: A1RR-727.492/2001.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ANTONIA PEREIRA DO NASCIMEN
TO

: DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA 

RURAL - COOPMOR
: DR. MARTA AUGUSTA DEZOTTI RU- 

GERI
DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao Agravo dc 

Instrumento.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. LEI N° 9.957/2(X)0. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO AJUI
ZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. APLICAÇÃO DO § 
6o DO ART. 896 DA CLT. DIREITO 1NTERTEMPORAL - A lei 
nova não tem o condão dc atingir situações processuais já constituídas 
sob o império da lei antiga, sob pena de ferir direitos processuais 
adquiridos. A inovação introduzida pela Lei n° 9.957/00, que alterou 
o procedimento vigente, com a crição do Rito Sumaríssimo, somente 
pode incidir sobre as ações propostas após a sua vigência, qual seja, 
sessenta dias da publicação (artigo 2°). Ainda mais que o que define 
a adoção do Procedimento Sumaríssimo é a liquidez, do pedido, acres
cido do valor inferior a quarenta vezes o  salário mínimo vigente na 
data do ajuizamento da Reclamação Trabalhista, dados mencionados 
na Petição Inicial, que, por isso, define o momento processual para 
que seja estabelecido o procedimento a ser adotado.
2 - RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO DA LIDE. Ausência dc
violação literal de preceitos legais. Agravo dc Instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-728.562/2001.8 - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
APARECIDO JOSÉ CAMPOS 
DR. SEBASTIÃO FERNANDO DE SOU
ZA
PEREIRA DA SILVA EMPREENDI
MENTOS IMOBILIÁRIOS S.A 
DR. JOÃO FREDERICO RIBAS

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso dc revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o Agravante não trasladou aos autos a 
cópia do recurso de revista, peça essencial à compreensão da con
trovérsia.
Agravo de instrumento não conhecido.

PRQCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.563/2001.1 - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ANTÔNIO CHEHADE IBRAHIM 
ELOSTA

' 'DR. MAURO ABRÃO SIUFI 
: IRMÃOS SAROLLI LTDA.
: DR. GELSON JOÃO SAROLLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso dc Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas.
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, a agravante não trasladou aos autos as 
cópias da certidão dc publicação do despacho denegatório do recurso 
de revista e do acórdão regional que julgou o recurso ordinário, sem 
as quais não há como se aferir a tempestividade, tanto do agravo de 
instrumento interposto, quanto do recurso de revista, respectivamen
te.
Agravo dc instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-728.607/2001.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EDUARDO MARCONDES DOS SAN
TOS
DR. WALMER COSTA SANTOS 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE 
ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caSo em téla, o Agravante nâo trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional que julgou o 
recurso ordinário, sem a qual não há como se aferir a tempestividade 
do recurso de revista interposto.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-729.753/200I.4 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GENECI DOS SANTOS LA PORTA
DR. LAINE LATTIK PAJAK
J. S. CARDOSO REPRESENTAÇÕES

DEOSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, dc modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante c 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, 
bem como dc outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso cm tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da procuração outorgando poderes ao advogado da agravada, 
peça obrigatória â formação do instrumento.
Agravo dc instrumento nâo conhecido.
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PROCESSO : AIRR-729.884/20O1.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 729883/2001.3

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADCKS)

ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO
RAIMUNDO FRANCISCO DOS SAN
TOS
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e  incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-729.993/2001.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DEUS ALENE LOPES FRANKLIN E OU
TROS

: DR. JOSÉ MOGAR FERREIRA 
: SOLEMAR HOTÉIS CAMPING CLUB 
: DR. ROMEINE CAMERINI 
: VERA LÚCIA HEIDRICH (ESPÓLIO 

DE)
: DR. JOSÉ HENRIQUE TARTARELLI

DECISÃOrPor unanimidade, hegàr provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Penhora dc bens de terceiros. 
Sócios que obtiveram benefício financeiro da sociedade. Violação de 
dispositivo constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADCKS)

ADVOGADO

: AIRR-730.007/2001.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SÃO 
FRANCISCO DE PAULA

: DRA. IZAURA VIRGINIA GUIMA
RÃES OLIVEIRA

: MARIA DAS GRAÇAS SALVADOR 
SOARES

: DR. EONI HENRIQUES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e  do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não 
há como se aferir a tempestividade do recurso dc revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-730.139/2001.4 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CLAUDEMIRO EVANGELISTA DE JE
SUS
DR. FRANCESCO MOSCATO NETO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DK1RÓ

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, 8 5o c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n” 9.756, dc 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADCKA)
ADVOGADO

: ED-AIRR-730.405/2001.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCÍLIO BARRETO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Unanimcmcnte, rejeitar os embargos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - Embargos que são rejeitados em face da inexistência 
da pretendida omissão. Os paradigmas não trazem todos os fun
damentos que constam do julgado revisando. Enunciados 23 e 296, 
como estabeleceu o acórdão embargado. Embargos que são rejei-
tados.

7

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-730.705/2001.9 - TRT DA 3” 
REGIÃO -.(AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MARCELO AUGUSTO BARBOSA - 
ME E OUTRO
DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Unanimemenle, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame de acór
dão embargado indica a inexistência dc omissão ou contradição (art. 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-730.817/2001.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROBERTO GOMES ZACARIAS 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A.
DR. GUSTAVO COSTA BIAGIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. 1. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Re
curso desfundamentado. 2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA CON
VENCIONAL. Recurso desfundamentado quanto à violação alegada e 
divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.179/2001.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CELSO SHOJI OGAWA 
: DR. OSVALDO FERREIRA DA SILVA 
: DELFINA LANCHONETE LTDA.
: DR. SYRIUS LOTTI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DATA DE ADMISSÃO. ANOTAÇÃO DA CARTEIRA DE 
TRABALHO. PRESUÇÃO “JÚRIS TANTUM". Violações e contra
riedade a enunciado do TST não demonstradas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.189/2001.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FAME S.A. - FÁBRICA DE APARE
LHOS E MATERIAL ELÉTRICO 

: DR. MARCELO NUNES DE SOUZA 
: MARLENE FRANCISCA DE SOUZA 
: DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS

TÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESERÇÃO. Depósito inferior ao valor remanescente da con
denação e  ao limite legal. Decisão cm consonância com a j uris -
prudência da SDI do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADA

: AIRR-731.191/2001.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BG BRASIL INDÚSTRIAS ALIMENTÍ
CIAS LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA- 
LHAES LEITE

: WAGNER APARECIDO RAMOS 
: DRA. BEATRIZ FURLAN

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Reexame do conjunto fático-probatório. Vedado no TST pelo 
Enunciado n° 126.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-731.252/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA GRIGOLETTO DOS SANTOS 
DR. EVERALDO CARLOS DE MELO 
METALPACK - EMBALAGENS S.A. 
DRA. VIRGINIA DOLORES DE B. 
GIORDANI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. I. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Inexis
tência. 2. NULIDADE DA DISPENSA E CONSEQÜÊNCIAS. Di
vergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-731.253/2001.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN

. DR. ROSA LIA GIORLANDO GRIN- 
BERG

: CELINA MARCOSSI DE MASI
ADVOGADO DR. DANIELA TOMAZ DE AQUINO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. I. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI- 
CIONAL. Inexistência. 2. CARGO DE CONFIANÇA. Violação, con
trariedade a enunciados do TST e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-731.254/2001.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SÃO PAULO E REGIÃO 
DR. GILVAND1 DE ALMEIDA COSTA

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

BAMBI RESTAURANTE LTDA.
DR. OLYNTHO DE LIMA DANTAS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. CONVENÇÃO COLETIVA. CLÁUSULA ESTABELECENDO 
CONTRIBUIÇÃO DE TRABALHADORES NÃO SINDICALIZA
DOS. Decisão em consonância com a jurisprudência desta Corte. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-731.317/2001.5 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARIA AURISTELA PEREIRA LUZ 
REIS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2” da Lei 
n° 9.756, dc 17-12-1998). Ausência de cópias dc peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-731.397/2001.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JOSÉ MARIA PEREIRA DA SILVA 
: RICARDO BATISTA DA SILVA 
: DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. 1. CARGO DE CONFIANÇA. SÉTIMA E OITAVA HORAS 
COMO EXTRAS. Violação, contrariedade a enunciados desta Corte e 
divergência jurisprudencial não demonstradas. 2. MULTA CONVEN
CIONAL. Ausência de prequestionamento. Violação e  divergência 
jurisprudencial não demonstradas. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. Violação, contrariedade a enunciados desta Corte c divergência 
jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE( S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR 731.400/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOSÉ MARIA OLIVEIRA DE MELLO 
: DR. ANIS AIDAR
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Violações e divergência ju- 
risprudcncial não demonstradas.
Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-731.569/2001.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA SOLANGE MURO 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.570/2001.8 - TRT DA 2’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARJA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
EMPREGADOS DA TELESP 

: DR. MARCELO KASSAWARA 
: PAULO AFONSO DIAS 
: DR. MARIA DO CARMO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do TST. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.756/2001. ! - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ADM EXPORTADORA E IMPORTADO
RA S.A.

: DR. MARLUCIA FÉLIX DE SOUZA 
: MARA LÚCIA DA SILVA MACHADO 
: DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.761/2001.8 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA.

. DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 

: ADÃO SIMÃO DA SILVA 
: DR. RICARDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE DESCONSTITUI- 
ÇÃO DE BEM NOMEADO À PENHORA. MULTA 
Nos termos do artigo 896, § 2o, da CLT e Súmula 266 do TST, a 
única hipótese de admissão de recurso de revista interposta contra 
decisão proferida em agravo de petição seria se restasse demonstrada 
ofensa literal e  direta à Constituição da República.
Infundada a alegação de violação dos artigos 5o, II, XXII. XXXVI, 
LIV e LV, da CF/88, quando a executada não ficou impossibilitada de 
exercer o  direito ao contraditório e à ampla defesa, tampouco ocorreu 
a desobediência aos comandos do devido processo legal, do ato ju
rídico perfeito e do princípio da legalidade.
Inócua a alegada violação dos preceitos constitucionais, quanto à 
multa aplicada à executada por prática de ato atentatório à dignidade 
da Justiça, em face da razoabilidade da exegese adotada pelo julgador 
à questão do pedido de liberação do imóvel dado à penhora (artigo 
600, II, do CPC).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.203/2001.3 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES 
MARIA SUELENE SAMPAIO 
DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI
NHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins- 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897, § 5o e  incisos, da CLT (redação dada peio art. 2o da Lei 
n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-733.204/200L7 - TRT DA 7 ' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO 

: SÍTIO D.S.R.
: DR. ELIENE BRITO DE VASCONCE

LOS
: FRANCISCO JOSÉ UCHOA DE AZEVE

DO
: DR. PEDRO PUCCI SCHAUMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Art. 897. § 5” e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da Lei 
n” 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias 
ou úteis e  essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso 
apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo que não sc conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-734.649/2001. 1 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.
DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR 
ADILSON ANDRÉ PAULINO E OU 
TROS
DRA. ÉDIE MARIA FERNANDES

DECISAO:Poi unanimidade, negar provimento ,:n agravo 
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O reexame d> conjunto fálico-probatório é vedado pelo Enun
ciado n" 126 oo TST.
Agravo a que sc nega provimento.

DECISÃO:Unanimemente, rcieiiar os embargos 
EMENTA: EMBARGOS DF. DECLARAÇÃO. O reexame d,, acór 
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição (art, 
897-A/Ci i). As razões dos embargos apenas repro luzem as uzões 
do recurso de revista. Kmhargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-735.613/2001.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA
JOSÉ TOMIX DA SILVA
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO.Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
nos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O v. acórdão em
bargado afirmou que não está caracterizada a alegada violação do art. 
5°, XXXVI. da CF porque o r. julgado regional fixou o valor da 
execução em consonância com o aresto exeqücndo. Logo. não há 
omissão. Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-736.121/2001.9 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
FÁBIO CESAR SAVATIN
DR. GILBERTO ALVES GAMBERA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os presentes embargos 
deciaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os em
bargos deciaratórios quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AlRR-736.138/2001.9 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
AVASP SERVIÇOS LTDA.
DR. JOSÉ NEU1LTON DOS SANTOS 
CLÉRIO LOPES DA SILVA 
DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA 
FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO. TRASLADO. PROCURAÇÃO. Não se conhece do agravo 
regimental quando não há o traslado da procuração outorgada ao 
advogado do agravante.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-736.721/2001.1 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
JOAQUIM GREGÓRIO ROSA 
DR. FIORAVANTI FONSECA FERNAN
DES

DECISÃO: Unanime monte, acolher os embargos para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em
bargos de declaração quando necessários esclarecimentos adicionais 
para a perfeita compreensão do julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-736.753/2001.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WAGNER RODRIGUES TORRENTE 
DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DEClSÃO:Ununimemenlc. rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame de acór
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição (art. 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-737.034/2(X)l.5 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BF.RAR- 
DO
BANCO BEMOL S.A 
DR. V1CTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
I \N1: KELE JARDIM DA COS'! A 
DK. SAVIO ROMERO COTIA
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DEClSAO:Unanimcrncnlc, acolher os embargos declarató- 
rios para sanar a omissão apontada, na forma do voto do Relator. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em
bargos dc declaração são acolhidos para prestar esclarecimentos, po
rém sem efeilo modificativo. A divergência jurisprudcncial pretendida 
não está caracterizada. Os dois paradigmas têm origem em Turmas 
deste c. Tribunal Superior.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1RR-737.J 45/2001.9 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S.A.

: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE
LHO

: JOSÉ BONFIM CRUZ 
: DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Unanimemenle, acolher os embarbos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla
ração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo
difica tivo.

PROCESSO : ED-AIRR-737.720/2001.4 - TRT DA 3a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

RclatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Embargante:Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
Advogado:Dr. Nilton Correia 
Embargado(a):Francisco Angelo Batista 
Advogado:Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes 

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos para prestar os es
clarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhcm-sc os em
bargos de declaração quando necessários esclarecimentos adicionais 
para a perfeita compreensão do julgado, sem efeito modificativo. 
Decisão em consonância com o  Enunciado 125.

PROCESSO : ED-A1RR-737.722/2001.I - TRT DA 3*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Relator:Min. Carlos Francisco Berardo 
Embargante:Emprcsa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogada:Dra. Adriana Helena Brasil da Cruz 
Embargado(a):Gilbsrto Honorato 
Advogado:Dr. Ricardo Luiz Guimarães 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame de acór
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição (art. 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-738.437/200I.4 - TRT DA 10a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Embargante:Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Brasília - DF
Advogado-.Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargado(a):Banco Bradesco S .A ,'
Advògado:Dr. Joaquim José Pessoa 

DECISÃO:Unanimemente. acolher os embargos dcclaratórios para 
sanar a omissão apontada na forma da fundamentação adotada pelo 
Relator. w .■
EMENTA: .EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO 
MODIFICATIVO. Demonstrada a omissão no acórdão embargado, os 
embargos dc declaração devem ser acolhidos para complementação 
da prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-738.613/2001.1 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO ■ ■ ■ .

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: LUIZ ANTÔNIO DE BARROS 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemenle, acolher os embargos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla
ração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo
dificativo. ..............  . | , |  i , , .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÇS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-739.983/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DEPARTAMENTO DÉ ÁGUA E ESGO
TOS DE SUMARÉ 

: DR. PAULO ROBERTO DA SILVA 
: JOÃO LUCIANO DA SILVA FILHO 
: DRA. MARIA LÚCIA A. MATURANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o despacho 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-739.984/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA 
DR. WINSTON SEBE 
GERALDO MAGELA DA SILVA E OU
TROS
DRA. MARIA LUIZA LUZ LIMONGE

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 3337TST. Es
tando o acórdão regional cm consonância com notória, atual e ite
rativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de revista, por 
incidência do Enunciado 333.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-740.531/2001.4.- TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LAÉRCIO GOMES AIRES 
DRA. MÔNICA NAVARRO MENDES 
CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató- 
rios para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO 
MODIFICATIVO. Demonstrada a omissão no acórdão embargado, os 
embargos de declaração devem ser acolhidos para complementação 
da prestação jurisdicional, sem efeito modificativo. O v. acórdão 
revisando está cm consonância com a OJ (n°s 47 e 102). Adicional dc 
insalubridade. Integração na remuneração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.957/2001.7 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

r MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 

NARDES
: PJACIR FAUSTINO DE SQUZA , .
: DR. ANTÔNIO BERNARDO NÚNES FI- 

•LHO

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO.
Não comprovada violação literal dc preceito da Constituição Federal 
em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-se pro
vimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho dene- 
gatório.

PJÍOCJ-S.SO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: F.I/-AÏRK-741.05 l/2(K)l.2 - TRT DA 4a 
RËGIÀO - (ÁC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EM B ARGADO(A) ERNANE DELDUQUE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
------------«•■o>a.3.t»~owMr-r .n•&ir..H(T.t J .w a  jn --

DEC(SÃO:Unanimemenle, rejeitar os embargos dcclarató
rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As peças arroladas no 
§ 5° do art. 897 da CLT são essenciais ao conhecimento do agravo de 
instrumento. E, como pressuposto de ordem pública, para o pro
cessamento do recurso de revista, necessário que exista no traslado 
peça de tome possível a aferição de sua tempestividade, sob pena de 
não se conhecer do agravo de instrumento por deficiência de traslado. 
Embargos Rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-741.144/2001.4 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: EDISON MAGALHÃES DOS SANTOS
: DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 

JARDIM

DECISÃO:Unanimemcnte, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame dc acór
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição íart. 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-741.358/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO '

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: JOSÉ APARECIDO NOGUEIRA 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se en
contrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a, da 
CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-741.930/2001.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: ARMANDO PEREIRA DAS NEVES
: DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 

JARDIM '

DECISÃO:Unanimcmcnte, rejeitar os embargos. ,
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame dc acór
dão embargado indica a inexistência dc omissão ou contradição (art. 
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO : AIRR-748.125/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA tíE  ASSIS CALSING
AGRAVANTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada:Dra. Rozana Rezende. Si Iva 
Agravado(s):Nunes Silvestre Félix 
Advogado:Dr. Eustáquio José de Carvalho 

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL 
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. DESPRO- 
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando 
a decisão guerreada aprcscnta-sc cm consonância com a Súmula da 
Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto no artigo 
896, alínea "a", da CLT.

PROCESSO : AIRR-748.193/200I.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RclatonMin. Maria dc Assis Calsing 
Agravantc(s):Banco Sul América S.A. c Outros 
Advogado:Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Agravado(s):Dalton Signorclli 
Advogado-.Dr. Dalton Signorclli

DECISÃO:Unanimcmentç, negar provimento ao Agravo.— ------------------------ . -c .r.ii iw.ri'j-',r.r ,c -- r . r .-.rc .T,rr :-. '
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA
DA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Ncga-sc pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte Agravante 
limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação despendida 
quando da apresentação do Recurso de Revista, não atacando, di- 
retamente, a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agra
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-748.419/2001.0 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):Cooperativa Regional Tritfcola Serrana Ltda. - 

COTRIJUI
AdvogadatDra. Fabiane Engrazia Bettio 
Agravado(s):Mauri Antonio Simsen 
AdvogadotDr. Darci Preto da Silva 

DECISÃO:Unanimcmcnte. negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. QUITAÇÃO GERAL. TURNOS DE REVEZAMENTO. Decisão 
em consonância com os Enunciados 330 e 360. Art. 896, § 5o, da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.426/2001.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. DANTE ROSSI
GILBERTO PINTO SCHWEITZER
DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-
P1ERRE

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e provas. 
Enunciado n° 126. Caracterização do cargo de gerente. Decisão con
trária ao interesse do ex-empregado não indica violação do art. 62, II, 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-748.431/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ALVIMAR LEIBNITZ LEITE CAM
BRAIA
DR. GIORGIO COLLINA 
ALBERTO CARVALHO GOMES 
DR. MÁRCIO LUIZ DE SOUZA RA
MOS
LA SIESTA DISCOTECA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Apelo subscrito por advogada sem procuração nos autos. Tema 
149/SDI. Inexistência de violação literal do art. 13 do CPC. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.440/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO 
NOLASCO
ERNANI DA SILVA RODRIGUES 
DR. ROSÂNGELA MORAES VARGAS 
TRIGUEIRO

DECISÃO.Unanimemcntc, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudcncial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a c c , da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-749.032/2001.8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
VICTOR RICARDO ORTEGA (REPRE
SENTADO POR SUA CURADORA GI- 
SELDA GRATÃO ORTEGA)

ADVOGADO : DR. TADEU DE ABREU PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS- '
TA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 
literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, c, da CLT. 
Empregado interdito. Nulidade de declaração consistente em pedido 
de licença não-remunerada. Inexistência de violação do art. 59, § 4o, 
da Lei 8.213/91. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-749.035/2001.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
CIERGS
DR. WANDERLEY MARCELINO 
GETÚLIO GONÇALVES TAROUCO 
DRA. MARIA JOSÉ TEIXEIRA 
KNEIPP

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal. Art. 896, a e c, da CLT. Modelos que têm origem no mesmo 
eg. Tribunal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-749.037/2001.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ 
ÉRICO PERES
DRA. DENISE BEATRIZ S. OBREGON

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Execução direta. ECT. Ofensa direta à Carta da República não 
configurada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Apli
cação da Orientação Jurisprudencial 86. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-749.038/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
IB1ZA - SOCIEDADE DE HOTÉIS, IN
CORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
DRA. RAQUEL INÊS HILBIG REZEN
DE
CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA 
DRA. FABIANE HARRES SOARES

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudcncial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta c literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Hipótese em que as figuras de 
proprietários, da obra e de empreiteira com atividade no ramo da 
construção civil, são a mesma pessoa jurídica. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-749.039/200I.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO 
BARROS
BLAD1MIR LUÍS BRITTO 
DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Execução direta. ECT. Ofensa direta â Carta da República não 
configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Apli
cação da Orientação Jurisprudencial 86. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-749.052/20OI.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FONTANA S.A.
: DRA. RAQUEL MOTTA 
: LAURO CARDOSO DA SILVA 
: DR. DÉCIO LUÍS FACHIN1

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ADICIONAL DE PERICULOS1DADE. Decisão em consonância 
com a Orientação Jurisprudencial 05. Inviabilidade do trânsito do 
recurso de revista por divergência. Alt. 896, § 4°, da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-749.67I/2001.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ROGÉRIO DE MIRANDA RAMOS 
: DR. RENATA ALMEIDA DE S. S. L. 

MARQUES
: FRANCISCO ÉDSON ALVES SOUSA 

DR. DANILO RINALDI DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Art. 39 da Lei 8.177/91. TRD/TR. Ofensa direta à 
Carta da República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. 
Enunciado 266. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.325/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TRANSPORTE FABIO’S LTDA.
DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA
CHADO DA SILVA 
DEZENILDO EMÍLIO DA SILVA 
DR. CARLOS AUGUSTO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente. negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Inexistência de violação direta à literalidade do preceito. Ne
gativa de prestação jurisdicional não configurada. Reconhecimento de 
rescisão indireta do contrato de trabalho. Art. 483/d/CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-750.327/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GRUPO CÉLULA - LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES MÉDICAS ESPECIALI
ZADAS LTDA.

: DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES 
ROBALLO

: VANESSA DE PAULA FIGUEIREDO
: DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SIL

VA

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O provimento parcial do recurso ordinário da reclamada, ora 
agravante, não caracteriza reforma prejudicial da sentença com re
lação à própria reclamada. A manutenção de parte do julgado de 
primeiro grau, pela Instância Revisora, mediante a adoção de outro 
fundamento jurídico (considerando revelia, c não confissão ficta co
rno consta da sentença), não caracteriza ofensa ao devido processo. 
Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

J s ) .  > (,| u
I < :

i U >i i l  i y / z



ISSN U T 5 -1 5 8 8

n° 142-Ë, sexta-feira, 10 de agosto de 2001 D iário  d a  Justiça
' ! V 'Jc 4 s *

Seção 1 645

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-750.436/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

LUIZ ELI PREDOSO SCHIRMER 
DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RITO SUMARÍSSIMO. Violação direta à Constituição Federal 
não demonstrada. Art. 896, § 6“, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-750.438/2001. ! - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
WALDOM1RO SILVEIRA DOS SAN
TOS
DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RITO SUMARÍSSIMO. Violação direta à Constituição Federal 
não demonstrada. Art. 896, § 6o, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-750.875/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
LUIZ CARLOS DA SILVA BRAGA 
DR. URSULA PENA DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO.Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudcncial e violação literal de disposição de lei 
federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Decisão cm 
consonância com os arts. 613 e614 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.877/2001.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL E OUTRA
DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
ARTUR HAASIS E OUTROS 
DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA

DECISÃO.Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudcncial e violação literal dc disposição dc lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c. da CLT. Cabe ao julgador considerar a 
adequação jurídica do pedido. Violação do art. 128/CPC que não está 
configurada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-750.878/2001.I - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ERANCISCO BERAR- 
DO

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: PAULO ROBERTO PEREIRA DOS 
SANTOS

: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RITO SUMARÍSSIMO. A viabilidade do processamento do re
curso dc revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, 
está limitada à configuração dc contrariedade a súmula de juris
prudência uniforme desta Corte, e violação direta da Constituição da 
República. Art. 896, § 6° da CLT. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-750.881/2001.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRA
ÇAS LTDA.

: DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIG- 
NIES

: PAULINHO MAURÍCIO CESARIO 
: DR. LUIZ CARLOS BISSOLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. São inservíveis para demonstração de divergência jurisprudcncial. 
julgados oriundos dc Turmas deste egrégio Tribunal, por inteligência 
da letra a do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750.909/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator.Min. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em 

Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr. José Maria de Souza Andrade 
Agravado(s):Sebastiâo de Carvalho 
Advogado:Dr. Ademir José da Silva 

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. É inviável o processamento de Recurso de Revista para reexame 
dc fatos e provas. Enunciado 126. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO : AIRR-750.910/2001.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):Fundação Gctúlio Vargas 
Advogado:Dr. Marcus Vinícius Cordeiro 
Agravado(s):João Batista Reis Lugão 

_Advogado:Dr. José Guilherme Batista Pereira 
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RELAÇÃO DE EMPREGO. É inviável o  Recurso dc Revista 
para reexame de fatos c provas. Enunciado 126. O reconhecimento do 
contrato de trabalho não resulta em infringência dos arts. 2o e 3° da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750.915/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):Nelson de Oliveira e Outros 
Advogado: Dr. Marcus Alexandre Garcia Neves 
Agravado(s):Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado:Dr. Alba Yara Antoun Netto 

DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se 
extrai possível violação da Carta da República é indispensável para se 
aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo a que 
sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-750.916/2001.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANTÔNIO DINIZ PONTES 
DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELF.RJ 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Unanimemcmc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial não configurada. Art. 896, a, da CLT. 
Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-750.919/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DIAMANTINO JOSÉ SOARES 
: DRA. MARIA ALICE DE MACEDO RE

GO BESOURO CINTRA 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 

SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS; 
TA. Divergência jurisprudencial e violação literal dc disposição de lei 
federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Decisão cm  
consonância com os arts. 613 e 614 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R -750.920/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LUIZ CARLOS COSTA PINTO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI
LHO
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV
DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUI
MARÃES

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. O pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se  
extrai possível violação de lei ou da Carta da República é indis
pensável para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 
297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-750.922/2001.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SE
NHORA DA PENHA S.A.

: DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI
RA

: ADEMIR NUNES DA SILVA 
: DRA. LEONORA POSTAL WA1HRICH

DECISÃOtUnanimemenle. negar provimento ao agravo dc  
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Correção Monetária (84,32%). PJ 203/SDI. Ofensa 
direta à Carta da República não configurada. Art. 896, § 2°, parte 
final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.925/2001.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. GLADIS CATARINA NUNES DA  
SILVA
AROLDO ROSA DE OLIVEIRA 
DR. RENI ELIZEU DA SILVA

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo dc  
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE N A  
SOBREJORNADA. Decisão cm consonância com as Orientações Ju- 
risprudenciais 47 e 102. Inviabilidade do trânsito do recurso dc re
vista por divergência. Art. 896, § 47CLT. Agravo a que se nega  
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-751.033/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REI DAS TINTAS S.A.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
PAULO HENRIQUE FERREIRA DA 
SILVA
DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUIN- 
TÃO

DEC05ÃO:Unanimerncntc, negar provimento ao agravo d e  
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadimissívcl o recurso de 
revista contra decisões proferidas cm execução de sentença, quando 
não demonstrada a violação literal e  direta de dispositivo da Cons
tituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-751.036/2001.9 - TRT DA I* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO FILHO 
DR. NEWTON VIF.IRA PAMPLONA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Unanimementc. negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Violação literal de disposição de lei federal e dissenso pretoriano 
não demonstradas. Inafastabilidade do prequestionamento. Art. 896, a 
e c, da CLT. Enunciado 297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751.092/2001.1 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA .V TUR
MA)

Corre Junto: 751093/2001.5

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

MTN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TREVO SEGURADORA S.A.
DRA. MARIA DA GLÓRIA DE 
AGUIAR MALTA 
LAURA GARCIA DOS REIS 
DR. GLAURO BRÁULIO SANTOS 
BAMAQ S.A. - BANDEIRANTES MÁ
QUINAS E EQUIPAMENTOS E OU
TRA
DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento' ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXAME DE PROVA. Não pode ter guarida recurso de revista 
quando o seu desiderato exige reexame do conjunto probatório do 
processado, incidindo na hipótese a regra obstaculizante do Enun
ciado 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO : AIRR-751.093/2001.5 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 751092/2001.1

RELATOR 

AGRAVANTEf S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BAMAQ S.A. - BANDEIRANTES MÁ
QUINAS E EQUIPAMENTOS E OU
TRA
DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
LAURA GARCIA DOS REIS 
DR. GLAURO BRÁULIO SANTOS

DECISÃO:Unaniniemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXAME DE PROVA. Não pode ler guarida recurso de revista 
quando o seu desiderato exige reexarne do conjunto probatório do 
processado, incidindo na hipótese a regra obstaculizante do Enun
ciado 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-751.101/2001.2 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SOLBUS TRANSPORTES URBANOS 
LTDA.
DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN 
PAULO ANTÔNIO SANTANA

ADVOGADO DR. ADEMAR SANTANA FRANCO
AGRAVADO(S) EMPRESA DE TRANSPORTES CIDA

DE CUIABÁ LTDA.

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO REVIS
TA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 
Cerceamento de defesa. Penhora. Arts. 803, parágrafo único e 
620/CPC. Ofensa direta à Constituição Federal não demonstrada. Art. 
896, § 2°, parte finak CLT" f?nuncjado 266. Agravo a que sp .nega 
provimento. ()< I, q 1.), A

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.102/2001.6 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

. MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SOLBUS TRANSPORTES URBANOS 
LTDA.

: DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN 
: LINDOMAR LEITE MACHADO 
: DR. ADEMAR SANTANA FRANCO

AGRAVADO(S) EMPRESA DE TRANSPORTES CIDA
DE CUIABÁ LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO REVIS
TA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 
Cerceamento de defesa. Penhora. Arts. 803, parágrafo único e 
620/CPC. Ofensa direta à Constituição Federal não demonstrada. Art. 
896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.103/2001.0 - TRT DA 23* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DE MATO GROSSO 

: DR. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO 
: ANGELA MARIA DA SILVA 
: DR. ADRIANO GONÇALVES DA SIL

VA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. HORAS EXTRAS. ART. 62, II/CLT. É inviável o Recurso de 
Revista para reexame de fatos e provas. Enunciado n° 126. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.104/2001.3 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SOLBUS TRANSPORTES URBANOS 
LTDA.
DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN 
ANTÔNIO DA CRUZ 
DR. FÁBIO PETENGILL

AGRAVADO(S) EMPRESA DE TRANSPORTES CIDA
DE CUIABÁ LTDA.

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO REVIS
TA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 
Cerceamento de defesa. Penhora. Arts. 803, parágrafo único c 
620/CPC. Ofensa direta à Constituição Federal não demonstrada. Art. 
896, § 2“, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-751.151/2001.5 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SÉRGIO DIAS BITTENCOURT 
DR. VALTER NOGUEIRA 
INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL
VES

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. F;GTS. Prescrição. Conversão do regime celetista para estatutário. 
Extinção do contrato de trabalho. PJ 128. Enunciado 362. Artigos 
896, §§ 4” c 5o, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-751.153/2001.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
LEILA DE BRITO MOUTA 
DR. VALTER NOGUEIRA

AGRAVADO(S) INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-
,  ' V E S  r J '■ ' “r ’■ ■‘•V “ <■•> •’<*, ' iViS'.ttMiM'p

__ ________________ l.a, u Iji'l rit pj 'n )1( I b,l II < ti ( p r l(aq<;I,

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FGTS. Prescrição. Conversão do regime celetista para estatutário. 
Extinção do contrato de trabalho. PJ 128. Enunciado 362. Artigos 
896, §§ 4° e 5o, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.154/2001.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
DR. GUILMAR BORGES DE REZEN
DE
LOUISA CONSTANTINA IOANNIDES 
DR. ANDRÉ LUIZ CARDOSO RODRI
GUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. O pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se 
extrai possível violação de lei é indispensável para se aferir a exis
tência da afronta alegada. Enunciado 297. Quadro anexo à Portaria 
Ministerial n° 3.393/87. A alegação de que a atividade da reclamante 
teria sido incluída na norma referida, Portaria essa que é contrária à 
CLT, não foi objeto de manifestação prévia. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-751.155/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN 
JOAQUIM DE MATTOS BARBOSA (ES
PÓLIO DE)
DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON- 
DOW

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A divergência jurispru- 
dencial invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso 
dc revista desafia especificidade, a teor do Enunciado 296.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-751.156/2001.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BANERJ S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JORGE LUIZ DE BARROS 
DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação ó despacho 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-751.207/2001.0 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
GIL EA NE DOS REIS E OUTROS 
DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE
SENDE
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DEC!SÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do re
curso de revista contra decisões proferidas em execução dc sentença 
está condicionada à demonstração inequívoca dc frontal violação de 
texto tcpnslUucipnal.yqppfpcmei entendimento cristalizado no Enun
ciado 266/TST.' f  -iV zt
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AiRR-752.199/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CENTRO DE PESQUISAS DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEPEL 
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
JÚLIA CRISTINA SOARES DE CAS
TRO
DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NAS
CIMENTO

DEClSÃO.Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial c violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Carência de indicação de dis
positivo lido como violado. Ausência de tese. Relação de emprego. 
Matéria fática. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-752.281/200 LO - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CONTINENTAL DO BRASIL PRODU
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES
MILEIDE CAMPOS FAUSTINO 
DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. RITO SUMARÍSSIMO. Violação direta à Constituição Federal 
não demonstrada. Art. 896, § 6”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-752.282/2001.4 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN 
BARCELLOS
ANA LÚCIA PIRES DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. ANTÔNIO SABINO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial e afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, a e  c, da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-752.291/2001.5 - TRT DA I* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
RICARDO JERÔNIMO DE LIMA 
DR. MARIA ESTELA DA SILVA MA- 
DUREIRA

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c. da CLT. Perícia contábil facultativa. 
Prova requerida pela parte. Encargo da prova da interessada inclusive 
quanto ao depósito prévio de honorários. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-752.306/2001.8 - TRT DA 4’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MIRIAN VIEIRA CASARIN 
: DR. MICHEL AVELINE DE OLIVEIRA 
: OSCAR FERDINAND SCHMIDT (ES

PÓLIO DE ) E OUTRO 
: DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER 
: ASTEC ASSESSORIA TÉCNICA DE  

COBRANÇA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO REVIS
TA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 
Testemunha arrolada no libelo. Nulidade argüida apenas em fase 
recursal. Art. 795/CLT. Ofensa direta à Constituição Federal não 
demonstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.072/2001.5 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA
ZONAS - CEAM 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 
DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Carta da República não confi
gurada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Competência 
da Justiça do Trabalho. Contribuição à Previdência Social. Imposto de 
renda. Art. 114, § 3°. da CF. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.148/2001.9 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CENTRO EDUCACIONAL DOM OR
LANDO CHAVES LTDA.
DR. NILTON LUIS FERREIRA DA SIL
VA
BENEDITA BERNADETE PINHEIRO 
DR. ARLINDO FERREIRA DA SILVA 
FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não demons
trada. Inafaslabilidadc do prequestionamento. Art. 896, § 2o, parte 
final, CLT. Enunciados 266 e 297. Pretensão de processamento pelo 
art. 896, c, CLT, sem qualquer amparo. Agravo que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-753.224/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.

: DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER

: I.AÉRCIO SOUZA 
: DR. ANTONIO VICENTE MARTINS

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ATUA
LIZAÇÃO DOS VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS. LEI N° 
8.177/91. A admissibilidade do recurso de revista de acórdão pro
ferido em processo de execução depende de demonstração inequívoca 
de violação direta à Constituição Écdcral, conforme o disposto no § 
4° do art. 896 da CLT e  Enunciado n° 266 do TST. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.225/2001.4 - TRT DA 4’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

Corre Junto: 753427/2001.2

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
HOSPITAL INDEPENDÊNCIA LTDA. E 
OUTRO
DRA. ANA PAULA KOTLINSKY SEVE- 
RINO
SEOMAR MARTINS LUCIANO 
DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOU
ZA

DEClSÃO.Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Deserção. Depósito que não atinge o  limite fixado. Tema 
139/SDI. Lei 8.542/92. IN 03/93 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-753.226/2001.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁ
RIO S.A.
DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA 
JOÃO BATISTA DA SILVEIRA BRI
LHANTE
DR. ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e  
literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, c, da CLT. 
Relação de emprego. Reexame de fatos e provas. O reconhecimento 
de contrato dc trabalho, na espécie, não viola os arts. 2° e 3° da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.227/2001.1 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁ
RIO S.A.
DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA 
JACSON LUIZ SIQUEIRA CAETANO 
DR. ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Violação literal dc disposição dc lei federal não confirmada. 
Inviabilidade de processamento do recurso de revista. Diferenças sa
lariais decorrentes de promoção. Desnecessidade de indicação de pa
radigmas. Arts. 460/461/CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGAPO

: AIRR-752.292/2001.9 - TRT DA I* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: OLGA MARIA LACERDA PEREIRA 
: DR. PAULO QUINTINO DA SILVA LA

GE
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CA-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-753.192/2001.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
RONCETTI COMÉRCIO E IMPORTA
ÇÃO LTDA.
DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CELSO BORGES SANTANA
DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA
NETO

DEClSÃO.Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças clcncadas no item I do § 5° do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos 
pressupostos dc admissibilidade do recurso dc revista devem formar o 
instrumento, sob pena dc não se conhecer do agravo, a teor do 
disposto no inciso III da IN n° 16/99 (leste Tribunal.

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo dc 
instru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Violação literal de disposição dc lei federal ou afronta direta c 
literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, c, da CLT. 
O reconhecimento da relação dc emprego, no caso, em face dos 
elementos probatórios contidos nos autos, não infringe os arts. 2° e 3° 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.228/2001.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
TÂNIA GUEDES DA SILVA 
DR. CARLOS EDUARDO MARTINS 
MACHADO
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DECISAO:Unanimementc, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças elcncadas no item I do § 5o do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso de revista devem formar o 
instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo, a teor do 
disposto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-753.962/2001.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
GERALDO EUSTÁQUIO PORTO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Unam me mente, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 1 '
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Carta da República não confi
gurada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Homologação 
da conta que, no caso, não constitui ofensa à coisa julgada. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-753.963/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A  
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: JOÃO REVERT
: DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadmissível o recurso de 
revista contra decisões proferidas em execução de sentença, quando 
não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da Cons
tituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-753.965/2001.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JULIO CESAR DINIZ 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. GILSON DE SOUSA MESQUITA

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 333/TST. Es
tando o acórdão regional cm consonância com notória, atual e ite
rativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de revista, por 
incidência do Enunciado 333. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.967/2001.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BF.RAR- 
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
RAIMUNDO RESENDE DE ASEVEDO 
DR. GILBERTO TEIXEIRA DE MATOS

DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadimisslvet o recurso de 
revista contra decisões proferidas cm execução dc sentença, quando 
íião/dcmonstrada a violação literal cidírcta dc dispositivo al/i CVins 
tituição Federal. _ _ _ _ _ _ _

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-754.113/2001.3 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR

: DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
DE MELO

: FRANCISCA ADELINA CRISPIM MAR
QUES

: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FUNDAMENTAÇÃO. As razões do agravo dc instrumento de
vem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória do 
seguimento do recurso, com argumentos hábeis à elisão daquela. 
Ausência de indicação dc dispositivos tidos como dcscumpridos ou de 
transcrição de divergência jurisprudencial. Recurso de revista que 
desatende as exigências do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-754.114/2001.7 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR

: DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
DE MELO

: MARIA DO CARMO VIANA CARVA
LHO

: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FUNDAMENTAÇÃO. As razões do agravo de instrumento de
vem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória do 
seguimento do recurso, com argumentos hábeis à elisão daquela. 
Ausência dc indicação de dispositivos tidos como dcscumpridos ou dc 
transcrição de divergência jurisprudencial. Recurso de revista que 
desatende as exigências do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.115/2001.0 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR

: DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
DE MELO

: LAIDES PIRES DE LIMA
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 

NHAS

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FUNDAMENTAÇÃO. As razões do agravo de instrumento de
vem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória do 
seguimento do recurso, com argumentos hábeis à elisão daquela. 
Ausência dc indicação dc dispositivos tidos como descumpridos ou de 
transcrição dc divergência jurisprudencial. Recurso dc revista que 
desatende as exigências do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-754.116/2001.4 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR 
DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
DE MELO
MARIA DA GRAÇA MONTEIRO 
DUARTE
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FUNDAMENTAÇÃO. As razões do agravo de instrumento de
vem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória do 
seguimento do recurso, com argumentos hábeis à elisão daquela. 
Ausência de indicação dc dispositivos tidos como descumpridos ou de 
transcrição dc divergência, jurjsprudcncial. Recurso dc revista que 
dcsateqdf: (ri -táígônoius ido.artigo.896i d» CLT. Agrayot a qqtvstl pega 

-provimento.-,.-------  .. . . . _ _ _ _ . .  . . .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-754.117/2001.8 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR 
DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
DE MELO
ANAIZA OLIVEIRA COSTA
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

DECISÂO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. FUNDAMENTAÇÃO. As razões do agravo de instrumento de
vem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória do 
seguimento do recurso, com argumentos hábeis à elisão daquela. 
Ausência dc indicação de dispositivos tidos como descumpridos ou dc 
transcrição de divergência jurisprudencial. Recurso de revista que 
desatende as exigências do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-754.119/2001.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
IX)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. ANDRÉ MATUCITA 
Dl LENI ELIZA CAMARGO LEALDINI 
DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadmissível o  recurso de 
revista contra decisões proferidas em execução de sentença, quando 
não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da Cons
tituição Federal. Decisão em consonância com a ÕJ 203. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.120/2001.7 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA
RAL

: VALDOMIRO JOSÉ DE JESUS
. DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR

TADO

DECISÃO:Unanímemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Decisão que adota expressamente a interpretação do Enunciado 
331/IV, quanto à responsabilidade subsidiária. Inviabilidade do pro
cessamento do apelo por dissenso ou por violação, na forma pre
tendida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-754.121/2001.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ODAIR CORRÊA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNN1CHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Não se vislumbra violação aos dispositivos constitucionais apon
tados, não se enquadrando, portanto, o recurso de revista nas hi
póteses previstas no artigo 896, § 6“, da CLT. Agravo de instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AÇRAVAPO(S)
ADVOGADO

AIRR-754.139/2001.4 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TELEMAR S.A.
DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY
PEDRINA LUCENA DA LUZ 
DR. JOSÉ DANIBI-i OLIVEIRA DA
L U g i g *  a , .; 0 / r r y  / a  i: i
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial não configurada. Enunciado 296. Ca
rência de especificidade. Violação literal de disposição dc lei federal 
não confirmada. Inviabilidade de processamento do recurso de re
vista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.141/2001.0 - TRT DA 8° RE
GIÃO - 'M C  SECRETARIA DA 3* TUR
M A) /  V  V

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
: DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FI

GUEIREDO PINTO
: SÉRGIO SIMÃO DA SILVA SANTOS 
: DR. ROBERTO RUY DA SILVA RU- 

TOWITCZ
DECISÃOUnanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO 361. 
AGRAVO a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR :

AGRAVANTE(S) :
ADVOGADO ;

AGRAVADO(S) ! : 
ADVOGADO

AIRR-754.142/2001.3 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
DENDÊ DO PARÁ S.A. - DENPASA 
DR. HELDER WANDERLEY OLIVEI
RA
OSMARINO LOPES DA SILVA 
DR. JOÃO TOSE SOARES GERALDO

pEClSÃOjynaniinçiMnte, nçear provimento ao agravo dc 
^instrarrrento/ ’ ’ ' : ■ ! ! , / f  ■ •

EMENTA: AGRAVO DE ÍNSTRUMÉNtÓ. RECURSO DE REVIS
TAI O prtVnünciaiTiènto dá decisão dg'ràVãda Sobre a tese da qual se 
extrai possível violação de lei ou da Carta da República é indis
pensável para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 
297. Rurícola. Prescrição. Reclamatória ajuizada anteriormente à EC 
28/2000. Preclusão. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-754.143/2001.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.
- TELEPARÁ

Advogado:Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira 
Agravado(s):Bencdita Ferreira lunes 
Advogado:Dh Edilson Araújo dos, Santos 

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. Inexjstcncia.de violação da literalidadedos preceitos cons
titucionais. Agravo a que sc nega provimento. '

PROCESSO : AIRR-754.149/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

, Rglator:Min. Carlos Francisco Berardo 
AgrayÁiUe(s):Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 

- METRÔ ''
AdvogadaiDra. Luci Ferreira de Magalhães 
Agravado(s):K leber Silva Maria da Conceição 

__ Advogado:Dr. Elio Nunes Ferraz 
DECISÃOUnanimemente, negar provimento ao ágravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não merece re
forma o despacho denegatório dc seguimento do recurso dc revista 
quando firmado este por advogado que não possui procuração nos 
autos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-754.152/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator.Min. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):MiIton da Silva Guimarães Júnior 
Advogado:Dr. Gilberto Baptista da Silva 
Agravado(s):Scrviço Federal dc Processamento dc Dados - 

SERPRO
Advogado:Dr. Rogério Avelar 

DECISÃOUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A divergência jurispru
dência! invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso 
de revista não está caracterizada por ausência dc especificidade, a teor 
do Enunciado 296. Natureza jurídica do título pago como "prêmio”, 
considerado icomo participação- no lucro, o que não ocorre com os 
paradigmas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVÓGÁDA

: AIRR-754.153/2001.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARCELO ESQUEFF TORRES AB- 
DALLA

: DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALF;OISSO

; BANCO DO BRASIL S.A- 
; DRA. MARIA INÊS PEREIRA LIMA

DECíSÃOUhanihheméntc, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o despacho 
que nega seguimento ao recurso dc revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
enunciado 126/TST. Horas extras. Cartões de ponto. Enunciado 338. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-754.161/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BANERJ S.A.
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
VILMA SILMA DE BIAS
DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA-
MATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA, AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 
ENUNCIADO 297/TST. Se a tese jurfdifa apresentada no recurso de 
revista, não foi submetida à apreciação do Regional a.guo através do 
oportuno prequestioriamento, não podç. apreciá-la a Instância Extraor
dinária, por incidente a preclusão, o que toma imutável a decisão 
denegatória do seguimento daquele recurso. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-754.308/2001.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DAYSE ARAÚJO MINEIRO BRAN
DÃO
DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento áo agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Contrariedade a Enunciados e violação literal de preceito legal 
não confirmadas. O julgado de que agrava o Banco considerou os 
fatos c as provas para concluir que a ex-empregada não exercia cargo 
de confiança próprio dos bancários. Assim, não há infringência do art. 
224, § 27CLT. Ágravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANT E(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AlRR-755.693/2001.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DÒ

: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA- 
' ÇÕES

: DR. LILIAN ONO SPOLON 
: MARA CRISTINA VANALI PAGANI 
: DRA. MARIA DO CARMO PINHATARI 

FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Subsiste a decisão 
que denega seguimento ao recurso de revista quando o acórdão do 
Tribunal Regional converge para entendimento jurisprudencial con
sagrado em Enunciado 331 /IV- Art. 896, § 5°, da CLT. Respon
sabilidade subsidiária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-755.878/2001.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GILBERTO FERREIRA MENDES
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS
DR.'JADIR SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Quando o acórdão revisando encontra-se em consonância com  
Enunciado deste Tribunal, como ocorre, no caso, a admissibilidade do 
recurso dc revista é impedida pelo art. 896, §§ 4° e 5“, da CLT. 
Prescrição. Enunciado 294. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-755.881 /2(X) 1.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO,

: CLÁUDIO FIRMINO DE ALMEIDA
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 

MARTINS
: FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 

CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FI- 
NATEC

: DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A divergência jurispru- 
dcncial invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso 
de revista carece de indispensável especificidade, a teor do Enunciado 
296.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO ‘ 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-755.886/2001.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
AGUANAMBI SAÚDE S/C LTDA.

' DR. LUIZ SOUTO TEIXEIRA 
A1LA MARIA LANDIM MENEZES 
DR. GETÚLÍO MOURA7>í ■

DECISÃOUnarvmemcntc, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHE
CIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando tras
ladadas na sua formação peças não autenticadas na conformidade dos 
artigos, 365, III, do CPC c 830 da CLT e item IX da IN 16/99. do  
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S) 

ADVOGADO

: AIRR-755.915/2001.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSEILDOM LIMA SILVA
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 

MARTINS
: FINATEC - FUNDAÇÃO DE EMPRE

ENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TEC
NOLÓGICOS

: DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃOUnanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A divergência jurispru- 
dcncial invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso 
de revista carece de indispensável especificidade, a teor do Enunciado 
296.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S) 

ADVOGADO

: AIRR-755.917/2001.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ROBERTO XAVIER
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 

MARTINS
: FINATEC - FUNDAÇÃO DE EMPRE

ENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TEC
NOLÓGICOS

: DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A divergência jurispru
dencial invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso 
de revista não traz especificidade, a teor do Enunciado 296.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO

: AIRR-755.997/2001.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E Á L 
COOL

: DR. LAURO FERNANDO PASCOAL 
: JEFFERSON NEPOMOCENO PIRES 
D DR, FERNANDO DE PAULA XAVIER
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DEClSÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o despacho 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o  reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST. Agravos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-755.999/2001.1 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: JOSUÉ MANOEL DE ASSIS
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. IR/INSS. Violação 
literal de dispositivo da Constituição da República não caracterizada. 
Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Sentença que não 
considerou a possibilidade de recolhimento de natureza fiscal do 
credito do reclamante diretamente. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-756.083/2001.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO t (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: CELULOSE IRANI S.A.
: DR. JERRI JOSÉ BRANCHER 
: JOSÉ PAULO LEMES 
: DR. IVÂNIO CEVEY OZORIO

DECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jtirisprudencial não configurada. Enunciados 23 e 
296. Carência de especificidade. Os paradigmas apresentados na rea
lidade são convergentes. Os descontos no salário devem contar com a 
autorização prévia e escrita. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-756.086/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SÁUDE  
DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
JACÍRIO NANDIS DA SILVA 
DRA. LILIA DE ABREU PINTO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO. É inviável o 
Recurso de Revista para reexame dc fatos e provas. Enunciado n° 
126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S )

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.087/2001.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
ALBERTO RAMOS DE OLIVEIRA 
DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON
TES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças clencadas no item I do § 5“ do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos
pressupostos dc admissibilidade do recurso dc revista devem formar o
nslrumcnto, sob pena de não se conhecer do-agruvn « teor do dis • 
posto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-756.092/2001.3 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SELMA SANTOS 
: DR. EURI SILVA CARDOSO 
: GONÇALVES AGUIAR & CIA. LTDA.
: DR. VINÍCIUS GUERRA DE ALMEI

DA
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAS. É inviável o Recurso de Revista para re
exame de fatos e provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.100/2001.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA 
PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ASSIS 
DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Carta da República não confi
gurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266, O v. acórdão 
corrigiu erro material, adequando o valor apurado aos termos cons
tantes do aresto excqücndo, sem ferir, com isso, o art. 7°, XXXVI. da 
CF. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.102/2001.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - 
CTTU
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE- 
GA
LUIZ ROBSON PONTES DE LIMA 
DR. JOÃO REINALDO PROTA FILHO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e  literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-756.149/2001.I - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR 
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS

: DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES 
DE SOUSA

: FRANCISCO DE DEUS DO VALE JÚ
NIOR

: DR. WAGNER PEREIRA DIAS

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Diferença ínfima. OJ 140/SDI. Inviabilidade do processamento 
do recurso de revista já que foi constatado o  recolhimento em des
conformidade com a importância que deveria ter sido recolhida. Ine
xistência dc violação do art. 57XXXV e LV/CF. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-756.151/2001.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CLÁUDIO ALVES DE OLIVEIRA 
: DRA. ALESSANDRA CAMARANO 

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao sagmvo. dq j 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS

TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. É inadmissível o recurso de 

revista contra decisões proferidas em execução de sentença, quando 

não demonstrada a violação literal e  direta dc dispositivo da Cons

tituição Federal. Art. 896, § 2o, parte final, CLT e Enunciado 266. 

Matéria infraconstilucional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-756.152/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ARMANDO FRANCISCO THOMAZ JÚ
NIOR E OUTROS 
DRA. CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA
LHÃES

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS

TA. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 297/TST. Se a tese 

jurídica abordada no recurso de revista não foi submetida à apre

ciação do Regional a quo através do prequestionamento, não pode 

apreciá-la a Instância Extraordinária, por incidente a preclusão. Agra

vo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.155/2001.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. CARINA PESCAROLO 
GLAUBER PRIETO PIEDADE 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS

TA. EXAME DE PROVA. Não pode ter guarida recurso de revista 

quando o seu desiderato exige reexame do conjunto probatório do 

processado, incidindo na hipótese a regra obstaculizante do Enun

ciado 126 do Tribunal Superior do Trabalho, isto para que se des

proveja o agravo de instrumento que tenta veicular a revista cor- 

rctamente trancada.

PROCESSO

RELATOR •

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-756.273/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SOBLE SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
LIGAS ESPECIAIS LTDA. E OUTRA

: DRA. ISABELA MARTINS RODRI
GUES FIGUEIREDO

: JOSÉ ADEMAR DE ALMEIDA DE 
SOUZA

: DR. PATRÍCIA APARECIDA BARRETO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo dc 

instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS

TA. I. Violação literal dc disposição dc lei federai ou afronta direta e 

literal à Constituição Federal não demonstradas. O v. acórdão con

siderou os termos do pedido, quanto às horas extras (reflexos), não 

ocorrendo infringêncía aos arts. 282/IV e 286/CPC 2. O pronun

ciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai possível 

violação de lei federal ou da Carta da República é indispensável para 

se aferir a existência dq alYpnta alçgadq* Art. 896,) e,jda,,CLT. Jjnun- 

ciado 297. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-757.189/2001.6 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
JONAS PEREIRA DA SILVA 
DR. LENO ALMEIDA GONÇALVES 
PONTE IRMÃO & CIA. LTD A.
DR. MAURO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemcntc, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças elencadas no item I do § 5o do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso de revista devem formar o 

instrumento, sob pena de não sc conhecer do agravo, a teor do 

disposto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-262.452/1996.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
AGOSTINHO VARCELO DE VASCON 
CELOS E OUTROS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos dc de

claração e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS
TÊNCIA.
Embargos declaratórios desprovidos porque ausentes as estritas hi

póteses previstas no artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-757.193/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: COOPERATIVA DE TRABAHO DOS 
PROFISSIONAIS EM ESTACIONA
MENTO E SIMILARES - COOPPARK 

: DR. ANDRÉA AMAZONAS 
: BELLA. DE JESUS LOPES LIMA 
: DR. LAERTE DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças elencadas no item I do § 5° do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos 
pressupostos dc admissibilidade do recurso de revista devem formar o 

instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo a teor do dis
posto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-757.260/2001.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: BANCO' ABN AMRO REAL S.A. - 
: DRA. MÔNICA CORRÊA 
: AYTON BORDONAL 
: DR. ARMANDO AUGUSTO SCANA- 

VEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. É inadmissível o recurso dc 
revista contra, decisões proferidas cm execução de sentença, quando 
não demonstrada a violação literal c direta de dispositivo da Cons
tituição Federal. Art. 896, § 2°, parte final, CLT e Enunciado 266. 
Matéria ínfraconstitucional. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-759.251/2001.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: GLOBEX UTILIDADES S.A.
: DRA. SUSANA MARIA DE FARIA NO

GUEIRA
: JOSÉ GERALDO DIAS MOREIRA 
: DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA 

CUNHA

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMEN
TO. Não somente as peças elencadas no item 1 do § 5° do art. 897 da 
CLT, mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso dc revista devem formar o 
instrumento, sob pena dc não sc conhecer do agravo a teor do dis
posto no incisoTILda IN n° 16/99 deste Tribunal.

r.tf o n vmq r çir  ̂ ' m  ; o o ry /  f'* v e .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-281.586/1996.8 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. HORÁCIORAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
VIAÇÃO PERPÉTUO SOCORRO LT- 
DA.
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DO PARA

ADVOGADO : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

DECISÃO:Unanimementc, conhecer da Revista c, no mérito, 
dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I, IV e VI, 283 e 

295. incisos I e II, do CPC e 769 da CLT, invertendo o ônus da 

sucumbência. Resta prejudicada a análise dos demais temas. 
EMENTA: PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSA 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA ad 
causam DO SINDICATO-AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
A jurisprudência predominante nesta Corte Superior, sobre a questão 

da substituição processual, encontra-se pacificada cm seu Enunciado 

310, no qual não existe previsão para a substituição do sindicato nos 

casos em que sc discute o pagamento de 13° salário.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RÈCORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-287.827/I996.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE- , 

NHARIA S.C. LTDA.
: DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA 
: MARLENE HANISZ 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à prescrição total -  projeção do aviso prévio in
denizado; e  conhecer por divergência jurisprudencial, quanto à apli
cação do Enunciado n° 330 do TST, ü ajuda de custa - habitação e aos 

salários retidos pela ENGETEST, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para excluir da condenação: as parcelas constantes do Termo de 
Rescisão.Contratual, a integração da ajuda de custo - habitação ao 

salário e seus reflexos e as diferenças salariais decorrentes dos sa
lários supostamente relidos pela ENGETEST. 2
EMENTA: 1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 330 DO TST. No 

caso específico dos autos, dcvc-sc salientar que a ressalva genérica 
aposta pelo respectivo sindicato não possui o condão dc excluir da 

eficácia liberatória da homologação sindical da rescisão as parcelas 

constantes do TRC, que, assim, não podem mais ser pleiteadas pela 

Reclamante, conquanto quitadas pela empregadora. Revista conhecida 

e provida, nesta matéria. * | . • • • , . ;  i ■ • .t, :i > t i
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2. PRESCRIÇÃO TOTAL. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO IN

DENIZADO. A contagem do praz.o prescricional inicia-se após a data 

do término do aviso prévio (inteligência da Orientação Jurisprudcn- 
ciai n” 83 da SBDI1 do TST. Revista não conhecida, no tópico.

3. AJUDA DE CUSTO -  HABITAÇÃO. A habitação c a energia 
elétrica fornecidas pelo empregador ao empregado, quando indis

pensáveis à realização do trabalho, não têm natureza salarial (Orien

tação Jurisprudencial n° 113 da SBDI2 do TST). Revista conhecida e  

provida, nesta matéria.

4. SALÁRIOS RETIDOS PELA ENGETEST. O contrato celebrado 

entre a ITAIPU BINACIONAL e as empresas intermediadoras dc  

mão-de-obra não constitui fonte formal de direitos trabalhistas para a  

Reclamante. Referido contrato é de natureza comercial c somente 

vincula as partes contratantes, "in casu”, a ITAIPU c a ENGETEST. 

Na hipótese em tela, o relacionamento da Reclamante sc estabelece 

de forma direta com a ENGETEST, responsável por sua admissão e  

remuneração. O salário a que faz jus a Reclamante, por conseguinte, 

é aquele como está ajustado, ao tempo de sua admissão. Não há, no* 

autos, relato de que a Reclamante tenha percebido salário inferior 

àquele contratado com a ENGETEST. Assim, não há que se falar C trl 

retenção de salários por parte desta. Revista conhecida e  provida. n °  

tópico.

PROCESSO

RELATOR

: RR-315.607/1996.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* T U R 
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE TELECOMUNICAÇÕES, COMUNI
CAÇÃO POSTAL E TELEGRÁFICA, SI
MILARES E OPERADORES DE ME
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO  
RIO DE JANEIRO - SINTTEL/RJ 

ADVOGADO . DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista I 

e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla- j 
mação trabalhista.

EMENTA: 1. "IPC DE MARÇO/90. LEI N° 8030/90 (PLANO C O L - 1 

I.OR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. A partir d a  

vigência da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 

8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para a

correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado 

ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. 

XXXVI do art. 5° da Constituição da República" (Enunciado n" 

315).

2. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.429/1997.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EUSTÁQUIO RICARDO DOS SANTOS 
DR. ROBERTO MARCHEZINI

DECISÀO:Unanimemcnte, não conhecer do Recurso de R e 

vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU

DENCIAL. EFEITOS. Divergência incspecífica, a teor do previsto n o  

Enunciado n° 296 do TST, não rende ensejo ao conhecimento d a  

matéria alçada ao Recurso de Revista.

ENUNCIADO N° 330 DO TST. ABRANGÊNCIA. O Enunciado n°  

330 do TST, com a sua nova redação, não possibilita a quitação 
ampla dos títulos trabalhistas e rescisórios, sob pena dc ofensa a o  

artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Recurso  

dc Revista não conhecido; uj ui. . , ,i ,
, ' t sd i f t  1 ; i "A-,:. (i iV { . ( ii: r , ,i i, I  w
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.449/1997.8 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
COMPANHIA NORDESTINA DE PA
PEL - CONPEL
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
EDNALVA LOURENÇO DE BARROS 
DR. JOSÉ SILVEIRA ROSA

DECISÃO.Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: A violação de dispositivo legal ou constitucional apta a 
ensejar o conhecimento do recurso há de estar ligada à literalidade do 
preceito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI D 0(S) 
ADVOGADA

RR-353.677/1997.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
ALTIVO MACHADO FILHO 
DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO
RAES

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do Banco reclamado c declarar prejudicado o recurso dc revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTIDADE 
DE DIREITO PÚBLICO. TOMADORA DE SERVIÇOS. RECURSO 
DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Não merece conhecimento recurso de revista cuja interposição tem 
por fim desconstituir decisão revisanda, pela qual se reconheceu n 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços integrante da 
administração pública pelos débitos trabalhistas havidos. Isso, em 
virtude de o acórdão recorrido encontrar-se em consonância com o
entendimento cristalizado no item IV do Enunciado n° 331 do TST, 
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re
solução n° 96, publicada no DJ 18/09/2000.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.346/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 

PARANÁ - COHAPAR 
: DR. RAFAEL FRANCISCO GERVÁSIO 
: MARIA AKSENEN TCHMOLA 
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDA
DE. ENUNCIADO N° 331, ITEM IV, DO TST.
1. Não merece conhecimento recurso de revista cuja interposição tem 
por fim desconstituir decisão revisanda, pela qual se reconheceu a 
responsabilidade subsidiária .do tomador de serviços integrante da 
administração pública pelos débitos trabalhistas havidos. Isso, cm

, virtude de o acórdão recorrido encontrar-se cm consonância com o 
entendimento cristalizado no item IV do Enunciado n° 331 do TST, 
com  a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re
solução n° 96. publicada no DJ 18/09/2000.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-364.923/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
TRÊS FRONTEIRAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : ANTONINHO ALVES
ADVOGADO : DR. MAXIM1LIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimementc, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudcncial, do tema "Base de Cálculo do Adicional de 
Insalubridade" e Reembolso e, no mérito, sem divergência, dar-lhe 
provimento para declarar que a base dc cálculo do adicional dc 
insalubridade, mesmo na vigência da Constituição Federal, continua a 
ser o salário mínimo bem como para incluir o reembolso do prêmio 
dc seguro dc vida. 2 ' ! ’ .. .. _ 2 _ 1 1 1 1  -  1 L 1' ‘1 1'_ 1 2 1 1 1 _

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU

BRIDADE. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DA CONSTI
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. A base de cálculo do adicional de in

salubridade, mesmo na vigência da Constituição Federal, continua a 

ser o salário mínimo. OJ n° 2 da SDI do TST.

REEMBOLSO. PRÊMIO DE SEGURO DE VIDA. AUTORIZAÇÃO 

ESCRITA. ENUNCIADO 342. LICITUDE. Recurso dc revista par
cialmente conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-364.978/1997.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
REG1NALDO CÂNDIDO FIGUEIRA 
DR. SÉRGIO ALBINO DA SILVA LEI
TE
COMPANHIA DE ARMAZÉNS GE
RAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- CAGEPE
DR. ELIAS GIL DA SILVA

DECISÃO.Unanimemente, não conhecer do recurso dc re
vista.

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO IX) 
CONTRATO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ART. 453 DA 

CLT. A jurisprudência desta Corte vem considerando que o contrato 

de trabalho extingue-se com a aposentadoria espontaneamente re
querida pelo trabalhador, tal como definido no art. 453 da CLT, dando 

ensejo a um novo vínculo, se o empregado permanece no emprego, 

após a concessão do benefício prcvidenciário. Neste sentido, a orien

tação Jurisprudericial n° 177 estabelece que a aposentadoria espon
tânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado 

continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre- 

vidcnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em 

relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de Revista não 

conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-366.219/1997.9 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
LUIZ HENRIQUE DA SILVA 
DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Unanimcmentc, não conhecer quanto aos temas 

Repercussões Deferidas. Horas Extras e Adicional Noturno. Inci
dência sobre o Repouso Remunerado e Honorários Periciais; conhecer 

por conflito com o Enc. 330 quanto a EFICÁCIA LIBERATÓRIA. 

QUITAÇÃO das PARCELAS e, no mérito, dar-lhe provimento para 

excluir da condenação o  pagamento das parcelas expressamente con

signadas no recibo dc quitação, que não tenham ressalvas quanto ao 
valor.

EMENTA: HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. INCI

DÊNCIA SOBRE O REPOUSO REMUNERADO. Não obstante os 

argumentos da reclamada, a decisão regional está em perfeita har
monia com o entendimento consubstanciado nos Enc. 172 e 60 do 

TST, in verhis: ’Repouso remunerado. Horas extras. Cdlculo. Com
putam-se no cdlculo do repouso remunerado as horas extras ha
bitualmente prestadas.' e 'O adicional noturno, pago com habitua- 
lidade, integra o salário do empregado para todos ás efeitos.’ 
Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A de
cisão harmoniza-se com o Enc. 236 do TST, haja vista que a con

denação recaiu sobre a reclamada que foi parte sucumbente no objeto 

da perícia. Entendimento contrário ao adotado pelo juízo a quo, com 

arrimo no laudo pericial, implicaria o  revolvimento de fatos e provas 

constantes nos autos, procedimento este vedado nesta esfera recur-

1 i 1 t i I ! . ! . < . <  ( ( , I ■
Revista não conhecida. - - - ------------------------- --------------------------

EFICÁCIA LIBERATÓRIA.QUITAÇÃO DAS PARCELAS. 71 qui
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo 
se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela 
ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não 
consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos 
em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quan
to a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do 
contraio de trabalho, a quitação é  válida em relação ao período 
expressamente consignado no recibo de quitação’( Ene. 330). 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO

: ED-RR-366.726/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENF.IDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MAR II .7.A BRUÈTH GONÇALVES E 
OUTRA

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIO- 

CRUZ
: DR. LYS CHALFUN

DECISÀO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-366.938/1997.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA- 
GUARY S.A.

: DR. PAULO ROBERTO SOUTO 
: MARINÊS CARINI 
: DRA. TEREZINHA FRANCESCHINA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista quanto 
aos temas: regime de compensação de horário e  adicional de in
salubridade; conhecer quanto as horas extras - minutos que antecedem 
c/ou sucedem a jornada normal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para para restringir a condenação ao pagamento como ex
traordinário de todo o tempo que exceder a jornada normal de tra
balho, salvo naqueles dias em que o excesso registrado não seja 
superior a 5 (cinco) minutos.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. Matéria 
que não se conhece, tendo em vista a adequação da decisão revisanda 
ao Enunciado n° 349 deste TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - REFLEXOS NAS HORAS 
EXTRAS. Matéria que não se conhece. Decisão revisanda em har
monia com a Orientação Jurisprudcncial n° 102 da SBDI1 deste TST 
que diz: "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRAÇÃO NA 
REMUNERAÇÃO. ENQUANTO PERCEBIDO O ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, INTEGRA A REMUNERAÇÃO PARA TO
DOS OS EFEITOS LEGAIS.”. Incidência do Enunciado 333 deste 
TST.
HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCE
DEM A JORNADA NORMAL. "NÃO É DEVIDO O PAGAMENTO 
DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O 
EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MI
NUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRA
BALHO. SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LIMÉTE, COMO EX
TRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE 
EXCEDER A JORNADA NORMAL" (OJ. n° 23 da SBDI-I do 
TST). Revista parcialmcntc conhecida e  parcialmentc provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E D R R -367.154/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos declara
tórios imprimindo-lhes o efeito modificativo do julgado, na forma do 
enunciado 278 do TST, para conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudcncial, quanto ao tema "Multa da CCT" c, no

r i -  . . . .  • i a ii o . . ,l i,
mérito, negar-lhe provimento. 2
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFICA- 
TIVO. Reconhecida omissão na análise do conhecimento do recurso 
de revista, dá-se provimento aos embargos dcclaratórios na forma do 
Enunciado 278 do TST.

RR-367.155/1997.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DRA. NORAH RODRIGUES BELO 
COUTO
LUIZ HENRIQUE ASSIS PEREIRA 
DR. OSMAR PINTO RIBEIRO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do recurso de 
revista da Reclamada quanto aos lemas “horas noturna reduzida”, 
“horas in itinere" e “intervalo para refeições”; e conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no que tange à “correção monetária” e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar' que a correção monetária 
seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês vencido; e  II 
- conhecer do recurso de revista adesivo do Reclamante por di
vergência jurisprudencial, quanto ao tema “divisor 220”, e por di
vergência jurisprudencial e violação legal, quanto ao tema “incidência 
de feriados sobre repouso semanal remunerado, e, no mérito, negar- 
lhe provimento no que tange ao primeiro e dar-lhe provimento para 
incluir na condenação a incidência dos feriados trabalhados sobre o 
repouso semanal remunerado. 2
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1. HORA NOTURNA REDUZIDA. Recurso de revista não conhe
cido por aplicação do Enunciado n° 296 do TST e em face do óbice 
da alínea “b” do art. 896 da CLT.
2. HORAS IN ITINERE. Recurso de revista não conhecido por apli
cação do Enunciado n° 333 do TST.
3. INTERVALO PARA REFEIÇÕES. Recurso de revista não co
nhecido porque não se caracteriza a violação apontada e por aplicação 
do Enunciado n” 296 do TST.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. “O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa duta-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.’’(Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDIl 
do TST). Recurso conhecido e provido, no tópico.
II. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.
1. DIVIDOR 220. Na hipótese dos autos, há notícia de celebração do 
ajuste, mediante o qual ficou estabelecida a adoção do divisor 240 
para cálculo do salário-hora. Neste caso, deve prevalecer o  que foi 
pactuado entre as partes, tendo em vista que o legislador constituinte, 
ao fixar, no art. 7°, inciso XIV, jornada de trabalho de 44 horas, 
ressalvou, no inciso XXVI do mesmo artigo, a possibilidade de ne
gociação coletiva quanto à jornada. Dessa forma, atuando o sindicato 
como legítimo representante da categoria na defesa de seus direitos e 
interesses, celebrou ajuste em que foram feitas concessões mútuas, 
que não podem ser desconsideradas, sob pena de frustração da atua
ção sindical na tentativa de autocomposição dos interesses coletivos 
de trabalho. Revista conhecida, mas a que se nega provimento, nesta 
matéria.
2. INCIDÊNCIA DE FERIADOS SOBRE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO. De acordo com o Enunciado n° 172 do TST, com
putam-se, no cálculo do repouso remunerado, as horas extras ha
bitualmente prestadas. Como os feriados trabalhados pelo Reclamante 
são considerados trabalho extraordinário, estes devem repercutir nos 
domingos trabalhados. Revista conhecida e  provida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A) 
ADVOGADA  
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-368.411/1997.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. MARIA SILVIA DE ALBUQUER 
QUE GOUVÊA GOULART

: MARIA IZILDINHA DA SILVA
: DRA. LEILA DUTRA RODRIGUES
: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

DA E.E.P.G. "PROF" MARIA AUGUS
TA SIQUEIRA

: DR. RANULPHO MARQUES

DECISÃO:Unanimcmcntc, acolher, em parte, os embargos 
de declaração, sem efeito modificativo, para esclarecer que o recurso 
de revista não é conhecido por divergência jurisprudencial. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dcclara
tórios que são acolhidos cm parte, sem efeito modificativo, para
esclarecer que a divergência jurisprudencial alegada não esta çqn 
firmada. Os paradigmas têm origem em Tunnas dc^c C. Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-368.937/1997.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ROGÉRIO LANIUS 
: DR. DANIEL LIMA SILVA 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI- 

CA-POLAR S.A.
: DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISAO.Por unanimidade, não conhecer integralmentc da 
revista do Reclamante; e  não conhecer da revista da Reclamada no
tocante às diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS e conhecer 
no que tange às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a 
jornada e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir o  pa
gamento como extras dos minutos que antecedem e sucedem a jor
nada, que estiverem dentro do limite fixado na Orientação Juris
prudencial n° 23 da SBD Il. Quando ultrapassarem tal limite, porém, 
devem ser pagos como extras no total. 2 
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE
1. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO
O entendimento do Tribunal Regional não traduz qualquer contra
riedade ao Enunciado n” 91 do TST, pois a parcela referente à gra
tificação por tempo de serviço foi discriminada. Não configurado, 
portanto, salário complessivo.
A alegação, de que a referida gratificação não teria sido paga de
vidamente, esbarra na impossibilidade da revisão de provas em grau 
de revista c no óbice do Enunciado n° 126 do TST.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com a jurispru
dência do TST, consubstanciada no seu Enunciado n° 219, que tem o 
seguinte teor:
"Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento.
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su- 
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família."
3. IPC DE MARÇO DE 1990.
A decisão regional harmoniza-se com o Enunciado n° 315 do TST, 
que tem o  seguinte teor:
"IRC de março/90. Lei n° H.030/90 (Plano Collor). Inexistência de 
direito adquirido
A partir da vigência da Medida Provisória n" 154/90, convertida na 
Lei n° 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, 
para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia 
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, ínexislindo 
ofensa ao inc. XXXVI do art. 5° da Constituição da República."
4. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.
A decisão regional apresenta-se em consonância com a Orientação 
Jurisprudencial n° 84 da SDBI2 do TST, pelo que afastada a pos
sibilidade de violação legal ou constitucional, assim como resultam 
superados os arestos tidos por divergentes.
Revista não conhecida.
RECURSO DA RECLAMADA.
1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM 
A JORNADA.
Revista conhecida e parcialmentc provida para adequar-se a con
denação à Orientação Jurisprudencial n° 23 do TST.
2. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. 
Alegação de contrariedáde ao Enunciado n° 330/TST que não se 
conhece porque ausente o necessário prequestionamento (óbice no 
Enunciado n° 297/TST). Ademais, a matéria se apresenta com cunho 
fático-probatório, esbarrando a Revista no Enunciado 126/TST. 
Revista não conhecida, no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-369.619/1997.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP

: DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE 
OLIVEIRA NAZAR 

: MARCO ANTÔNIO ARCHANGELO 
. DR. JOSÉ ALVES DE GODOY NETO

_________________________  ,i I . ,i . I I . i . Ã

DEClSÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de R evis13, 
por divergência, c, no mérito, negar-lhe provimento. , .
EMENTA: HORAS EXTRAS. ESCALA DE DOZE HORAS 
SERVIÇO POR TRINTA E SEIS DE DESCANSO O ARTIGO 7  ’ 
INCISO XIII , DA C ONSTITUIÇÃO F EDERAL FACULTA p  
IMPLANTAÇÃO DE JORNADA DE trabalho SUPERIOR A Q U A  
RENTA E QUATRO HORAS SEMANAIS MEDIANTE NEG O CIA' 
ÇÃO COLETIVA (acordo ou convenção coletiva de trabalho). I N U  
XISTINDO NORMA COLETIVA CONTEMPLANDO A COMPBN" 
SAÇÃO DE JORNADA, O EMPREGADO QUE TRABALHA EhA  
ESCALA DE DOZE HORAS DE SERVIÇO POR TRINTA E S B »  
DE DESCANSO tem direito apenas AO ADICIONAL C O N C E R ' 
NENTE ÀS HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA 8* NOS D lA £  
DE EFETIVO TRABALHO. A ssim, NÃO há excesso da JO R N A D A  
Má XIMA MENSAL, PRESTANDO o empregado, EM Mé DIA, U* 
HORAS DE LABOR. I NCIDê NCIA Do E nunciado n° 85 P <; 
Tribunal Superior do Trabalho .
Recurso conhecido e improvido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-370.853/1997.7 - TRT DA 5a R E '  
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE  
ARAÚJO

: RAULINA LIMA DA SILVA 
: DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS 
: FUNDAÇÃO COLOMBO SPÍNOLA 
: DR. LUIS GERALDO MARTINS DA  

SILVA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos em barg°-; 
declaratórios. . 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não existindo a om »s i
são apontada, nega-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-371.749/1997.5 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE  
ARAÚJO
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

VALTER ALVES RIBEIRO (ESPÓLIO 
DE)
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
OS MESMOS

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos em barg1
declaratórios da Reclamada e aos do Reclamante.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento P °
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-371.755/1997.5 - TRT DA 9a R g  
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R  
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE  
ARAÚJO
ÁLVARO AGOSTINHO LEMOS E O U 
TROS
DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS 
POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDA
DE SOCIAL DOS CORREIOS E TELfc" 
GRAFOS
DR. LANDERLEY PRINCIVALLI 
A.CAMPOS

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embarg* 
declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento P ‘ 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ED-RR-372.993/1997.3 - TRT DA 2a R |~  
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R  
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR. LILIAN MACEDO CHAMP1 G A I-'
LO
ILDETE RODRIGUES DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA L C  
PES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarai
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REQUISITOS. O M I  
SÃO NÃO CONFIGURADA. Os Embargos Declaratórios destinai 
se a sanar omissão e contradição no julgado, o que não se vcriUÇj
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO: 
curso dc revista.

: RR-373.132/1997.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: ROBERTO BERNARDO 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
Unanimememe, não conhecer amplamente do re-

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD1CIONAL. Im
possível a configuração de negativa de prestação jurisdicional, quan
do o recorrente não relaciona aspectos da controvérsia omitidas pela 
decisão, fazendo tão-somente menção genérica acerca da omissão, 
com vistas ü reabertura da discussão da matéria.
Tema não conhecido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL; AJUDA DE CUSTO, EQUIPARA
ÇÃO SALARIAL. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Matérias que não 
se conhecem, cm face do disposto no Enunciado 126 deste TST. 
Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Em face da negativa, pelo 
Regional, do fato mesmo da remoção, os arestos paradigmas, tratando 
da natureza provisória ou definitiva da transferência, mostram-se 
inespecíficos.
Revista não conhecida. En. 296/TST.
AUXÍLIO-EDUCAÇAO E CORREÇÃO DO FGTS. Divergência ju
risprudência! inespecífica. Incidência do Enunciado 296/TST. 
Recurso não conhecido.
VERBAS RESCISÓRIAS. Não houve indicação de afronta a dis
positivo dc lei nem tampouco dissenso jurisprudencial, conforme pre
visto no art. S96/CLT.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria não prequestionada no 
dccisum regional.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RR-374.139/1997.7 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS
NILSON FERNANDES BERNARDO 
DA SILVA

ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN
TI

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: QUITAÇÃO - TERMO DF. RESCISÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO. VALIDADE. A quitação passada pelo empregado, 
com assistência dc entidade sindical de sua categoria ao empregador, 
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas exprcssamcnlc 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de 
quitação e. consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda 
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ler sido satisfeitos durante a 
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida cm relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação.1'
(En. 330 do TST. com redação dada pela Res. 108/2001 - DJ 
18/04/2001).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-374.174/1997.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
H. L. HOTÉIS LTDA.
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE- 
GA
EDVANIA MARIA DE LIMA 
DR. CARLOS ROBERTO DA SILVA

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer da Revista quanto á 
estabilidade da gestante. Conhecer do apelo, por contrariedade ao 
Enunciado n" 219 c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação, os honorários advocatícios.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O DES
CONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGA
DOR, SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA EM NORMA COLETIVA, 
NÃO AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDENIZA
ÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (ART. 10. II , "B'\ 
ADCT ). Revista não conhecida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Revista conhecida c provida, para 
observância da orientação traçada pelo Enunciado n° 219 da Súmula 
dc jurisprudência do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-375.004/1997.6 - TRT DÀ 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SUL AMERICANA SERVIÇOS ADUA
NEIROS LTDA. E OUTRA 
DR. JOAQUIM MIRÓ 
REINALDO LUIZ DEMÉTRIO 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos 
previdenciários c fiscais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - É competente a 
Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de contri
buições previdenciárias e para o Imposto de Renda. São devidos os 
descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial n" 32 da 
Seção dc Dissídios Individuais, arts. 43 da Lei n° 8.212/91 c 46 da 
Lei n° 8.541/92 e  Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Gerul da Jus
tiça do Trabalho. Orientação Jurisprudencial n° 141. Recurso de Re
vista conhecido e provido parcialmentc.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-375.083/1997.9 - TRT DA I* RE 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOSÉ PAULO BARBOSA DA SILVA 
: DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃOtUnanimemente, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo-se o ónus da sucumbência. 
Isento o reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei. 
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - REGULAMENTO DE EMPRESA 
(SERPRO). "Havendo a coexistência de dois regulamentos da em
presa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de 
renúncia às regras do sistema do outro" (Orientação jurisprudencial 
da Colenda SBD1/TST n° 163).
Recurso de Revisla conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-375.132/1997.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO

: ■ DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES

: CLÉIA MARA BRUSAMOLIN
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Unanimemenie, rejeitar a prefaciai argüida cm 

contra-razões, no que se refere à litigância dc má-fé; e não conhecer 
do recurso quanto aos temas: quitação - termo dc rescisão do contrato 
de trabalho; cargo de confiança; divisor 240; horas extras e reflexos; 
integração das horas extras ao salário; minutos anteriores e  pos
teriores à jornada; ajuda-alimentação; devolução dos descontos - se
guro c Bic Club e FGTS sobre aviso prévio; conhecer do recurso 
apenas quanto à correção monetária - época própria e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a r. decisão recorrida, determinar 
que seja feita com base no índice do mês subsequente ao traba
lhado.
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. QUITAÇÃO - ABRANGÊNCIA. A quitação passada pelo 
empregado, assistido pelo sindicato dc sua categoria, ao empregador, 
não alcança parcelas não consignadas no recibo rescisório, e con- 
seqüentemente, seus reflexos cm outras parcelas, ainda que esses 
constem desse recibo. Incidência do Enunciado 330, II, do TST, Tema 
recursal não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dos 
salários até o 5o dia útil do mês subsequente aó vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços" (Orientação Jurisprudencial n° I24/SD1-1). 
Recurso dc Revista conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVÓCiADO

: RR-375.785/1997.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

; MIZZOU COMPONEN TES DE CALÇA
DOS LTDA.

: DR. GIANÍTALO GERMANI 
: JOÃO ALBERTO FETTER 

DR. 1GIN0* FERNANDO EV ■
s. K, -il I' -1 áj I, a 624 3 C*'l J L  ;t-I(

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 
à integração das horas extras - minuto a minuto - nos reflexos ca
bíveis; conhecer quanto às horas extras - cômputo minuto a minuto, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar 
que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito 
dc cálculo de horas extras, até 5 (cinco) minutos, na entrada em 
serviço ou na saída, observados os termos da Orientação Jurispru
dencial n° 23.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORA EXTRA - CÔMPUTO 
MINUTO A MINUTO - Orientação Jurisprudencial n° 23. Não é 
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a 
duração nonnal do trabalho (Se ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal). Recurso conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

ED-RR-376.881/1997.1 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BHRAR 
DO
DUELCI APARECIDO DE FREITAS 
VAZ
DR. LEIZER PEREIRA SILVA 
ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO 
DRA. CORACI PTDÉLIS DE MOURA

DECISÃO:Unanimcmentc, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. ART. 897-A/CLT. Os Embargos de 
Declaração constituem, assim, apenas meio de demonstrar a irre- 
signação da parte com o decidido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-376.932/1997.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

; MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 

: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
: MARCELINO DE LIMA 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
DECISÃOtUnanimemente, conhecer do Recurso de Revista 

por divergência jurisprudencial. quanto às horas extras - minutos que 
antecedem e sucedem a jornada de trabalho, é , no mérito, dar-lhe 
provimento para fixar que não se computa o tempo gasto na marcação 
do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na 
entrada em serviço ou na saída, observados os termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 23.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO N° 330 DO 
TST. NOVA REDAÇÃO (RESOLUÇÃO N° 108/2001). A decisão 
está em consonância com o Enunciado 330/11, o que afasta as ale
gações de divergência jurisprudencial c de violação do art. 5°/XXX- 
VI/CF.
HORAS EXTRAS. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. "N ÃO É 
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMEN- 
TE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO UL
TRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DU
RAÇÃO NORMAL DO TRABALHO ( SE ULTRAPASSADO O 
REFERIDO LIMITE. COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A 
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NOR
MAL)" - Orientação Jurisprudencial n° 23. Recurso parcialmente co
nhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-379.397/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
JOÃO DUARTE FILHO 
DRA. TALINE DIAS MACIEL 
BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido, ante a ausência dos 
pressupostos de recorrihilidade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-379.804/1997.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FRANCISCO ALVES DE MORAIS 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. 
DR. SANDOVAL CURADO JAIME

DEC! SÃ O: Po: unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2
EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR 
CERCEAMENTO DE DEFESA. Preliminar não conhecida porque 
rjãç se ^racttírizajq as yiolações/ppónladas. pc, acordo com o art.
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400, inciso I, do CPC, o  juiz pòdcrá indeferir a prova testemunhal 
sobre fatos já provados por documentos ou confissão da parte. Assim, 
como o egrégio Regional esclareceu que. na ata de audiência de fl. 
73, o  Juiz informou as provas que formaram seu convencimento, não 
há que se falar em cerceio de defesa. Ademais, o art. 131 do CPC é 
bem claro ao dispor que o juiz é livre para apreciar as provas dos 
autos, indicando, todavia, os motivos que lhe formaram o  conven
cimento. Revista não conhecida, no tópico.
2. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330 DO TST. Recurso de 
revista não conhecido em face do óbice do art. 896, alínea “a”, da 
CLT, Considerando-se que não existe, no TRCT, qualquer ressalva a 
respeito das horas extras, correta está a decisão regional. Revista não 
conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-379.837/1997.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MANOEL DE SOUSA MOURA 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

DECISÃOiSem divergência, conhecer dos embargos decla- 
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistente a omissão 
apontada, impõe-se o  não provimento dos embargos.
Embargos não providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADCKA)
ADVOGADO

ED-RR-380.049/1997.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE
VASCONCELOS
ROGÉRIO PIZELLI GOIATA
DR. BRUNO DE MOURA TEATINI

DECISÃOiSem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-381.304/1997.4 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOÃO HENRIQUE DE MOURA FILHO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla
ração para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGANTE

ED-RR-382.607/1997.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO CAPISTRANO DE SOUZA

ADVOGADA DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos dccla- 
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes as omis
sões apontadas,' impõe-se o não provimento dos embargos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-382.817/1997.3 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
CHWANDER
SÍLVIO SANTOS
DR. SALUSTIANO CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema “depósitos do FGTS", e, no mérito negär-Ihe pro
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO DO FGTS. RU- 
RÍCOLA. A partir de 05-10-88, o direito ao FGTS é assegurado aos 
trabalhadores rurais, independentemente de opção. O art. 7°, inciso 
III, da Carta Magna é  auto-aplicável, não dependendo de qualquer 
norma rcgulamcntadora. É o que consta do art. 3° do Decreto n° 
99.684/90. Recurso conhecido a qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-382.970/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR- , 
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES

: JOSÉ ARNALDO SALES 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE- 
EMA

: DR. DANTE BRAZ LIMONGI 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

. DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de 
revista do Ministério Publico e  da Reclamada e considerar preju
dicada a análise do recurso de revista do Reclamante. 2 
EMENTA: I. RECURSO DA RECLAMADA.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRAZO EM DOBRO. O privi
légio do prazo recursal em dobro previsto no Decreto-Lei n° 779/69 
somente é destinado às pessoas jurídicas de direito público. A Re
corrente FEEMA é pessoa jurídica de direito privado, como esta
belecido em seus estatutos. Dessa forma, não gozando do prazo em 
dobro para recorrer, não há que se falar em prazo de dez dias para 
oposição de embargos declaratórios, restando coneta a decisão que 
pronunciou a intempestividade. Revista não conhecida.
II. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
O reconhecimento da real natureza jurídica da Reclamada FEEMA, 
como pessoa jurídica dotada de personalidade de direito privado, 
implica a inexistência de interesse público em sua condenação. A s
sim, não há que se falar em legitimação do Ministério Público para 
interpor recurso em que se discutam questões de defesa da parte 
reclamada. Revista não conhecida.
III. RECURSO DO RECLAMANTE.
Prejudicado, por perda do objeto.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-384.066/1997.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOU
RA JÚNIOR
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ANA MARIA HENRIQUES DE AZEVE
DO
DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS
PAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
ao tema: "Nulidade da r. Sentença, inépcia da inicial"; conhecer, por 
violação ao artigo 20 da Lei n° 8.029/90, com relação à "Respon
sabilidade Solidária da Petrobrás" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar que a União sucedeu a Petrobrás Comércio Interna
cional S/A - INTERBRÁS nas obrigações trabalhistas contraídas jun
to à Reclamante, ficando, em consequência, excluída da relação pro
cessual a Recorrente PETROBRÁS.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO - URP DE FEVEREIRO DE 1989 - O recurso não se viabiliza 
nem por divergência jurisprudencial, nem por violação à lei, na me
dida em que o Regional não se pronunciou acerca da tese do direito 
adquirido, nem foi instado à fazê-lo, por meio de Embargos De
claratórios. Emerge o  Enunciado 297.
RECURSO DA PETROBRÁS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁ
RIA DA PETROBRÁS - INEXISTÊNCIA - O artigo 2°, § 2°, da CLT 
dispõe acerca da responsabilidade solidária dos empregadores que 
fazem parte do mesmo grupo econômico. Todavia, a norma contida 
na Lei 8.029/90 prevalece sobre a disposição geral supramencionada, 
na medida que dispõe especialmente acerca da atribuição conferida à 
União de responder pelas obrigações pecuniárias devidas pela em
presa dissolvida, no caso, a Interbrás. Recurso parcialmente conhe
cido e provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-384.851/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)
MIN: HORÁCIO RAYMUNDO DE SE N 
NA PIRES
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO D O  
BRASIL
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE  
MELO MOREIRA 
OSMAIR DOS SANTOS PIRES 
DR. ANTÔNIO MIOZZO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial apenas quanto aos descontos prcvidenciáríos Ç 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para autorizar os aludido1’ 
descontos. ,
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS.
Com relação à competência da Justiça do Trabalho c à lícitude d o s  
descontos, aplicam-se, respectivamente, os verbetes 141 e  32 « a  
Orientação jurisprudencial da C. SDI/TST.
Recurso de Revista conhecido e  provido.

PROCESSO : RR-384.982/1997.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE S E N -  
NA PIRES
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FtlMCFfA
ARILDO DOS SANTOS 
DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH ( 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista quanto I 
ao tema: horas extras - TURNOS ININTERRUPTOS DE R EV E
ZAMENTO; conhecer quanto às horas extras - minutos que ante-j  
cedem e/ou sucedem a jornada normal, e, no mérito, dar-lhe p f°~ . 
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento conrt° 
extraordinário de todo o tempo que exceder a jornada normal 9 e . 
trabalho, salvo naqueles dias em que o excesso registrado não se j»  
superior a 5 (cinco) minutos. _ c |
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DU
RE VEZAMENTO. Matéria que não se conhece, tendo em vista °  
disposto no Enunciado 360 deste TST.
HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SU C E ';

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DEM A JORNADA NÓRMAL. A jurisprudência desta Corte S u 
perior encontra-se consolidada na Orientação Jurisprudencial p° 2 3  
deste TST que diz: "CARTAO DE PONTO. REGISTRO. NAO '

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMEN'1 
TE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NAO U f f  
TRAEASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DUM 
RAÇAO NORMAL DO TRABALHO. (S E ,ULTRAPASS ADO Ç  
REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERA CONSIDERADA A  
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA N O R 
MAL)"
Revista parcialmente conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-384.984/1997.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA) ;
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE S E N 
NA PIRES 
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
LÚCIO LUIZ TOLENTINO 
DR. SEBASTIÃO TAIRONE MARTINS 
FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista quant.H 
aos temas: nulidade da decisão por negativa da prestação jur iso i-  
cional; Enunciado 330/TST - eficácia liberatória; horas extras e muji* 
convencional. Decidiu, outrossim, conhecer do recurso no que d iz  
respeito à integração da ajuda-alimentação e à correção monetária, e  
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in te 
gração da parcela ajuda-alimentação e determinar que a correção  
monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia uti 
do mês subsequente ao da prestação do serviço. .
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR NE
GATIVA DA PRESTAÇAO JURISDICIONAL. Matéria que não s í  
conhece, tendo em vista não restarem caracterizadas as v io laçoe1- 
apontadas.
EFICACIA LIBERATÓRIA - ENUNCIADO 330 DESTE TST. M a 
téria que não se conhece tendo em vista a decisão revisanda na< 
carecer de qualquer reparo por ter sido proferida em sintonia co m  ‘ 
Enunciado 330 deste TST. .
DAS HORAS EXTRAS. Matéria que não se conhece tendo em v isu  
o disposto no Enunciado 297 deste TST.
DAS MULTAS CONVENCIONAIS. Matéria que não sc conhece 
tendo em vista o  disposto no Enunciado 126 deste TST.
DA INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇAO. A jurisprudent^

em decorrência de prestação de hora' 
extras tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário d< 
empregado bancário.” _ ,  _ _  .
"AJUDA-ALIMENTAÇAO. PAT. LEI N° 6321/76. NAO INTEGRA 
ÇAO AO SALARIO. (INSERIDO EM 27.11.1998) A ajuda aliriier» 
tação fornecida por empresa participante do proj>rama dc ulimcntaçaj 
ao trabalhador, instituído pela Lei 6321/1976, nao tem caráter salarial 
Portanto, não iptegra o salário para nenhum efeito legal."
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. A atual e predominante jurispru  
dência desta Corte Superior encontra-se consubstanciada iiú O riçn  
tação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-I que diz: "O pagamento d<> 
salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não esH  
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassado 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao d; 
prestação dos serviços."
Revista parcialmente conhecida e provida.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-387.280/1997.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA

RECORRIDO(S) : AFONSO DE SOUZA LEITE
ADVOGADO : DR. DANIEL SCHWERZ

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto 
ás "Horas Extras"; conhecer, por divergência jurisprudcncial, quanto 
ao "Acordo de Compensação de horário em atividade insalubre - 
Validade" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde
nação as horas extras decorrentes da não-consideração do regime 
compensatório.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORÃRIO EM ATIVIDADE 
INSALUBRE, ADOTADA POR ACORDO COLETIVO. VALI
DADE - A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de 
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde 
da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene 
do trabalho, (art. 7°, XIII, da Constituição da República; art. 60 da 
CLT). Inteligência do Enunciado 349.
HORAS EXTRAS - Aplicação do Enunciado 297.
Revista parcialmente conhecida e  provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-387.369/1997.8 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ANTÔNIO FABRÍCIO GUEDES ALCO- 
FORADO
DR. ANTÔNIO FABRÍCIO GUEDES AL- 
COFORADO
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGI
CO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
DR. ALDO QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurispmdencial, tão-somente dos temas "Execução de Sen
tença. Interposição de Agravo de Petição. lulgamento no Tribunal 
Como Remessa de Ofício” e  "Julgamento da Remessa de Ofício. 
Limite da Decisão". No mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO 
D E  PETIÇÃO. JULGAM ENTO NO TRIBUNAL COMO RE
M ESSA DE OFÍCIO. Mesmo que os autos estejam em fase de 
execução de sentença, é lícita a remessa de ofício para o reexame 
necessário pelo Tribunal Regional do Trabalho quando for o caso, 
ainda que da decisão que determina o envio dos autos seja interposto 
agravo de petição. Ao juiz incumbe, de ofício, decretar a nulidade 
(CPC, art. 245, § único).
REM ESSA DE OFÍCIO. DECISÃO. LIMITE. No julgamento da 
remessa de ofício o órgão ad quem exerce cognição plena (CPC, arts. 
515 e 516), não se limitando ao exame da legalidade da sentença. 
Possibilidade de exame da matéria fática debatida nos autos, ainda
que ausente a interposição de recurso da parte beneficiada pelo pri
vilégio legal. O princípio devolutivo não inibe a decisão sobre as 
demais questões. Recurso de Revista parcialmente conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-388.39S/19973 - TRT DA 10” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROMMEL TEIXEIRA GAZZIANEO 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. EDSON PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fun
damentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Objetivando tomar 
mais completa e clara a prestação jurisdicional, dá-se provimento aos 
embargos declaratórios para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-392.272/1997.7 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

DRA. CRISTINA PERETTI MARA
NHÃO SCHILLE
MARIA DAS DORES PEREIRA DE 
MOURA
DRA. ANA MÁRCIA SOARES MAR
TINS ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurispmdencial, e, no mérito dar-lhe provimento para 
determinar que seja observado como época própria para incidência da 
correção monetária o sexto dia útil do mês subsequente ao da pres
tação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO M ONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Os termos da Orientação Jurispmdencial 
n°,124 da SDI do TST prevêem: "CORREÇÃO MONETÁRIA. SA
LÁRIO. ART, 459, CLT. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se 
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Orientação 
Jurispmdencial n° 124. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-392.331/1997.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME
LO

: JOSÉ EDUARDO PEREZ 
: DR. ANTÔNIO GARCIA PINTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido integralmente, em face 
da aplicação dos Enunciados 126, 297 e 333 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-392.628/1997.8 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA.
: DR. RAUL ANIZ ASSAD  
: WANDERLEI CRISPIM DE LIMA 
; DR. JOSÉ PASTORE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada por divergência jurispmdencial. No mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
autorizar os descontos previdenciários e  fiscais. Quanto às horas ex
tras, minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, de
terminar que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, 
para efeito do cálculo de horas, até 5 minutos, na entrada em serviço 
ou na saída, observados os termos da Orientação Jurispmdencial n° 
23.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS - É competente a Justiça do Trabalho 
para examinar pedido de descontos de contribuições previdenciárias e 
para o Imposto de Renda. São devidos os descontos aludidos, con
soante Orientação Jurispmdencial n° 32 da Seção de Dissídios In
dividuais, arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e  46 da Lei n° 8.541/92 e 
Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
HORAS EXTRAS. MINUTOS ANTERIORES À ENTRADA EM  
SERVIÇO E POSTERIORES À SAÍDA. Não se computa, para fim 
de cálculo de horas extras, o tempo utilizado na marcação do ponto 
não superior a 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída. Se 
ultrapassados os 5 minutos, computa-se todo o tempo. Recurso co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-388.680/1997.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
U N IÃ O  F E D E R A L  - E X T IN T O  B A N C O  
N A C IO N A L  D E  C R É D IT O  C O O P E R A T I
VO  S .A . - B N C C
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
V1RMONDES PINHEIRO BARBOSA 
DR. MANUEL GOMES SOBRINHO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-393.485/1997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. CARIM PYDD NECH1 
SONIA FRANCISCO CHAGAS 
DR. ARARIPE SF.RPA GOMES PEREI
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários por diver
gência jurispmdencial e, no mérito, também por unanimidade, dar-lhe 
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E  FISCAIS - É competente a Justiça do Trabalho 
para examinar pedido de descontos de contribuições previdenciárias e 
para o imposto de retida. São devidos os descontos aludidos, con
soante Orientação Jurispmdencial n° 32 da Seção de Dissídios In
dividuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 e 1/97 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de Revista conhecido 
e provido jiara autorizar os descontos previdenciários e fiscais. 
QUITAÇAO - ENUNCIADO 330 - Cláusula constante do termo de 
rescisão (TRCT) de plena, rasa e geral quitação - art. 1025/Código 
Civil. O Direito do Trabalho traz disposições específicos (art. 477/§ 
2°/parte final/CLT) repetidos do Enunciado 330. A quitação não 
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e  seus re
flexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo. 
Recurso que não é conhecido, nesta parte. Recurso parcialmente co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-394.612/1997.4 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. WAGNER D. GIGLIO 
DR. JAIME LINHARES NETO 
MARTA MARIA SCHMITT 
DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
ao tema horas extras excedentes da 6* diária e, conhecê-lo quanto ao 
tema depósito recursal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tada a deserção, determinar o retomo dos autos à origem, a fim de 
que se examine o apelo ordinário do Reclamado, como se entender de 
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREPARO REGULAR.
Depósito prévio efetivado, em conta vinculada do FGTS, embora fora 
da sede do juízo. Recurso provido para ensejar, na origem, o julgado 
do apelo ordinário do Reclamado.

PROCESSO : ED-RR-394.803/1997.4 - TRT DA 10*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BRUNO SEIDLER

Advogado:Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a):Banco do Brasil S.A.
AdvogadotDr. Luiz de França Pinheiro Torres 

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento parcial aos embargos 
declaratórios para, afastada a omissão, declarar inaplicável o Enun
ciado n. 111 do TST ao caso dos autos, sem conferir efeito mo- 
dificativo ao acórdão embargado. 2
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Existindo a omis
são apontada, impõe-se o  provimento dos embargos para fazerem-se 
os esclarecimentos devidos.

PROCESSO : RR-396.212/1997.5 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

RelatonM in. Carlos Francisco Berardo 
Recorrente(s):TVA Curitiba Serviços em Telecomunicações

Ltda.
Advogado:Dr. Hilton Marcelo Peres Zattoni 
Recorrido(s):Ozanan Luiz de Miranda Lima 

_Advogado:Dr. Roberto Pontes Cardoso Júnior 
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: EMENTA. ENUNCIADO N° 330 DO TST. ABRAN
GÊNCIA. Decisão de acordo com a nova redação do Enunciado n° 
330 do TST (Resolução n° 108/2001, DJ de 18/04/2001). A quitação 
não abrange parcelas não constantes do Termo de Rescisão de Con
trato de Trabalho (TRCT). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-396.475/1997.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)

Rclator:Min. Eneida Melo Correia de Araújo 
Embargado(a):Banco do Estado de Minas Gerais S.A. -

BEMGE
Advogado:Dr. Onilio Correia dos Santos Júnior 
Embargante:Vicente Mário Mendes 
Advogado:Dr. José Eymard Loguércio 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, sanando erro material, corrigir a 
redação da parte dispositiva do v. acórdão, na forma da fundamen
tação. 2
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATE
RIAL.
Detectada a existência de erro material, faz-se necessária sua correção 
para aperfeiçoar a prestação jurisdicional.
Embargos declaratórios providos para sanar erro material.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-399.546/1997.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ENXOVAIS CERTEX LTDA.
: DR. ROGÉRIO SERPA CARDOSO 
: MARGARETE ALVES EVANGELISTA 
: DR. JOSÉ FIGUEIREDO RODRIGUES

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO RELATIVA À ESTABILIDADE DA 
GESTANTE. Não configurada a divergência jurisprudencial alegada 
(óbice do Enun ciado 296/TST). Revista não conhecida.

01/96 da Corregcdoria-Gerai da Justiça do Trabalho. E, conhecer por 
divergência quanto ao tema indenização pelo não cadastramento no 
PIS; e, ho mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos previdenciários e fiscais quando do pagamento dos débitos 
trabalhistas, na forma já disciplinada pelos Provimentos 02/93 e  01/96 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. (Orientação Juris
prudencial n° 141 da SDI). Recurso conhecido e provido. 
INDENIZAÇÃO PELO NÃO CADASTRAMENTO NO PIS. A 
jurisprudência dominante desta Corte posiciona-se no sentido de que 
a Justiça do Trabalho é competente para processar e  julgar ação 
tendente ao cadastramento no PIS ou indenização compensatória pela 
falta deste. O descumprimento, portanto, pelo empregador, da obri
gação de relacionar o empregado na RAIS, inviabilizando, assim, o 
exercício de um direito, resulta no dever de indenizar, a teor do que 
prescreve o art. 159 do Código Civil. Recurso conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-400.193/1997,4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
OTACÍLIO DE ASSIS DIAS 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DRA. NORAH RODRIGUES BELO 
COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas “ajuda-alimentação” e “integração do adi
cional noturno”, e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que 
tange às horas in itinere, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença de origem, na hipótese. 2 
EMENTA: 1. AÇOM INAS. HORAS IN ITINERE. A colenda SB- 
D ll desta Corte firmou entendimento no sentido de que o tempo 
gasto entre a portaria da Reclamada e o local de serviço do Re
clamante configura-se como horas in itinere (Orientação Jurispru
dencial n“ 98). Revista conhecida e provida, no tópico.
2. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Recurso de revista não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 333 do TST.
3. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO. Recurso de re
vista não conhecido por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-400.309/1997.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
DR. FLÁVIO RAMOS 
OLAVO SANTOS DA SILVA 
DRA. ANDREA REGINA CARVALHO 
DE FREITAS

DECISAO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para 
excluir a paga de horas extras relativas ao intervalo intrajomada e 
excluir devolução dos descontos do prêmio do seguro de vida. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO N° 330 DO 
TST. NOVA REDAÇÃO (RESOLUÇÃO N° 108/2001). Não se 
conhece do Recurso, eis que o julgado revisando está em consonância 
com o Enunciado 330.
HORAS EXTRAS. INTERVALO. É indevida a condenação cm 
horas extras pleiteadas no período anterior à edição da Lei n° 
8.923/94. Enunciado 88.
RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS. O fato de o empregado ter 
autorizado o desconto em seu salário a título de seguro de vida, no 
momento de sua admissão, não toma inválida tal autorização, salvo se 
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que 
vicie ao ato jurídico. Enunciado 342. Orientação Jurisprudencial 160. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-400.946/1997.6 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: MADEIREIRA SALVATTI LTDA.
: DR. MARCO ANTÔNIO CÉSAR VIL- 

LATORE
; ANTERO JACOB MULLER 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 

VILAR
DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do recurso quanto 

aos temas horas extras e reflexos; multa convencional; diferenças 
salariais; férias; anotação na CTPS e multa do art. 477 da CLT. E, 
conhecer por divergência jurisprudencial quanto aos descontos pre
videnciários c fiscais; e no mérito dar-lhe provimento para determinar 
que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os 
rendimentos totais da reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO) A)

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-402.553/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO

: DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES 
: ANA MARIA VIANA PINTO 
: DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declarató- 
rios, tão-somente para sanar a omissão existente.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - O Embargos De
claratórios acolhidos tão-somente para sanar a omissão existente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-403.576/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANGENOR DOMINGOS ANTONIOLLI 
DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

DECISÂO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece do Recurso, eis que não foram preenchidos os pres
supostos de conhecimento constantes no art. 896 da CLT. Decisão em 
consonância com o Enunciado 330 (Resolução 108/2001). Recurso 
que não é  conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-404.585/1997.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
GUSTAVO ADOLFO ANDERSON NE
TO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece do Recurso, eis que não foram preenchidos os pres
supostos constantes do art. 896 da CLT. Decisão em consonância com  
o Enunciado 361. Art. 896, § 57CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-407.962/1997.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.
DR. ANNIBAL FERREIRA 
JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO 
DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.CONHECIMENTO - O
não-preenchimento dos requisitos constantes no art. 896 da CLT não 
enseja o conhecimento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-407.963/1997.9 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
EREVAN ENGENHARIA S.A.
DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA 
WALTER SALES MOREIRA 
DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE 
OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer integralmente do
Recurso.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO - APLICAÇÃO DO  
ARTIGO 7”, XIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - D os
fundamentos expostos pelo Regional, não havia nos autos compro
vação da compensação de horários por meio de acordo coletivo de 
trabalho. Não há tese acerca da existência de acordo individual. A s
sim, não há que se falar em afronta ao dispositivo constitucional, com  
a alegação de que este autoriza o acordo individual, pois não há com o  
se aferir esta possibilidade já que o Regional, soberano na análise do  
conjunto fático-probatório, tão-somente se referiu, em tese, ao acordo 
coletivo.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁ
RIOS PERICIAIS - Depreende-se dos autos que houve condenação 
no pagamento de horas extras, em face da inexistência de acordo de 
compensação de horários. Ora, se a condenação foi definida em  
parcela que, de praxe, exige verificação pericial, a sucumbência já  
estaria definida e  a responsabilidade peias despesas que se fizerem 
necessárias encontra arrimo no artigo 19, caput, do CPC, que impõe 
ao vencido o pagamento das despesas processuais "bem ainda na 
execução até a plena satisfação do direito declarado pela sentença". 
Recurso não conhecido.

!

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -4I0J18/1997.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISBO DE OLIVEIRA 
RICARDO TEIXEIRA PINHEIRO 
DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
às "Horas Extras - Prevalência da prova testemunhal apresentada - | 
Inexistência de suspeição da testemunha"; conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto aos "Descontos a título de CASS1 c PREVI - 

Incidência cm verbas pretéritas - Ex-funcionário“ e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para autorizar os descontos a título de CASSI e 
PREVI.
EMENTA: HORAS EXTRAS - PREVALÊNCIA DA PROVA  
TESTEM UNHAL APRESENTADA - INEXISTÊNCIA DE SU S
PEIÇÃO DA TESTEMUNHA - A comprovação de horas extras não 
se restringe unicamente às fichas de freqüência juntadas aos autos, 
como pretende o Recorrente. O Juiz, à luz do princípio do livre 
convencimento (art. 131 do CPC), não está obrigado a julgar somente 
com base nos documentos exibidos. Outros elementos de prova tam
bém são levados em consideração, como ocorreu na espécie. Quanto 
à questão da suspeição da testemunha, o recurso não logra êxito de 
conhecimento, tendo em vista que o Regional decidiu cm consonância 
com a jurisprudência desta Corte, que por meio do Enunciado n° 357  
assim se firma: "Testemunha. Ação contra a mesma reclamada. 
Suspeição. Não toma suspeita a testemunha o simples fato de estar 
litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador". 
DESCONTOS À TÍTULO DE CASSI E PREVI - INCIDÊNCIA  
EM VERBAS PRETÉRITAS - EX-FUNCIONÁRIO - Pelo que se  , 
depreende dos autos, a condenação imposta cinge-se às horas extras, 
ou seja, verba pretérita, oriunda do contrato de trabalho no qual foram 
pactuadas tais deduções. Sendo assim, é irrelevante o  fato de o  Autor 
não mais se encontrar vinculado ao Banco.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-410.362/1997.5 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
WALDOMÉRIO MOREIRA DE SOUZA  
DR. LUÍS EDUARDO PALIARINI

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não existindo as 
omissões apontadas, impõc-sc negar provimento aos embargos d e
claratórios.
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PROCESSO

RELATOR

REC0RRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-411.202/1997.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MANOEL RIBEIRO COELHO 
: DR. GERALDO LUIZ NETO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

RECORRIDCKS)

ADVOGADO

MILPLAN - ENGENHARIA. CONSTRU
ÇÕES E MONTAGENS LTDA.
DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de origem; na hipótese. 2 
EMENTA: AÇOMINAS. HORAS IN ITINERE. A colenda SBDII 
desta Corte firmou entendimento no sentido de que o tempo gasto 
entre a portaria da Reclamada e o local de serviço do Reclamante 
configura-se horas in itinere (OJ n" 98).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-411.205/1997.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
IVANEY ALVES DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade: I - não conhecer do recurso de 
revista do Reclamante no tocante à preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional; conhecer no que tange à incidência 
das horas extras nas verbas rescisórias, por contrariedade ao Enun
ciado n° 330 do TST, e, no mérito, dar lhe provimento para fes- 
tabelecer a respeitável sentença, no particular; e II - não conhecer 
intcgralmente do recurso de revista do Reclamado. 4
EMENTA: I. RECURSO DO RECLAMANTE.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional apresenta-se de-
vidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se manifestado 
sobre Iodas as matérias relevantes para a solução da lide, conforme 
sua convicção, no exercício do seu poder de livre convencimento, 
conferido pelo arl. 131 do CPC, não havendo que se falar em ne
gativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa, tampouco 
em  violação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida. 
2. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NAS VERBAS RES-
CISÓRIAS. Considerando o teor do Enunciado n° 330, I, do TST, o 
qual estabelece: “A quitação passada pelo empregado, com assis
tência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. l-A qui
tação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação 
e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que 
essas constem desse recibo.”, é devido o reflexo das horas extras 
sobre as verbas rescisórias, pois trata-se de parcela não consignada no 
termo de rescisão. Revista conhecida c provida, no tópico.
II. RECURSO DO RECLAMADO.
1. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DO ENUNCIADO N° 330 DO  
TST . A eficácia liberatória do Enunciado n° 330 do TST diz respeito 
apenas às parcelas consignadas no recibo de quitação do contrato de 
trabalho. Pretensão da Reclamada que não se conhece, em face do 
teor da jurisprudência desta corte. Revista não conhecida, no tó
pico.
2. HORAS EXTRAS. A exegese regional revela-se razoável, afas
tando a possibilidade de violação legal, a teor do Enunciado n° 221 
do TST. A matéria tem conotação fálico-probatória, esbarrando no 
óbice do Enunciado n° 126 do TST. Deste modo, ficam prejudicadas 
as alegações de violação de lei c  de divergência jurisprudencial. 
Revista não conhecida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-411.484/1997.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
ROBERT BOSCH LTDA.
DR. HILTON MARCELO PERES ZAT- 
TONI
NILSON LOPES FERREIRA 
DR. CELSO WOLF

DECISÃO:Unanimcmentc, não conhecer quanto ao tema 
turno ininterrupto de revezamento; conhecer por conflito com o  Enc. 
3 3 0  quanto a EFICÁCIA LIBERATÓRIA.QU1TAÇÃO DAS PAR- 
CELÀS e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o  pagamento das parcelas cxprcssamcntc consignadas no recibo dc 
quitação, que não tenham ressalvas quanto ao valor.

EMENTA: EFICÁCIA LIBERATÓRIA.QUITAÇÃO DAS PAR
CELAS - ’A quitação passada pelo empregado, com assistência de 
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância 
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem 
eficácia liberatória em relação às parcelas 'expressamente consig
nadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao 
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. /  A quitação não 
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, con
sequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas 
constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido 
satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é  
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de 
quitação’( Enc. 330). Recurso conhecido c provido 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não merece 
reforma a decisão regionalque se encontra em perfeita harmonia com 
o entedimento consubstanciado no Enc. 360 do TST que preceitua: ’A 
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro 
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no 
art. 7" inciso XIV, da Constituição da República de 1988’. Recurso 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ADVOGADO

ED-RR-412.184/1997.3 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANA MÍRIAM NOBRE DA SILVA 
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 
DAS NEVES
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimcmente, rejeitar os Embargos de Decla-
raçao.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dccla- 
ratórios rejeitados ante a ausência de omissão a ser sanada.

Além do mais, nos lermos do acordão regional, os acordos de revisão 
salarial celebrados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais não 
abrangeram as reclamadas.
4 -  DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De acordo 
com o entendimento firmado pela colenda SBDII desta Corte, nas 
Orientações Jurisprudenciais n°s 32 e 141, são legais os descontos 
efetuados a titulo de contribuição previdenciária, sendo esta Justiça 
competente para analisar tal matéria.
Revista parcialmente conhecida e parcialmente provida.
RECURSO DA RECLAMANTE.
1 -  HORAS “IN ITINERE”. Os arestos, encontram óbice na alínea 
“b” do art. 896 da CLT, uma vez que dizem respeito a normas 
coletivas que não ultrapassam a jurisdição do tribunal prolator da 
decisão recorrida.
2- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional apresen
ta-se em conformidade com os Enunciados n°s 219 e 329 do TST, 
afastando a possibilidade de violação legal e superando os arestos 
tidos por divergentes.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-414384/1998.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL

: DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER
: SARA BERENICE MELO DA SILVA E 

OUTROS
: DRA. MARCELISE AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista do Reclamado. . . .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA EM  
RAZÃO DO LUGAR. O art. 651, § 3° da CLT faculta ao empregado 
a opção de ajuizar ação no foro da celebração do contrato ou no da 
prestação do respectivo serviço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-412.901/1997.0 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL 
E CELULOSE S.A. E OUTRA 
DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY 
CÉLIA REGINA DA SILVA 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista da re-
clamada no tocante à preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional e conhecer no tocante à eficácia liberatória do 
Enunciado n° 330 do TST, aos ACTs -  Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Papel e Celulose dc Tclêmaco Borba e aos descontos 
previdcnciários c fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as parcelas constantes do termo de rescisão e autorizar 
os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da fundamentação 
e negar provimento quanto aos ACTs - Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Papel e Celulose de Telêmaco Borba; e não conhecer 
integralmcnte da revista da reclamante. 2 
EMENTA: RECURSO DAS RECLAMADAS.
1- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional apresenta-se de
vidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se manifestado 
sobre todos os aspectos relevantes para o deslinde da controvérsia, 
entregando a prestação jurisdicional conforme a sua convicção, como 
lhe permite o art. 131 do CPC, não havendo que se falar em negativa 
de prestação jurisdicional, tampouco cm violação dos dispositivos 
invocados. Preliminar não conhecida.
2- EFICÁCIA LIBERATÓRIA DO ENUNCIADO N° 330 DO  
TST.
A quitação passada pelo empregado, com assistência dc entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia 
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de 
quitação e, conscqüentemcnte, seus reflexos em outras parcelas, ainda 
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a 
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida etn relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação (Enunciado 
330/TST).
3- TRABALHADOR RURAL -  ENQUADRAMENTO ACTs -  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 
PAPEL E CELULOSE DE TELÊMACO BORBA -  INAPLI
CÁVEIS. Entendo com o egrégio Regional no sentido dc que, in 
ca.su, aplica-se à reclamante as normas contidas nos Acordos Co
letivos dc Trabalho referentes à categoria dos Trabalhadores nas In
dústrias dc Papel c Celulose dc Telêmaco Borba, pois, conforme 
consignado no acórdão regional, abrange a atividade primária da 
empresa, qual seja. a dc plantio c  cultivo de sisais, alcançando, assim, 
as atividades da reclamante. .............. ••

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-414.947/1998.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
EDILSON CORDEIRO ALVES 
DR. LUCIANO SILVA CAMPOLINA 
RÁDIO TV DO AMAZONAS S.A.
DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA
Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja 
sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte in
teressada interpor embargos declaratórios objetivando o pronuncia
mento sobre o tema, sob pena de preclusão.
Recurso não conhecido. ;

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-414.977/1998.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

: DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO 
: LUIZ CARLOS GOMES 
: DR. GUILHERME PF.ZZ1 NETO

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer da Revista quanto 
ao tema; horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a 
jornada normal, tendo em vista o disposto no Enunciado 333 deste 
TST; conhecer da Revista quanto aos temas: horas extras - acordo de 
compensação - validade, aplicação do Enunciado n° 85 deste TST, 
descontos previdenciários e fiscais e a correção monetária, época 
própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe. pro
vimento parcial para para mandar pagar o adicional sobre o excesso 
da jornada semanal destinada à compensação; determinar que os des
contos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos 
totais da reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corrcgedoria-Gcral da Justiça do Trabalho e, determinar que a cor
reção monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6“ 
dia útil do mês subseqücnte ao da prestação do serviço.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO  
- VALIDADE. DA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 85 DESTE 
TST. Sobre a matéria, esta Corte Superior tem entendido que é válido 
o acordo dc compensação dc horas, salvo se houver norma coletiva 
dispondo cm sentido contrário. Nesse sentido, encontra-se a Orien
tação Jurisprudencial n° 182 que di/.: "COMPENSAÇÃO DF) JOR
NADA. ACORDO INDIVIUAL. VALIDADE. (inserido em 
I9.I0.1X)) É válido o acordo individual para compensação de horas, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário.'’. Vale ressaltar
que o Enunciado 85 deste TST dispõe: "Compensação de horário - O
não atendimento das exigências legais, para adoção do regime de
compensação de horário semanal, não implica a repetição do pa-
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gamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicional 
respectivo." Ocorre que, no presente caso, o que descaracteriza a 
validade de que trata o mencionado Verbete Sunular é  a extrapolação 
da jornada de forma habitual. Neste sentido dispõe a Orientação 
Jurispntdencial n° 220 da SUOU: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. 
EXTRA PO IA  ÇÃO DA JORNADA - "A prestação de horas extras 
habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas. Nesta 
hipótese, as horas que ultrapassarem à jornada semanal normal 
devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à 
compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho 
txtrarordinário."
HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SU
CEDEM A JORNADA NORMAL. Matéria que não sc conhece 
tendo em vista o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 23 deste 
TST, que diz: "23.CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É 
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVA- 
MENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO  
ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÔS A 
DURAÇÃO NORM AL DO TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO  
O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERA
DA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JO R
NADA NORMAL)"
Incidência do Enunciado 333 deste TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS. É competente a 
Justiça do Trabalho para autorizar os descontos previdenciários e 
fiscais, uma vez que é  dever administrativo do juízo determinar que 
sejam efetuados os descontos relativos à Previdência c ao imposto de 
renda, porque decorrentes da obrigação legal. Nesse sentido, encon
tramos a Orientação Jurisprudencial n° 141 da SD1 desta Corte Su
perior, que diz: "141. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.”
Assim sendo, são devidas as deduções previdenciárias e fiscais nos 
créditos trabalhistas oriundos de decisões judiciais.
Nesse sentido, consolidou-se o posicionamento desta Eg. Corte, ao 
admitir que seja determinada a referida incidência nos créditos re
sultantes das sentenças trabalhistas. Vide a Orientação Jurisprudencial 
n° 32, segundo a qual os descontos previdenciários e fiscais são 
devidos, na forma da Lei n° 8.212/91 c do Provimento CGJT n° 
03/84.
DA CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A atual e 
predominante jurisprudência desta Corte Superior encontra-se con
substanciada na Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 que 
diz:
"O pagamento dos salários até o 5“ dia útil do mês subsequente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data 
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do m ês subsequente ao da prestação dos serviços."
Revista parcialmente conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-415.no/19983 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA
DO DA BAHIA - CODEBA 

: DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO
SA

: FRANCISCO DA SILVA 
: DR. GERALDO DODÔ

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. HORA NOTURNA. Recurso de 
revista não conhecido por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.
2. ADICIONAL DE RISCO. Recurso de revista não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -416.000/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. 
: DR. GILMAR VOLKEN 
: ÊNIO SCHMIDT •
: DR. NELSON PAULO SCHAEFER

DECISÃOtUnanimemenlc, conhecer parcialmentc e dar pro
vimento parcial ao Recurso de Revista para excluir o pagamento de 
horas extras relativamcntc aos dias cm que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Horas extras. Cartão de pon
to. Registro. Não é devido o  pagamento de horas extras relativamcntc 
aos dias cm que o  excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Recurso de Revista que 
é provido parcialmentc.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTF.(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -416.006/1998.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BANCO NACIO
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB ( 
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. FREDERICO DE MOURA LEITE 
ESTEFAN

: DR. RICARDO MENDES CALLADO 
: JESSE DA COSTA PALMA 
: DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por vio
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para restabe
lecer a r. sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE M ARÇO DE 
1990. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Decisão con
trária à Jurisprudência atual, iterativa e  uniforme deste Tribunal Su
perior. Recurso Provido para restabelecer a r. sentença que julgou a 
reclamação improcedente.

PROCESSO : RR-416.008/1998.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURM A)

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: JAIR MARINHO RIBEIRO 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista do Reclamante; ainda unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
os reajustes pela URP de 1987.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RENÚNCIA AO DIREI
TO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. Art. 38/CPC. Ine
xistência de poderes específicos para essa finalidade. A procuração 
outorgada pelo reclamante não confere poderes para o procurador 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, como exige o le
gislador. Assim, não há eficácia.
RECURSO DE REVISTA. Reajuste pela URP/87. Jurisprudência 
iterativa, atual e uniforme. Recurso provido para excluir as diferenças 
salariais decorrentes do reajuste.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-416.952/1998.9 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR. CARLOS ALBERTO COSTA 
GUILHERME CENRA JÚNIOR 
DR. JOSÉ ARTHUR ISOLDI

DECISÃO:Unanimementc, conhecer da Revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas de so
breaviso.
EMENTA: HORAS EXTRAS. USO DO BII*. A jurisprudência pre
dominante desta Corte Superior é no sentido de que o uso do BIP não 
caracteriza a hipótese de sobreaviso, de que trata o artigo 244, § 2°, 
da CLT. Na verdade, o uso do BIP não é semelhante à situação de que 
trata o  mencionado dispositivo consolidado, o  qual exige a presença 
do empregado cm sua casa, dela não podendo se ausentar, cm obe
diência à escala de serviço determinada por seu empregador. Neste 
sentido encontra-se consolidada a Jurisprudência desta Corte Superior 
conforme podemos observar na Orientação Jurisprudencial n° 49 que 
diz:
".HORAS EXTRAS. USO DO BIP. NÃO CARACTERIZADO O  
"SOBREAVISO"".
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-416.953/1998.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: LUIZ MONTEIRO DE ARAÚJO 
: DR. JESUS PINHEIRO ALVARES 
: TRANSPORTADORA TRESMA1ENSE 

LTDA.
: DR. FELÍCIO HELIO JUNIOR

DECISÃO:Unanimcmente, conhecer do recurso por viola
ção do § 5° do artigo 73 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que as horas trabalhadas cm prorrogação após às 5 da 
manhã, sejam calculadas observando-se a duração ficta de 52 minutos 
e 30 segundos. • -• i j i ■ ______

EMENTA: CÔMPU IO  DAS HORAS TRABALHADAS A L É M  
DAS 5 DA MANHÃ - DURAÇÃO FICTA - O artigo 73 da CL-T 
disciplina o trabalho cm período noturno, estabelecendo a duração 
ficta da hora em 52 minutos c 30 segundos aos que trabalham entro 
as 22 horas de um dia, üs 5 horas do dia seguinte. Seu § 5o normaliza 
que: ”As prorrogações do trabalho noturno aplica-se o  disposto neste  
capítulo". Assim, a prorrogação da hora noturna, além do adicional j J  
deferido pelo Regional, será calculada observando-se a duração ficta  
de 52 minutos e 30 segundos. Revista conhecida c provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-418.296/1998.6 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FERTILIZANTES PIRAT1NI LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 
DAULO DAS DORES 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recur
so de revista. Também unanimemente dar provimento parcial para 
que incida o índice de correção monetária do sexto dia útil do m ês 
seguinte ao vencido e para que se proceda aos descontos de natureza 
fiscal e previdenciária na fortna da Orientação Jurisprudencial. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - CORREÇÃO M O N E 
TÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 124. O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüentc ao vencido não está  
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada 
incidirá o índice da correção monetária do 6° dia útil do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços. Recurso provido. II - DESCO NTO S  
DE NATUREZA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA. ORIENTA
ÇÕES JURISPRUDENCIAIS 32 E 141. Cabe retenção da con 
tribuição previdenciária e do imposto de renda, dos valores devidos 
ao trabalhador, observando-se o disposto nos provimentos. Recurso 
provido. III - REVEZAM ENTO - O v. acórdão regional está cm  
consonância com o  Enunciado 360. Recurso não conhecido. IV  - 
INTERVALO ENTRE AS JORNADAS. Foi observada a interpre
tação do Enunciado 110. Recurso que não é conhecido. V - M I
NUTOS RESIDUAIS - A decisão está em consonância com a OJ- 
23. Recurso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-418.297/1998.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: DORIVAL SUTIL DE OLIVEIRA 
: DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso por d i
vergência jurispmdencial, e, no mérito dar-lhe provimento para de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais sobre os créditos da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI- 
DENC1ÁRIOS E FISCAIS - É competente a Justiça do Trabalho 
para examinar pedido de descontos de contribuições previdenciárias e  
para o  Imposto de Renda. São devidos os descontos aludidos, con 
soante Orientação Jurisprudencial n° 32 da Seção de Dissídios In
dividuais, arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e  
Provimento n° 1/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Orientação Jurisprudencial n" 141. Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-418.301/1998.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: FRANCISCO PAULINO DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO DONIZETTI VIEIRA 
: SANTA MARIA AGROPECUÁRIA LT

DA.
: DRA. MARIA DIRCE TRIANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE A D 
VOGADO. Ação de cumprimento ajuizada com fundamento no art. 
233 da Constituição Federal, e art. 10, § 3VADCT. Acórdão que 
extinguiu o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 167, 
IV, CPC, c rcconvenção apresentada pelo (cx) empregado, julgada nos 
mesmos termos. Inexistência de sucumbência. Á alegada ofensa ao  
art. 14 da Lei 5584/70; contrariedade ao Enunciado 219 e divergência 
jurisprudencial não estão caracterizadas. Embora o  trabalhador esteja  
assistido pelo sindicato da categoria profissional e perceba salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, não há sucumbência. Recurso que 
não 6  conhecido. . ' ' ■> 1 l * '

i a  . . i. < .i ; I . í ' iiv . j ' i i' i i jT  i . i . . i
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PROCESSO

DELATOR

ÎECORRENTE(S)

\DVOGADO

: RR-418.408/1998.3 - TRT DA 23° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS 
LTDA.

: DR. AGNALDO KAWASAKI
ÎECORRIDO(S)
\DVOGADA

: WAGNER PEREIRA 
: DRA. IGNEZ MARIA MENDES LINHA

RES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista quanto 
os temas: Enunciado 330/TST e multa por litigância de má-fé; co- 
hecer quanto ao tema: horas extras - uso do BIP e, no mérito, dar- 
le  provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso. 
1MENTA: 1. HORAS EXTRAS. USO DO BIP. A jurisprudência 
redominante desta Corte Superior é no sentido de que o uso do BIP 
âo caracteriza o sobreaviso, de que trata o artigo 244, § 2°, da CLT. 
Ia verdade, o uso do BIP não é semelhante à situação disciplinada 
elo mencionado dispositivo consolidado, o qual exige a presença do 
mpregado em sua casa, dela não podendo se ausentar, cm obediência 

escala de serviço determinada por seu empregador. Neste sentido 
ncontra-se consolidada a Jurisprudência desta Corte Superior con- 
innc podemos observar na Orientação Jurisprudencial n° 49 que
iz:
•HORAS EXTRAS. USO DO BIP. NÃO CARACTERIZADO O  
SOBREAVISO” ".
. DO ENUNCIADO 330 DESTE TST. Matéria que não se co- 
hece, tendo em vista a decisão revisanda não carecer de qualquer 
:paro por ter sido proferida em sintonia com o Enunciado 330 deste 
ST.
. DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÃ-FÉ. Matéria que não 
: conhece, tendo em vista o disposto nos Enunciados 126 e  221 
este TST.
evista parcialmente conhecida e provida.

ROCESSO

iELATOR

:ECORRENTE( S)

.DVOGADA

ECORRIDO(S)
.DVOGADO

: RR-418.411/1998.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC, SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A.

: DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

: MOISÉS ELIAS VIEIRA
: DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 

BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
>s seguintes temas; "Estabilidade Provisória - Acidente de Trabalho 
Conslitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 8.213/91"; "Adicional 
: Insalubridade - Integração - Acordo Coletivo de Trabalho"; e 
loras in itinere"; conhecer apenas quanto á "Correção Monetária - 
poca própria para sua aplicação", por divergência jurisprudencial e, 
> mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor- 
ção monetária sobre os valores pagos após o 5° dia útil do mês 
ibseqüente ao vencido.
MENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE 
RABALHO - CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 118 
A LEI N° 8.213/91. A egrégia SBDI-1 desta Corte já pacificou a 
risprudência no sentido da constitucionulidadc do artigo supra. 
O R A S IN ITINERE - O entendimento firmado peto egrégio Re- 
onal consona com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubs- 
nciada na Orientação Jurisprudencial n" 50 da SBDI-1, que assim 
plicita: "Horas 'in itinere’. Incompatibilidade de horários. Devidas, 
üicável o En. 90”
ORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento 
>s salários até o 5° dia útil do mês subseqücntc ao vencido não está 
jeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
cidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
estação dos serviços. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 
A da SBDI-1.
tvista parcialmente conhecida e provida.

ROCESSO

ELATOR

ECORRENTE(S)
DVOGADO

^CORRIDO(S)

PVOGADO

RR-420.253/1998.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
SÍLVIO PEREIRA DE CARVALHO E 
OUTRO
DR. NILTON CORREIA

1 DECISAO:Por unanimidade, não conhecer intc^ralmcntc do
turso de revista. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional apresen
ta-se devidamente fundamentada, tendo o  egrégio Regional se ma
nifestado sobre a alegação dos Reclamados, no tocante à gratificação 
semestral, conforme sua convicção, como lhe permite o art. 131 do 
CPC, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdi- 
cional, tampouco em violação dos dispositivos invocados. Preliminar 
não conhecida.
2. COMISSÃO DE CARGO. ANUÊNIO. Não se vislumbra qual
quer violação constitucional no acórdão recorrido, uma vez que a 
decisão transitada em julgado remete a definição do item “diferenças 
a título de comissão de cargo -a n u ên io ” à interpretação dos ins
trumentos coletivos. Revista não conhecida, no tópico.
3. ORDENADO DE SETEM BRO DE 1995. Tendo a decisão re
gional observado a coisa julgada, ao basear os cálculos em norma 
coletiva, não se vislumbra violação constitucional e legal. Ademais, 
quanto aos valores, a matéria exibe conotação fálico-probatória, es
barrando a revista no óbice do Enunciado n” 126 do TST. Revista não 
conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-420.281/1998.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
DRESSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. EMMANUEL S. VIVEIROS DE 
CASTRO
FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 
DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto aos 
"Descontos Salariais efetuados a Título de Seguro de Vida'1, por 
contrariedade ao Enunciado 342, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a devolução desta parcela; bem como 
conhecer quanto ao "Acordo Individual de Compensação de jornada - 
Validade", por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

excluir da condenação as horas extras decorrentes da compensação. 
EMENTA: "Descontos Salariais. A r t  462 DA CLT - Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, dc previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, cm seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam 
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou dc outro defeito que vicie o ato jurídico". (Enunciado n° 
342. Resta consignado nos autos que houve prévia autorização do 
empregado, isenta de qualquer vício.
ACORDO INDIVIDUAL DE COM PENSAÇÃO DE JORNADA - 

VALIDADE - A jurisprudência desta Corte firma-se no seguinte 
sentido. "COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDIVI
DUAL. VALIDADE. É válido o acordo individual para compensação 
de horas, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário" 
(Orientação Jurisprudencial n° 182).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)

ADVOGADO

RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA  
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-420.310/1998.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: GERALDO ELIAS BARCELOS 
: DRA. SUELI ALVES PEREIRA 
: OS MESMOS 
; DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer integralmente 
do recurso de revista da Reclamada; e II) não conhecer do recurso 
adesivo do Reclamante quanto aos seguintes temas: integração do 
salário “in natura” , diferenças salariais -  conversão para URV e 
equiparação salarial; conhecer, por divergência, no tocante às horas 
“in itinere” dentro do pátio da AÇOMINAS c, no mérito, dar- lhe 
provimentq para acrescer à condenação às horas “in itinere”. 2 
EMENTA: I -  RECURSO DE REVISTA DA AÇOMINAS.
1. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Recurso de revista 
não conhecido cm face de a decisão regional encontrar-se em sintonia 
com a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBD11 desta Corte.
2. HORA NOTURNA REDUZIDA NO PERÍODO ANTERIOR A 
31.10.92. Recurso dc revista não conhecido cm face do óbice dos 
Enunciados n°s 23 e  296 do TST.
3. HORA NOTURNA COMO EXTRA. Recurso não conhecido por 
aplicação do Enunciado n° 296 do TST.
4. DIVISOR SALARIAL. Recurso não conhecido por aplicação dos 
Enunciados n°s 23 e 296 do TST.
5. DIFERENÇAS SALARIAIS. DIVISOR 18«. Recurso dc revista 
não conhecido. Violação dc lei não caracterizada.
II -  RECURSO DE REVISTA ADESIVO 1 )0  RECLAMANTE.

1. AÇOMINAS. HORAS “IN ITINERE”. A colenda SBDI1 desta 
Corte firmou entendimento, no sentido de que o tempo gasto entre a 
portaria da reclamada e o  local de serviço do reclamante configura-se 
como horas “in itinere” (Orientação Jurisprudencial n° 98 da SBD1I 
do TST). Recurso conhecido e provido, nesta matéria.
2. INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO “IN NATURA” . Recurso não 
conhecido por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.
3. DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO PARA URV. Re
curso não conhecido. Não caracterizadas as violações apontadas.
4. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Recurso de vista não conhecido. 
Violação de lei e divergência jurisprudencial não caracterizadas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-420.512/1998.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SALVADOR MATIAS DA SILVA 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmcnte da 
revista. 2
EMENTA: 1. ENQUADRAMENTO DO RECLAMANTE. Não
estão configuradas a divergência jurisprudencial alegada e a violação 
de lei. Revista não conhecida, nesta matéria.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HORAS DE TRANS
PORTE E NULIDADE DA OPÇÃO PELO FGTS. Estas matérias 
estão vinculadas ao item anterior, no qual não foi conhecida a revista. 
Assim sendo, ficam prejudicadas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-420.555/1998.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA
NABARA - COSIGUA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DALVA BARRETO LIMA
ADVOGADO : DR. ROBERTO MARCHEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista. 2
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANUSEIO  
DE ÓLEOS MINERAIS. Recurso de revista não conhecido porque 
a decisão do Tribunal Regional está cm harmonia com a Orientação 
Jurisprudencial n° 171 desta Corte, que assim estabelece: “Para efeito 
de concessão de adicional de insalubridade, não há distinção entre 
fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria n° 3.214 do 
Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII."
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-421.649/1998.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURM A)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: BRASILINO SUTIL DE OLIVEIRA 
: DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante ao adicional noturno; conhecer quanto às horas 
extras - aplicação do Enunciado n° 330 do TST, por contrariedade ao 
referido verbete sumular, e aos descontos previdenciários e  fiscais, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças de horas extras e autorizar os 
descontos previdenciários e  fiscais, nos termos da fundamentação. 2 
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIA
DO N” 33« DO TST. Considerando-se que a parcela alusiva às extras 
consta no recibo de quitação, sem ressalva, contraria o Enunciado n° 
330 do TST decisão que condene a Reclamada ao pagamento de 
diferenças dc horas extras. Revista conhecida c  provida, nesta ma
téria.
2. ADICIONAL NOTURNO. Os arestos indicados esbarram na alí
nea “b” do art. 896 da CLT, uma vez que dizem respeito a normas dc 
aplicação restrita ao âmbito do TRT prolator da decisão recorrida. 
Revista não conhecida, no tópico.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. À luz do que
estabelecem os arts. 114 da Carta Magna, 46 da Lei n° 8.541/92 c 43 
e  44 da Lei n° 8.212/91, é a Justiça do Trabalho competente para 
conhecer c  julgar as matérias pertinentes aos descontos previden
ciários c fiscais. O entendimento desta Corte é no sentido de que são 
devidos os descontos previdenciários c  fiscais, por ocasião do pa
gamento dos débitos trabalhistas, em face dos Provimentos 02/93 c 
01/96 da Corregcdoria-Gcral da Justiça do Trabalho. Trata-se da in
terpretação ao que dispõem os arts. 43 da I-ei n° 8.212/91, com a 
nova redação dada pela Lei n° 8.620/93, e 46 da Lei n° 8.541/92. 
Neste sentido, acha-se a Oriqnçtção Jurisprudencial n° 23 da SBDII 
desta Corte. Revista conhecida c provida, no tópico.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-421.669/1998.8 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FÁBRICA DE VASELINA DA BAHIA 
S.A. - FAVAB

: DRA. ANA CRISTINA PACHECO COS
TA NASCIMENTO MEIRELES 

: ER1DON GONÇALVES DE SOUZA 
: DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. 2
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Recurso de revista não conhe
cido em face de a decisão regional encontrar-se em sintonia com o 
Enunciado n° 95 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-421.673/1998.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
ARAFÉRTIL S.A.
DR. WASHINGTON DE QUEIROZ FI
LHO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à deserção e à reintegração; conhecer, por conflito 
com a Orientação Jurisprudência! n° 5 da SBDII desta Corte, quanto 
ao adicional de periculosidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada ao pagamento integral do referido adicional. 
2
EMENTA: 1. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Re
curso de revista não conhecido. Violação de lei e divergência ju- 
risprudencial não caracterizadas.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALI
DADE. A matéria acha-se firmada na Orientação Jurisprudencial n° 5 
da colcnda SBDI I desta Corte, no sentido de que o trabalho exercido 
em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao 
empregado a receber o  adicional de periculosidade de forma integral, 
tendo em vista que a Lei n° 7369/85 não fez qualquer restrição, 
tampouco criou limitações em relação ao seu pagamento. Recurso 
conhecido e  provido, no tópico.
3. CONVENÇÃO N° 158 DA OIT. REINTEGRAÇÃO. Recurso de 
revista não conhecido porque não configuradas as alegadas violações 
e por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-421.775/1998.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DEMERVAL LOPES VILAS BOAS 
DR, EURÍPEDES BRITO CUNHA 
LAD1SLAU RODRIGUES COSTA 
DR. EMMANUEL BARBOSA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO ABSOLUTA. Recurso de revista não 
conhecido porque não caracterizadas as violações apontadas 
2. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. Recurso de revista não co
nhecido porque desfundamentado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-421.865/1998.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
CAFEICULTORES DE PORECATU LT- 
DA. - COFERCATU 

: DR. SALVADOR OLIVA NETO 
: JOSÉ CARLOS R1GG0 
; DRA. JANET YOSHIKO MAEDA

DECISÃO:Unanimemcnle, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO N" 330 DO 
TST. ABRANGÊNCIA. De acordo com a nova redação do Enun
ciado n° 330 do TST (Resolução n° 108/2001, DJ de 18/04/2001), a 
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação 
(TRCT) e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda 
que essas constem do recibo. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S ) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-422.015/1998.4 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 

CHWANDER
: SEVERINO VALENTIM DE FREITAS 
; DR. OTAVIANO SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista por violação 
ao art. 5“, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a deserção, determinar o  retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem, para julgamento do Agravo de Petição, como 
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. 
DESERÇÃO. "Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de 
depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do 
art. 5° da CF/88. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige- 
se a complementação da garantia do juízo". (Orientação Jurispru
dencial n° 189 da SBDII deste TST).
Recurso conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-422.743/1998.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
JOSÉ HUGO VICTORELLI
DR. LUIZ ZANZARINI NETTO
COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANÁ
DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA
DAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à jornada do digitador e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIGITADOR. JORNADA.
A jornada de trabalho o digitador é de oito horas porque não há 
norma legal estabelecendo expressamente seis horas diárias. Art. 
77XIII/CF. E não há possibilidade dc se aplicar, por analogia, o  
disposto no art. 227/CLT porque este é endereçado especificamente 
aos empregados em empresas que exploram serviço de telefonia, 
telegrafia, radiotclcgrafia ou radiotclefonia. Não há semelhança do 
serviço referido com a digitação. Recurso dc Revista a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-421.788/1998.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MÈLO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EXPRESSO UNIR LTDA 
; DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES 
: EDGARD OSVALDO DA SILVA 
; DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista no tocante üs horas extras; conhecer, por divergência juris- 
prudcncial, no que tange à correção monetária -  época própria e, no 
mérito, dar- lhe provimento para determinar V)uc a correção monetária 
seja aplicada após o  quinto dia útil subscqüentc ao mês vencido, 
quanto aos salários. 2
EMENTA: I. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 
“O pagamento dos salários até o 5“ dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite 
fo r  ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqiiente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurispru
dencial n° 124 da SBDII do TST). Recurso conhecido e provido, 
nesta matéria.
2. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Recurso de revista 
não conhecido porque não caraclcri/.ada a violação apontada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-422.866/1998.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANS
PORTADORA DE VALORES E SEGU
RANÇA
DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO 
MARCOS ANTÔNIO MISSAU 
DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA- 
LUF

DECTSÃO:Unaniinemcnte, não conhecer da revista quanto 
aos temas inépcia da inicial quanto ao pedido de horas extras la
boradas em domingos e feriados; horas extras, acordo de compen
sação; conhecer da revista, por conflito dc teses quanto as horas 
extras minuto a minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das horas extras referentes aos cinco 
minutos gastos para o registro de entrada c saída do serviço, desde 
que não ultrapassado esse limite; conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial quanto à correção monetária - época própria e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
incida sobre os salários somente a partir do sexto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dc serviço, observado o índicç desse 
mês; conhecer do recurso por conflito de tcscs'qua‘nto aos descontos
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previdcnciários e  fiscais c, no mérito, dar-lhe provimento para, r e 
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que t>s  
descontos fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais à o  
reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da Corrcgedoria-GcríO ! 
desta Corte.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A M I
NUTO. "Não é devido o pagamento de horas extras reiativamente ai’s  
dias cm que o excesso de jornada não ultrapassa dc cinco minuto* 
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado ° , 
referido limite, como extra será considerada a totalidade do len ip °  i 
que exceder a jornada normal" (Tema n° 23 da Orientação J u r is-i 
prudencial da C. SDI/TST.) Recurso de Revista conhecido e par- 
cialmcnte provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subseqiiente ao vencido não csU* 
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o  índice da correção monetária do mês subseqiiente ao ela 
prestação dos serviços. Recurso conhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência 
desta Corte é no sentido de que compete à Justiça do Trabalho 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais quando do pagamento 
dos débitos trabalhistas, em face do Provimento 01/96 da Corre-' 
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho (Orientação Jurisprudencial n° 
141 da SDI). Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-423.355/1998.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE S E N - | 
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ELY RODRIGUES PEREIRA FILHO 
DRA. PATRÍCIA BREGALDA LIMA

DECISÃO:Unanimcmcntc, rejeitar a preliminar de nulidade 
do V. Acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicionul c n ã o  
conhecer integralmentc do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Rejeita-se a preliminar, pois no Acórdão recorrido há menção eX-| 
plícíta de que a abordagem solicitada pelo Banco era inovatória. oj 
que não ensejaria suprimento dc omissão por pane do Tribunal 4
quo.
HORAS EXTRAS - MULTA DE 40% DO FGTS - DESCONTOS? 
EM FAVOR DA CASSI E PREVI - Revista não conhecida, cm facw  
da aplicação dos Enunciados 126, 296 e 297 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-424.345/1998.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE S E N -'  
NA PIRES

: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
: DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA 

- :  SOLANGE DE FÁTIMA KOTH 
: DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

I)ECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso tkj
revista.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRÍ>( 
CESSUAL. RECURSO. MANDATO. ART. 13, CPC. R E G U L A ;  
RJZAÇÃO. FASE RECURSAL. INAPLICÁVEL. Incidência dí 
Orientação Jurisprudencial da SBDI-I n° 149.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-424.429/1998.8 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE  
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
ARTHUR FONTES DA SILVA JÚNIOR j
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso cl' 
revista quanto aos temas “gratificação semestral”, “ajuda- alim cn, 
lação" c “multa convencional"; c dele conhecer por divergência J" 
risprudencial quanto ao tema “horas extras limitação da condcnaça* 
ao período comprovado pela testemunha" c, no mérito, negur-lh( 
provimento.
EMENTA: 1. GRATIFICAÇÃO SEM ESTRAL
Revista não conhecida porque não configurada violação ao inciso II 
art. 5° da Carla Magna, nem, tampouco, caracterizada a divergênei1 
jurisprudencial específica.
2. HORAS EXTRAS.
Provando o  Reclamante que trabalhava cm jornada extraordinária, pcf 
tempo expressivo, consoante consignado no acórdão recorrido, o fat> 
de sua testemunha não ter prestado serviços ao empregador ao lo n g í 
de todo o período trabalhado pelo empregado não autoriza a que sl 
conclua que, nesse mareo, cm que não estavam juntos (reclamante 
testemunha), não- houve labor alongado.
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O Reclamante desincumbiu-se de seu ônus de prova, evidenciando a 
constância da jornada extraordinária, estando, portanto, salvaguar
dados os dispositivos contidos no art. 818 da CLT e inciso I, art. 333 
do CPC.
Ao Reclamado, por seu turno, caberia a prova de que, no período em 
que o Reclamante c a testemunha não trabalharam juntos, não ocorreu 
prestação de serviços cm horário extra. Competiria ao Réu, portanto, 
a prova da modificação da situação de fato, delineada pela prova 
oferecida pelo autor. Daf, atende ao princípio da razoabilidade a 
presunção de que. no período em que a testemunha não presenciou os 
fatos, a situação manteve-se inalterada, considerando a omissão da 
parte contrária em oferecer prova de fato modificativo supervenien
te.
Revista conhecida por divergência jurisprudcncial. mas não provida. 
3. AJUDA-ALIMENTAÇÃO
Revista não conhecida porque não configurada a divergência juris- 
prudencial, em face do que estabelece a alínea “a”, art. 896 da CLT 
e Enunciado n. 296 do TST.
4 MULTA CONVENCIONAL. Revista não conhecida por violação 
ao inciso H, art. 5o da Carta Magna.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-424.525/1998.9 - TRT DA 1° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
ELI DA SILVA
DR. NILO SÉRGIO MESQUITA POR
TELA
LITOGRÁFICA MATARAZZO LTDA. 
DR. HELDON CHAVES CAPELLO 
BARROZO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurispmdencial e, no mérito, negar- lhe provimento. 
EM ENTA: LITISPENDÊNCIA.SUBSTITUIÇÃO PROCES
SUAL. Esta Corte Superior entende que, se o  reclamante, parte em 
ação individual, vem a figurar como substituído em outra ação na 
qual o sindicato ostenta a condição de substituto processual, na qual 
é feito o mesmo pedido formulado na ação individual, configura-se o 
instituto da litispendcncia. É que o sindicato profissional, ao agir 
com o substituto processual, o faz na defesa dos interesses e direitos 
dos substituídos. Idenlificam-se substitutos e  substituídos, no pólo 
ativo da ação. Assim, caso o substituído venha a formular outra 
reclamação, mas delineiem-se a mesma causa de pedir e o mesmo 
pedido, enscjar-sc-á a configuração de lilispendência ou de coisa 
julgada.
Revista conhecida, mas a que se nega provimento.

RR-424.526/1998.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PETRÓLEO IPIRANGA S.A. E OUTRA 
DRA. ANA CRISTINA GRAU GAME- 
LEIRA WERNECK 
VITÓRIA STACATO 
DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de 
evista no tocante às horas extras; e conhecer, por divergência ju- 
isprudencial, quanto às diferenças salariais decorrentes da URP de 
everciro de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
ondenação as diferenças salariais relativas à aludida parcela e re- 
Jexos. 2
5MENTA: 1. URP DE FEVEREIRO DE 1989. A Orientação Ju 
isprudcncíal n° 58 do TST é no sentido de que inexiste direito 
tdquirido às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
989 , uma vez que, com a edição da Lei n° 7.730/89. o direito teria 
ido apanhado ainda em formação. Revista conhecida e provida, nesta 
natéria.
!- HORAS EXTRAS. A exegese regional revela-se razoável, afas- 
ando a possibilidade de violação legal, a teor do Enunciado n° 221 
lo TST. Além do mais, a decisão tem conotação fático-probatória, 
traindo o óbice do Enunciado n° 126 do TST. Revista não conhecida, 
io tópico.

3ROCESSO : RR-424.528/1998.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AUTO INDUSTRIAL S.A.
DR. PAULO ROBERTO BAPTISTA PE
REIRA
WALDIR MARÇANO JÚNIOR 
DRA. GLÓRIA MARIA DE FREITAS 
ALMEIDA REIS 

DECISÃOlPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
or divergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
tlgar improcedente o pedido inicial. Custas invertidas a cargo do 
Reclamante, em face da sucumbência. 2
:MENTA: COMISSÕES. M ODALIDADE DE APURAÇÃO. As
om issões pagas ao empregado são calculadas sobre o  valor das 
endas. dom cxclusSõ do 4CMS, por sc  tratar de imposto,, e lião de 
ic fo  auferido pela “empresa. Revista conhecida c peovida.

DELATOR

<ECORRENTE(S)
VDVOGADO

ÍECORRIDO(S)
3DVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)

ADVOGADO

: RR-424.S59/1998.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURM A)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

; OTÁVIO ROCHA PEREIRA 
: DR. RENATO DE FREITAS 
; EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA 

LTDA.
: DR. CARLOS AUGUSTO DE ALMEI

DA
DECISÃOlUnanimemente, não conhecer do Recurso de Re-

vista.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL - ADOÇÃO DE ÍNDICES 
DO DIEESE. Revista que não se conhece, tendo em vista a decisão 
revisanda não carecer de qualquer reparo, por ter sido proferida em 
sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 69 da SBDI-1 que diz: 
"REAJUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM NORMA COLE
TIVA. PREVALÊNCIA DOS DECRETOS-LEIS 2283/86 E 
2284/86. "PLANO CRUZADO".
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECOKRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-425.507/1998.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ REIS DE CASTRO 
; DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIM ENTO. CAR
GO DE CONFIANÇA. O julgado revisando decidiu pela não-con
figuração do cargo de confiança bancário em face da prova pro
duzida. Recurso não conhecido tendo em vista a faticidade que en
volve a questão. Aplica-se o  Enunciado 126/TST.
PRÊMIO DESEMPENHO. INTEGRAÇÃO (13° SALÃRIO). Re
curso não conhecido, eis que não preenchidos os pressupostos fálicos 
do art. 896, alíneas ”a" e "c" da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-425.870/1998.6 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: TEODORO DIAS NETO 
: DRA. SUSAN MARA ZILLI 
: PROSEGUR - TRANSPORTADORA DE 

VALORES E SEGURANÇA LTDA.
; DR. RUBENS RITTER VON JELITA

DECISÃOtUnanimementc, não conhecer do Recurso. 
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE  
JORNADA. VALIDADE. A jurisprudência desta Corte firma-se no 
seguinte sentido: "É válido o acordo individual para compensação de 
horas, salvo se houver norma coletiva cm sentido contrário" (Orien
tação Jurisprudcncial n° 182). Com relação ao labor aos sábados, 
depreende-se do v. Acórdão regional que o excesso limitou-se ao mês 
de "novembro de 1993” (fl. 186), não demonstrando, assim, a ha- 
bitualidade que possibilitaria a dcscaracterização do acordo compen
satório.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-426.372/1998.2 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
ANTERO MOTA CORRÊA 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimementc, não conhecer da revista do Re
clamado e, quanto à Revista do Reclamante, não conhecer em relação 
ao tema: diferenças salariais e integrações: Política Nacional de Sa
lários; conhecer quanto aos temas: Piso profissional de médico-ve
terinário como base para cálculo de adicional e das diferenças sa
lariais decorrentes da parcela do SUDS; e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restabelecer a sentença de 1° grau em relação às 
diferenças decorrentes da parcela denominada "complemcntação - 
SUDS" c, negar provimento quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pela douta Patrona do 1° Recorrente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 
PISO PROFISSIONAL DE MÉDICO-VETERINÁRIO COMO  
BASE PARA CÁLCULO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA
DE. O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário 
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS E INTEGRAÇÕES: POLÍTI
CA NACIONAL DE SALÁRIOS. Matéria que não se conhece, 
tendo em vista a incidência do Enunciado 221 deste TST.
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA PARCE
LA SUDS. A atual e notória jurisprudência desta Corte Superior, 
sobre a matéria, encontra-se consolidada em sua Orientação Juris
prudencial n° 168 que diz: "A parcela denominada "Complemcntação 
SUDS“ paga aos servidores em virtude de convênio entre o Estado e 
a União Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que 
repercute nos demais haveres trabalhistas do empregado."
Revista parcialmcnte conhecida e provida.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO  
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS - 1NAPLICAÇÃO DA LEI N° 
4.950-A/66 AOS SERVIDORES ESTADUAIS. Matéria que não se 
conhece, tendo em vista o disposto no Enunciado 297 deste TST. 
DA PRÊSCRIÇÃO DO FGTS. A decisão revisanda, também, não 
carece de reparo, por estar cm consonância com os Enunciados 95, 
não revogado, c, 362, ambos deste que dizem:
95 Prescrição trintenária. FGTS - É trintenária a prescrição do 
direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (KA 44/1980 - DJ 15-05- 
1980)
362 FGTS - Prescrição - "Extinto o contrato de trabalho, é de dois 
anos o prazo prcscricional, para reclamar em Juízo o não-recolhi- 
mento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço”. 
(Res.90/1999 - DJ 03-09-1999) DO CRITÉRIO DE ATUALIZA
ÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. Matéria que não se co
nhece, tendo em vista o disposto nos Enunciados 236 e 296, ambos 
deste TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-427.001/1998.7 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DO MARANHÃO ( SINTSEP )

: DRA. MARIA DE FÁTIMA GONZA
LEZ LEITE

: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU
LAR DO ESTADO DO MARANHÃO - 
COHAB MARANHÃO

: DRA. JOANA D ’ARC S. SANTIAGO 
RABELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO DO TST.
Não se conhece de recurso de revista quando a decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho está em consonância com Enunciado do TST 
(CLT, art. 896, § 4°). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-427.009/1998.6 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 19a REGIÃO

: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 

DE ALAGOAS - FUSAL
: DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 

COSTA
: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
: DR. JOSÉ CARLOS MENDES DOS 

SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos de revista

e dar-lhes provimento para excluir da condenação o  pagamento das 
férias acrescidas do terço constitucional, e dos salários trezenos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA CON
TRATAÇÃO. EFEITOS. A tese do julgado revisando não prevalece, 
diante da interpretação consagrada pelo Enunciado 363. Apelo pro
vido para excluir férias e gratificações natalinas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVfXiADO

: RR-427.058/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: FEDATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA.

: DR. ANTÓNIO FRANCISCO CORRÊA 
ATHAYDE

: VILMA ROSA BIGONE 
: DR. MOACIR TADEU FURTADO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to às horas extras-invalidade de cartões-ponto; conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudência! quanto ü correção monetária- 
época própria e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a 
correção monetária incida sobre os salários somente a partir do sexto 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço, observado o 
índice desse mês.
EMENTA; HORAS EXTRAS. INVALIDADE DOS CARTÕES- 
PONTO. Não obstante os argumentos expendidos pelo reclamado a 
matéria como exposta pelo Regional envolve análise de fatos e pro
vas, uma vez que o Ac. impugnado desprezou os cartões de ponto, 
dando validade a prova testemunhal. Entendimento diverso neces
sitaria do revolvimento de fatos e provas, procedimento este que se 
restringe a instância ordinária. Incidência do Enc. 126 do TST. Sa- 
lienta-se que, consoante dispõe o art. 131 do CPC, o juiz apreciará 
livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 
sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Outrossim, 
como é sabido, não existe hierarquia das provas.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA .O pagamento 
dos salários até o 5o dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIPO(S)
ADVOGADQ

: RR-434.495/1998.2 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

; BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ISSAC.pE .ASSIS FIGUEIREDO 
: DR. ÃVIJ J.1ÁM SOUSA RAMOS

DECISÃOtUnanimeménfe, não conhecer do Recurso. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI N° 8.666/93. O art. 71 
da Lci ’n° 8.666/93 tem em rqira éxònerar a administração pública da 
responsabilidade principal ou primária, atribuída ao contratado, afas
tando a possibilidade de vinculação de emprego em desacordo com p  
art. 37 da Lei Maior. Não a exime, contudo, da responsabilidade 
subsidiária. O referido dispositivo legal, em verdade, ao isentar a 
Administração Pública da responsabilidade pelo pagamento de en
cargos trabalhistas, levou cm conta a situação de normalidade e re
gularidade de procedimento do contratado c do próprio órgão público 
contratante. Assim sendo, posterior inadimplemento do contratado 
deve conduzir à responsabilidade subsidiária da contratante, em de
corrência mesmo de culpa in vigilando. Admitir-se o contrário - como 
enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do 
eminente Ministro Moura França - "seria menosprezar todo um ar
cabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita c não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação otnissiya ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-rcs- 
ponsabilidade do ato administrativo que pratica". Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-434.534/1998.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ ' 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERÃR- 
DO
RHESUS MEDICINA AUXILIAR S.C. 
LTDA.
DR. WALTER AROCA SILVESTRE 
SÍLVIO LUÍS LOPES 
DR. PAULO DE MELIN

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONFISSÃO FICTA. 
ENUNCIADO 74. A ausência do reclamante na data c hora apra
zadas para depoimento, - do que ele estava ciente, inclusive sob c da 
cominação referida -, resultou em situação processual desfavorável ao 
mesmo, originada da confissão ficta. Todavia, o julgado revisando 
considerou as demais provas constantes dos autos, que elidiram a 
presunção de veracidade dos fatos articulados pela cx-cmpregadora, 
ora recorrente, na resposta. Assim, não há possibilidade de reexa
minar fatos e  provas, embora ao argumento de enquadramento ju
rídico da prova. Enunciado 126. Recurso que não é conhecido cm 
face da inexistência, na espécie, de qualquer das hipóteses do art. 896 
e alíneas/CLT.

Diário <Ja Justiça

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-434.564/1998.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MARCOS PAULO CORDEIRO
DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINEZ x
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS
DR. NICOL AU TANNUS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - O acórdão revisando adota 
dois fundamentos e  o paradigma apenas um. Assim, nos termos dos 
Enunciados 23 e 296, não há viabilidade de conhecimento do Recurso 
de Revista por divergência.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-434.664/1998.6 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISBO DE OLIVEIRA 
CÉLIO SCARPIONI (ESPÓLIO DE)
DR. NILTON CORREIA
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PROCESSO : RR-435.062/I998.2 - TRT DA 10" R E '
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ 
TURMA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ADONIAS PEREIRA CARVALHO E OI 
TROS

ADVOGADO : DR. GUIDO FONTGALANT VASCON
CELOS

RECORRIDO(S) ; INSTITUTO NACIONAL DE COLONI 
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN» 
CRA

PROCURADOR : DR. PAULO ARVÔNIO BEZERRA CO  
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revi 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimen 
2
EMENTA: INCRA. GRATIFICAÇÃO DE APOIO. A gratificaç 
dc atividade de apoio foi instituída pelo Decreto-Lei n° 2.211/84 p : 
aqueles empregados beneficiários do Plano de Cargos e Salários 
pessoal civil da União, previsto na Lei n” 5.645/70. Ocorre q 
quando da edição do Decreto-Lei n° 2.365/87, que majorou a g  
líficação de apoio criada pelo Decreto-Lei n° 2.211/84, os servido  
do INCRA já possuíam quadro de pessoal próprio, criado pela Lc< 
7.231/84, regido pelas disposições da CLT. Portanto, a gratificação 
atividade dc apoio, instituída pelo Decreto-Lei n° 2.211/84, e a c  
vação para 55%, prevista no Decrelo-Lei n° 2.365/87, têm coj 
destinatários os servidores regidos pela Lei n“ 5.645/70, não alc* 
çando, em conseqüência, os servidores sob a égide da Lei 
7.231/84, como é o caso dos autos, regidos pela CLT.
Recurso conhecido e provido.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
às horas extras. E, conhecer por divergência jurisprudencial quanto 
aos descontos CASSI e PREVI, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos referente a CASSI e PREVI.
EMENTA: HORAS EXTRAS - Testçmunha que move ação contra 
a mesma reclamada não há suspeição (Orientação Jurisprudencial n° 
77 da SDI).
DESCONTOS CASSI E PREVI - São lícitos os descontos efetuados 
para à CASSI e PREVI, pois as caixas dc assistência social e Pre
vidência do Banco do Brasil, prestam serviços e benefícios aos em
pregados, mesmo após a aposentadoria.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOçS)
ADVOGADO

RR-434.952/1998.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURM A)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
KAZUHIKO INO - GRANJA INO 
DR. JORGE RADI
JOÃO EVANGELISTA DE RESENDE 
DR. EDMAR MARIS LESSA

DEÇTSÃOtUnanímcmcntc, não conhecer do Recurso dc Re- 
vista. .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. É inviável o Recurso de 
Revista para reexame de fatos e provas, sendo indispensável, ainda, 
para a aferição dó confronto de teses, o prequestionamento dó tema. 
Enunciados 126 c 297. Recurso dc Revista que não se coqhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-435.003/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA
DORA S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
DR. LINEU MIGUEL GÓMES 
GISLAINE SOARES DE BARROS 
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

DECISÃO:Unanimcmente, conhecer do recurso de revista c
dar-lhe provimento, autorizando as deduções fiscais c prcvidenciárias, 
nos termos do Provimento 01/96 da Corrcgcdoria Geral da Justiça do 
Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTOS PRE- 
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Competência da Justiça do Trabalho. 
OJ I4I/SDI. Obrigação ex lege. Deduções autorizadas. OJ 32. Re
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-435.57I/1998.0 - TRT DÃ 17" R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3° 1 
TURM A)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A. 
ADVOGADO : DR) JOSÉ ALBERTO COUTO MACH-
RECORRIDO(S) : AGNALDO FERREIRA DE ANDRAU» 

E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Prescrição. Empregado < 
exerce atividade rural. Empresa de rcflorestamento. Decisão em  C[ 
sonância com a OJ. 38. Enunciado 333. Art. 896/§ 47CLT. R ecd  
de Revista que não é conhecido.

RELATOR

RECORRENTE(S).

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO : RR-435.600/1998.0 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE S l l  
N A  PIRES
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VI» 
LÉTERA LTDA. . |
DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ 
NIOR
MANOEL PIRES DA SILVA 
DRA. ALC1ÒNE ROBERTO TOSCAN

DECISÃOtUnanirqemcnte, cpnhcccr dpi Recurso quanto 
"Acordo Individual de Compensação dc jornada - Validade", 
divergência jurisprudcBciaJ. ;t; no mérito, dat-dhe provimento f 
excluir da condenação as horas extras,-decorrentes da c o m p e n s a i 
Prejudicada a análise do lema "Adicional-de Horas Extras de 2 0 0  
cm face da exclusão desta parecia. Quanto à "Correção Monctár 
Época Própria", conhecer por divergência jurisprudencial e, no 
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da corre 
monetária sobre os valores pagos após o 5“ dia útil do m ês s 
sequente ao vencido. Por fim, quanto aos "Descontos Previdência 
e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", conhecer por  
vergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
clarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que  
abatido do valor da condenação o quantum devido ao órgão 
videnciário e à Fazenda Nacional, conforme estabelecem os 1 
vimentos n“s 3/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do  
balho.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE CO M PENSAÇÃO
JORNADA - VALIDADE - A jurisprudência desta Corte firma-si 
seguinte sentido: "COMPENSAÇÃO DE JORNADA. A C O R  
INDIVIDUAL. VALIDADE. É válido o acordo individual para c  
pensação dc horas, salvo se houver norma coletiva cm sentido <■ 
trário" (Inteligência da Orientação Jurisprudencial n° 182). C om  
lação ao trabalho aos sábados, a exigência habitual do excesso  
validaria o acordo. Todavia, no caso concreto, o Regional exp  
samente afirmou que as horas extras apuradas foram pagas, o  
autoriza afastar-se a condenação no particular.
CORREÇÃO MONETÁRIA O pagamento dos salários até ■ 
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à corri 
monetária. Sc essa data limite for ultrapassada, incidirá o tndici 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi 
Aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COM PETÊN
CIA DA jtíST IÇ A  DO TRABALHO -  Ò entendimento desta Corte, 
consubstanciado na Orientação Jurisprudência! da SDI-1 n° 141, con
sagra a competência da Justiça do Ttabafbo para determinar o re
colhimento dos valores relativos ao INSS é Impostó de Renda. 
Recurso conhecido ç provido.

PROCESSO : RR-436.241/1998.7 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA REGIO
NAL DOS PRODUTORES DE CANA 
LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHl-
RO

RECORRIDO(S) : ISAIAS GURATTI
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recur
so de revista e dar provimento parcial para restabelecer a r. sentença 
quanto aos recolhimentos de natureza fiscal e previdenciária. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RECOLHIMENTOS  
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO. OJ. N° 141. Recurso parcialmenle co
nhecido e provido em parte para restabelecer a r. sentença quanto aos 
referidos descontos. II - RELAÇÃO DE EM PREGO. TRABA
LHADOR RURAL. Ofensa ao art. 818/CLT e art. 333/I/CPC bem 
como dissenso que não estão caracterizados. Reexame de fatos e 

j provas. Enunciado 126. Recurso que não é conhecido.

PROCESSO : RR-436.421/1998.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURM A)

RELATOR : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUV1CE
RECORRIDO(S) : VIVIL FREITAS PEREIRA SALOMÃO 
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

DECISÃO:Unanimemcnte, rejeitar a preliminar de nulidade 
do v. Acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional e não 
conhecer intcgralmentc do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE  
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Os Embargos Dcclaratórios su- 
jcitam-sc aos rígidos limites definidos pelo artigo 535 do CPC. Seu 
provimento só é possível se detectado alguns dos vícios ali taxa- 
tivamente elencados. A regra do art. 515 do CPC não obriga uma 
revisão completa do feito em sede de recurso ordinário. O princípio 
ali insculpido remete à parêmia tantum devolutum quuntum appel- 
latum, em virtude da qual será devolvida ao Tribunal apenas o co
nhecimento da matéria impugnada. Da mesma forma que em con
testação se faz necessário impugnação específica, em recurso or
dinário a parte dève impugnar ponto por ponto da sentença, não se 
transferindo ao Juízo ad quem o conhecimento das matérias não 
contrariadas. Rejeita-sc.
HORAS EXTRAS E DESCONTOS À TÍTULO DE CASSI E
PREVI - Aplicação dos Enunciados 126 c 297 desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-437.962/1998.4 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MARIA DE SOUSA FERREIRA 
DR. FELINTO FIRMO DO PATROCÍ
NIO JÚNIOR
AERÓLEO TÁXI AÉREO LTDA.
DR. GERALDO ALVES QUEZADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
i vista.
> EM ENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR

DÃO . A alegada negativa de prestação jurisdicional não ocorre cm 
face da manifestação expressa do julgado revisando sobre as questões 

1 suscitadas pelas partes.
TERM O  DE RESCISÃO CONTRATUAL. Divergência jurispru- 

; dcncial incspccífica, a teor do Enunciado 296/TST. O acórdão adotou 
t diversos fundamentos, inclusive o enunciado 330. Os paradigmas não 
1 abrangem todos. Recurso de Revista não conhecido.

: RR-437.965/1998.5 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURM A) .RIAORIT ZOIYO V  ití

: MIN. CARLOS FRANCISCO BÊRAR-
DO <> 1* • ■ ‘ 1 '  I R2HOS! .'.

: MINISTÉRIO' PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 7“ REGIÃO

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA* O -J l»  : ORRjOOH'1

RECORRIDÓ(S) : JOÃO CARLOS RODRIGUES 
ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO FORTALEZA S.A. - BÁNFORT 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
_Advogada:Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 

DECISÃO:Unanimemcnte, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processo a partir de fl. 
119, determinar o encaminhamento dos autos ao Ministério Público, 
para a aposição do "ciente" no r. acórdão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DECORREN
TE DO NÃO-CUM PRIM ENTO DO ART. 850/’’G '7  CLT. Há nu
lidade processual decorrente do não-cumprimento no disposto no art. 
850/g/CLT. Incumbe aos Procuradores Regionais exarar o seu "ciente" 
nos acórdãos regionais. Trata-se de providência acautclatória deter
minada pelo legislador. Com o objetivo de ressalvar a possibilidade 
de atuação da Procuradoria nas hipóteses de necessidade de defesa da 
ordem pública e no cumprimento das funções próprias do Ministério 
Público. R ECURSO provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-438.292/1998.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA CRISTINA RIBEIRO HOU 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e aos sábados laborados; conhecer no que tange ao 1PC 
de junho de 1987 e  URP de fevereiro de 1989, por divergência 
jurisprudência!, às horas extras - cargo de confiança, por contra
riedade ao Enunciado n° 204 do TST, aos intervalos intrajomada, por 
violação constitucional, e aos descontos prcvidenciários e fiscais, por 
violação legal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e 
reflexos; restabelecer a respeitável sentença relativamentc às horas 
extras - cargo de confiança; restringir a concessão de horas extras, em 
função do descumprimcnto dos intervalos intrajomada, a partir da 
promulgação de Lei n° 8.923/94, a qual alterou o art. 71 da CLT; e 
autorizar os descontos prcvidenciários e fiscais, nos termos da fun
damentação. Prejudicado o tema “ajuda-alimentação”, em decorrência 
da exclusão da condenação relativa às T  e 8“ horas extras. 2 
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não procede a alegação do 
Recorrente de que o egrégio Regional incorreu em omissão, pois, 
mesmo provocado mediante embargos dcclaratórios, negou-se a se 
manifestar sobre a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 2.335/87 e 
da Lei n° 7.730/89, declarando-a ou não. A decisão regional, re- 
lativamenlc às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, está baseada no instituto do 
direito adquirido, na forma de convicção do órgão julgador, não 
havendo necessidade de qualquer declaração de inconstitucionalidade 
de lei. Não se vislumbra a violação dos dispositivos invocados. Re
vista não conhecida, no tópico.
2. IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989.
As Orientações Jurisprudenciais n”s 58 c 59 da SBDII do TST rc- 
vclam-sc no sentido de que inexiste direito adquirido às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989, pois a edição do Decreto-Lei n" 2.335/87 e da Lei n° 
7.830/89 teria apanhado o  direito ainda em formação. Revista co
nhecida c provida, nesta matéria.
3. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A decisão do 
egrégio Regional contrariou o Enunciado n° 204 desta Corte. Revista 
conhecida e provida, no tópico.
4. INTERVALO INTRAJORNADA. O entendimento regional im
plica violação do art. 5°, XXXVI, da Carta Magna, pois o Reclamado 
possui direito adquirido relativamente à aplicação do art. 71 da CLT, 
na sua forma anterior à vigência da Lei n. 8.923/94, que não previa o 
pagamento de horas extras em virtude do descumprimento do in
tervalo intrajomada, que, então, era considerado mera infração ad
ministrativa. Revista conhecida c provida, nesta matéria.
5. SÁBADOS LABORADOS. Não se vislumbra a alegada con
trariedade ao Enunciado n° 113 do TST, pois a decisão regional está 
amparada em normas coletivas. Revista não conhecida, no tópico.
6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurispru- 
dcncia desta Corte 6 no sentido dc que são devidos os descontos 
prcvidenciários c fiscais quando do pagamento dos débitos .traba
lhistas, cm face dos Provimentos n°s 02/93 c 01/96 da Corrcgedoria- 
Gcral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida c provida, no tó
pico.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED- RK-438.386/1998.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC; SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO

: SHELL BRASIL S.A.
: DR JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MAURO MEISTER DE SEIXAS PINTO 
: DR. AGOSTINHO BONIN JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemcnte,,^i{plI)çr os Embargq^ de Decla
ração para suplementar a fundamentação, porém não imprimindo efei
to modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dccla
ratórios que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito 
modificativo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.738/1998.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
HERMES DORNELLAS
DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de nulidade 
do v. Acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional; não 
conhecer quanto às " Horas Extras - Alegação de afronta ao artigo 7°, 
XXVI, da Constituição da República"; conhecer quanto à "Correção 
Monetária - Época própria para sua aplicação" c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar a incidência da correção monetária sobre 
os valores pagos após o 5° dia útil do mês subscqüentc ao vencido. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - O egrégio Regional fundamen
tou com muita clareza as razões que o levaram a desconsiderar as 
folhas individuais de presença apresentadas aos autos como meio de 
prova. Rejeita-se.
HORAS EXTRAS - ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ARTIGO  
7”, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - É clara c 
explícita a fundamentação acerca da valoração da prova trazida aos 
autos, prineipalmente aquelas que balizaram o convencimento do juiz. 
Com efeito, a comprovação de horas extras não se restringe uni
camente às fichas de lreqüência juntadas aos autos, como pretende o 
Recorrente. O Juiz, à luz, do princípio do livre convencimento (art. 
131 do CPC), não está obrigado a julgar somente com base nos 
documentos exibidos. Outros elementos de prova também são levados 
em consideração, como ocorreu na espécie.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 
124 da SBDI-I.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.824/1998.4 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBF.M 
DR. JOÃO PORTOS DE CAMPOS JÚ
NIOR
AFONSO MEGGIOLARO 
DR. LUIZ ROBERTO LA SCALÉA SMI
TH

DKCI.SÃOtUnanimcmcntc, não conhecer do recurso. 
EMENTA: ESTABILIDADE - ARTIGO 19 DO ADCT - SER
VIDOR CELETISTA. Recurso de Revista não conhecido, a teor dos 
Enunciados 296 e 23 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-439.041/1998.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: GILMAR RAMOS DA SILVA 
: DR. ADEMIR BATISTA BRAGA 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimcmcntc, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar a reintegração do. obreiro, com pagamento dos salários ven
cidos e vinccndos c todas as vantagens que auferiria se estivesse 
trabalhando, ou, na impossibilidade concreta da reintegração, o pa
gamento destas vantagens até a data efetiva cm que o Recorrente 
começar a receber os benefícios da Previdência Social.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PORTADOR DO VÍRUS 
HIV. CONHECIMENTO DO EM PREGADOR. LEI 7.670, DE 
08/09/88. ART. 476/CLT. DESPEDIDA OBSTATIVA. Ao dispensar 
o  empregado, sem justa causa, portador da síndrome à época (com 
doença já manifestada) a Recorrida impediu a obtenção do benefício 
previdenciário, quando usufruiria de licença não remunerada. Prin
cípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e dos valores 
sociais do trabalho. Art. I71II/IV/CF. Recurso do Reclamante pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-439.2I3/1998.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: ELENICE DE SOUZA BATISTA ARA
NHA

: DR. HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR 
: AGRÍCOLA COLOMBO 
: DR. ALTAMIRO JOÃO DAMÍANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE 85% - Recurso 
dcsfundamcntado, tendo em vista que não tem suporte em quaisquer 
das alíneas do artigo 896 da CLT.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO 
PATRONO - Recurso fundamentado tão-somente em divergência ju- 
risprudencial não atendendo ao que estabelecem os Enunciados 296 e
337.
Revista não conhecida integralmentc.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-441.315/1998.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
MARIA BEATRIZ GUERVITZ CUNHA 
E OUTROS
DR. ORLANDO VIANNA CARDOSO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IARA COSTA ANIBOLETE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista dos Reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece do Recurso, eis que não foram preenchidos os pres
supostos de conhecimento constantes no art. 896, alíneas "a" e "c" da 
CLT. As alegadas violações do texto infraconstitucional carecem de 
prequestionamento. Enunciado 297. Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RR-441.353/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

COMPANHIA REAL DE DISTRIBUI
ÇÃO
DR. VINÍCIUS DIAS CASAGRANDE
ERLEI DA CUNHA
DR. JOÃO FRANCISCO PERRET
SCHULTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. CÔMPUTO DO AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. Não há como se acolher o apelo, tendo 
em vista o atual entendimento da colenda SDI desta Corte, mediante
a OJ n° 83, no sentido de que a prescrição começa a fluir da data do 
término do período de aviso prévio. Assim, datando o  pré-aviso de 
03.06.92, perpetua-se o contraio até 03.07.92. Portanto, não há que se 
falar cm prescrição, visto que a ação foi ajuizada cm 1° de julho de 
1994, ou seja, dentro do biênio legal. Recurso não conhecido. 
HONORÁRIOS PERICIAIS. Interpretação razoável de preceito de 
lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou 
ao conhecimento dos recursos de revista ou de embargos, com base, 
respectivamente, nas alíneas b dos arts. 896 c 894 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. A violação há de estar ligada à literalidade do 
preceito. Recurso não conhecido

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DOIS)

ADVOGADA

RR-441.407/1998.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO 
JURAMJRANDA FERNANDES LOPES 
(ESPÓLIO DE)
DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmentc do 
recurso de revista 2
EMENTA: 1. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS E 
DESCONTOS FISCAIS. Recurso de revista não conhecido por apli
cação do Enunciado n° 297 do TST.
2. HORAS EXTRAS. JUNTADA DE CARTÃO-DE-PONTO. Re
curso de revista não conhecido por aplicação do Enunciado n° 296 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-441.510/1998.1 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANA AMÉLIA GOMES CARNEIRO E 
OUTROS
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. 2
EMENTA: TELEBRASÍLIA. REAJUSTES QUADRIMESTRAIS 
DECORRENTES DE ACORDO COLETIVO. MEDIDA PRO
VISÓRIA N° 434/94. LEI N° 8.880/94. Recurso de revista não 
conhecido em face de a decisão regional encontrar-se em sintonia 
com a Orientação Jurisprudencial n° 40 da SBDI2, segundo a qual 
“Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não 
prevalecem frente à legislação superveniente de política salarial." 
Incidência do Enunciado n° 333 deste TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-441.512/1998.9 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURM A)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO RICARDO SOBRINHO E OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RICARDO ZANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo re
gimental para cassar o r. despacho agravado e conhecer da revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o  restabelecimento do pagamento da ajuda-alimentação aos 
reclamantes, com o pagamento das parcelas vencidas e vicendas 2 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Demonstrado o desacerto do r. despacho agravado. Agravo não pro
vido.
RECURSO DE REVISTA.
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. AJUDA ALIMENTAÇÃO.
Tendo a Reclamada estendido o direito à percepção do auxílio-ali
mentação aos aposentados, em virtude de norma interna, por ela 
própria instituída cm 1975, e  havendo pago o  benefício, habitual
mente, por quase 20 anos, o direito a ele, consequentemente, in- 
corporou-se ao contrato de trabalho dos empregados. A sua supressão, 
portanto, não pode atingir os empregados antigos, admitidos antes da 
alteração unilateral promovida pelo empregador. Essa nova diretriz da 
empresa aplica-se aos empregados contratados após o regramento 
diferente, não retroagindo para atingir os antigos contratos, sob pena 
de violação do art. 468 da CLT c contrariedade ao Enunciado n° 51 
do TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-442.687/1998.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
DARCINEIA FLORES DOS SANTOS 
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho, c conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 37, inciso II, § 2°, da Lei Maior c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o  pedido inicial, 
invertcndo-sc o ônus da sucumbência no tocante às custas; isenta a 
Reclamante na forma da lei. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO. Recurso de revista não conhecido por apli
cação dos Enunciados n°s 126 c 296 do TST.
2. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ADMINIS
TRAÇÃO PUBLICA. A questão encontra-se pacificada nesta egré
gia Corte, sedimentada no Enunciado n” 363, verbis: "A contratação 
de servidor público, após a Constituição Tederal de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 
.17, inciso II, § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactua
da." Recurso conhecido c provido, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-442.764/1998.6 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12a REGIÃO
DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
FABIANA CRISTINA RUMPH 
DR. LUIZ SÉRGIO GALKOWSKI 
BANCAS BEIRA RIO VÍDEO LTDA. 
DR. JORGE ANDRÉ RITZMANN DE 
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por vio
lação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando a instrução 
processual, determinar o retomo dosautos à MM. JCJ de origem, a 
fim de que determine a intimação doM mistério Público do Trabalho 
para intervir no processo, como de direito e, após, prosseguindo a 
ação os seus trâmites normais. 3
EMENTA: AÇÃO AJUIZADA POR MENOR DE IDADE. N E 
CESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO M INISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. Considerando-se que os arts. 83, V, da Lei Com
plementar n° 75/93 e 82 do CPC obrigam a intervenção do Ministério 
Público do Trabalho em processos que tenham como parte menor de 
idade, a ausência de intimação do representante daquele órgão para 
intervir no processo acarreta nulidade insanável, por inobservância dc 
forma prescrita em lei. Não afasta a nulidade o fato de o representante 
do Ministério Público do Trabalho, apoiado no princípio da ins- 
trumentalidade das formas, ter argüido a superação da ausência de 
intervenção do órgão em Io grau de jurisdição, com o acolhimento da 
preliminar de cerceamento de defesa, por indeferimento do pedido de 
adiamento da audiência para oiliva de testemunhas da Reclamante. A 
nulidade não deixou de ser argiiida oportunamente, apenas se opinou 
pelo suprimento do vício havido, com o acolhimento da preliminar, 
quando, então, se afastaria o prejuízo havido para a menor. Não tendo 
sido acolhida a preliminar, persiste o prejuízo, justificando-se o aco
lhimento da preliminar de nulidade.
Revista conhecida e  provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-446.282/1998.6 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ALÍRIO ALVES DE SOUZA
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por v io
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação. Custas em reversão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEVEREIRO D E  1 
1989 E  IPC DE JUNHO DE 1987. INEXISTÊNCIA DE DIREI
TO ADQUIRIDO. Em consonância com jurisprudência atual, ite
rativa e uniforme não há diferenças salariais. Recurso patronal pro
vido.
IPC DE M ARÇO/90 - "PLANO COLLOR" - Com a vigência da 
Medida Provisória n° 154/90, transformada na Lei n° 8.030/90, não se 
aplica o  IPC de março de 1990 para a correção de salários, posto que 
o direito ainda não havia se incorporado ao patrimônio jurídico dos 
trabalhadores. Matéria cujo entendimento encontra-se pacificado no 
Enunciado 315 da Súmula do TST. Recurso que é provido para julgar 
improcedente a reclamação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

: RR-446.520/1998.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES

: VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LT
DA.

: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRENTEfS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: FRANCISCO RENATO CRUZ DE LI
MA

: DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUCLI 
: OS MESMOS 
. DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimementc, cm relação a Revista da Recla
mada, não co nhecer dos seguintes temas: Contradita da Testemunha 
e Acordo dc Compensação; conhecer do recurso quanto ao tema: 
Jornada de seis horas - Digitador e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de 1° grau no tocante ao reconhecimento 
da jornada dc oito horas de trabalho para o digitador. Quanto ao 
Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, decidiu, unanimemente, 
conhecer do Apelo e, no mérito, dar-lhe provimento para, em relação 
ao tema, digitador - intervalo intrajornada, restabelecer a sentença dc 
1° grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA  
CONTRADITA DA TESTEM UNHA, matéria que não se conhece, 
lendo cm vista a decisão revisanda não carecer de qualquer reparo por 
ter sido proferida cm perfeita sintonia com o Enunciado 357 deste 
TST que diz: "Testemunha Ação contra a mesma reclamada. Sus- 
peição. "Não torna suspeita a testemunha o  simples fato dc estar 
litigando ou dc ter litigado contra o mesmo empregador". Incidência 
do Enunciado 333 deste TST.


